
Servico Autônorno de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 
Trabaihando para você! 

Rua Expedicionâno Osvaldo Saudino, 149, Andar Edif. Paganini Têrreo, Ouro Branco - Aifredo Chaves/ES 

OFICIO SAAE No W4  /2019 

	 Alfredo Chaves/ES, 10 de janeiro de 2019. 

Resp. Of. N° 158/2018 (Req. n° 011/2018) 

AO EXCELENTSSIMO SENHOR 

GILSON LUIZ BELLON 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES - ES 

Em atençao ao Requerimento no 011/2018, de Iavra do Vereador Narciso de Abreu Grassi, venho através 

do presente encaminhar as seguintes inforrnaçoes solicitados no rnesmo: 

a) Côpia da Portaria no 013, de 01 de junho de 2017, criando e regulamentando o suprimento de 

fundos para pagamento de despesas urgentes e de pequeno vulto, conforme previsao contida no 

art. 3 0 , Parâgrafo Linico, da Lei no 718/94, bern como a relacao de despesas realizadas; 

b) Segue inventário fotografico, acerca das obras realizadas corn os materiais adquiridos junto a 

empresa Peruzzo Extracao de Areia Ltda-ME, bern como nota de empenho, Iiquidaçao e 

pagamento, acostando, aonda, a Nota Fiscal da Empresa, ressaltando as despesas foram 

precedidas de certame IicitatOrio na modalidade Pregão sob o no 003/2018; 

c) Corn relacao a côpia do Processo de contrataçao da empresa G. B. Esteves, informamos, desde já, 

que os presentes autos encontram-se a disposicao desta Casa de Leis para as referidas 

providéncias, devendo, contudo, ser agendado horário junto a esta Autarquia para disponibilizaçäo 

de servidor para acompanhamento das extracoes de cópias requeridas. 

Atenciosamente, 

SVALDO SOUL ARO' 
Diretor Geral SAAE 

Decreto no 0480-P/2019 

Telefone: (27) 3269-1341 / (27)998613353 

E-mail: licitacoes@saaeac.com.br  



DATA DE PUBLIOAç14C' 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de AIfrfE

sg 
	P4e 	foi afixado ne: 

Trabaihando para vocé!&VtçO AutOnomo de Agua 
oto de Akfredo Chaves ES 

Rua Expedicionário Osvaldo Saudino, n°149 Ed. Paganini, Bair o urn Branco —Afredo 

Chaves – ES 	 mi / LC' /2cJ-f- 

PORTARIA No 013, DE 01 DE JUNHO DE 2017 

CRIA E REGULAMENTA 0 SUPRIMENTO DE FUNDOS 
PARA PAGAMENTO DE DESPESAS URGENTES E DE 
PEQUENO VULTO, NOMEIA RESPONSAVEL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 Diretor do Serviço AutOnomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - 
SAAE, no uso de suas atribuiçoes legais e considerando 0 contido na Lei 
718/1994, artigo 3°em seu Parágrafo Segundo; 

RESOLVE; 

Art. lO - 0 Suprimento de Fundos para pagamento de despesas urgentes e 
de pequeno vulto do SAAE vigerá conforme a disposto nesta portaria. 

Parágrafo tLJnico - A finandade deste suprimento de fundos é de atender a 
despesas eventuais de pequeno vulto que nao possam aguardar a processo 
normal, ou seja, e excecao quanto a nao-realizaçao de procedimento licitatório. 

Art. 2 1-0 Suprimento de Fundos para pagamento de despesas urgentes e 
de pequeno vulto do SAAE será no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Art. 30 - Fica nomeadao o Sr. Alexandre Elias Aboumrade - Diretor do SAAE 
- coma responsável par este Suprimento de Fundo. 

Art. 4°C perIodo para aplicaçao do Suprimento de Fundos será de 90 

(noventa) dias a contar da data do ato de cancessãa do Suprimento de Fundos, e 
não ultrapassará o término do exercIcio financeiro. 

Parágrafo Unico - Nao sera reaberto nova periodo cam nova concessão 
de Suprimento de Fundos: 

a) antes da devida prestaçao de contas do perIodo anterior; e 
b) antes do término do perlodo de 30 dias da aplicacao do suprimento de 

fundos anterior. 

Art. 5 0  - A prestacao de contas deverá ser feita pelo funcionário responsável 
em ate 5 (cinco) dias subsequentes ao término do perIodo de aplicaçao. 

Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 / 99928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  



Serviço Autônomo de Aua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Trabaihando parc você! 

Rua Expedicionário Osvaldo Saudino, n°149 Ed, Paganini, Bairro Ouro Branco - Alfredo 

Chaves— ES 

§ 10 - A importäncia aplicada ate 31 de dezembro sera comprovada no 

ililtimo dia iiitil do exercIcio financeiro. 

§ 2 0  - A comprovaçào das despesas realizadas deverá estar devidamente 
atestada par funcionArio que tenha conhecimento das condiçoes em que estas 
foram efetuadas, em comprovante original cuja emissão tenha ocorrido em data 
igual ou posterior a de entrega do numerário e compreendido dentro do perlodo 
fixado para aplicação, em name do SAAE. 

Art. 6 0 . Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicacão, revogando 

as efeitos da Portaria SAAE n° 008/2016. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Alfredo Chaves - ES, 01 dejunho de 2017. 

ALEXANDRE ELIASBOU)VlRADE 
DlRETOR/SE 

Telefone: (27) 3269-1286 I 3269-2309 / 99928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  



• • . • 	 Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Trabaihando para você! 

-: 	- 	• - 
	 Rua Expedicionârio Osvaldo Saudino, n°149 Ed. Paganini, Bairro Ouro Branco - Alfredo Chaves - ES 

Alfredo Chaves/ES, 01 de novembro de 2018. 

A Gerente de Apoio Administrativo 

Solicito que seja aberto, consubstanciado na Portaria no 013, de 01 dejunho de 2017, 
suprimento de fundos para atender as despesas eventuais de pequeno vulto desta 
Autarquia. 

Atenciosamente, 

Alexandre Elias Abounifâde 
Diretor Geral SAAE 

Decreto no 0042-P/2017 

Telefone: (27) 3269-1341 / / 99861-3353 
E-mail: financeiro saaeac.com.br  



Serviço AutOnomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 
Trabaihando para voa 

rua txpeaiconano Osvaldo Saudino, 149, Andar Edit. Paganini Térreo, Ouro Branco - Alfredo Chaves/ES 

Alfredo Chaves/ES, 01 de outubro de 2018. 

A Gerente de Apoio Administrativo 

Solicito que seja aberto, consubstanciado na Portai -ia n° 013, de 01 dejunho de 2017, suprimento defundos 

para atender as despesas eventuais de pequeno vulto desta Autarquia. 

Atenciosamente 

Alexandre Elias Aboumuie 
Diretor Geral SAAE 

Decreto no 0042-P/2017 

Telefone: (27) 3269-1341/(27)998613353 
E-mail: licitacoes@saaeac.com.br  



______ 
Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Trabaihando para você! 

Rua Expedicioriário Osvaldo Saudino, n°149 Ed. Paganini, Bairro Ouro Branco - Alfredo Chaves - ES 

PREsTAçA0 DE CONTAS - SUPRIMENTO DE FUNDOS - NOVEMBRO 2018 

DATA FORNECEDOR NF VA 

26/10/2018 DG COMERCIO DE MATELETRICOS LTDAME 007948 R$85,00 
31/10/2018 VIA KOPIA PAPELARIA E INFORMATICA 005756 R$ 6800 
05/1112018 CELLCITY VITORIA TELEFONIA CELULAR LTDA 002822 R$ 18000 
08/11/2018 JO COMERCIO DE PEAS LTDA 000010 R$ 12000 
12/11/2018 ODG SIMOES LTDAME 008199 R$80,00 
13/11/2018 SUPERMERCADOGIURI 023816 R$45,00 
13/11/2018 PRELICE coM.REPREsENTAçA0 LTDA ME 008547 R$ 5200 
20/11/2018 PRELICE COM.REPRESENTAçAO LTDA ME 008594 R$ 1000 
20/11/2018 ROMULO GAIGHER NATAL! ME 000007 R$6000 
03/12/2018 ODG SIMOES LTDA ME 000112 R$ 59,90 
04/12/2018 ROMULO GAIGHER NATAL! ME 000010 R$ 22,00 
06/12/2018 ROMULO GAIGHER NATAL! ME 000011 R$ 18,10 

TOTAL R$ 800,00 

Alexandre Elias Aboumrade 
Diretor Geral SAAE 

Decreto n o  0042-P/2017 



RECEBEMOS DE PERUZZO EX-MACAO DE AREA LTDA ME Os PRODUTOS/SERV1OS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
i 

VALOR NOTA 	I NF-e 
ES 2.250,36 	I 

I N': 	000.001.755 
DATA DE RECEBIMENTO IDEN TIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATARIO 

I s Senieo Aulonomo de Aguae Es I 
PERUZZO EXTRACAO DE AREIA LTDA ME DANFE 

0 
ZONA RURAL 
Alfredo Chaves 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

ELETRONICA 
ll IIII 	IIIIU V llhIIIIIII 	HIII 111111 VIII III 	111111 IUIU IU 
dAVE DE ACESSO 

3218 1005 2965 6600 0126 5500 1000 0017 5510 0464 0325 
ES 

TEL/FAX: 273269134 3 
0- Entrada1 	1 	I 1 - Saida 	_______ 

CEP: 29240000 
No 	000.001.755 
SERIE : 	 1 
FOLHA: 	Idel  

Consulta de auteflticSdade no portal national 4. NP-. 
.ntu. f.oenda.gOv.bt/pott.1  

ou no site 4a Set.z Autoritadora 

NATUREZA DA oPERAcA0 PROTOCOLO DE AIJTORIZACAO DE USO 

Venda a vista 	 ii  332180049683753.23/10/2018 14:19:47 

ESTADUAL I 082178550 I INSCRIçAO ESTADUAL SUB TRIBITrARIA IlNscRxçAo 	 CNPJ 

05.296.566/0001-26 71 
DEST1NATARIOIREMETENTE 
NOME/RAZAO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMJSSAO 

Saae Servico Autonomo de Agua e Es 1  00.536.717/0001-52 23/10/2018 	— 
ENDEREçO BAIR,RO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA 

Rua Expedicionario Osvaldo Saudino, 149 Ouro Branco 29240-000 23/10/2018 
MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIcAO ESTADUAL HORA DE SAIDA 

Alfredo Chaves (27) 3269-2309 ES 14:19:41 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO [CMS 

0,00 
BASE DE CALCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS suBsTITuIcAo 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.250,36 
VALOR DO FRETE 

0,00 
IVALORDOSEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OIJTRAS DESPESAS ACESSORIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR APROX. DOS TRIBtTFOS 

278,3 1 
VALOR TOTAL DA NOTA 

2.250,36 	— 
TRANSPORTADORJVOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAo SOCIAL FRETE FOR CONTA 

0- Rem. 

CODIGO ANTr PLACA DO VEICULO I  UP CNPJ/CPF 

ENDEREO MUNICiPIO UP INSCRIçAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

1 

ESPECIE 

I CAIXA 	 I VARIAS 

MARCA NUMERACAO PESO BRIfrO 

0,000 	 1 0,000 

PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

I u€scR!cAo DO PROOUT0S918V!cO 

I 1-1 
CEOP 1048) f 	VALOR 

JN!TARIO 
I 	VALOR 

TOTAL 'B.CALC. ICMS 
I\M0R CMI 

VALOR 19! ALIQUOTAS IvALOR APROX 
DOSTRWIJTO5 1045 I 	19! 

00003 

Bn,aoi 

	 12517100010 

I2590o0l 0  

0 	02 $102 

l025lo2I 

M3 95 

f 	1 

0 	'1  2308000' 
log. 11000 

16926 000 

1 

000 000 0.00 I 	0.00 49,11 

J AiaFina MS 1,08 t. 10 0.00 000 0:00 000 0,00 229.20 

CALCULO DO ISSQN 

0,00 	 I 	 0,00 	 I 	 0,00 

INFORMACOES COMPLEMENTARES 	 RESERVAPO AO FISCO 
Trib aprox R$: 94,52 Federal. 183,79 Estadual Fonte: SEPT empreoometr 
o.com.br  S3A6R4 



MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES 
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES 
ESPIRITO SANTO 
00.536.717/0001-52 
NOTA DE EMPENHO No 0000502/201 

O ordenador da Despesa, para efeito de execucAo 	IExercIcio : 2018 
orçamentária nos termos da Iegislaçao vigente, determina 	Ficha : 0000029 
que seja empenhada, neste exercIcio, a importância a seguir Processo : 0000022/2018 
especificada. 

Orgao: 160- SAAE - SERV1O AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

Unidade Orcamentaria: 001 - SAAE - SERV1O AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
• 	 Funcao: 17. SANEAMENTO 

Subfuncao: 512 - SANEAI%4ENTO BASICO URBANO 

Programa 0029 - GESTAO DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO 
Projeto/Atividade : 2.157 - OPERAcAO E MANUTENcAO DAS REDES DE AGUA E SANEAMENTO BASICO 

Elemcnto de Dcspesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Rcurso 20000000 - RECURSOS ORDINARIOS 

Tipo: Ordinário 
Data: 23/10/2018 
Valor: 2.250,36 

	

Favorecido :472 - PERUZZO EXTRACAO DE AREIA LTDA ME 	 CNPJ/CPF :05.296.566/0001-26 

Bairro :ZONA RURAL 	 Cidade :ALFREDO CRAVES 
Endereço : FAZ QUATINGA 	 UF : ESPIRITO SANTO 

Telefone Fixo: 2732691 343 	 Celular: 	 PIS PASEP: 

Histórico: EMPENHO REFERENTE AO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUcAO E AFINS, CONFORME PREGAO PRESENCIAL 
N° 003/2018 E CONTRATO N° 26, DE ACORDO COM A SOLICITACAO EM ANEXO. 

- Subelemento: 33903024000 - MATERIAL Pt MANUT.DE  BENS IMOVEIS/INSTALACOES 

Saldo Anterior 24.646,07 Despesa Empenhada 2.25056 Saldo Disponivel 22.395,71 

(dois mil duzentos e cinqOenta reais e trinta e seis centavos) 

LIcITAcAc 

	

NumerolArio Licitacio: 0000003/2018 	 Modalidade: PREGAO PRESENCIAL 
Numero/Ano Processo Adm: 	0000022/2018 	 Classifucaço: Registro de Precos 

CO NTRA TO 

Tipo/NOmero/Ano: 	Compras N° 0000026/2018 

LANAMENTO 
N' 	I Débito 	 I 	Valor 	Crédito 	 Valor 

Empenho - Emlssao do Empenho - Outras Despesas Correntes 
01 
o 	1 
C 	1 
C 	1 

522920101000- EMISSAO DE EMPENHOS 
6221 

10000000- 
 CREDITO DISPONIVEL 

821110100000- RECURSOS DISPONIVEIS PARA 0 EXER 
822110101000- PROGRAMACAO DE DESEMBOLSO MEN 

2.250,36 
2.250,36 

2.250,361622130100000 
2.250.361622920101000 

- CREOITO EMPENHADO A LIQUIDAR 
- EMPENHOS A LIQUIDAR 

821120100000- DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 
822110102000- PROGRAMACAO DE DESEMBOLSO MEN 

2.250,36 
2.250,36 
2.250,38 
2.250,36 

Local/Data/Assinatu ras 
ALFREDO CHAVES, 23 de outubro de 2018 

	

/HILTON JOSE cRCIA BARBOSA 	 ALEXANDRE ELIAS ABOUMRADE 

	

/ES/ES 014417/0-1 	 DIRETOR CON. O117C 

Page / of! 
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MUNIC1PIO DE ALFREDO CHAVES 

ESPIRITO SANTO 04 SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CRAVES 

00.536.717/0001-52 
NOTA DE LIQUIDAçAO No 0000747/201 

(VALOR BRUTO: 	2.250.36 	VALOR DESCONTO: 	 0,00 VALOR LOUIDO: 	2.250.36 
Exerciciti: 2018 	 Tipo: Ordinário 

0 ordenador da despesa para efeito da execução 	Empenho: 0000502/2018 	 Data : 23/10/2018 
orçamentária, nos termos da Iegislaço vigente, 	Ficha: 0000029 	 Data Venc.:23/10/2018 

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada: Processo: 0000022/2018 

6rgào:160 - SAAE - SERV1O AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
Unidade Orcamentaria : 001 - SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

Func8o: 17 - SANEAMENTO 
Subfunç8o: 512- SANEAMENTO I3ASICO URBANO 
Programa: 0029 - GESTAO DE AI3ASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO 

Projeto/Atividade: 2.157 - OPERACAO E MANUTENçAO DAS REDES DE AGUA E SANEAMENTO BASICO 
Elemento de Despesa: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso : 20000000 - RECURSOS ORDINARIOS 

Favorecido : 472 - PERUZZO EXTRACAO DE AREIA LTDA ME 	 CNPJ/CPF: 05.296.566/0001-26 
Bairro: ZONA RURAL 	 Cidade: ALFREDO CRAVES 

Endereco: FAZ QUATINGA 	 UF: ESPIRITO SANTO 

HistOrico: LIQUIDACAO DE DESPESA REFERENTI3 AO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUçAO E AFINS, 
CONFORME PREGAO PRESENCIAL No 003/2018 E CONTRATO N 26, DE ACORDO COM A SOLICITACAO EM 
ANEXO. 

Subclemento: 33903024000 - MATERIAL P/ MANUT.DE  BENS 1M6VEIS1INSTALAcOES 

Saldo Empenhado 	 2.250,36 	Despesa Liquidada 2.250,36 	 Disponivel 0,00  0,00 

CON TRATO 
Tipo/Nümcro/Ano: 	Compras N° 0000026/2018 

LICITAcAC 

	

Nümero/Ano LicitaçAo: 0000003/2018 	 Modalidade: PREGAO PRESENCIAL 

	

N0mero/Ano Proccsso Adm: 0000022/2018 	 Classif,caçAo: Registro de Preços 

DOCUMENTOS FISCAI5 
001 N° 1755 de 23/10/2018-2.250,36 

L A N 	A M E N T 05 
N" 	I Débito 	 I Valorl 	Crédito Valor.  

Liquldac8o - Material De Consumo 
o 	1 
o 	1 
P 	1 
C 	1 
C 	1 

622130100000- CREDITO EMPENHADO A LIOUIDAR 
622920101000- EMPENHOS A LIQUIDAR 
115610300000- MATERIAlS DE CONSTRUQAO 
812310401000 -A EXECUTAR 
821120100000- DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 

2.250,36 
2.250,36 
2.250,36 
2.250,36 
2.250,36 

622130300000- CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A RA 
622920103000- EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 
213110199000- DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 
812310402000- EXECUTADOS 
821130100000- COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO 

2.250,38 
2.250,36 
2.250,36 
2.250,36 
2.25036 

Local/Data/Assinatu ras 
ALFREDO CHAVES, 23 de outubro de 2018 

)4ILTON fOSE GAICIA BARBOSA 	 ALEXANDRE ELIAS AEOUMRADE 
CONTAL7ES 014417/0.1 	 DIRETOR 

Page I of! 



MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES 
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES /Ask

esk ESPIRITO SANTO 
00.536.717/0001-52 
NOTA DE PAGAMENTO No 0000932/2018 

ORAM ENTARIA 
VALOR BRUTO: 	2.250,36 	VALOR DESCONTO: 	 VALOR LIQUIDO: 	2.250 

O ordenador da despesa para efeito da execuçao 	Exercicio: 2018 	 Processo: 0000022/2018 
orcamentária, nos termos da Iegislacao vigente, 	Data Pagto: 23/10/2018 	 OP: 0001277/2018 
determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 	Empenho: 000050212018 	 Tipo: Ordinário 

	

LiciuidacAo: 0000747/2018 	 Ficha: 0000029/2018 
Org8o :160 - SAAE - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

Unidade Orçamentaria :001 - SAAE - SERVIçO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

Funcao :17 - SANEAMENTO 

Subfunc8o :512 - SANEAMENTO I3ASIC0 URBANO 

Programa :0029 - GESTAO DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO 

Projeto/Atividade :2.157 - OPERAcAO E MANuTENcA0 DAS REDES DE AGUA E SANEAMENTO BASICO 

Elemcnto Despesa : 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso :20000000 - RECURSOS ORDINARIOS 

Favorecido: 472 - PERUZZO EX'I'RACAO DE AREIA LTDA ME 	 CNPJ/CPF: 05.296.566/0001-26 
Bairro: ZONA RURAL 	 Cidade: ALFREDO CHAVES 

Endereco: FAZ QUATINGA 	 UF: ESPIRITO SANTO 

Histérico : L1QUIDACAO DE DESPESA REFERENTE AO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUçAO E AFINS, CONFORME PREGAO 
PRESENCIAI No 003/2018 E CONTRATO No 26, DE ACORDO COM A SOLICITACAO EM ANEXO. 

Saldo LiquidacAo: 

Valor 01' 	2.250,36 (dois mil duzentos e cinqoenta reais e trinta e seis centavos) 

CONTROLE 	BANCARIO 
Banco 	 Agncia 	Conta 	 TipoIN' Documento 	 Valor 
021 - I3ANESTES 	 0139 	11399227- SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESOOTO AC 	 DO -8333830 	 2.250,36 

LANcAMENT0s 

N' 	I Débito 	 Valor I 	Crédito 	 Valor 

Pagamento - Diversos - Pagamentos 
o 	1 
o 	1 
C 	1 

622130300000- CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PP 
622920103000- EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 
821130100000- COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO 

2.250,36 
2.250,36 
2.250,36 

622130400000- CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 
10 EMPENHOS LIQIJIDADOS PAGOS
821140000000- DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 

2.250,36 
2.250,36 
2.250,36 

Pagamento/Banco - Bancos 
P 	1 	1213110199000. DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 	I 	2.25071111111900999 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I 	2.250,36 

LICITACAO 

	

Nüinero/Ano Licitaç5o: 0000003/2018 	 Modalidade: Preg8o Presencial 

	

Nümero/Ano Processo Adm: 0000022/2018 	 Classificaç8o: Registro de Precos 

Local/Data/Assinaturas 
ALFREDO CHAVES, 23 de outubro de 2018 

ILTOf'J JOSE GAdCIA BARBOSA 
CONT 	R-CR /ESOl44l7/O-I 

ALEXA1'DP.E EUAS ABOUMRJOE 
DIRETOR 

Page I of! 



SAAE DE ALF REDO CHAVES 

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

CONFERENCIA DE NOTA FISCAL 

Almoxarifado 	001 - ALMOXARIFADO DO SAAE 

Confa Contábil 	MATERIAL DE CONSUMO 	 Data da Entrada: 23/1012018 

Fomecedor: 	PERUZZO EXTRACAO DE AREIA LTDA ME Entrada N: 	000000306 NO Nofa Fiscal: 	1755 

Especificaçao Conta Contabil Quantidade Unitário Total 

00002812 - AREIA FINA, 115610100000- MATERIAL DE CONSUMO 10,000 	108,110 1.081,10 

00002815 - BRITA N°1 115610100000- MATERIAL DE CONSUMO 9,500 	123,080 1169,26 

Total por Conta Contábil 19,500 	- 2.250,36 

Total Geral 19,500 	- 2.250,36 
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Serviço Autô nomo de Agua e Esgoto 

de Alfredo Chaves - ES 

C N PJ 00.5367i71000-2 

E-mail: saeac@yahoocornr  
T&efone: 12713269-1286 / 3269-2309 / 99928-7046 

Desciçao.' Processo, REQUERIMENTO NO 000043/2017 - Interno 

Origem: SAAE DE ALFREDO C HAVES 

Abertura, 14/12/2017 	09:28:08 

Interessado: ERINEA PINTO DA VITORIA SEZINI 

Requerente ERINEA PINTO DA VITORIA SEZINI 

Assunto: PAD RAO 

Detaihamento: Requerimento para contratacao de empresa especilizada 
para prestacao de servicos de engenhana para atender 
as demandas do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
de Alfredo Chaves, conf. C.I. no 052/2017. 
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Rua Expedicionãrio Osvaldo Saudino, n149 Ed. Paganini, Bairro Ouro Branco - Alfredo Chaves - ES 

COMUNICAçA0 INTERNA NO 05212017 

Alfredo Chaves-ES, 14 de Dezembro de 2017. 
Ao limo, Sr. 
ALEXANDRE ELIAS ABOUMRADE 
Diretor Geral SAAE 

Prezado Diretor, 

Tendo em vista as demandas desta Autarquia, abaixo descritas as quais faz-se necessária a contratação 
de empresa especializada para prestacao de serviços de engenharia, sendo preciso a contratacao de 
equipe técnica composta pelos seguintes profissionais: Engenheiro Civil, Engenheiro Quimico e 
Eletrotécnico, nas estacOes de tratamento de agua e de esgoto, tais como: 

• Estacao de Tratamento de Agua da Sede, Sagrada Familia e Matilde. 
• Estaçao de Tratamento de Esgoto da Sede, Cachoeira Alta, Cachoeirinha, lbitirui, Imigrantes e 

Matilde. 

Demandas: 
a) Elaboraçao de processo visando outorga dos pontos de captaçao e lançamento de efluentes deste SAAE 

Alfredo Chaves, Processo no 0073/2017 - OFICIO/AGERH/ DPH/N°1 2/2017; 
b) Atendimento do Processo Judicial n° 000317.34.2016.8.08.0003 do Ministérlo Püblico Municipal - TAC - 

referente a construçâo da rede piiblica de coleta e tratamentO de esgoto em Sagrada FamIlia; 
c) Adequaçao de rede elétrica, painéis, casas de bombas que se encontram em padröes precários e fora de 

norma no que diz respeito as instalaçOes elétricas; 
d) Treinamento dos colaboradores para as análises requeridas no controle de qualidade da água (parâmetros 

fisico-quirnicos e microbiolôgicos); 
e) Elaboracao de projetos: arquitetOnicos, elétricos, estruturais, telefônicos, terraplenagern, topográfico, 

pianilhas orcamentarias, memoriais de cálculo e descntivos e composicoes; 
f) Fiscalizaçao/gerenciamento de obras e emissão de mediçOes; 
g) Elaboraçao/revisão de metodologias laboratoriais quimicas e biolOgicas; análises criticas dos resultados em 

consonância corn a Portaria n° 2.914; elaboraçao de relatOrio de análises fIsico-quimicas da água tratada; 
h) Realizaçao e emissão dos laudos técnicos para o controle semestral do Sistema e Abastecimento de Agua; 
i) Licenciarnentos ambientais e atuacäo/diiigenciamento juntos aos orgaos pertinentes. 

D Acompanhamento das obras de construçao e manutenção de redes de água e esgoto; 

Sem mais para o momento, subscrevo-me Atenciosamente, 

dc\dkT 
EINEA PINTO DA VICTORIA SEZINI 

Gerente de Apoio Administrativo 
Mat. n° 000221 

Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 / 99928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  
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Dretor Geral SAAE 

Telefone: (27) 3269-1286 I 3269-2309 / 99928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  
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Trabaihandopara você! 

Rua Expedicionário Osvaldo Saudino, n149 Ed. Paganini;Bairro Ouro Branco - Alfredo Chaves - ES 

Do: SETOR DE COMPRAS, LICITAcôES E CONTRATOS 

Para: SETOR CONTABIL 

Socitamos que este Setor Contábil nos forneça a informação da rubrica orçamentária 

para as despesas postuladas em anexo, bem coma a dotaçäo orçarnentária 

disponIve, para urn gasta aproxirnado de R$ 66673,44 (sessenta e seis mill, 

seiscentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos). 

Alfredo Chaves - ES 02 de Janeiro de 2018. 

Z ,_~ P_~ 
Souza Brandy 

Assessor Técnico 
Mat.000261 

Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 / 99928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  
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Rua Expedicionário Osvaldo Saud ino, 149, Andar Edif. Paganini Térreo, Ouro Branco - Alfredo Chaves/ES 

Do: SETOR CONTABIL 

Para: SETOR DE COMPRAS, LICITAcôES E CONTRATOS. 

Informamos, que a rubrica orçamentária para a despesa solicitada é a que segue 

abaixo, tendo nesta a dotação disponIvel: 

Dotacäo orcamentâria: '1 12 1ct' apL dk _. _60001. 

- I 	I I 	 i 	 - 	 A 	 . 

[f1ar.J 

2 

Ficha: 	g32. 

Alfredo Chaves/ES, 04 de Janeiro de 2018. 

El ía 
ntadora 

CRC-PS 014442/0 

Telefone: (27) 3269-1341/ 99928-7045 

E-mail: licitacoes@saaeac.com.br  
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Chaves -  ES 

DO: SETOR DE COMPRAS, LIcITAçôEs E CONTRATOS. 

PARA: DIRETOR GERAL SAAE 

Em continuidade a tramitaçào legal para a flnalidade indicada no pedido de prestacão 

de serviços de engenharia civil, engenharia qulmica e eletrotécnico, postulamos a 

autorizaço para abertura certame licitatório na modalidade Convite. 

.1; .4 - .4a.  

Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 / 99928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  
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Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 / 99928-7046 

E-mail: saaeacyahoo.com.br  
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Chaves -  ES 

PORTARIA N°. 001/2018 

Emenda: Dispöe sobre a designação de 
Membros Constituintes da CPL (Comissão 

Permanente de Licitação), para o SAAE. 

Resolve: 

Art. 1 0  - Designar Os membros da Comisso Permanente de Licitaco (CPL) 
para atuarem nas modandades !icitatórias, para o exercIcio de 2018. 

Art. 2 0  - Ficam designados para compor a CPL os seguintes servidores: 
LAURIETE LUCINDO DO NASCIMENTO, ERINEA PINTO DA VICTORIA SEZINI, 
e VALDECIR DOMINGOS SEZINI, sob a Presidéncia da primeira. 

Parágrafo Unico - Durante as férias desses servidores, que nunca poderào 
ser simuftâneas, fica designada a servidora Camila de Souza Brandy para compor a 
Comisso. 

Art. 3 0  - Esta portaria entra em vigor desde a sua publicaçâo, revogadas as 
disposiçöes em contrérlo. 

Alfredo Chaves (ES), 05 de janeiro de 2018. 

DATA DEPUBLIOAcAO 
0 Presente ato foi afixado neste 
Serviço Autônomo de Agua e 
Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Emc," I') 	I L EN D E IA 	 AD E 
DIRETOR DO SAAE 
Decreto No 0042-P/2017 

Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 / 99928-7046 
E-mail saaeac@yahoo.com.br  
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PROCESSO N 0004312017 

MINUTA CONVITE No XXXI20I8 

CONVITE No XXXJ20I8 DE XX DE XXX DE 2018. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATE 0 DIA XX DE XXXXXX DE 2018, AS XX:XX (XXX) HORAS, NO 
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES -SAAE. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA XX DE XXXXX DE 2018, AS XX:XX (XXXXXX) HORAS. 

LOCAL DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: SAAE - SERV!O AUTONOMO DL 
AGuA E ESGOTO, RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO,149, ANDAR ED. PAGANINI TERREO, 
OURO BRANCO - ALFREDO CHAVES - ES, CEP 29.240-000. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: DIRETORIA GERAL DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA 
E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES - SAAE. 

TWO DE LICITAcAO: MENOR PREO GLOBAL. 
REGIME DE EXECUçAO INDIRETA: EMPREITADA POR PREO GLOBAL. 

NORMAS REGEDORAS DA LIcITAcA0: LEI 8.666/93 E ALTERAcOES POSTERIORES, LEI 
COMPLEMENTAR 123/06 E ALTERAçOES POSTERIORES, DECRETO FEDERAL 8.538/15 E DEMAIS 
NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES SOBRE A MATERIA OBJETO DESTA LICrrAcAO. 

I - OBJETO DA LIcITAcA0 

1.1 Constitui objeto da presente Iicitaçao a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA, conforme discriminado no Anexo I, parte integrante deste 
Convite. 

2— PARTIcIPAcA0 

2.1. As licitantes poderão ser representadas por pessoa devidamente autorizada, por procuracao ou carta 
credencial (Anexo II), caso não seja o representante legal da empresa, especifica para se manifestar na 
presente licitacao em nome da proponente, corn poderes para assinar ata, receber recursos e demais 
comunicacOes da Comissäo Permanente de LicitacOes, inclusive, para desistir do direito de recurso tanto 
da decisão de habilitaçao quanto de classificacao, além das demais atribuicoes que forem transferidas para 
representante. 

2.2. Não será admitida, nesta licitaçao, a participação de pessoas jurIdicas qué: 
Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 

Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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2.2.1. Se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras 

que não funcionem no pals, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar 

corn a Administração PUblica, ou punidos corn suspensao do direito de licitar e contratar corn a 

Administraco Püblica, bern como as pessoas que se enquadrem nos termos do art igo 90  e incisos da Lei 
n 08.666/93; 

2.2.2. Cujo objeto social não seja pertinente e compativel corn o objeto desta Licitacao. 

2.3. A participacao neste certarne implica aceitacao de todas as condicoes estabelecidas neste instrumento 

convocatôrio. 

2.4. A participacao de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, corn a devida cornprovacao, seguira 

os critérios estabelecidos na Lei complementar 123/06 e suas alteracoes. 

2.4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complernentar 123/06, as rnicroempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentacao exigida para efeito de cornprovacao de 
regularidade fiscal, mesmo pue esta apresente algurna restricão; 

2.4.2. Havendo alguma restricao na comprovaçao de regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias 6teis, contados da apresentacao dos documentos, para regularizacao da docurnentaçao, pagamento 

ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de negativa; 

2.4.3. 0 prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, a critério da Adrninistraçao PUblica, 
por igual periodo; 

2.4.4. Em caso de atraso por parte do Orgao competente para emissão de certidOes comprobatórias de 
regularidade fiscal, a licitante poderá apresentar a Adrninistracao outro documento que cornprove a extinção 
ou suspensao do crédito tributário, respectivamente nos termos dos artigos 156 e 151 do Codigo Tributãrio 
Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidao; 

2.4.5. Na hipótese descrita no item anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da 

apresentacao dos documentos a que se refere o paragrafo anterior, para apresentar a certidão 
cornprobatôria de regularidade fiscal; 

2.4.6. 0 prazo a que se refere o inciso anterior poderâ ser prorrogado, a critério da Administraçao Püblica, 
por igual periodo uma Unica vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o orgao competente 
emitir a certidäo; 

2.4.7. A formalizaçao da contratação fica condicionada a regularizacao da documentacao comprobatória da 
regularidade fiscal, nos terrnos dos incisos anteriores, sob pena de decadência de direito a contratação, sem 
prejuizo da aplicacao das sancOes previstas no Art. 81 da Lei8.666/93; 

2.4.8. Caso nao seja comprovada a regularidade fiscal, e facultado a Administraçao Püblica convocar as 
licitantes remanescentes e corn elas contratar, observada a ordem de classificaçao, ou revogar a licitaçao. 

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAçAO E PROPOSTA 

3.2. Os envelopes seräo recebidos na Sede do SAAE - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, 

RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO, N°149, ANDAR EDIF. PAGANINI TERREO, OURO 
Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 

Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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BRANCO - ALFREDO CHAVES/ES, CEP: 29.240-000 no dia xx de xxxxxxx de 2018, ate as xx:xx (xxxx) 
horas. 

3.3. Expirado a horârio fixado para entrega dos envelopes nenhum outro serà aceito pela Comissão. 

3.4. Em nenhuma hipôtese serâ concedido prazo suplementar para apresentacao dos documentos de 

habilitacao exigidos neste Convite. 

3.5. Os documentos de habilitaçao e a proposta de Precos exigidos neste Edital deverão ser entregues no 

dia e local definido no Edital, ao presidente da comissão permanente de licitaçao, sua documentaçao e em 

dois envelopes opacos, indevassâveis, rubricados, contendo na parte exterior os seguintes dizeres: 

apresentados em envelopes distintos e lacrados, contendo as seguintes indicaçOes em sua face externa: 

SAAE - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES 
CONVITE No  XXX/2018 

ENVELOPE N`01 - DOCUMENTAcAO 
IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA 

SAAE - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES 
CONVITE No XXX/2018 

ENVELOPE No 02- PROPOSTA DE PRE OS 
IDENTIFIcAçA0 DA EMPRESA 

3.6. A fim de facilitar o exame da documentação, solicita-se aos licitantes que apresentem seus documentos 
na ordem em que estão listados no edital, devidamente numerados por paginas. 

3.7. Expirado a horário de entrega dos envelopes, nenhum outro documento serâ aceito pela Comissão 
Permanente de Licitacao do SAAE. 

3.8. A falta de qualquer dos documentos solicitados no certame implicarâ a inabilitacao ou desclassificacao 
do licitante. 

3.9. Será de inteira responsabilidade das proponentes o melo escolhido para entrega a comissão de 

licitaçao dos envelopes acima, nâo sendo consideradas quaisquer propostas recebidas intempestivamente, 
ainda que em razào de caso fortuito, forca major ou fato de terceiros. 

3.10. Não seräo consideradas para qualquer efeito a data em que tenham sido postados os envelopes ou 
a entrega em local diferente do endereco indicado. 

3.11. Na(s) sessäo(Oes) pUblica(s) para recebimento dos envelopes dos documentos de habilitacao e 

proposta comercial, o proponente/representante deverâ apresentar-se para credenciamento, junto ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitacao, devidarnente munido de documento que a credencie 

(vide modelo Anexo II do Edital ou outro que comprove Os necessârios poderes para praticar todos os atos 

pertinentes ao certame, em name da proponente) a participar do certame e a responder pela licitante 

representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento 

equivalente. Em todo caso, deverá ser apresentado, juntamente corn a carla de credenciamento, documento 
T&efone:(27)3269-1341/ 998613353 

Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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que comprove que a signatario do credenciamento possui poderes expressos para firma-b. 

3.12. No processo Iicitatário, somente poderâ se manifestar, em nome da licitante, a pessoa par ela 

credenciada. 

3.13. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracao, paderá representar mais de uma empresa junta a Comissão Permanente de Licitacao, sob pena de indeferimento do credenciamento para ambas. 

4. HABILITAçAO (ENVELOPE NO 01) 

4.2. Os documentos necessários a habilitaçaa poderão ser apresentados em original, par qualquer 

processo de cópia autenticada par cartório competente ou par servidor da administracäo au publicacao em 

ôrgaa da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da lei no 8.666/93, rubricados em todas as falhas. Este 

invôlucra deverâ conter, sob pena de inabilitaçãa, as elementos discriminados abaixo: 

4.2.1. Habilitacao Juridical 

4.2.1.1. Certificado da condicao de Microempreendedor Individual emitido no ana corrente, no caso de 

microempreendedor; 

4.2.1.2. Ato Constitutiva, Estatuto au Contrato Social em vigor, devidamente registrada, em se tratando de 
saciedade camercial, no caso de saciedade par açoes, acompanhada de documentos de eleicao de seus 
administradares; 

4.2.1.3. Registro Comercial, no casa de empresa individual; 

4.2.1.4. Decreta de autarizaçãa, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcianamenta 
no Pais, e ato de registra ou autarizacao para funcianamento expedido pelo ôrgão competente, quando a 
atividade assim a exigir; 

4.2.1.5. lnscricaa do ato constitutivo, no caso de saciedade civil, acampanhada de prova de diretoria em 
exercicio. 

4.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

4.2.2.1. Prova de Inscricao no Cadastro Nacional de Pessaas JurIdicas - CNPJ, expedida no ano em cursa; 

4.2.2.2. Certidãa de regularidade do FGTS, emitida pela Caixa EconOmica Federal; 

4.2.2.3. Prova de regularidade para cam a Fazenda Nacional, mediante apresentaçao de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradaria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a tados Os créditos tributários federais e a Divida Ativa da Uniäo (DAU) par elas 
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Canjunta n° 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

4.2.2.4. Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual do domicilio au sede do licitante; 

4.2.2.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal do domicilio au sede da licitante; 

4.2.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justica do 

Trabalho, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacäo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 
Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 

Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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5.452, de 10.  de maiode 1943. (Incluido pela Lei n o , 12.440, de2011); 

4.2.2.7. Declaracao de lnexistência de Fato Superveniente, conforme modelo constante do Anexo IV; 

4.2.2.8. Dec!aracäo de que nao possuem sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou 

dirigente, atuando no SAAE - Servico AutOnomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES, nos termos do 

Artigo 90  da Lei 8.666/93 (Anexo V). 

4.2.3. Qualificacao Econômico-Financeira 

4.2.3.1. Certidão Negativa de Concordata e Faléncia, expedida pelo Cartório da Comarca sede da empresa, 

corn data de expedicäo de, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de abertura do certame (quando nao tiver 

data de validade expressa). 

4.2.3.2. Balanco patrimonial e demonstracOes contábeis do ültimo exercicio social, jâ exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balancos provisôrios, podendo ser atualizado por indices oficiais quando 

encerrados ha mais de 3 (trés) meses da data de apresentacao da proposta; 

4.2.3.3. 0 balanço patrimonial deverâ estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidarnente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

4.2.3.4. As empresas constituldas no exercicio em curso deverão apresentar cOpia do balanco de abertura 
ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive corn os termos de abertura e encerramento; 

4.2.4. Qualificacao Técnica 

4.2.4.1. Registro ou inscriçäo da empresa licitante e do(s) profissional (is) no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia), conforme as areas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade, 
acompanhado de comprovante de quitacao; 

4.2.4.2. Comprovacao da capacitaçao técnico-proflssional, mediante apresentacao de Certidão de Acervo 
Técnico - CAT, expedida pelo CREA da regiao pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 

do(s) responsâvel(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre 
a Anotacao de Responsabilidade Técnica - ART; 

- Apresentacao de no minimo uma Certidão de Acervo Técnico - CAT devidamente registrado no respectivo 
conselho de classe (CREA); 

- 0 profissional Engenheiro Quimico deverá apresentar o registro junto ao CREA (Conseiho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou CRQ (Conselho Regional de Quimica). 

4.2.4.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 

tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato social/estatuto 

social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabaiho e 

Previdência Social; e o prestador de servicos corn contrato escrito firmado corn o licitante. 

4.3. Comprovacao da condiçao de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei 
Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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Complementar 123106 e suas alteracôes 
4.3.1. As empresas enquadradas como microempresas ou de pequeno porte, que quiserem se valer das 

prerrogativas da Lei Complementar 123/06, deverão apresentar docurnentacão comprobatória de sua 

condicao juntamente corn os docurnentos de habilitacáo, sob pena de preclusao; 

4.3.1.1. A documentacao hâbil para obter os tratamentos previstos na Lei Complementar 123/2006, será: 

4.3.1.1.1.A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá 
apresentar a Declaracão constante do Anexo III e a Certidão da Junta Comercial expedida no ano em curso, 

seguindo o delineamento do art. 8 0  da lnstruçäo Normativa no 103/2007 do Departamento Nacional de 

Registro do Comercio; 

4.3.1.12A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Ernpresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEl) que seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributaçao, regido 

pela Lei Cornplementar 123/06, deverâ apresentar o Comprovante de opcao obtido no site do Ministério da 

Fazenda. 

4.3.1.1.3.Caso a licitante nao seja optante pelo Sistema Simples de Tributacao, regido pela Lei 
Complementar 123/06, deverâ apresentaro Balanco Patrimonial  Demonstraçaodo Resultadodo Exercicio 

(DRE) comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II art. 30  da referida lei. 

Deverá apresentar, também, a Declaraçao de Informacao Econômico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ e 

respectivo recibo de entrega, em conformidade corn o Balanco e a DIRE. 

4.3 Outros documentos 

4.3.1 Declaração de atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7 0  da Constituiçao Federal, de que 

näo emprega menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condicao de aprendiz, conforme modelo do Anexo VI; 

4.3.2 Declaracão de que possui cornpromisso corn a sustentabilidade arnbiental, nos termos da lnstrucao 
Normativa no 1 de 19 de janeiro de 2010 da SLTI do MPOG, constante no Anexo VII; 

4.3.3 Declaração formal de que dispoem dos equipamentos, utensilios e pessoal adequados a plena 

execuçao do objeto Iicitado, conforme modelo do Anexo VIII. 

5 PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE N° 02) 

5.1 A proposta comercial, apresentada no Envelope no 02, será redigida em papel timbrado da empresa, no 
idioma pâtrio, impressa, rubricada em todas as suas pâginas e ao final firmada pelo representante legal da 

empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

5.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

5.1.2 EspecificacOes do objeto de forma clara, observadas as especificaçOes constantes do Projeto Básico 

e demais documentos técnicos anexos; 

5.1.3 0 valor total da proposta para cada item que participar, em moeda corrente nacional, expresso em 

numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante do Anexo IX. 
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5.2 Junto a proposta cornercial, a empresa deverá apresentar: 

5.2.1 Planilha orçamentária, contendo preco unitário, quantidade e preco total para fornecimento de todos 

Os itens relacionados na planllha quantitativa, compreendendo material e mao de obra. A planilha 

orçamentária deve ser preenchida de acordo como o modelo contido no Anexo I, assinada pelo responsável 

técnico, devidamente identificado. Deverâ ser apresentada, também, a Cornposicao de Preco Unitário (CPU) 

e/ou Composiçao de Preco Auxiliar (CPA) para os itens em que fol necessário realizar tal composicao para 

compor seu custo, conforme modelo do Anexo I; 

5.2.1.1 Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deveräo refletir corn fidelidade Os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida; 

5.2.1.2 Na cornposicao dos precos unitários, o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas a mao de obra, materials, equipamentos e serviços; 

5.2.1.3 Erros no preenchimento da planilha nao constituern motivo para a desclassificacao da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoracao 

do preco proposto. 

6— PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1 No dia, hora e local designados nesta Carta-Convite, em ato püblico, na presenca dos licitantes, a 
Comissäo Perrnanente de Licitaçao receberá, de uma so vez, os Envelopes no 01 e no 02 e procederâ a 
abertura da licitacao. 

6.1.1 Os atos pUblicos poderäo ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre 
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causern tumultos e perturbem o born andarnento dos trabalhos. 

6.2 Depois de ultrapassado o horário para recebirnento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esciarecirnentos relativos a documentacao ou proposta 
de precos apresentadas. 

6.3 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á a abertura dos Envelopes no 01 - Documentos 
de Habilitacão. 

6.4 0 conteüdo dos envelopes serã rubricado pelos rnembros da Cornissäo e pelos licitantes presentes ou 
por seus representantes. 

6.5 Não ocorrendo inabilitaçao, a documentacao de habilitacão dos licitantes então serâ verificada, conforme 

item prôprio desta Carta-Convite. 

6.5.1 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar as documentos 

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltarâ a reunir-se, informando as 

licitantes. 

6.5.1.1 Na hipôtese acima, todos as docurnentos de habilitacao ja rubricados e os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Precos, rubricados externamente por todos Os licitantes e pelos membros da Comissão, 
permanecerao em poder desta, ate que seja concluida a fase de habilitaçäo. 
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6.5.2 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 

transcorrido o prazo legal sem interposiçao de recurso ou de sua desistência, ou da decisäo desfavorável 

do recurso. 

6.6 Após o procedimento de verificacao da documentacão de habilitacao, os Envelopes n° 02 - Proposta de 

Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessáo, desde que todos Os licitantes tenham 

desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato pUblico especificamente marcado para este fim, 

apOs o regular decurso da fase recursal. 

6.6.1 Näo ocorrendo a desisténcia expressa de todos Os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 

Envelopes n°02 - Proposta de Precos seräo rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 

inviolãveis ate a posterior abertura. 

6.6.2 Ultrapassada a fase de habilitacao e abertas as propostas, näo cabe desclassificar o licitante por 
motivo relacionado corn a habilitacão, salvo em razäo de fatos superveniente ou so conhecidos apOs o 

ju lg a men to 

6.7 As propostas de precos dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item prôprio desta 
Carta-Convite. 

7 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (trés) dias Uteis para a apresentaçao de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

7.1 Em todos Os atos püblicos seräo lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão 
e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

8 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1 0 critério de julgamento será o de menor preco global. 

8.1.1 Para o julgamento das propostas, a Comissäo poderá utilizar-se de assessoramento técnico 

especifico na area de competéncia cabivel, através de parecer que integrará o processo. 

8.2 Será desciassificada a proposta do licitante que não apresentar a documentaçao exigida no item 4 deste 
Edital. 

8.3Tamb6m será desciassificada a proposta que: 

8.3.1 Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

8.3.2 Estiver em desacordo corn qualquer das exigencias da presente Carta-Convite; 

8.3.3 Não apresentar as especificacoes técnicas exigidas no Anew I; 

8.3.4 Contiver oferta de vantagem não prevista na Carta-Convite, inclusive financiamentos subsidiados ou 

a fundo perdido, ou apresentar preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

8.3.5 Apresentar precos unitários ou preco global superiores àque!es constantes da especificaçao 
elaborada pelo SAAE; 
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8.3.6 Apresentar precos unitários ou globais sirnbôlicos, irrisôrios ou de valor zero, incompativeis corn os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a materials e instalaçOes de propriedade do próprio Ucitante, para Os quais ele renuncie a parcela 

ou a totalidade da remuneraçao; 

8.3.7 Apresentar precos rnanifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venharn a ter 

demonstrada sua viabilidade, através de documentacao que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes corn os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis corn a execucäo do 

objeto do contrato; 

8.3.8 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou ern caso da necessidade de 

esclarecirnentos complernentares, poderá ser efetuada diligéncia, na forma do §3 °  do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

8.3.9 Apôs a eventual desclassificacão das propostas que não atenderem as exigencias dos itens acima, 

as dernais propostas serão classificadas ern ordern crescente dos precos propostos. 

8.3.10 Havendo eventual empate entre propostas, o critérlo de desempate serã aquele previsto no artigo 

30 , § 20 , da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e servicos: 

8.3.10.1 Produzidos no Pals; 

8.3.10.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.3.10.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam ern pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pals. 

8.3.11 Persistindo o empate, o criteria de desempate serâ o sorteio, em ato püblico, para o qual os 
licitantes serão convocados. 

9 D0TAcA0 0RcAMENTARIA 

9.1 Os recursos decorrentes do presente Convite correrão a conta da seguinte Dotacao Orcamentaria: 

9.1.1 Função Programática: 160001.1751200292.157 - Operação e Manutencao das Redes de Agua e 

Sanearnento Básico - Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Servicos de Terceiros- Pessoa 
Juridica - Ficha: 032. 

10 DA HOMOL0GAcA0 

10.10 SAAE - Servico AutOnorno de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, a vista do relatôrio da 
Comissão, proferirá sua decisäo confirmando a classificaçao da proposta hornologando a resultado da 
licitação a licitante vencedora. 

10.2A contratação forrnalizar-se-ã mediante assinatura de instrurnento contratual, observadas as 

clãusu!as e condiçoes desta Carta-Convite, da minuta de contrato (Anexo XII) e da proposta vencedora. 

10.3 Farão parte integrante do contrato todos as elementos apresentados pelo licitante vencedor, que 
tenham servido de base a licitação, bern como as condiçoes estabeecidas neste Convite e seus anexos. 
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10.4 ApOs a homologacao do resultado da licitacao, a licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias 

üteis, a contar da data do recebimento da convocaçao para assinar o contrato. 

10.5 E facultado ao SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, quando o 

convocado nao assinar a contrato no prazo e condicOes estabelecidas, convocar as licitantes 

remanescentes na ordem de classificacao, para faz6-Io em igual prazo e nas mesmas condicoes 

propostas pebo lO  (primeiro) classificado, inclusive quanto aos precos, ou revogar a licitacao, 

independentemente da aplicaçäo das sançöes previstas neste Convite. 

11 PAGAMENTOS 

11.10 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ateste pelo servidor competente, 

condicionado este ato a verificacao da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada. 

11.2 Os pagamentos serão realizados conforme realizaçao dos serviços pactuados, ate o 300  (trigesimo) 
dia do més subsequente a apresentaçao desta, mediante apresentacao das certidOes de regularidade 

fiscal. Esse prazo poderá ser estendido caso o recurso para pagamento seja proveniente de convênios, 
contratos de repasse ou congénere, sendo que nestes casos as pagamentos ficam condicionados a 
liberacäo de recursos pebos ôrgaos concedentes. 

11.3 Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeca a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- a após a comprovação da regularizaçao da situaçao, não 
acarretando qualquer onus para a Contratante. 

11.4 Por ocasião do pagamento, a contratada deverá apresentar as documentaçOes descritas abaixo, que 

deverão estar vâlidas e vigentes quando de sua apresentacão para pagamento das medicOes: 

12 PENALIDADES 

12.1 Ao licitante contratado serão aplicadas as sançOes previstas na Lei 8.666/93 e suas alteracOes, além 
de responsabilidades por perdas e danos. 

13 RECURSOS 

13.1 Dos atos da Administracao, praticados no curso desta licitacao, serão admitidos as seguintes recursos: 

13.1.1 Recurso hierârquico, no prazo de 02 (dois) dias Oteis, a contarda intimacao do ato, ou da lavratura 
da ata de reuniäo, nos casos de: 

13.1.1.1 Habilitaçäo ou inabilitacao da licitante; 

13.1.1.2 Julgamento das propostas; 

13.1.1.3 Anulacao ou revogacao da ticitaçao; 

13.1.1.41ndeferimento do pedido de inscriço em registro cadastral, sua alteraco ou cancelamento; 

13.1.1.5Rescis5o do Contrato por ato unibateral da Administraçao, nos casos a que se refere o inciso I do 
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artigo 79 da Lei no 8.666, del 993; 

13.1.1.6Aplicac6o das penas de advertência, suspensao ternporária ou de multa. 

13.1.2 Representacao, no prazo de 02 (dois) dias üteis, a contar da intirnação da decisão relacionada 

corn o objeto da Iicitacao ou do Contralto, de que não caiba recurso hierárquico. 

13.1.3 Pedido de reconsideraçao, no prazo de 05 (cinco) dias üteis, a contarda intimacao do ato, no caso 

de declaracao de inidoneidade P01 decisäo do Diretor Geral. 

13.2 Interposto o recurso, tal ato serà cornunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar 

contrarrazOes no prazo de 02 (dois) dias üteis. 

13.3 0 recurso serâ dirigido a autoridade superior, por intermédlo da que praticou o ato recorrido, a qual 

pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, ou nesse mesmo prazo laze-b subir, 

devidamente informado. 

13.3.1 A decisão deverâ ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias üteis, contando do recebimento do recurso. 

14 DAS OBRIGAcOES DAS PARTES 

14.1 As responsabilidades das partes constam da minuta contratual que integra a Anexo XII deste Convite. 

15 DO REAJUSTE 

15.1 Os precos propostos são irreajustàveis, durante o prazo de urn ano, contado da data de 
apresentacao da proposta, por lorca do disposto na legislacao ern vigor, salvo quando houver aumento 
relevante de preço, provocando desequiUbrio financeiro do contrato. 

15.2 Não obstante o disposto no subitem precedente, ajustam as partes que, caso haja alteracOes do 
dispositivo legal que determina aplicação de reajuste corn periodicidade anual, ou então, na hipôtese de 
diminuicao dessa periodicidade, os preços avencados neste subitern, passarão a ser reajustado corn a 

rnesma periodicidade determinada pelo governo Federal ou, caso tenha havido a simples extincao dessa 

periodicidade, as precos contratuais passarao a ser reajustados mensairnente. 

16 DOS PRAZOS 

16.1 A contratada deverâ estar em condiçoes para dar inicio a prestacao dos servicos, no máxirno, em 5 
(cinco) dias bteis apOs a emissão da ordem de servico, sob pena de revisão contratual e aplicação de 
multa correspondente a nao execucao de contrato. 

16.20 prazo contratual inicia-se corn a assinatura do contrato, corn vigência inicial de 12 (doze) meses. 

17 DA ALTERAcAO CONTRATUAL 

17.1 0 contrato gerado em funcao desta licitacao poderá ser alterado, corn as devidas justificativas, nos 

casos: 

17.1.1 Unilateralmente pelo SAAE - Servico AutOnomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES: 
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a) Quando houver rnodificacao do projeto ou das especificacOes, para melhor adequação técnica dos seus 

objetivos; 

b) Quando necessària a rnodificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuiçao 

quantitativa de seu objeto, nos permitidos por Lei, 

17.1.2 For acordo das partes: 

a) Quando necessària a modificaçao do regime de execuçao dos serviços, bern como do modo de 

fornecimento, em fase de verificacao técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originarios; 

b) Quando necessária a modificacao da forma de pagamerito, por imposição de circuristãncia 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipacao do pagamento, corn relação ao 

cronograrna financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execucao de obras ou serviços; 

C) Para restabelecer a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre as encargos do contratado e a 

retribuiçao da Administracão; 

d) Para a justa rernuneracao da obra, servico ou fornecirnento, objetivando manutencao do equilibria 
econOmico - financeiro do contrato, na hipôtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado; 

e) Em caso de força malor, caso fortuito ou fato do principe, configurando âlea econômica extraordinária 
e extracontratual. 

17.2 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, as acréscirnos ou 
supressOes que se fizerem nas obras, em ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, neste acaso deverà ser observado o limite imposto na modalidade licitatôria. 

17.3 Quaisquertributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bern como a superveniência de 

disposicOes legais, quando ocorridas apôs a data da apresentacao da proposta, de comprovada 
repercussao nos precos contratados, implicarao a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso. 

17.4 Em havendo alteracão unilateral do contrato, que aurnente as encargos do contratado, a SAAE - 
Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES deverá restabelecer, por adiantamento, a 

equilibria econôrnico-financeiro inicial. 

18 DO RECEBIMENTO DOS SERVIOS 

18.1 Após a execucao total do contrato, o objeto contratual será recebido provisoriamente, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fisca!izacao, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes em ate 15 (quinze) dias de comunicacao escrita do Contrato. 

18.2 Apôs a recebirnento provisória, e verificado o perfeito atendimento de todas as exigéncias do SAAE 

- Servico AutOnomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, a objeto contratual será recebido 

definitivamente, par servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante terrno 

circunstanciado, assinado pelas partes, após a decurso do prazo de observacao, ou vistoa que 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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comprovem a adequação do objeto aos termos contratuais, que nao podera ser superior a 30 (trinta) dias 
da emissáo do termo de recebimento provisôrio. 

18.3 0 recebimento provisôrio ou definitivo näo exclui a responsabilidade civil pelo servico, nem ético-
profissional pela perfeita execucao do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela legislacao 
pertinente. 

19 DAS DISposIcOES GERAIS 

19.1 Quaisquer düvidas porventura existentes sobre o disposto na presente Carta-Convite deverão ser 
objeto de consulta, por escrito, a Comissão responsâvel pela presente licitacao, em ate 02 (dois) dias 
consecutivos anteriores a data de abertura do certame. 

19.1.1 As düvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, apôs esgotado o prazo de consulta, por 
meio de circular afixada em mural na recepção da SAAE de Alfredo Chaves e encaminhada a todos os 
interessados que tenham informado seu endereco eletrOnico, cabendo àqueles que por qualquer motivo 
não tenham recebido as informaçOes no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de 
inteirar-se sobre o teor do documento. 

19.2 As disposicoes desta Carta-Convite poderao ser objeto de impugnação, por violarem disposiçOes 
legais, especialmente da Lei n° 8,666, de 1993, nos seguintes termos: 

19.2.1 For parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido ate 03 (trés) dias üteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitacao, cabendo a Administracao responder a impugnaçäo 
em ate 03 (trés) dias üteis; 

19.2.2 For parte do licitante, desde que protocole o pedido ate o segundo dia ütil que anteceder a data de 
abertura dos envelopes de habilitacao; do contrário, a comunicacão não terá o efeito de recurso. 

19.2.2.1 A impugnaçao tempestiva nao impede o licitante de participar da licitacao ate o trânsito em julgado 
da decisäo correspondente. 

19.3 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosarnente a Carta-Convite e seus Anexos, bem 
como todas as instruçOes, termos e especificacOes técnicas presentes, informando-se de todas as 
circunstâncias ou detaihes que possam de algum modo afetar a afericao dos custos e prazos envolvidos 
na execucäo do objeto desta licitacao. 

19.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparacao e apresentaçäo de suas propostas e a 
Administracao não serâ, em nenhum caso, responsâvel por esses custos, independentemente da 
conduçao ou do resultado do processo licitatôrio. 

19.5 A participacao na licitacão implica plena aceitação, por parte do licitante, das condicoes 
estabelecidas nesta Carta-Convite e seus Anexos, bern como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposiçOes nele contidas. 

19.6 Qualquer modificaçäo na Carta-Convite exige divulgacao pelo mesmo instrurnento de publicaçao em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracão nao afetar a formulação das propostas. 

Te!efone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: Iicitacoes@saaeac.com.br  



Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chav 
Trabaihando para vocêl 

Rua Expedicionário Osvaldo Saudino, 149, Andar Ed. Paganini Térreo, Ouro Branco - Alf redo Chaves/ES 

19.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizaçao do 

certame na data marcada, a sessão serâ automaticamente transferida para o primeiro dia Citil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçao da 

Comissão em contrário. 

19.8 A homologacao do resultado desta Hcitacão não implicará direito a contrataçao. 

19.9 A autoridade competente para a aprovacão do procedimento licitatôrio poderá revogá-lo em face de 

razöes de interesse pUblico, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulã-lo por ilegalidade, de oficlo ou por provocacão de 

terceiros, mediante ato escto e devidamente fundamentado. 

19.10 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Carta-Convite e seus Anexos, excluir-se-â o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administraçao. 

19.11 Fica designado (a) a (a) servidor (a) José Carlos Correia - Matrlcula 000206, para ser fiscal do 
contrato a ser firmado corn a empresa vencedora, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666 /93. 

19.12 Os interessados que tiverem dUvidas de caráter técnico e legal na interpretacao dos termos deste 
Edital, serão atendidos pela CPL no endereco citado no preâmbulo deste Convite, para os 
esciarecimentos necessários, de XX:XX as XX:XX horas, nos dias Citeis. 

19.13 Poderão ser convidados a colaborar corn a Comissão Permanente de Licitacao, assessorando-a 

quando necessàrio, profissionais de reconhecida competéncia técnica, nao vinculados direta ou 
indiretamente a qualquer dos licitantes. 

19.14 Caso não haja interesse do convidado em participar do presente certame Iicitatôrio, favor 
rnanifestar-se via endereço eletrOnico da Comissão Permanente de Licitação - 
licitacoes@saaeac.com.br , dentro do prazo de 02 (dais) dias antes da abertura do certame. 

19.15 Caso a empresa não tenha sido convidada e tenha interesse em participar do procedirnento 

licitatOrio, deverã manifestar interesse ffiunto a CPL, no enderepo indicado, providenciando seu 
credenciamento em ate 24 (vinte e quatro horas) antes da abertura do certame. 

São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I - Projeto Bâsico 

Anexo II - Carta Credencial; 

Anexo Ill - Declaracao de enquadramento; 

Anexo IV - Declaracao de Inexisténcia de Fato Superveniente; 

Anexo V - Declaraçao de parentesco; 

Anexo VI - Declaracao de atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7 0  da Constituicao Federal; 

Anew VII - Declaraçao de compromisso corn a sustentabilidade ambiental; 

Anexo VIII - Declaração de que dispöe de equipamentos, utensIlios e pessoal; 
Teiefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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Anexo IX - Modeo de proposta comercial; 
Anexo X - Declaraçao de Inteira Responsabilidade; 

Anexo XI - Declaraçao de E!aboracäo Independente de Proposta; 

Anexo XII - Minuta contratual. 

Alfredo Chaves/ES, XX de XXXX de 2018. 

Lauriete Lucindo do Nascimento 
Presidente da CPL 
Port. n°001/2018 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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ANEXOI 

SERVIOS/ESCOPO DO CONTRATO: 

• Elaboracao de projetos: arquitetônicos, elétricos, estruturais, telefônicos, terraplenagem, topografico, 

planilhas orçamentárias, rnemoriais de càlculo e descritivos e composiçOes; 

Fiscalizacao/gerenciamento de obras e emissäo de mediçOes; 

• Elaboracão/revisao de metodologias Iaboratoriais quimicas e biológicas; análises criticas dos 

resultados em consonância corn a Portaria no 2.914/2011; elaboracao de relatôrio de análises fisico-

quimicas da âgua tratada; 

•Adequacao de rede elétrica, painéis, casas de bombas que se encontram em padrOes precários e 
fora de norma no que diz respeito as instalaçoes elétricas; 

• Realizacao e emissão dos laudos técnicos para o controle semestral do Sistema e Abastecimento de 
Agua; 

Licenciamentos ambientais e atuacäo/diligenciamento juntos aos orgaos pertinentes. 

• Elaboraçao de processo visando outorga dos pontos de captaçao e lançamento de efluentes deste 
SAAE Alfredo Chaves, Processo no 0073/2017 - OFICIO/AGERH/DPH/N°12/2017; 

ManifestaçOes em Processos Administrativos desta Autarquia, bern como emissão de 
relatôrios/pareceres para atendimento de demandas judiclais; 

•Acornpanhamento das obras de construcao e manutencao de redes de agua e esgoto; 

•Atendimento do Processo Judicial n° 000317.34.2016.8.08.0003 do Ministério PUblico Municipal - 

TAO - referente a construçao da rede pUblica de coleta e tratamento de esgoto em Sagrada Familia; 

PLANILHA 0RcAMENTARIA - REFERENdA IOPES: 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Secretaria de Estado dos Transportes e Obras Püblicas 

Instituto do Obras Pthlicas do Espirito Santo - IOPES 

Planilha Orçamena 

Orçamento: 711201- TABELA CUSTOS REFERENCIAIS LABOR/CT-UFES Leis 

PADRAO lOPES-SErEMBRO/2017(LS=1233% BDI3090%) Sodais: 128,33 
Orgo Cliente: INSTITIJTO DE OBRAS PUBUCAS DO ESPIRITO SANTO SDI: 30,9  

Valor R$por 
Horas mensals/ 

Item Esped ficaço do Servlco Und. Preço Unitdrio 
Hora (consid. 

Prestação dos 
Total 

220 horas / (Mês) 
serviços (horas) 

mês)  

312002 Engenheiro Sen i or (Leis Sociais=51,O4%)-EngQavii ms 23.057,0 104,80 2111M 

Tecnico Segundo Grau -A-(Leis Soaais = 51,04%) - 
'312001 ms 6.307,00 28,67 2400 801,71 

Técnico em elétrotécnica 1 

'312005 Engenheiro Junior(Leis Socials = 51,04%) - Engenheiro ms 16.672,99 

I QUImico 
75,79 2400 L81887  

Total 5.556,12 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

Comissâo Permanente de Licitacao 

SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

ASSUNTO: Credencial de Representaçao para a Carta-Convite n o  001/2018 

0(s) 	abaixo 	assinado(s), 	na 	qualidade 	de 	responsâvel(is) 	legal(is) 	pela 
Empresa......................................................................................vem pela presente, informar a essa 
Comissäo Permanente de Licitaçao, que o (a) Sr.(a) ........................................................................... 
portador carteira(s) de identidade no ........................ é pessoa designada para acompanhar a CARTA-
CON VITE em epigrafe, podendo para tanto, impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, 
enfim, praticar os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente credenciamento. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 

RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  



Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves 
Trabaihando para você! 

Rua Expedicionário Osvaldo Saudino, 149, Andar Ed. Paganini Térreo, Ouro Branco - Alfredo Chaves/ES 

ANEXO Ill 

MODELO DE DEcLARAcAO DE ENQUADRAMENTO 

A 
Comissão Permanente de Licitacao 
SA.AE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite no 001/2018 

A empresa ........................................inscrita no CNPJ no ................................ DECLARA, em atendimento 
ao previsto no edital da CARTA-CONVITE NO ..........que cumpre Os requisitos legais para a qualificaçao 
como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou equiparado, nos 
termos do art. 30  da Lei Complementar no 123/06, e nem possui quaisquer dos impedimentos do § 40 do 
art. citado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123/06 e alteracoes. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: icitacoes@saaeac.com.br  
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ANEXOIV 

MODELO DE DEcLARAcA0 DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE E 
CONCORDANCIA COM 0 EDITAL 

A 
Comissão Permanente de Licitacao 
SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite no 00112018 

A 	empresa ........................................................ I 	estabelecida 	a 
.....................(ENDEREOCOMPLETO) ..............devidarnente inscrita no CNPJ sob o n.° 
............., DECLARA, para fins de direito e sob as penalidades decorrentes que inexiste 

qualquer fato superveniente que irnpeca sua participacáo na Iicitacao CARlA-CON VITE NO ................ 
bern corno aceita, incondicionalmente, as condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Declara, ainda que inexistem os impedimentos previstos no Artigo 9 0  da Lei 8.666/93. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: Iicitacoes@saaeac.com.br  



Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Ch 
Trabaihando para você! 

Rua Expedicionário Osvaldo Saudino, 149, Andar Ed. Paganini Térreo, Ouro Branco - ITrepo Chaves/Es 

ANEXOV 

MODELO DE DEcLARAçA0 DE PARENTESCO 

A 
Comissão Permanente de Licitacao 
SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite no 001/2018 

A empresa 
	

inscrita no CNPJ/MF sob o n°, por intermédio de seu 
representante legal Sr(a), portador (a) do CPF/MF n° e RG n °, DECLARA, para os devidos fins e 
especificamente para fins do Artigo 90  da Lei 8.666/93, que não possui sócio, administrador, gerente 

ou funcionãrio que seja servidor do Servico Autónomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES -

SAAE. 

Declara, ainda, ter pleno conhecimento do impedimento em participar de licitaçoes, no ãmbito do SAAE 

- Serviço AutOnomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, quando existir vinculo entre o sôcio, 

administrador, gerente ou funcionário que seja servidor pblico municipal, ainda que este vinculo seja 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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ANEXO VI 

MOELO DE DECLARAçAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7. 0  DA 
CONSTITuIcAO FEDERAL 

Declaramos, para Os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, conforme Decreto Federal no 4358/02. 

Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiçäo de aprendizes (). 

Observacao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAçA0 DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A 
Comissão Permanente de Licitação 

SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite no 001/2018 

A empresa............................................inscrita 	no 	CNPJ 	N.° 	.................................corn 	sede 

na ........................................................ 	par 	interrnédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	0(a) 

Sr.(a)....................................................infra-assinado, 	portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 

.........................e do CPF/MF n.° ...................................., para os fins da CARTA-

CON VITEN°........ I............ DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade sôcio ambiental, respeitando as normas de proteçao do meio ambiente, em conforrnidade 

corn a IN 01/2010-SLTI. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 

RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 

Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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ANEXO VIII 

MODELO DE DEcLARAcA0 

A 
Comissão Permanente de Licitacao 
SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite n° 001/2018 

A 	empresa 	............................................inscrita 	no 	CNPJ 	N.° 	.................................corn 	sede 
par intermédio de seu representante legal, 0(a) 

Sr.(a)....................................................DECLARA que tern pleno conhecimento dos elementos 

constantes deste edital, dos locais e de todas as condiçOes gerais e peculiares dos servicos a serern 
executados, não podendo invocar nenhum desconhecirnento coma elernento irnpeditivo da forrnulaçao 

de sua proposta e do perfeito cumprirnento do contrato. 

Declara, ainda, que dispOe de equiparnentos, utensilios e pessoal para a execução do objeto. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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ANEXO IX 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A 
Comissão Permanente de Licitaçao 
SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Ref.: Carta-Convite no 00112018 

1 - Submetemos a apreciacao dessa empresa a nossa proposta relativa a CARlA CON VITE No 001/2018 
em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros que venham a ser verificados na 
preparaçao da mesma e declarando aceitar as condiçOes prescritas na referida CARTA CON VITE. 

2 - 0 valor mensal de nossa proposta para a execucao dos serviços descritos no Anexo I desta CARlA 
CON VIlE NO 001/2018 é de: R$ _______ (_), totalizando o valor global de R$ 

). Nos valores constantes desta proposta estão incluidas todas as 
despesas corn materiais, insumos, deslocamento, mao de obra, fretes, transporte, seguros, impostos, taxas, 

tarifas, encargos soclais, tributos e contribuicoes de qualquer natureza ou espécie, salârios, reposiçao de 
funcionârios em razão de qualquer tipo de licenca (maternidade, doença ou outra) e quaisquer outras 
despesas ou encargos necessârios a perfeita execuçao do objeto da licitacao, sem qualquer custo adicional, 
bern conio, quaisquer parcelas de outra natureza, direta ou indireta, pertinentes a formaçao do preço dos 
servicos, não nos cabendo o direito de pleitear qualquer majoracao do preco, sob a alegacao de desequiUbrio 
econômico/financeiro. 

2.1 —Aplica-se a esta empresa os dispositivos da Lei Complementar 123/2006, que ampara a Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte, conforme registro no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 

de Pessoas Juridicas (Observacao: Cláusula a ser colocada apenas pelas empresas nesta situacão). 

3 - A validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias corridos, contados da data de abertura da sessão 

püblica constante no preárnbuio deste Edital. 

4 - Declararnos que ternos pleno conhecimento de todas as condiçöes e regras deste Edital e atendemos a 

todas as exigéncias nele contidas. 

Alfredo Chaves/ES, 	de 
	

de 

Nome e assinatura de representante legal da empresa 

Cargo/CPF 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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ANEXOX 

MODELO DE DECLARAçA0 QUE ASSUME INTEIRA RESPONSABILIDADE 

A 
Comissão Permanente de Licitacao 
SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Ref.: Carta-Convite no 001/2018 

Senhor Presidente, 

Pela presente, encaminhamos a apreciacao dessa CPL, a Proposta de Preco relativa a nossa participaçao 
na Carta-Convite acima identificada, e, na oportunidade, DECLARAMOS que assumimos inteira 
responsabilidade por qualquer erro ou omissão que por ventura venha a ser detectado na preparacao da 
mesma, DECLARANDO ainda, que no preço estão comprometidas todas as despesas, que direta ou 
indiretamente, decorram da prestaçao do serviço objeto desta Iicitacao, inclusive todos Os tributos 
incidentes sobre as mesmos. 

Atenciosamente, 

Local e Data 

Nome do representante legal: 
CPF: 
RG 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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ANEXO XI 

MODELO DE DEcLARAçA0 DE ELAB0RAcA0 INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Eu, RG no .............emitido pelo CPF no ............, corno representante devidamente constituido da 

empresa, CNPJ .............., para fins do disposto no item do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa o seu conteüdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretarnente, informado, discutido corn ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato na Carta-Convite n° 001/2018, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) A intencão de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido corn ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato na Carta-Convite no 001/2018, por qualquer rneio ou por qualquer 
pessoa. 

C) Que não tentou, por qualquer rneio ou por qualquer pessoa, influir na decisäo de qualquer outro 
participante potenciat ou de fato na Carta-Convite no 001/2018 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteüdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado cu discutido corn qua!quer outro participante potencial ou de fato na Carta-Convite no 

001/2018 antes da adjudicacao do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteüdo da proposta anexa näo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretarnente, informado 
a, discutido corn ou recebido por qualquer integrante do SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto 
de Alfredo Chaves/ES, antes da abertura oficial das propostas, e; 

f)Que está plenamente ciente do teor e da extensäo desta declaracao e que detOm plenos poderes e 

informaçöes para firma-la. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RO: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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ANEXO XII 

MINUTA CONTRATUAL 

Contrato que entre si celebram o Serviço AutOnomo de Agua 

e Esgoto de Alfredo Chaves e Empresa xxxxxxxxxx para o 
firn expresso nas cláusulas que o integram. 

o Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves (SAAE), Espirito Santo, pessoa juridica de 

direito püblico, corn sede na Rua Expedicionário Osvaldo Saudino, 149, Andar Edif. Paganini Térreo, Ouro 

Branco, Alfredo Chaves/ES, inscrito no CNPJ sob o n° 00.536.717/0001-52, neste ato representado pelo 
Diretor Alexandre Elias Aboumrade, brasileiro, portadorda Carteira de Identidade n.° 1022149/ES, e inscrito 
no CPF sob no 017.155.107-98 doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no xxxxlxxxx-xx, corn sede 
a xxxxxx, pOr seu representante legal, Sr. xxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente contrato para CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ExEcucAo DE 
SERVIOS DE ENGENHARIA, sob o regime de empreitada menor preco global, nos termos do 
procedimento licitatório Carta Convite no 001/2018, tudo de acordo corn a Lei Federal 8.666/93 E 
ALTERAcOEs POSTERIORES, LEI COMPLEMENTAR 123/06 E ALTERAcOES POSTERIORES, 

DECRETO FEDERAL 8.538/15 E DEMAIS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES SOBRE A MATERIA 
OBJETO DESTA LIcITAçA0. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1- Constitui o objeto deste instrumento a contratacao de ernpresa para execucao de para CONTRATAcAO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ExEcucAo DE SERVIOS DE ENGENHARIA E OUTROS, 
conforme memorial descritivo, plariilha e projetos em anexos, Proposta apresentada pela CONTRATADA 
datada de XX de XXX de 201 X e demais docurnentos técnicos que fazern parte integrante da Carta Convite 

NO 001/2018. 

ESPECIFICACAO DOS SERVICOS 

• Elaboracao de projetos: arquitetOnicos, elétricos, estruturais, telefônicos, terraplenagem, topográfico, 

planilhas orçamentàrias, memorlais de càlculo e descritivos e composiçOes; 

Fiscalizaçao/gerenciamento de obras e emissão de medicoes; 

• Elaboraçao/revisao de metodologias laboratoriais quIrnicas e biológicas; análises criticas dos 

resultados em consonância corn a Portaria n o  2.914/2011; elaboracao de relatório de análises fisico-

quirnicas da água tratada; 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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.Adequacao de rede elétrica, painéis, casas de bombas que se encontrarn em padröes precários e fora 

de norma no que diz respeito as instalacoes elétricas; 

• Realizaçao e emissão dos laudos técnicos para o controle semestral do Sisterna e Abastecimento de 
Agua; 

• Licenciamentos ambientais e atuacão/diligenciamento juntos aos ôrgaos pertinentes. 

• Elaboraçao de processo visando outorga dos pontos de captacão e lancamento de efluentes deste 

SAAE Alfredo Chaves, Processo no 0073/2017 - OFICIO/AGERH/DPH/N°12/2017; 

• Manifestaçöes em Processos Adrninistrativos desta Autarquia, bern como emissão de 

relatorios/pareceres para atendimento de demandas judiciais; 

•Acompanhamento das obras de construção e manutencäo de redes de água e esgoto; 

•Atendimento do Processo Judicial n° 000317.34.2016.8.08.0003 do Ministérlo Püblico Municipal —TAO 
- referente a construcao da rede püblica de coleta e tratamento de esgoto em Sagrada Farnilia; 

EQUIPE TECNICA 

A equipe técnica responsâvel pela execucao dos servicos será composta, no minimo, pelos seguintes 
p rofission a is 
a- 01 (urn) engenheiro civil e 01 (urn) engenheiro quimico; 

b- 01 (urn) técnico em eletrotécnica. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E MEDIcOEs 

2.1. - 0 prazo de vigència e execucao do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

2.2- 0 inlcio da prestacao dos servicos dar-se-á em ate 05 (cinco) dias, contados da data de recebirnento 
da Ordem de Serviço, apOs homologaçao do certarne e assinatura do contrato. 

2.3- A prorrogacão dos prazos de execuçao e vigencia do contrato será precedida de justificativa e 

autorizacao da autoridade cornpetente para a celebracao do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do 

processo administrativo, conforrne art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREcos, coNDIcOEs DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

3.1 - Pela execuçäo da obra prevista na Cláusula Prirneira, o Contratante pagara a Contratada o preco 

de R$ 5.556,12(cinco mu, puinhentos e cinpuenta e seis reals e doze centavos) mensal, perfazendo 
o total de R$ 66.673,44 (sessenta e seis mu, seiscentos e setenta e trés reals e guarenta e guatro 
centavos), conforme proposta de precos, irreajustâvel nos prirneiros 12 (doze) meses. 

3.2 - No valor acima estäo incluidas todas as despesas ordinérias diretas e indiretas decorrentes da 

Telefone:(27)3269-1341/ 998513353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  



Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves  

Trabaihando para você! 	 FOLIL.J3:  

Rua Expedicionãrio Osvaldo Saudino, 149, Andar Ed. Paganini Térreo, Ouro Branco - Alfredo Chaves/ES 

execucao do objeta, inclusive tributos elou impostos, encargos socials, trabaihistas, previdenciârios, fiscais 

e comerciais incidentes, bern como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 

necessârios ao cumprimento integral do objeto da contratacâo. 

3.3 - 0 valor consignado neste Termo de Contrato e fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, observado o intervalo no minimo de urn ano, contado 

a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variacao do Indice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA ou outro que vier a substitul-lo. 

3.4 - Serão elaborados pela Contratada, relatôrios dos serviços executados, que serão aprovadas e 

liberadas pela fiscalizacao da Contratante. 

3.5 - Os pagamentos serão efetuados conforme as medicOes dos servicos atestados e aprovados pela 
fiscalizacao da Contratante e ainda mediante fatura, em ate 30 (trinta) dias, apôs apresentacao da 
medicao. 

3.6 - A CONTRATADA, por ocasiäo do pagamento, deverâ apresentar as documentacOes descritas 
abaixo: 

1.Certidão Negativa de Débito corn as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa); 

2.Certidão Negativa de DObitos corn a FGTS; 

3.Certidão Negativa de Débitos corn as CantribuiçOes Previdenciârias (INSS); 

4. Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (CNDT); 

3.6.1 - Todas as certidöes indicadas no item 3.6 supracitadas, deverão estar válidas e vigentes quando de 
sua apresentação para pagamento. 

3.7 - 0 pagamento serà efetuado mediante a apresentaçao ao SAAE Alfredo Chaves, documento fiscal 

habit, sern emendas ou rasuras. 0 documento fiscal, depois de conferido e visado, será encaminhado para 

processamerito e pagarnento ate a 10 0(décimo) dia do mOs subsequente, havendo disponibilidade 

fin an ce Ira 

3.8 - Ocorrendo erros na apresentaçao do docurnento fiscal, o mesmo será devolvido a contratada para 
correção, ficando estabelecido que a prazo para pagarnento seja contado a partir da data de apresentacao 

do nova documento, devidamente corrigido. 

3.9 - 0 SAAE Alfredo Chaves podera deduzir do pagamento importâncias que a qualquer titulo lhe forem 

devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

4. CLAUSULA QUARTA - DoTAcAo ORcAMENTARIA 

4.1 - 0 presente Contrato correrá a conta da Dotacao Orcamentária: Funcao Programática: 

160001.1751200292.157 - Operaçao e Manutençao das Redes de Agua e Saneamento Básico - 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Servicos de Terceiros- Pessoa Juridica - Ficha: 032. 

Telefone:(27)3269.1341/ 998613353 
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5.CLAUSULA QUINTA - EQUIPAMENTOS E MAO-DE-OBRA 

5.1 • Para a realizacao dos servicos estabelecidos neste Contrato, a Contratada deverá utilizar pessoal 

prôprio, mao de obra especializada, ferramentas próprias e adequadas, dentro dos padroes de seguranca, 

sempre corn o acompanhamento de engenheiro responsável. 

6.CLAUSULA SEXTA- RESPONSABILIDADE E 013RIGAc6ES 

6.1 DA CONTRATANTE 

6.1.1Efetuar a CONTRATADA o pagamento do preco ajustado na Cláusula terceira e nos termos all 
estabelecidos; 

6.1.2Fica designado (a) o (a) servidor (a) José Carlos Correia - Matricula 000206, para fiscalizaçao do 
contrato, nos termos do artigo 67 da Lei 5.666 /93. 

6.1,3 Publicar, em resumo, o presente Contrato no Diário Oficial dos Municipios do Espirito Santo - 
DOM/ES, na forma do Art. 61, paragrafo Onico da 1e18.666193; 

6.1.4- Mediante processo devidamente instruido, o Contratante poderá acrescer ou diminuir o volume de 
servicos em ate 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor do Contrato, bern como acrescer o prazo 
decorrente de alteracOes do projeto, inclusão ou exclusão de serviços; 

6.1.5- Exigir o cumprirnento de todas as obrigacoes assumidas pela Contratada, de acordo corn as 
clàusulas contratuais e as termos de sua proposta; 

6.1.6- Arcar corn todos os gastos referentes a realizaçao das atividades previstas no contrato, tais como 
deslocarnentos, ART/RRT (Lei no 12.378, de 31/12/2010), cópias, treinamentos, custos administrativos e 
procedimentos de aprovacao. 

6.1.7- Exercer a acompanhamento e a fiscalizacao dos servicos, par servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as faihas detectadas, indicando dia, mês e ano, bern coma o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade cornpetente para 
as providéncias cabiveis; 

6.1.8- Notificar a Contratada por escrito da ocarréncia de eventuais irnperfeicoes no curso da execuçao 
dos servicos, fixando prazo para a sua correcão; 

6.1.9- Efetuar as retençoes tributárias de acordo corn a legislacao. 

6.2 - DA CONTRATADA 

6.2.1 - Executar, perfeita e integralmente, as servicos contratados, nos horârios estabelecidos pela 

CONTRATATANTE e nos prazos ajustados, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, 

obrigando-se a indenizar a CONTRATATANTE, mesmo em caso de auséncia ou omissão de fiscalizacao 

de sua parte, par quaisquer danos causados as suas instalaçoes, móveis, utensilios, rnáquinas e 

equipamentos, quer sejam eles praticadas por empregados, prepostos ou rnandatários seus. A 
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responsabilidade estender-se-â aos danos causados a terceiros durante a prestacao dos servicos; 

6.2.2- Dar sempre corno conferidos e perfeitos Os serviços prestados, cumprindo, rigorosamente, Os prazos 

estabelecidos pela CONTRATATANTE e responsabilizando-se por quaisquer prejuizos que suas faihas ou 

irnperfeiçOes venharn causar a CONTRATATANTE ou a terceiros, de modo direto ou indireto, além de 

realizar novamente o serviço incorreto, se for o caso, sem quaisquer Onus para a CONTRATATANTE e 

sem prejuizo das multas contratuais previstas; 

6.2.3- Efetuar, de imediato, o afastarnento de qualquer profissional, quando se verificar o seguinte: 

a)atuacao ou comportamento julgados inconvenientes ou prejudiciais ao born andarnento dos serviços; 

b)ocorrência sisternàtica de erros ou faihas na execucao dos trabalhos; 

c) atos que comprornetarn a própria seguranca ou a de terceiros; 

d)nao atendimento as determinaçoes do preposto. 

6.2.4- Dar ciência a CONTRATATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na prestaçao dos servicos; 

6.2.5- Prestar os esciarecimentos que Ihe forem solicitados, atendendo prontarnente a todas as 
reclamaçOes e convocacOes da CONTRATATANTE; 

6.2.6-Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no objeto; 

6.2.7- Pagar corn pontualidade aos seus empregados o salârio e beneficios indicados na sua proposta e 

apresentar a CONTR.ATATANTE, juntamente corn a fatura mensal as certidOes de regularidade fiscal. 

6.2.8- Assurnir todas as despesas e Onus relativos ao pessoal e quaisquer outros oriundos, derivados ou 
conexos corn o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, consignada, pela CONTRATADA, a 
inexisténcia de qua!quer vinculo ernpregaticio entre seus empregados/prepostos e a CONTRATATANTE; 

6.2.9 Agir corn total diligencia ern eventuais reclamaçOes trabaihistas prornovidas por seus empregados 

que estejarn ou, em algum rnomento, estiveram envolvidos na prestacao de servicos objeto deste contrato, 

- comparecendo em todas as audiéncias designadas, apresentando as necessârias contestacOes e recursos 

cabiveis, ainda que extinta a relacao contratual corn a CONTRATATANTE. A omissão da CONTRATADA, 
nas demandas dessa natureza, será considerada falta grave, sujeitando-se a aplicacão das sancoes 
previstas neste contrato, assegurada a prévia defesa; 

6.2. 10 Indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venharn a ser suportados pela 

CONTRATATANTE, por forca de sentença judicial que reconheca a responsabilidade subsidiâria ou 

solidâria da CONTRATATANTE por créditos devidos aos empregados da CONTRATADA, ainda que 

extinta a relaçao contratual entre as partes; 

6.2.11 Respeitar e fazer cumprir as normas de seguranca em medicina do trabaiho previstas na legislaçao 

pertinente, inclusive quanto a necessidade de constituiçäo de CIPA, se for o caso, nos termos da "Norma 

Regutamentadora do Ministério do Trabaiho e Emprego"; 

6.2.12Executar, para fins de atendirnento aos prazos estipulados, os serviços objeto deste Contrato 

inclusive aos sâbados, dorningos e feriados e/ou em horârio noturno, sem onerar as valores de 
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remuneração previstos neste Contrato, cabendo a CONTRATADA a adocao das providências pertinentes 
junto a Delegacia Regional do Trabaiho competente; 

6.2.13Manter seus empregados, em servico nas dependOncias da CONTRATATANTE, devidamente 
identificados corn crachás, Os quais deverão ser confeccionados pela CONTRATADA, as suas expensas 
e conforme padrao a ser determinado peta CONTRATATANTE; 

6.2.14 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informacOes, 

docurnentos, especificaçOes técnicas e cornerciais da CONTRATATANTE de que venha a tomar 

conhecimento, ter acesso ou que the tenharn sido confiados, sejam relacionados ou näo corn o objeto 
deste contrato; 

6.2.15Obedecer as norrnas e rotinas da CONTRATATANTE, bern como a legislaçao aplicável, em 
especial, as que disser em respeito a seguranca e saUde no trabalho, assumindo todas as providéncias e 
obrigacOes estabelecidas na Iegislacao especifica de acidentes de trabaiho, quando, em ocorrências da 

espécie, forem vitirnas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexäo corn eles, ainda 

que verificadas nas dependéncias da CONTRATATANTE; 

6.2.16Dispor-se a toda e qualquer fiscalizacao da CONTRATATANTE, no tocante a prestacao dos 
servicos, assirn como ao cumprimento .das obrigacaes previstas neste contrato; 

6.2.17 Fiscalizar o perfeito cumprirnento dos serviços a que se obrigou, cabendo-the integralmente os Onus 
decorrentes; 

6.2.180rientar os seus ernpregados, treinando-os e reciclando-os periodicamente, tanto no aspecto 
técnico, corno no relacionarnento hurnano, visando a mantê-los plenamente aptos ao desenvolvimento de 
suas funcoes, observadas as exigências e necessidades da CONTRATATANTE; 

6.2.19 Estruturar-se de modo compatIvel e prover toda a infraestrutura necessária a prestacao dos servicos 

previstos neste contrato, corn a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisao desde a 

irnplantacao; 

6.2.20 Deter conhecimento dos termos da Lei 8.666/93 e suas alteracOes, a ser disseminado a todos Os 

responsáveis técnicos e sôcios/gerentes, cam vistas a aplicabilidade em projetos elaborados para serem 

executados/irnplantados em futura contrataçao. 

6.2.21 Prover todos os meios necessàrios a garantia da prestacao dos serviços contratados, inclusive nos 

casos de greve ou paralisacao de quatquer natureza; 

6.2.22 Elaborar e apresentar, Os servicos a que se refere a objeto do presente contrato, nas condicoes dos 

Anexos deste Edital; 

6.2.23 Manter, no mInirno, a equipe técnica descrita no item 1.1 do Anexo I e declarada no Anexo VII, em 

seus quadros de responsabilidade técnica, sendo esta Equipe a responsável pelos trabalhos objeto deste 

contrato. 

6.2.24Comunicar a CONTRATATANTE a pretensao de substituicao, inclusão ou exclusäo de 

profissional(ais) na equipe técnica, atendendo ao seguinte: 
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a) a exclusão de profissionais da equipe técnica nao poderá ocorrer em prejuizo do minimo fixado no 

Anexo I do Edital, bern como da capacidade técnico-operacional da contratada. 

b) a substituicão de profissional cujo acervo tenha sido utilizado para comprovacao da capacidade técnica 

da licitante so poderá ser feita por profissional que possua acervo equivalente ou superior as 
caracteristicas técnicas exigidas no Anexo I, na(s) modalidade(s) técnica(s) em que o profissional a ser 

substituido tenha sido aceito na fase de qualificaçao técnica da Iicitaçao, 

6.2.25 Manter infraestrutura que perrnita atender ao seguinte: 

a) A presenca do profissional de engenharia ou representante legal/administrativo, de forma tempestiva, 
nos locais e horârios determinados pelo SAAE Alfredo Chaves/ES, considerando que a convocacao poderâ 

ocorrer corn antecedéncia minima de 06 (seis) horas, bern como equipe que atenda as necessidades 
técnico/administrativas da CONTRATADA. 

b) A constante e eficiente comunicação da CONTRATATANTE corn a CONTRATADA, de forma 

ininterrupta e apta a cornunicacao de dados, mensagens e comunicacão de voz (local e rernota); 

c) 0 fornecimento de pecas técnicas impressas, conforme exigencias contratuais, observando padrao de 
qualidade de impressao, corn escalas compativeis, que permitarn leitura clara e precisa; 

d) 0 fornecimento das pecas técnicas tarnbérn em rnidia digital (CD e DVD), conforme clâusulas 
contratuais, incluindo os arquivos referentes a fotos que compOem os anexos fotográficos (os arquivos 

referentes a irnagens fotográficas deverão ter resolucao minima de 3,Omegapixel); 

e) A rnediçao de grandezas fisicas em escalas técnicas e precisao apropriadas (localizaçao, dimensOes, 
lurninosidade, temperatura, tensão, corrente elétrica, aterramento, irnpedância, velocidade doar); 

t)As normas da ABNT, Concessionárias de Servicos Piiblicos locais e demais legislaçoes cabiveis e 
inerentes aos servicos executados; 

6.2.26- Fornecer, tempestivamente, a CONTRATATANTE, quando solicitado, cOpias das ART/RRT 

recolhidas, atas de reunião, diário de obras, relatôrios de fiscalizacao, pareceres, laudos, estudos, 

vistorias, cronogramas atualizados dos servicos em andarnento e relatôrio dos servicos executados e 
pendentes; 

6.2.27- Dar imediato conhecimento a CONTRATATANTE de autuacoes ou notificaçoes porventura 

Iavradas pela fiscalizacao em geral, bern como erros e omissOes, relativas aos servicos ou obras sob sua 
responsabilidade técnica ou fiscalizacao; 

6.2.28- Responder, na qualidade de fiel depositârio, por toda a docurnentacao que Ihe for entregue pela 

CONTRATATANTE; 

6.2.29- Não rnanter negOcios corn empresas Contratadas pelo SAAE Alfredo Chaves para execucao de 

obras e prestacao de servico de manutencao, durante o prazo do presente contrato; 

6.2.30 - Não utilizar o nome ou o logotipo do SAAE Alfredo Chaves em quaisquer atividades de divulgacao 

profissional, por exemplo, em cartOes de visita, anüncios e impressos; 

6.2.31 - Não se pronunciar em nome do SAAE Alfredo Chaves a Orgãos da irnprensa, sobre quaisquer 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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assuntos relativos as atividades da mesma; 

6.2.32 - Näo utilizar, nern divulgar ou reproduzir, fora dos servicos contratados, os normativos, documentos 

e material encaminhados pelo SAAE Alfredo Chaves; 

6.2.33- Näo manter relacao de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, corn menor de 18 anos de 

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor del6 anos de idade em qualquer trabalho, 
salvo na condicao de aprendiz, a partir dos l4anos; 

6.2.34—Assegurar a não utilizacao de trabalho em condicOes degradantes ou em condicOes analogas a 
escravidäo e de práticas discriminatôrias em razäo de crenca religiosa, raga, cor, sexo, partido politico, 

classe social, nacionalidade. 

6.2.35- Diligenciar para que seus empregados, quando em serviço no SAAE Alfredo Chaves, apresentem-
se em condicoes adequadas de descanso, de alimentacäo, de estado de alerta, entre outras fisicas e 
mentais que garantam a seguranca de todos no ambiente do SAAE Alfredo Chaves, sejam funcionários, 
terceirizados ou jurisdicionado. 

6.2.36 - Comunicar, por escrito, imediatamente, a Fiscalizacäo do contrato, a impossibilidade de execucao 

de qualquer obrigacao contratual, para a adoçao das providências cabIveis; 

6.2.37- Solicitar a Fiscalizaçao do contrato esciarecimentos de düvidas, detaihes, nomenclaturas ou 
definicOes porventura nao explicitadas neste contrato e seus anexos; 

6.2.38- Diligenciar para que seus empregados tratem corn urbanidade os funcionários da 
CONTRATATANTE, bern como ao jurisdicionado, visitantes e dernais contratados; 

6.2.39- Elaborar Relatório Mensal sobre a prestacão dos serviços, que será visado pela Fiscalizacao do 
Contrato, informando: 

-todos os serviços e tarefas realizadas objeto da medicao; 

-listagem dos profissionais diretarnente (norne e funcao) envolvidos; 

-servicos em andamento ainda não medidos; 

-formulário utilizado para o cálculo em cada tipo de serviço; 

-Os indices e taxas utilizados corn indicação de origern e os dados levantados; 

-memória e totalizacao do valor a ser faturado; 

6.2.40 A CONTRATATADA deverâ dispor de Software devidarnente licenciado em nome da Ernpresa ou 

Responsâvel Técnico (registrada no quadro técnico da Empresa); para elaboracao de projetos estruturais 

em concreto armado e projetos elétricos; 

6.2.41 A CONTRATADA deverá utilizar seu veiculo proprio para desempenhar suas atividades no 

Municipio, bern corno participar de reuniöes fora do Municipio; 

6.2.42 A CONTRATADA deverá ter seu próprio material de trabaiho (computadores, máquina fotqgrafica, 

trena: manual e eletrOnica, GPS e outros se necessàrio for para a execuçäo plena das atividades); 

6.2.43 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais e cornerciais resultantes da execução 
Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 

Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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deste instrumento, como estabelece no Artigo 71 da Lei n°8.666193. 

6.2.44 Manter durante a vigéncia do Contrato todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas 

nesta licitaçáo. 

7. CLAUSULA SETI MA - RESCISAO E INADIMPLENCIA CONTRATUAL 

7.1 - 0 Contratante poderá declarar rescindido este Contrato, corn base em falta da Contratada, 

independenternente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

7.1.1- Paralisacao e/ou abandono da obra pOr mais de cinco dias consecutivos, sem que haja uma causa 

devidamente justificada. 

7.1.2- Concordata, falência ou dissolução da empresa. 

7.1.3- Não conclusäo dos servicos dentro dos prazos determinados, sem a ocorréncia de motivojustificado. 

7.1.4- Transferéncia do objeto do presente Contrato, sem prévia e expressa autorizacao do Contratante, 

7.1.5- As dernais sancOes em caso de inadimpléncia e rescisäo contratual, são aquelas definidas nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alteracoes posteriores. 

8. CLAUSULA OITAVA- PENALIDADES 

8.1- A Contratada que não cumprir as obrigaçOes assumidas serão aplicadas, segundo a gravidade da 
falta, as seguintes penalidades: 

8.1.1- Multa de 0,5% (cinco décimo por cento), ao dia, sobre o valor do objeto deste Contrato, quando 

deixada de cumprir, dentro do prazo estabelecido a obrigacao assumida, perdurando ate que seja feita a 

regularizacao da obra, sem prejuizo de outras penalidades previstas em Lei e neste Edital de Tomada de 
Precos. 

8.1.2- Atraso superior a 05 (cinco) dias da data prevista para o inicio da obra, sem justificativa, serâ 
considerado como recusa, dando causal a rescisão contratual e a aplicacao de multa de valor igual ao valor 
da obra, mais as despesas decorrentes da rescisão. 

8.1.3- Declaraçao de inidoneidade, quando a firma sem justa causa, não cumprir todas as obrigacoes 

assumidas, praticando falta grave dolosa ou revestida de ma fé a juizo da Contratante. 

9. CLAUSULA NONA - FIscALIzAçAo 

9.1- A fiscalizacao dos servicos serâ exercida pela SAAE Alfredo Chaves, cabendo a seu representante a 

anotação em registro prôprio de todas as ocorrências relacionadas corn a execucao do Contrato, 

determinando o que for necessário a regularidade das faltas ou defeitos observados. 

9.2- Obriga-se a Contratada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a fiscalizacao da execuçao dos serviços, 

facultando o livre acesso dos fiscais aos locais de trabalho, bern como aos depósitos, instalacOes, registros 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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e documentos pertinentes ao Contrato. 

9.3- A fiscalização de que trata esta clàusula näo exciul nern reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, par qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicOes técnicas ou 

vicios redibitórios, e, na ocorréncia desta, nao implica em corresponsabilidade da Administracao ou de 

seus agentes e prepastos, de conformidade corn a art. 70 da Lei no 8.666, del 993. 

9.4- 0 representante da Administracao anotará em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas corn 

a execucao do contrato, indicando dia, més e ano, bern como a name dos funcionãrios eventualmente 

envolvidos, determinando a que for necessário a regularizacao das faihas ou defeitos observados e 

encaminhando as apontamentos a autoridade competente para as providências cabiveis. 

10. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FORO 

10.1 - Fica eleito pelas partes, a Foro da Comarca de Alfredo Chaves/ES, para dirimir qualquer düvida 

oriunda do presente Contrato, renunciando-se a qualquer outro, par mais privilegiado que seja. 

E por estarern assim, justos e acordados, assinarn a presente instrumento em trés vias de igual tear na 
presenca das testemunhas abaixo assinadas. 

Local/ES, xx de xxxxx 2018. 

SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES - SAAE 

CONTRATADA 

Telefone:(27)3269.1341/ 998613353 
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ACPL; 

Segue parecer. 

PROCESSO N° 043/2017 

Vieram os autos a esta Consultoria JurIdica, nos termos do art. 38 da Lei no 
8.666/1993, para fins de análisejurIdica dos textos das minutas da Carta Convite e do Termo 

de Contrato. 

A Carta Convite ... tern como objeto a Contratacão de empresa especializada para prestacão 

de serviços de engenharia". 

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignacão de que a presente manifestaçao 
toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo 

administrativo em epigrafe ate a presente data, incumbindo-nos prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurIdico, näo Ihe competindo adentrar em aspectos relativos a 
conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica ou administrativa. 

Depreende-se dos autos que a Administracao pretende contratar, mediante a modalidade de 
Convite do tipo Menor Preco, a contratacão de empresa especializada para prestação de 
serviços de engenharia. 

Inicialmente, ha que se analisar se a licitaçao poderá ou não ser efetuada pela modalidade 
escoihida, a saber, o Convite. 

Tal rnodalidade de licitação encontra-se disciplinada pela Lei no 8.666/93 nos seguintes termos: 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

(. .. ) 

III - convite; 

§ 30 Convite é a modalidade de licitaçao entre interessados do ramo 

pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados 

em nümero minimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual 

afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 

estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 

manifestarem seu interesse corn antecedência de ate 24 (vinte e quatro) 

horas da apresentação das propostas. 

Rua Santana do Iapó, 257, Muquiçaba, Guarapari, ES. CEP 29.215-020 

27 3262.8738 www.bmcpm.adv.br  



[PROCESSO: C/1 

FOLHA:__________ 

§ 60  Na hipótese do § 3 0  deste artigo, existindo na praca mais de 3 (três) 

possIveis interessados, a cada novo convite, realizado para objeto 

idêntico ou assemeihado, é obrigatório o convite a, no minimo, mais urn 

interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas 

iltimas licitaçôes. 

§ 7 1  Quando, por Iimitacôes do mercado ou manifesto desinteresse dos 

convidados, for impossivel a obtençäo do niimero mInimo de licitantes 

exigidos no § 3 0  deste artigo, essas circunstncias deverão ser 

devidamentejustificadas no processo, sob pena de repetição do convite. 

(...) 

Art. 23. As modalidades de Iicitacào a que se referern os incisos I a III do 

artigo anterior serào determinadas em função dos seguintes limites, 

tendo em vista o valor estimado da contrataçâo: 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - ate R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta ml! reais); 

§ 5 1  E vedada a utilização da modalidade "convite' ou 'tomada de 
precos': conforme o caso, para parcelas de urna mesma obra ou serviço, 
ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que 

o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" 
ou "concorrência ", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto 
para as parcelas de natureza especifica que possam ser executadas por 
pessoas ou empresas de especiandade diversa daquela do executor da 
obra ou serviço. 

Depreende-se dos autos, pois, que a licitação em questâo amolda-se na disciplina legal acima 
transcrita. 

Em face de disposicao legal, a licitação na modalidade convite destina-se a interessados que 

pertencam a ramo de atividade pertinente ao objeto a ser licitado, que poderao ou não ser 

cadastrados no órgâo que promover o certame, tendo como principal exigência o convite feito 
pela Administração. 

Como pressuposto desta modalidade, temos que para a sua validade sera necessário haver 
pelo menos três convidados para o certame. 0 alerta que se faz corn relação a essa escoiha e 

que ela deverá ser efetuada visando sempre ao principlo da supremacia do interesse piiblico 

e não de interesses individuals, sob pena de se caracterizar urn desvio de finalidade. 

o nimero minimo de licitantes no convite também foi objeto de dispositivo legal, que impôe 

que quando esse nmero mInimo no for atingido, tanto por lirnitaçôes de mercado, quanto 
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por manifesto desinteresse dos convidados em participar do certame, essas ocorréncias 

deverão serjustificadas no processo, a firn de que a procedimento não necessite ser repetido. 

Corn relação ao manifesto desinteresse, esse se configura pela própria ausência desses 

convidados no momento da abertura da licitação. No entanto, se esse convidado demonstrar 

expressamente a seu desinteresse por nao trabalhar corn aquele objeto, a situacão se torna 

diferente, pois no se atinglu a nrnero minima de três licitantes do ramo, e o convite carece 

de repetição. 

Na modalidade convite, o edital, também chamado de carta convite', "instrurnento 

convocatório" ou, simplesmente, convite", não ha exigência legal de publicidade em diários 

oficlais e/ou jornais de grande circulação, sendo que tal publicidade poderá ser realizada 

somente pela sua afixaçao em local visIvel na própria Adrninistração, coma em urn quadro de 
avisos, par exemplo. 

A ausência de previsão legal, entretanto, não pode ser entendida corno vedacâo. E que, ao 
ado do princIpio da legalidade estrita, quejustificaria a desnecessidade de publicacao do ato, 

ha que se interpretar as dispositivos legais utilizando-se de técnicas herrnenêuticas buscando 
a finalidade da norma corno urn todo. 

Par disposicão legal, a afixaçâo do ato referente a licitação deverá ocorrer por, no mInimo, 
cinco dias üteis antes de sua abertura, sendo que, o não cumprimento dessa exigência poderá 
gerar a nulidade do procedirnento. 

No convite, par ser uma rnodalidade de licitacao mais simples, poderá haver, mediante análise 
do caso concreto pela Administração, dispensa da apresentaçâo de determinados 

docurnentos,já que existe a pressuposiçâo de que a Administração convidará interessados que 
possam executar o objeto licitado; e aqueles que se convidarem para participar. 

Verifica-se que a licitaçâo poderá ser levada a efeito por meio da modalidade Convite, nos 

termos do art. 22, § 30, da Lei no 8.666/1993. 

Nota-se que foi realizada pesquisa de preços através da tabela referencial do instituto de Obras 
Pblicas do Espirito Santo - JOPES. 

Pelo exposto, restrito aos aspectosjurIdico-formais, opina-se pela possibilidade da realizaçao 
da licitacao na forma das minutas apresentadas, observados as apontamentos contidos no 

presente apinativo, especial rnente as seg u intes: 

a) a autorizacão de fl. 07 deve ser expressa quanto a modalidade de licitacâo; 
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b) justificar, se for o caso, n'.imero inferior de participantes, na forma prevista no § 70, do art. 

22, da Lei no 8.666/1993; 

Sugere-se, finalmente, a remessa dos autos a CPL, para conhecimento e providências 
objetivando o prosseguimento do feito. 

E o parecer. 

Alfredo Chaves, 08 dejaneiro de 2018. 

WIO AAM NI  
/ES 11.45 
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PROCESSO N00043/2017 

CON VITE No 001/2018 

CON VIlE No 001/2018 DE 22 DE JANEIRO DE 2018. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATE 0 DIA 22 DE JANEIRO DE 2018, AS 08:00 (OITO) HORAS, NO 
SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES -SAAE. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 22 DE JANEIRO DE 2018, AS 09:15 (NOVE E QUINZE) HORAS. 

LOCAL DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: SAAE - SERVO AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO, RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO J  149, ANDAR ED. PAGANINI TERREO, 
OURO BRANCO - ALFREDO CHAVES - ES, CEP 29.240-000. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: DIRETORIA GERAL DO SERVfO AUTONOMO DE AGUA 
E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES - SAAE. 

TIPO DE LICITAcAO: MENOR PREO GLOBAL. 
REGIME DE ExECucAo INDIRETA: EMPREITADA POR PREO GLOBAL. 

NORMAS REGEDORAS DA LIcITAcAO: LEI 8.666/93 E ALTERAcOES POSTERIORES, LEI 
COMPLEMENTAR 123/06 E ALTERAçOES POSTERIORES, DECRETO FEDERAL 8.538/15 E DEMAIS 
NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES SOBRE A MATERIA OBJETO DESTA LICITAcAO. 

I - OBJETO DA LIcITAcA0 

1.1 Constitui objeto da presente Ucitaçäo a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA, conforme discriminado no Anexo I, parte integrante deste 
Con vite. 

2— PARTICIPAçAO 

2.1. As Iicitantes poderão ser representadas por pessoa devidamente autorizada, por procuracäo ou carta 
credencial (Anexo II), caso não seja a representante legal da empresa, especifica para se manifestar na 
presente Iicitacão em nome da proponente, corn poderes para assinar ata, receber recursos e dernais 
comunicacoes da Cornissão Permanente de LicitacOes, inclusive, para desistir do direito de recurso tanto 
da decisão de habilitacao quanto de classificaçao, além das dernais atribuicOes que forem transferidas para 
representante. 

2.2. Näo será admitida, nesta licitaçao, a participacao de pessoas juridicas qué: 
Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 

Email: Iicitacoes@saaeac.com.br  
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2.2.1. Se encontrarern sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidaçao, empresas estrangeiras 

que nao funcionern no pals, nern aqueles que tenharn sido declarados inidOneos para licitar ou contratar 

corn a Adrninistracao Püblica, ou punidos corn suspensão do direito de licitar e contratar corn a 

Adrninistraçao Püblica, bern corno as pessoas que se enquadrern nos terrnos do artigo 90  e incisos da Lei 

n°8.666/93; 

2.2.2. Cujo objeto social näo seja pertinente e cornpativel corn o objeto desta Licitação. 

2.3.A participacao neste certame irnplica aceitaçao de todas as condicoes estabelecidas neste instrurnento 

convocatório. 

2.4. A participação de Microernpresa ou Ernpresa de Pequeno Porte, corn a devida cornprovaçao, seguirá 

os critérios estabelecidos na Lei complernentar 123/06 e suas alteraçOes. 

2.4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complernentar 123/06, as rnicroempresas e ernpresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a docurnentacao exigida para efeito de cornprovacao de 

regularidade fiscal, rnesrno Que esta apresente algurna restricáo; 

2.4.2. Havendo algurna restrição na cornprovaçao de regularidadefisal, é assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias Uteis, contados da apresentaçäo dos documentos, para regularizaçao da docurnentacao, pagamento 
Cu parcelamento de débito, e emissäo de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de negativa; 

2.4.3. 0 prazo a que se refere o inciso anterior poderá ser prorrogado, a critério da Adrninistração PUblica, 
por igual periodo; 

2.4.4. Ern caso de atraso por parte do ôrgao cornpetente para emissão de certidOes comprobatoriasde 
regularidade fiscal, a licitante poderá apresentar a Adrninistraçao outro docurnento que comprove a extinçao 
ou suspensao do crédito tributário, respectivamente nos termos dos artigos 156 e 151 do Codigo Tributário 
Nacional, acornpanhado de prova do protocolo do pedido de certidao; 

2.4.5. Na hipôtese descrita no item anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da 

	

- 	apresentacao dos docurnentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 
cornprobatoria de regularidade fiscal; 

	

- 	2.4.6. 0 prazo a que se refere o inciso anterior podera ser prorrogado, a critério da Adrninistracao Ptblica, 

por igual periodo urna Unica vez, se dernonstrado pela licitante a irnpossibilidade de o ôrgao cornpetente 
emitir a certidão; 

2.4.7. A forrnalizacao da contratacao fica condicionada a regulathacao da documentaçäo comprobatOria da 
regularidade fiscal, nos terrnos dos incisos anteriores, sob pena de decadéncia de direito a contrataçao, sern 

prejuizo da aplicaçao das sancoes previstas no Art. 81 da Lei8.666/93; 

2.4.8. Caso não seja comprovada a regularidade fiscal, é facultado a Adrninistraçao Püblica convocar as 

licitantes remanescentes e corn elas contratar, observada a ordem de classificaçao, ou revogar a licitaçao. 

3. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOcuMENTAcAO E PROPOSTA 

3.2. Os envelopes serão recebidos na Sede do SAAE - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, 

RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO, N°149, ANDAR EDIF. PAGANINI TERREO, OURO 
Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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BRANCO - ALFREDO CHAVES/ES, CEP: 29.240-000 no dia 22 de Janeiro de 2018, ate as 08:00 (olto) 
horas. 

3.3. Expirado o horârio fixado para entrega dos envelopes nenhum outro será aceito pela Comissão. 

3.4. Em nenhuma hipôtese será concedido prazo suplementar para apresentacao dos documentos de 

habilitacao exigidos neste Convite. 

3.5. Os documentos de habilitacão e a proposta de Precos exigidos neste Edital deverão ser entregues no 

dia e local definido no Edital, ao presidente da comissão permanente de licitacao, sua documentacäo e em 

dois envelopes opacos, indevassáveis, rubricados, contendo na parte exterior os seguintes dizeres: 

apresentados em envelopes distintos e lacrados, contendo as seguintes indicacOes em sua face externa: 

SAAE - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES 
CONVITE No 001/2018 

ENVELOPE No 01- D0cuMENTAcA0 
IDENTIFIcAcAO DA EMPRESA 

SAAE - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DEALfREDO CHAVES/ES 
CONVITE No  001/2018 

ENVELOPE N° 02- PROPOSTA DE PREOS 
IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA 

3.6. A fim de facilitar o exame da documentacao, solicita-se aos licitantes que apresentem seus documentos 
na ordem em que estão listados no edital, devidamente numerados por páginas. 

3.7. Expirado o horário de entrega dos envelopes, nenhum outro documento serâ aceito pela Comissão 
Permanente de Licitacao do SAAE. 

3.8. A falta de qualquer dos documentos solicitados no certame implicará a inabilitacao ou desclassificaçao 
do licitante. 

3.9. Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para entrega a comissão de 
licitaçao dos envelopes acima, não sendo consideradas quaisquer propostas recebidas intempestivamente, 

ainda que em razão de caso fortuito, forca rnaior ou fato de terceiros. 

3.10. Não serão consideradas para qualquer efeito a data em que tenham sido postados os envelopes ou 
a entrega em local diferente do endereco indicado. 

3.11. Na(s) sessão(Oes) püblica(s) para recebimento dos envelopes dos documentos de habilitacao e 

proposta comercial, o proponente/representante deverà apresentar-se para credenciarnento, junto ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitaçao, devidamente munido de documento que o credencie 

(vide modelo Anexo II do Edital ou outro que comprove os necessários poderes para praticar todos os atos 

pertinentes ao certame, em norne da proponente) a participar do certame e a responder pela licitante 

representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. Em todo caso, deverá ser apresentado, juntarnente corn a carta de credenciamento, docurnento 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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que comprove que o signatârio do credenciamento possui poderes expressos para firma-b. 

3.12. No processo licitatório, somente poderá se manifestar, em nome da licitante, a pessoa por ela 

credenciada. 

3.13. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracao, poderá representar mais de uma empresa junto 
a Comissao Permanente de Licitaçao, sob pena de indeferirnento do credenciamento para ambas. 

4. HABILITAçA0 (ENVELOPE No 01) 

4.2. Os documentos necessârios a habilitacào poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de côpia autenticada porcart&rpetente ou por servidor da administração ou publicacao em 
órgão da imprensa oficial, nos termos do art, 32 da lei n° 8.666/93, rubricados em todas as foihas. Este 
invôlucro deverâ conter, sob pena de inabilitaçäo, Os elementos discriminados abaixo: 

- 	42.1. Habilitacao Juridica 

4.2.1.1.Certi'ficadoda condicao de Microempreendeor Individual emitido no ano corrente, no caso de 
microempreendedor; 

4.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devida'nente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, no caso de soàièdde por açOes, acompanhado de documentos de eleiçao de seus 
administradores; 

4.2.1.3. Registro Cornercial, no caso de empresa individual; 

4.2.1.4. Decreto de autorizacao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pebo orgao competente, quando a 
atividade assirn o exigir; 

4.2.1.5. !nscricao do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em — 
exercicio. 

4.2.2. Regularidade Fiscal e Trabaihista 

4.2.2.1. Prova de lnscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ, expedida no ano em curso; i--

4.2.2.2. Certidão de reguladade do FGIS, emitida pela Caixa Econômica Federal; _- 

4.2.2.3. Prova de regularidade para corn a Fazenda Nacional, mediante apresentacao de certidão expedida 

conjuntarnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-ida Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federals e a Divida Ativa da União (DAU) por elas - 

administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

4.2.2.4. Provade regularidade corn a Fazerida Estadual do domicibio ou sede do licitante; 

4.2.2.5. Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal do dornicilio ou sede da licitante; — 

4.2.2.6.Certid5o. Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do 

Trabalho, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabaiho, aprovada pebo Decreto-Lei n o . 
Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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5.452, de 10.  de maiode 1943. (IncluIdo pela Lei n o . 12.440, de2011); 

4.2.2.7. Declaracao de lnexistência de Fato Superveniente, conforme modelo constante do Anexo IV; 

4.2.2.8. Declaracao de que não possuem socio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou 

dirigente, atuando no SAAE — Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves — ES, nos termos do 

Artigo 90  da Lei 8.666/93 (Anexo V). 

4.2.3. Qualificacao Econômico-Financeira 

4.2.3.1. Certidão Negativa de Concordata e Falência, expedida pelo Cartôrio da Comarca sede da empresa, 

corn data de expedicao de, no mâximo, 60 (sessenta) dias da data de abertura do certame (quando não tiver 

data de validade expressa). 

4.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstracOes contábeis do Ultimo exerciclo social, já exigiveis e 

-  apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada a sua 

substituicäo por balancetes ou balancos provisôrios, podendo ser atualizado por indices oficiais quando 

encerrados ha mais de 3 (ties) meses da data de apresentacao da proposta; 

4.2.3.3. 0 balanco patrimonial deverá estar assinado P01 contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conseiho Regional de Contabilidade; 

4.2.3.4. As empresas constituidas no exercicio em curso deverão apesentar cópia do balanco de abertura 
ou côpia do livro diana contendo a balanço de abertura, inclusive corn os termos de abertura e encerramento; 

4.2.4. Qualificaçao Técnica 

4.2.4.1. Registro ou inscricao da empresa licitante e do(s) profissional (is) no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronornia), conforme as areas de atuaçao previstas no Frojeto Bâsico, em plena validade, 
acompanhado de comprovante dequitacao; 

4.2.4.2. Comprovacao da capacitaçao técnico-profissional, mediante apresentaçao de Certidão de Acervo 
Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislacao aplicâvel, em nome 
do(s) responsavel(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarao da obra, que demonstre 

a Anotacao de Responsabilidade Técnica — ART; 

— Apresentacao de no minima uma Certidão de Acervo Técnico — CAT devidamente registrado no respectivo 

conselho de classe (CREA); 

- 0 profissional Engenheiro Qulmico deverá apresentar a registro junto ao CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou CRQ (Conselho Regional de Quimica). 

4.2.4.3. Os responsàveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadra permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se coma 

tal, para fins deste certame, a sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato social/estatuto 

social; a administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e a prestador de serviços corn contrato escnito firmado corn o licitante. 

4.3. Comprovacao da condicão de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos cia Lei 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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Complementar 123/06 e suas alteracaes 
4.3.1. As empresas enquadradas como microempresas ou de pequeno porte, que quiserem se valer das 

prerrogativas da Lei Complementar 123/06, deverão apresentar documentacao comprobatôa de sua 

condicao juntamente corn os documentos de habilitação, sob pena de preclusao; 

4.3.1.1. A documentaçao hábil para obter Os tratamentos previstos na Lei Complementar 123/2006, será: 

4.3.1.1.1.A licitante enquadrada corno Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)deverâ 

apresentar a Declaraçao constante do Anexo Ill e a Certidäo da Junta Comercial expedida no ano em curso, 

seguindo a delineamento do art. 8 0  da lnstrucao Normativa n° 103/2007 do Departarnento Nacional de 

Registro do Comércio; 

4.3.1.1.2.A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual (MEl) que seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributaçao, regido 

pela Lei Cornplementar 123/06, deverá apresentar a Comprovante de opçao obtido no site do Ministério da 
Fazenda. 

4.3.1.1.3.Caso a licitante não seja optante pelo Sisterna Simples de Tributacao, regido pela Lei 

Complementar 123/06, deverâ apresentar o Balanço Patrimonial e Dernonstracäo do Resultado do Exercicio 
(DRE) comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II art. 3 1  da referida lei. 
Deverá apresentar, também, a Declaracao de lnformaçào Econômico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade corn o Balanço e a DIRE. 

4.3.Outros documentos 

4.3.1.Declaraç5o de atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituiçao Federal, de que 
não emprega menor de dezoito anos em trabaiho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz, conforrne modelo do Anexo VI; 

4.3.2. Declaracao de que possui compramisso corn a sustentabilidade ambiental, nos termos da Instrucao 

Normativa n° 1 de 19 de janeiro de 2010 da SLTI do MPOG, constante no Anexo VII; 

4.3.3.Declaracao formal de que dispOem dos equipamentos, utensilios e pessoal adequados a plena 

execuçao do objeto licitado, conforme modelo do Anexo VIII. 

5. PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE N° 02) 

5.1. A proposta comercial, apresentada no Envelope n° 02, será redigida em papel timbrado da empresa, no 

idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas paginas e ao final firmada pelo representante legal da 

empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

5.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

5.1.2. Especificacoes do objeto de forma clara, observadas as especificaçoes constantes do Projeto Básico 

e demais documentos tOcnicos anexos; 

5.1.3. 0 valor total da proposta para cada item que participar, em moeda corrente nacional, expresso em 

numeral e par extenso, conforme modelo de proposta constante do Anexo IX. 

5.2. Junta a proposta comercial, a empresa deverâ apresentar: 
Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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5.2.1. Planilha orçamentária, contendo preco unitário, quantidade e preco total para fornecimento de todos 

os itens relacionados na planhtha quantitativa, compreendendo material e mao de obra. A planliha 

orcarnentária deve ser preench Ida de acordo como o modelo contido no Anexo I, assinada pelo responsável 

técnico, devidamente identificado. Deverâ ser apresentada, também, a Composicão de Preco Unitário (CPU) 

e/ou Composicao de Preco Auxiliar (CPA) para os itens em que foi necessário realizar tat composicao para 

compor seu custo, conforme modelo do Anexo I; 

6. PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1. No dia, hora e local designados nesta Carta-Convite, em ato püblico, na presenca dos licitantes, a 

Comissão Permanente de Licitacao receberá, de uma so vez, os Envelopes n° 01 e no 02 e procederá a 
abertura da licitacao. 

6.1.1.Os atos pUblicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente as licitantes ou representantes credenciados, nao sendo permitida a intercom unicacao entre 

etes, nern atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o born andarnento dos traba Ihos. 

6.2.Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esciarecimentos relativos a documentacao ou proposta 
de precos apresentadas. 

6.3.A seguir, seräo identificados as licitantes e proceder-se-â a abertura os Envelopes n° 01 - Documentos 
de Habilitacao. 

6.4.0 conteüdo dos envelopes serâ rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou 
por seus representantes. 

6.5.Não ocorrendo inabilitaçao, a documentacao de habilitacao dos licitantes então será verificada, conforme 
item prôprio desta Carta-Convite. 

- 	6.5.1.Caso a Cornissão julgue conveniente, poderà suspender a reunião para analisar as documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltarâ a reunir-se, informando as 
licitantes. 

6.5.1.1.Na hipOtese acima, todos as documentos de habhlitacao já rubricados e os Envelopes no 02 - 

Proposta de Precos, rubricadas externamente par todos as licitantes e pelos membros da Comissäo, 

permanecerão em poder desta, ate que seja concluida a fase de habilitacao. 

6.5.2.Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope no 02, sem ser aberto, depois de 

transcorrido a prazo legal sern interposicao de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorãvel 

do recurso. 

6.6.Ap6s a procedimento de verificacao da documentacão de habilitação, os Envelopes no 02 - Proposta de 

Precos dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham 

desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato püblico especificamente marcado para este firn, 

apôs a regular decurso da fase recursal. 

6.6.1.N5o ocorrendo a desisténcia expressa de todos as licitantes, quanta ao direito de recorrer, Os 
Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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Envelopes n°02 - Proposta de Preços seräo rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 

invioláveis ate a posterior abertura. 

6.6.2.Ultrapassada a fase de habilitacao e abertas as propostas, nao cabe desclassificar a licitante por 

motivo relacionado corn a habilitacao, salvo em razäo de fatos superveniente ou so conhecidos apOs o 

julgarnento. 

6.7.As propostas de precos dos licitantes habilitados serão entào julgadas, conforme item proprio desta 

Carta-Convite. 

7.Se todos Os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desciassificadas, a Cornissão 

Permanente de Licitacao poderá fixar o prazo de 03 (trés) dias üteis para a apresentacao de nova 

documentacao ou proposta, escoirnadas das causas que as inabilitararn ou desclassificaram. 

7.1.Ern todos as atos püblicos serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Cornissäo 
e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.0 criteria de julgamento será o de menor preço global. 

8.1.1 .Para a julgamento das propostas, a Comissão poderà utilizar-se de assessoramento técnico especIfico 
na area de competéncia cabivel, através de parecer que integrara o proesso. 

8.2.Ser6 desclassificada a proposta do licitante que não apresentar a documentaçao exigida no item 4 deste 
Edital. 

8.3.Tamb6m será desclassificada a proposta que: 

8.3.1.Contiver vIcios ou ilegalidades, for ornissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar a julgarnento; 

8.3.2.Estiver em desacordo corn qualquer das exigéncias da presente Carta-Convite; 

8.3.3.Näo apresentar as especificaçoes técnicas exigidas no Anexo I; 

8.3.4.Contiver oferta de vantagern nao prevista na Carta-Convite, inclusive financiarnentos subsidiados ou 
a fundo perdido, ou apresentar preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

8.3.5.Apresentar precos unitârios ou preco global superiores àqueles constantes da especificacao elaborada 

pelo SAAE; 

8.3.6.Apresentar precos unitârios ou globais simbólicos, irrisOrios ou de valor zero, incompativeis corn as 

preços dos insumos e salários de rnercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalacoes de propriedade do prOprio licitante, para as quais ele renuncie a parcela 

ou a tatalidade da rernuneraçao; 

8.3.7.Apresentar precos manifestarnente inexequiveis, assim consideradas aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade, através de docurnentacao que cornprove que as custos dos insumos são 

coerentes corn os de mercado e que Os coeficientes de produtividade são cornpativeis corn a execucao do 

objeta do contrato; 
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8.3.8.Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderâ ser efetuada diligéncia, na forma do §30  do artigo 43 da Lei n o  
8.666, de1993. 

8.3.9.Ap6s a eventual desclassificacao das propostas que não atenderem as exigencias dos itens acima, as 

demais propostas seräo classificadas em ordem crescente dos precos propostos. 

8.3.10.Havendo eventual empate entre propostas, o critOrio de desempate será aquele previsto no artigo 
30 , § 21 , da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.3.10.1. Prod uzidos no Pals; 

8.3.10.2. Prod uzidos ou prestados por empresas brasileiras: 

8.3.10.3. Prod uzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pals. 

8.3.11.Persistindo o empate, o critério de desempate será o sortelo, em ato piblico, para o qual os 
licitantes seräo convocados. 

9. D0TAcA0 0RcAMENTARIA 

9.1 .Os recursos decorrentes do presente Convite correrão a conta da seguinte Dotaçao Orcamentária: 

9.1.1.Func5o Programática: 160001.1751200292.157 - Operaçao e Manutenção das Redes de Agua e 
Saneamento Básico - Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Juridica - Ficha: 032. 

10.DA H0M0L0GAcA0 
10.1.0 SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, a vista do relatôrio da 
Comissão, proferirá sua decisão confirmando a classiflcacao da proposta homologando o resultado da 

licitacao a licitante vencedora. 

-- 	10.2.A contratacao formalizar-se-â mediante assinatura de instrumento contratual, observadas as 

cláusu!as e condicOes desta Carta-Convite, da minuta de contrato (Anexo XII) e da proposta vencedora. 

10.3.Far5o parte integrante do contrato todos Os elementos apresentados pelo licitante vencedor, que 

tenham servido de base a licitacao, bern como as condiçOes estabelecidas neste Convite e seus anexos. 

10.4.Ap6s a homologacao do resultado da licitaçào, a licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias 

Uteis, a contar da data do recebimento da convocacao para assinar o contrato. 

10.5.E facultado ao SAAE - Servico AutOnomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, quando o 

convocado nao assinar o contrato no prazo e condiçOes estabelecidas, convocar as licitantes 

remanescentes na ordem de classificaçao, para faze-b em igual prazo e nas mesmas condiçoes 

propostas pelo 1 1  (primeiro) classificado, inclusive quanto aos precos, ou revogar a licitacao, 

independentemente da aplicaçao das sancOes previstas neste Convite. 
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11 PAGAMENTOS 

11.1.0 pagamento somente serâ autorizado depois de efetuado o ateste pelo servidor competente, 
condicionado este ato a verificaçao da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada. 

11.2.0s pagamentos serão realizados conforme realizacao dos servicos pactuados, ate o 300  (trigésimo) 
dia do mês subsequente a apresentacao desta, mediante apresentação das certidOes de regularidade 

fiscal. Esse prazo poderá ser estendido caso o recurso para pagamento seja proveniente de convenios, 

contratos de repasse ou congénere, sendo que nestes casos os pagamentos ficam condicionados a 
liberaçäo de recursos pelos ôrgaos concedentes. 

11.3.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidacao da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se- a apôs a comprovacao da regularizacáo da situaçao, não 
acarretando qualquer Onus para a Contratante. 

11.4.Por ocasiäo do pagamento, a contratada deverâ apresentar as documentacOes descritas abaixo, 

que deverão estar válidas e vigentes quando de sua apresentacao para pagamento das medicOes: 

I 2.PENALIDADES 

12.1.Ao licitante contratado serão aplicadas as sançOes previstas naLel 8.666/93 e suas alteraçOes, além 
de responsabilidades por perdas e danos. 

I 3.RECURSOS 

13-1 Dos atos da Administraçao, praticados no curso desta licitaçao, serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1.Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias üteis, a contar da intimacao do ato, ou da lavratura 
da ata de reunião, nos casos de: 

13.1.1.1 .Habilitaçao ou inabilitaçao da licitante; 

13.1.1.2.Julgamento das propostas; 

13.1.1.3.Anulac5o ou revogacao da licitacao; 

13.1.1.4.lndeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteraçao ou cancelamento; 

13.1.1.5.Rescis5o do Contrato por ato unilateral da Administracão, nos casos a que se refere 0 inciso I 

do artigo 79 da Lei no 8.666, del 993; 

13.1.1.6.Aplicac5o das penas de adverténcia, suspensao temporâa ou de multa. 

13.1.2.Representac5o, no prazo de 02 (dois) dias Uteis, a contar da intimaçao da decisão relacionada 

corn o objeto da licitacao ou do Contrato, de que näo caiba recurso hierárquico. 

13.1.3.Pedido de reconsideraçao, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contarda intimaçao do ato, no caso 

de declaracao de inidoneidade par decisäo do Diretor Geral. 
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13.2.lnterposto o recurso, tal ato será comunicado aos dernais licitantes, que poderão apresentar 

contrarrazöes no prazo de 02 (dais) dias üteis. 

13.3.0 recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédlo da que praticou a ato recorrido, a qual 

pode reconsiderar sua decisäo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou nesse mesmo prazo faz6-lo subir, 
devidamente informado. 

13.3.1.A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contando do recebimento do recurso. 

14.DAS OBRIGAcOES DASPARTES 

14.1.As responsabilidades das partes constam da minuta contratual que integral a Anexo XII deste Convite. 

15.00 REAJUSTE 

15.1.Os precos propostos são irreajustáveis, durante a prazo de urn ano, contado da data de 
- 	apresentaçao da proposta, par forca do disposto na legislacão em vigor, salvo quando houver aurnento 

relevante de preço, provocando desequilibrio financeiro do contrato. 

15.2.N5o obstante a disposto no subitem precedente, ajustam asprtes que, caso haja alteracoes do 
dispositivo legal que deterrnina aplicacao de reajuste corn periodicidade anual, ou então, na hipótese de 
dirninuicao dessa periodicidade, as preços avencados neste subitem, passarao a ser reajustado corn a 
mesma periodicidade deterrninada pebo governo Federal au, caso tenha havido a simples extincãa dessa 
periodicidade, as preços contratuais passarao a ser reajustados mensalmente. 

I 6.DOSPRAZOS 

16.I.A contratada deverá estar em condiçOes para dar inicio a prestacao dos serviços, no máxirno, em 5 

(cinca) dias üteis apôs a ernissão da ordem de servico, sob pena de revisão contratual e apticacão de 

multa correspondente a naa execução de contrato. 

16.2.0 prazo contratual inicia-se corn a assinatura do contrato, corn vigência inicial de 12 (doze)meses. 

17.DA ALTERAcAO CONTRATUAL 

17.1.0 contrato gerado em funcao desta licitacäo poderâ ser alterado, corn as devidas justificativas, nos 

casos: 

17.1.1.Unilateralrnente pebo SAAE - Servico Autônorno de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES: 

a) Quando houver rnodificacao do projeto ou das especificacOes, para melhor adequacao técnica dos seus 

objetivos; 

b) Quando necessâria a modificacao do valor contratual em decorréncia de acréscirno ou dirninuicão 

quantitativa de seu objeto, nos permitidos par Lei. 

17.1.2.Por acordo das partes: 

a) Quando necessâria a modificacao do regime de execucao dos serviços, bern corno do modo de 
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fornecimento, em fase de verificaçao técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originãrios; 

b) Quando necessária a modificacao da forma de pagamento, por imposicao de circunstância 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipacao do pagamento, corn relação ao 

cronograrna financeiro fixado, sem a correspondente contraprestacão de fornecimento de bens ou 

execucäo de obras ou serviços; 

c) Para restabelecer a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre Os encargos do contratado e a 
retribuicao da Administraçao; 

d) Para a justa remuneraçâo da obra, servico ou fornecimento, objetivando rnanutencao do equilibrio 

econômico- financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado; 

e) Em caso de forca major, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinãria 
e extracontratual. 

17.2.0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuals, Os acréscimos ou 
supressoes que se fizerem nas obras, em ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, neste acaso deverâ ser observado o limite imposto na mod,ajidade licitatôria. 

17.3.Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou èxtintos, bern corno a superveniência de 
disposiçOes legais, quando ocorridas apôs a data da apresentacao da proposta, de comprovada 
repercussao nos preços contratados, implicaräo a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso. 

17.4.Em havendo alteracao unilateral do contrato, que aurnente Os encargos do contratado, 0 SAAE - 
Servico AutOnomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES deverá restabelecer, por adiantamento, o 

equiUbrio econômico-financeiro inicial. 

18.00 RECEBIMENTO D0SSERVI0S 

18.1.Ap6s a execucao total do contrato, o objeto contratual será recebido provisori amen te, pelo 
responsàvel por seu acompanharnento e fiscalizacao, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes em ate is (quinze) dias de cornunicacäo escrita do Contrato. 

18.2.Ap6s o recebimento provisorio, e verificado o perfeito atendirnento de todas as exigencias do SAAE 

- Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, o objeto contratual será recebido 

definitivarnente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, apôs o decurso do prazo de observacao, ou vistoria que 

comprovern a adequacao do objeto aos termos contratuais, que não poderâ ser superior a 30 (trinta) dias 

da emissäo do temio de recebimento provisório. 

18.3.0 recebirnento provisôrio ou definitivo nao exclui a responsabilidade civil pelo servico, nem ético-

profissional pela perfeita execucao do contrato, dentro dos lirnites estabelecidos pela legislacao 

pertinente. 

19.DAS DlsposIcOEsoERAls 
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19.1.Quaisquer düvidas porventura existentes sobre o disposto na presente Carta-Convite deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, a Comissão responsâvel pela presente licitacao, em ate 02 (dois) dias 
consecutivos anteriores a data de abertura do certame. 

19.1.1.As düvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por 

meio de circular afixada em mural na recepçao da SAAE de Alfredo Chaves e encaminhada a todos Os 

interessados que tenham informado seu endereco eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo 

nao tenham recebido as informacoes no prazo estipulado o clever, no resguardo de seus interesses, de 
inteirar-se sobre o teor do documento. 

19.2.As disposicoes desta Carta-Convite poderao ser objeto de impugnação, por violarem disposicOes 

legais, especialmente da Lei no 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 	 - 

19.2.1.Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido ate 03(tr6s) dias üteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitacao, cabendo a Administraçao responder a impugnaçao 
em ate 03 (trés) dias üteis; 

19.2.2.Por parte do licitante, desde que protocole o pedido ate o segundo dia Util que anteceder a data de 

abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicacao nao terá o efeito de recurso. 

19.2.2.1.A impugnacao tempestiva nao impede o licitante de participar da licitacao ate o trànsito em 
julgado da decisão correspondente. 

19.3.05 interessados deveräo estudar minuciosa e cuidadosamente a Carta-Convite e seus Anexos, bern 

como todas as instrucoes, termos e especificacoes técnicas presentes, informando-se de todas as 
circunstàncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a afericao dos custos e prazos envolvidos 
na execução do objeto desta licitacao. 

19.4.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administracao não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

conduçäo ou do resultado do processo licitatôrio. 

19.5.A participacao na licitaçao implica plena aceitacao, por parte do licitante, das condicoes 
estabelecidas nesta Carta-Convite e seus Anexos, bern como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposicOes nele contidas. 

19.6.Qualquer modificação na Carta-Convite exige divulgacao pelo mesmo instrurnento de publicacao em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulacao das propostas. 

19.7.N5o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacao do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente trahsferida para o primeiro dia ütil 

subsequente, no mesmo horârio e local anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicacão da 

Comissäo em contrário. 

19.8.A homologaçao do resultado desta Iicitaçao nao implicarâ direito a contratacäo. 

19.9.A autoridade competente para a aprovacao do procedimento licitatório poderâ revogá-lo em face de 

razöes de interesse pblico, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
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suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo pOr ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escñto e devidarnente fundamentado. 

19.10.Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Carta-Convite e seus Anexos, excluir-se-á 0 dia do 
inicio e incluir-se-à o do vencimento. So se iniciam e vencern Os prazos em dias de expediente na 
Adrninistração. 

19.11.Fica designado (a) o (a) servidor (a) José Carlos Correia - Matricula 000206, para ser fiscal do 
contrato a ser firmado corn a empresa vencedora, nos terrnos do artigo 67 da Lei 8.666 /93. 

19.12.Os interessados que tiverem dUvidas de caráter técnico e legal na interpretacao dos terrnos deste 

Edital, serão atendidos pela CPL no endereco citado no preâmbulo deste Convite, para os 

esciarecimentos necessários, de 08:00 as 15:XX horas, nos dias üteis. 

19.13.Poder5o ser convidados a colaborar corn a Comissão Perrnanente de Licitaçao, assessorando-a 

quando necessário, profissionais de reconhecida cornpeténcia técnica, não vinculados direta ou 
indiretamente a qualquer dos licitantes. 

19.14.Caso não haja interesse do convidado. em participar do presente certarne licitatOrio, favor 
manifestar-se via endereco eletrOnico da Comissão Perrnanente de Licitacao - 

Iicitacoes@saaeac.com.br , dentro do prazo de 02 (dois) dias antes da abertura do certame. 

19.15. Caso a ernresa nao tenha sido convidada e tenha interesse em Qarticipar do procedimento 
licitatôrio, deverá manifestar interesse iunto a CPL, no enderepo indicado, providenciando seu 

credenciamento em ate 24 (vinte e guatro horas) antes da abertura do certame. 

São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I— Projeto Básico 

Anexo II— Carla Credencial; 

Anexo III— Declaracao de enquadrarnento; 

Anexo IV - Declaração de lnexistência de Fato Superveniente; 

Anexo V —Declaração de parentesco; 

Anexo VI - Declaraçao de atendirnento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 70  da Constituicao Federal; 

Anexo VII - Declaracao de compromisso corn a sustentabilidade ambiental; 

Anexo VIII - Declaracao de que dispOe de equiparnentos, utensilios e pessoal; 

Anexo IX - Modelo de proposta cornercial; 

Anexo X— Declaracao de Inteira Responsabilidade; 

Anexo XI - Declaracao de Elaboracao Independente de Proposta; 

Anexo XII - Minuta contratual. 
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Alfredo Chaves/ES, 05 de janeiro de 2018. 

—90u-ne e ucin odo WV0 Xn 
Presidente da CPL 
Port. n° 001/2018 
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ANEXOI 

SERVIOS/ESCOPO DO CONTRATO: 

• Elaboraçao de projetos: arqu itetôn icos, elétricos, estruturais, telefOnicos, terraplenagem, topog ráfico, 

planilhas orçamentârias, memorials de cálculo e descritivos e composicoes; 

*Fiscal izaçao/gerenciamento de obras e emissão de mediçoes; 

• Elaboracao/revisao de metodologias laboratorials qulmicas e biologicas; anâlises criticas dos 

resultados em consonância corn a Portaria no 2.914/2011; elaboracao de relatôrio de análises fisico-
quimicas da âgua tratada; 

•Adequacao de rede elétrica, painéis, casas de bombas que se encontram em padröes precários e 
fora de norma no que diz respeito as instalacOes elétricas; 

• Realização e emissão dos laudos técnicos para o controle semestral do Sistema e Abastecimento de 
Agua; 

Licenciamentos ambientais e atuacao/diligenciamento juntos aos ôrgãos pertinentes. 

• Elaboracao de processo visando outorga dos pontos de captacao e lançamento de efluentes deste 
SAAE Alfredo Chaves, Processo no 0073/2017 - OFICIO/AGERH/DPH/N°12/2017; 

• ManhfestacOes em Processos Administrativos desta Autarquia, bern como emissão de 
relatOrios/pareceres para atendimento de demandas judicials; 

•Acompanhamento das obras de construcao e manutencao de redes de agua e esgoto; 

•Atendimento do Processo Judicial no 000317.34.2016.8.08.0003 do Ministérlo PUblico Municipal - 
TAO - referente a construcao da rede püblica de coleta e tratamento de esgoto em Sagrada Familia; 

PLANILHA ORcAMENTARIA - REFERENCIA IOPES: 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Seaetana de Estado dos Transportes e Obras Püblicas 

Instituto de Obras Püblicas do Espirito Santo - POPES 

Planilha Orçamentiria 

Orcamento: 711201- TABELA CUSTOS REFERENCIAIS LABOR/CT-UFES Leis 

PADRAO IOPES-SEFEMBRO/2017(LS=128,33% BDI=30,90%) Sodals: 128,33 

Orgao Ciiente: INS11TtJIO DE OBRAS PUBUCAS DO ESPIRITO SANTO 801:30,9  

Valor R$por 

Hora (consid. 
Horas mensais I 

Total   
Item Espedficaçäo do Serviço Und. Preco Unitárlo 

220 horas / 
Prestacäo dos 

(Més) 

mês)  
serviços (horas) 

'312002 Engenheiro Senior (Leis Sociais=51,04%)-EngQCivil ms 23.057,00 104$0 28,00 293454 

'312001 
Tecnico Segundo Grau -A-(Leis Soaais = 51,04%) - 

ms 6.307,00 28,67 28,00 802,71 
Técnico em elétrotécnica 1 -  

'312006 Engenheiro Junior(Leis Sociais = 51,04%) - Engenhero ms 16.672,99 

Qulmico  
75,79 2400 L818,87 

Total 5.556,12 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

A 

Comissão Permanente de Licitacao 

SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

ASSUNTO: Credencial de Representaçao para a Carta-Convite no 00112018 

0(s) 	abaixo 	assinado(s), 	na 	qualidade 	de 	responsâvel(is) 	legal(is) 	pela 
Empresa......................................................................................vem pela presente, informar a essa 
Comissäo Permanente de Licitacao, que o (a) Sr.(a) ........................................................................... 

portador carteira(s) de identidade no ........................é pessoa designada para acompanhar a CARTA-
CON VITE em epigrafe, podendo para tanto, impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, 

enfim, praticar Os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente credenciamento. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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ANEXO Ill 

MODELO DE DECLARAcA0 DE ENQUADRAMENTO 

A 
Comissão Permanente de Licitaçao 
SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite no 001/2018 

A empresa ........................................nscrita no CNPJ n°..............................., DECLARA, em atendimento 
ao previsto no edital da CARTA-CONVITE N° ........., que cumpre os requisitos legais para a qualificaçao 
como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou equiparado, nos 
termos do art. 3 0  da Lei Complementar no 123/06, e nem possui quaisquer dos impedimentos do § 40 do 
art. citado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar no 123/06 e alteracoes. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: Iicitacoes@saaeac.com.br  



Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo 

Trabaihando para vocé! 

Rua Expedicionário Osvaldo Saudino, 149, Andar Ed. Paganini Térreo, Ouro Branco - Alfredo Chaves/ES 

ANEXO IV 

MODELO DE DEcLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE E 
CONCORDANCIA COM 0 EDITAL 

A 
Comissäo Permanente de Licitaçao 
SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite no 001/2018 

A 	empresa 	......................................................... estabelecida 	a 
......................(ENDEREOCOMPLETO) ............., devidamente inscrita no CNPJ sob o fl.°  

.............., DECLARA, para fins de direito e sob as penalidades decorrentes que inexiste 
qualquer fato superveniente que irnpeca sua participaçäo na ticitacao CARTA-CONVITE NO ................ 
bern corno aceita, incondicionalmente, as condicOes estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Declara, ainda que inexistem os impedimentos previstos no Artigo 90  da Lei 8.666/93. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 	 (I 

RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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ANEXOV 

MODELO DE DEcLARAcA0 DE PARENTESCO 

A 

Comissão Permanente de Licitacao 

SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite no 00112018 

A empresa 	nscrita no CNPJ/MF sob o n°, por intermédio de seu 
representante legal Sr (a), portador :(a) do CPF/MF no e RG n°, DECLARA, para os devidos fins e 

especificamente para fins do Artigo 9 .da Lei 8.666/93, ..q'  . ~p não possui sôcio, administrador, gerente 
ou funcionàrio que seja servidor do Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES -

SAAE. 

Declara, ainda, ter pleno conhecimento do impedimento em participar de licitacOes, no âmbito do SAAE 

- Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, quando existir vinculo entre o sôcio, 
administrador, gerente ou funcionário que seja servidor piibUco municipal, ainda que este vinculo seja 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabaihista. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 

RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: Iicitacoes@saaeac.com.br  
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ANFfl VI 

MOELO DE DECLARAçAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7. 0  DA 
coNsTITuIcAo FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99: que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, conforme Decreto Federal no 4358/02. 

Ressalva: empregamos menores, a partirde 14 (quatorze) anos, na condicao de aprendizes (). 

Observacao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 

Email: Iicitacoes@saaeac.com.br  
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ANEXO VII 

MODELO DE DEcLARAcA0 DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A 
Comissão Permanente de Licitaçâo 
SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite no 001/2018 

A empresa ............................................ inscrita 	no 	CNPJ 	N.° 	.................................corn 	sede 
na........................................................por 	interrnédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	0(a) 
Sr.(a)....................................................infra-assinado, 	portador(a) 	da 	Carteira 	de 	ldentidade 

........................e do CPF/MF n.° ...................................., para os fins da CARTA-CONVITE 
N° ........ I........... . DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade arnbiental e 
sustentabilidade socio ambiental, respeitando as normas de protecao do meio ambiente, em conformidade 
corn a IN01/2010-SLTI. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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ANEW VIII 

MODELO DE DECLARAcA0 

A 
Comissão Permanente de Licitacao 
SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite no 001/2018 

A 	empresa 	............................................inscrita 	no 	CNPJ 	NL° 	.................................corn 	sede 
por, 	 interrnédio 

deseurepresentantelegal,o(a)Sr.(a)....................................................DECLARA que tern pleno 
conhecirnento dos elernentos constantes deste edital, dos locals e de todas as condicOes gerais e 
peculiares dos serviços a serem executados, nao podendo invocar nenhum desconhecirnento corno 
elernento impeditivo da forrnulacao de sua proposta e do perfeito curnprimento do contrato. 

Declara, ainda, que dispOe de equiparnentos, utensIlios e pessoal para a execucao do objeto. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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ANEXO IX 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A 
Comissão Permanente de Licitacao 
SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Ref.: Carta-Convite no 001/2018 

1 - Submetemos a apreciação dessa empresa a nossa proposta relativa a CARTA CON VITE NO 001/2018 
- 	em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade P01 quaisquer erros que venham a ser verificados na 

preparaçao da mesma e declarando aceitar as condicoes prescritas na referida CARTA CON VITE. 

2 - 0 valor mensal de nossa proposta para a execucao dos serviços descritos no Anexo I desta CARTA 
CONVITE NO 001/2018 é de: R$ _______ (_), totalizando o valor global de R$ 

). Nos valores constantes desta proposta estão incluidas todas as 
despesas corn materiais, insurnos, deslocamento, mao de obra, fretes, transporte, seguros, impostos, taxas, 
tarifas, encargos sociais, tributos e contribuicOes de qualqiJer natureza ou espécie, salârios, reposiçao de 

funcionários em razão de qualquer tipo de Ucenca(maternidade, doenca ou outra) e quaisquer outras 

despesas ou encargos necessários a perfeita execucao do objeto da licitaçao, sem qualquer custo adicional, 

bern como, quaisquer parcelas de outra natureza, direta ou indireta, pertinentes a formacao do preco dos 
serviços, nao nos cabendo o direito de pleitear qualquer majoracão do preço, sob a alegacao de desequilibrio 
econômico/financeiro. 

2.1 - Aplica-se a esta empresa os dispositivos da Lei Complementar 123/2006, que ampara a Microempresa 

e Ernpresa de Pequeno Porte, conforme registro no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 
de Pessoas JurIdicas (Observacao: Cláusula a ser colocada apenas pelas empresas nesta situacao). 

3 - A validade desta proposta e de 60 (SESSENTA) dias corridos, contados da data de abertura da sessão 
pblica constante no preâmbulo deste Edital. 

4 - Declaramos que temos pleno conhecirnento de todas as condicOes e regras deste Edital e atendernos a 
todas as exigéncias nele contidas. 

Alfredo Chaves/ES, - de 	de - 

Nome e assinatura de representante legal da empresa 

Cargo/CPF 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: Iicitacoes@saaeac.com.br  
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ANEXOX 

MODELO DE DEcLARAcA0 QUE ASSUME INTEIRA RESPONSABILIDADE 

A 
Comissäo Permanente de Licitacao 
SAAE - Servico AutOnomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves ES 

Ref.: Carta..Convite no 00112018 

Senhor Presidente, 

Pela presente, encaminhamos a apreciacao dessa CPU a Proposta de Preco relativa a nossa participacao 
na Carta-Convite acima identificada, e, na oportunidade, DECLARAMOS que assumimos inteira 

responsabilidade por qualquer erro ou omissão que por ventura venha a ser detectado na preparaçao da 
mesma, DECLARANDO ainda, que no preco estão comprometidas todas as despesas, que direta ou 
indiretamente, decorram da prestação do servico objeto desta licitaçao, inclusive todos Os tributos 
incidentes sobre Os mesmos. 

Atenciosamente, 

Local e Data 

Nome do representante legal: 
CPF: 

RG 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: licitacoes@saaeac.com.br  
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ANEXO Xl 

MODELO DE DEcLARAcA0 DE ELABORAcAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Eu, RG n° ............. emitido pelo CPF no ............. como representante devidamente constituido da empresa, 

CNPJ .............., para fins do disposto no item do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa a seu conteUdo não foi, no 

todo ou em parte, direta Cu indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial Cu de fato na Carta-Convite no 001/2018, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido corn ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato na Carta-Convite no 001/2018, por qualquer meio Cu por qualquer 

pessoa. 

C) Que näo tentou, por qualquer rneio Cu por qualquer pessøa, influir na decisâo de qualquer outro 

participante potencial ou de fato na Carta-Convite no 001/2018 quanto a participar ou nâo da referida 
licitacao; 

d) Que o conteüdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretarnente, 
comunicadooudiscutidocomqualqueroutroparticipantepotencialoudefatonaCarta-Conviten° 	001/2018 
antes da adjudicacao do objeto da referida licitaçao; 

e) Que o conteQdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido corn ou recebido par qualquer integrante do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
de Alfredo Chaves/ES, antes da abertura oficial das propostas, e; 

f)Que está plenamente ciente do teor e da extensäo desta dectaraçao e que detém plenos poderes e 
informacoes para firma-la. 

Local e Data 

Nome do representante legal: 

CPF: 
RG: 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: icitacoes@saaeac.com.br  
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ANEXO XII 

MINUTA CONTRATUAL 

Contrato que entre si celebram o Serviço AutOnomo de Agua 

e Esgoto de Alfredo Chaves e Empresa xxxxxxxxxx para o 

fim expresso nas cláusulas que o integram. 

o Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves (SAAE), Espirito Santo, pessoa juridica de 

direito püblico, corn sede na Rua Expedicionãrio Osvaldo Saudino, 149, Andar Edif. Paganini Térreo, Ouro 
Branco, Alfredo Chaves/ES, inscrito no CNPJ sob o no 00.536.717/0001-52, neste ato representado pelo 

Diretor Alexandre EliasAboumrade, brasileiro, portadorda Carteira de Identidade n.° 1022149/ES, e inscrito 
no CPF sob no 017.155.107-98 doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no xxxxlxxxx-xx, corn sede 
a xxxxxx, por seu representante legal, Sr. xxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente contrato para CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUcAO DE 
SERVIOS DE ENGENHARIA, sob o regime de empreitada menor preco global, nos termos do 
procedimento licitatório Carta Convite no 001/2018, tudo de acordo corn a Lei Federal 8.666/93 E 

ALTERAcOEs POSTERIORES, LEI COMPLEMENTAR 123/06 E ALTERAçOES POSTERIORES, 
DECRETO FEDERAL 8.538/15 E DEMAIS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES SOBRE A MATERIA 

OBJETO DESTALICITAcAO. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1 .1 - Constitui o objeto deste instrumento a contratação de empresa para execucao de para CONTRATAçAO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUcAO DE SERVIOS DE ENGENHARIA E OUTROS, 
conforme memorial descritivo, planilha e projetos em anexos, Proposta apresentada pela CONTRATADA 

datada de XX de XXX de 201X e demais documentos técnicos que fazem parte integrante da Carta Convite 
NO 001/2018. 

ESPECIFICACAO DOS SERVICOS 

• Elaboracäo de projetos: arq u itetOnicos, elOtricos, estrutu rais, telefOnicos, terraplenagem, topog rãfico, 
planilhas orçamentárias, memoriais de câlculo e descritivos e composiçOes; 

Fiscalizaçao/gerenciamento de obras e emissão de medicoes; 

• Elaboraçao/revisao de metodologias laboratoriais quimicas e biologicas; análises criticas dos 

resultados em consonância corn a Portaria n o  2.914/2011; elaboracao de relatôrio de anâlises fisico-

quimicas da água tratada; 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
Email: icitacoes@saaeac.com.br  
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.Adequaçáo de rede elétrica, painéis, casas de bombas que se encontram em padrOes precârios e fora 

de norma no que diz respeito as instalacoes elétricas; 

• Realizacao e emissäo dos laudos técnicos para o controle sernestral do Sisterna e Abastecimento de 
Agua; 

• Licenciamentos ambientais e atuacao/diligenciamento juntos aos Orgaos pertinentes. 

• Elaboraçao de processo visando outorga dos pontos de captaçáo e Iancamento de efluentes deste 

SAAE Alfredo Chaves, Processo no 0073/2017 - OFICIO/AGERH/DPH/N°12/2017; 

• ManifestaçOes em Processos Administrativos desta Autarquia, bern como ernissâo de 

relatôrios/pareceres para atendimento de demandas judiciais; 

Acompanhamento das obras de construcao e manutencão de redes de água e esgoto; 

• Atendimento do Processo Judicial no 000317.34.2016.8.08.0003 do Ministério Püblico Municipal - TAC 
- referente a construcao da rede püblica de coleta e tratamento de esgoto em Sagrada Familia; 

EQUIPETECNICA 

A equipe técnica responsável pela execucao dos servicos será composta, no minirno, pelos seguintes 
profissionais: 
a- 01 (urn) engenheiro civil e 01 (urn) engenheiro qulmico; 
b- 01 (urn) técnico em eletrotécnica. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E MEDIcOES 

2.1. - 0 prazo de vigéncia e execucao do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura. 

2.2- 0 inicio da prestaçao dos serviços dar-se-â em ate 05 (cinco) dias, contados da data de recebirnento 
da Ordern de Serviço, apôs homologacao do certarne e assinatura do contrato. 

2.3- A prorrogacao dos prazos de execução e vigéncia do contrato será precedida de justificativa e 

autorizacao da autoridade cornpetente para a ce!ebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do 
processo administrativo, conforme art. 57, II da Lei no 8.666/93. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREc0S, CONDIçOES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

3.1 - Pela execucäo da obra prevista na Clâusula Primeira, o Contratante pagarâ a Contratada o preço 

de R$ 5.556,12(cinco mu, guinhentos e cinpuenta e seis reals e doze centavos) mensal, øerfazendo 
o total de R$ 66.673,44 (sessenta e seis mu, seiscentos e setenta e três reals e puarenta e guatro 
centavos), conforrne proposta de precos, irreajustével nos primeiros 12 (doze) meses. 

3.2 - No valor acirna estäo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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execucao do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabaihistas, previdenciârios, fiscais 

e comerciais incidentes, bern como taxas de licenciamento, administracão, frete, seguro e outros 
necessârios ao cumprimento integral do objeto da contratacao. 

3.3 - 0 valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porem poderà ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, observado o intervalo no minimo de urn ano, contado 

a partir da data limite para a apresentaçao da proposta, pela variaço do Indice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA ou outro que vier a substitul-lo. 

3.4 - Seräo elaborados peta Contratada, relatórios dos servicos executados, que serão aprovadas e 

liberadas pela fiscalizacao da Contratante. 

3.5 - Os pagamentos seräo efetuados conforme as medicOes dos servicos atestados e aprovados pela 
fiscalizacao da Contratante e ainda mediante fatura, em ate 30 (trinta) dias, após apresentaçao da 
medicao. 

3.6 —ACONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar as documentacoes descritas 
abaixo: 

1.Certidão Negativa de Débito corn as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa); 

2. Certidão Negativa de Débitos corn o FGTS; 

3.Certidão Negativa de Débitos corn as Contribuicoes Previdenciarias(INSS); 

4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT); 

3.6.1 - Todas as certidOes indicadas no item 3.6 supracitadas, deverão estar válidas e vigentes quando de 
sua apresentacao para pagamento. 

3.7 - 0 pagamento serã efetuado rnediante a apresentação ao SAAE Alfredo Chaves, documento fiscal 
hábil, sem emendas ou rasuras. 0 documento fiscal, depois de conferido e visado, serâ encarninhado para 

processamento e pagamento ate o 10 0(d6cimo) dia do mês subsequente, havendo disponibilidade 
financeira. 

3.8 - Ocorrendo erros na apresentacão do documento fiscal, o mesmo será devolvido a contratada para 
correcao, ficando estabelecido Clue o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentacao 

do novo documento, devidamente corrigido. 

3.9 - OSAAE Alfredo Chaves poderâ deduzir do pagamento importãncias que a qualquer titulo Ihe forem 

devidos pela contratada, em decorrOncia de inadimplemento contratual. 

4. CLAUSULA QUARTA - D0TAcA0 0RcAMENTARIA 

4.1 - 0 presente Contrato correrâ a conta da Dotacao Orçamentária: Função Programática: 

160001.1751200292.157 - Operacao e Manutençao das Redes de Agua e Saneamento Básico - 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Servicos de Terceiros- Pessoa Juridica - Ficha: 032. 

Telefone:(27)3269-1341/ 998613353 
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5. CLAUSULA QUINTA - EQUIPAMENTOS E MAO-DE-OBRA 

5.1 Para a realizacao dos serviços estabelecidos neste Contrato, a Contratada deverá utilizar pessoal 

próprio, mao de obra especiauzada, ferramentas prOprias e adequadas, dentro dos padröes de seguranca, 

sempre corn o acornpanharnento de engenheiro responsável. 

6. CLAUSULA SEXTA- RESPONSABILIDADE E OBRIGAcOEs 

6.1 DACONTRATANTE 

6.1.1 EfetuaràCONTRATADAopagamentodopreçoajustadonaCláusulaterceiraenostermasaliestabelecidos; 

6,1.2Fica designado (a) o (a) servidor (a) José Carlos Correia - Matricula 000206, para fiscalizacao do 
contrato, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666 /93. 

6.1.3 PubUcar, em resumo, o presente Contrato no Diário Oficiaf.dos Municipios do Espirito Santo - 
DOM/ES, na forma do Art. 61, parágrafo Cjnico da lei8.666193; 

6.1.4- Mediante processo devidamente instruido, a Contratante poderá acrescer ou diminuir o volume de 
serviços em ate 25% (vinte e cinco por cento), sabre o valor do Contrato, bern como acrescer a prazo 
decorrente de alteraçoes do projeto, inclusão ou exclusão de servicos; 

6.1.5- Exigir o cumprimento de todas as obrigacOes assumidas pela Contratada, de acordo corn as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.6- Arcar corn todos as gastos referentes a realizaçao das atividades previstas no contrato, tais como 
deslocamentos, ART/RRT (Lei n° 12.378, de 31/12/2010), côpias, treinarnentos, custos administrativos e 

procedirnentos de a5rovac5o. 

6.1.7- Exercer o acompanhamento e a fiscalizacao dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro prôprio as faihas detectadas, indicando dia, mês e ano, bern coma o name dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando as apontamentos a autoridade competente para 
as providéncias cabiveis; 

6.1.8- Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicoes no curso da execuçao 

dos serviços, fixando prazo para a sua correcäo; 

6.1.9- Efetuar as retençoes tributárias de acordo com a Iegislacao. 

6.2 - DACONTRATADA 

6.2.1 - Executar, perfeita e integralmente, as serviços contratados, nos horários estabelecidos pela 
CONTRATATANTE e nos prazos ajustados, par meia de pessaas idôneas/ tecnicamente capacitadas, 
obrigando-se a indenizar a CONTRATATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalizacao 

de sua parte, par quaisquer danas causados as suas instalacOes, móveis, utensilios, máquinas e 

equipamentos, quer sejam eles praticados par empregados, prepastos ou mandatãrios seus. A 

responsabilidade estender-se-â aos danos causados a terceiras durante a prestacão dos servicos; 
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6.2.2- Dar sempre como conferidos e perfeitos as servicos prestados, cumprindo, rigorosamente, as prazos 

estabelecidos pela CONTRATATANTE e responsabiUzando-se par quaisquer prejuizas que suas faihas ou 

imperfeicOes venham causar a CONTRATATANTE au a terceiros, de moda direto ou indireto, além de 

realizar novamente a serviça incorreto, se for a caso, sern quaisquer Onus para a CONTRATATANTE e 

sem prejuizo das multas contratuais previstas; 

6.2.3- Efetuar, de imediato, a afastarnento de qualquer profissional, quando se verificar a seguinte: 

a)atuacao ou comportamento julgados inconvenientes au prejudicials ao born andarnento dos serviços; 

b)ocarrência sisternâtica de erros au faihas na execucaa dos trabaihos; 

C) atos que comprometam a própria seguranca ou a de terceiros; 

d)não atendimenta as determinacOes do preposto. 

6.2.4- Dar ciéncia a CONTRATATANTE, irnediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na prestaçao dos servicos; 

6.2.5- Prestar as esciarecirnentos que Ihe forem solicitados, atendendo prontamente a tadas as 
reclamaçOes e convacacoes da CONTRATATANTE; 

6.2.6—Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não as previstos no objeto; 

6.2.7- Pagar corn pontualidade aos seus empregados a salârio e benefIcios indicados na sua prapasta e 
apresentar a CONTRATATANTE, juntamente corn a fatura mensal as certidOes de regularidade fiscal. 

6.2.8- Assumir todas as despesas e Onus relativos ao pessoal e quaisquer outros oriundas, derivadas ou 
conexos corn a cantrata, ficando ainda, para todos as efeitos legais, cansignada, pela CONTR.ATADA, a 

inexisténcia de qualquer vincula empregaticio entre seus empregados/prepostos e a CONTRATATANTE; 

6.2.9 Agir cam total diligéncia em eventuais reclamaçOes trabaihistas promavidas par seus empregados 
que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na prestacao de serviços objeto deste contrata, 
comparecendo em todas as audiências designadas, apresentando as necessárias contestacOes e recursos 
cabiveis, ainda que extinta a relacaa contratual cam a CONTRATATANTE. A omissão da CONTRATADA, 

nas demandas dessa natureza, será considerada falta grave, sujeitando-se a aplicacäo das sançOes 
previstas neste cantrata, assegurada a prévia defesa; 

6.2. 10 lndenizar tadas as despesas e custas financeiros que porventura venham a ser supartados pela 
CONTRATATANTE J  par forca de sentenca judicial que recanheca a respansabilidade subsidiária ou 
solidâria da CONTRATATANTE par créditos devidas aos empregadas da CONTRATADA, ainda que 
extinta a relacaa contratual entre as partes; 

6.2.11 Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança em medicina do trabalho previstas na Iegislaçao 
pertinente, inclusive quanta a necessidade de canstituicao de CIPA, se for a caso, nos termas da "Norma 

Regulamentadora do Ministéria do Trabalho e Emprega"; 

6.2.12Executar, para fins de atendimento aos prazos estipuladas, as servicos objeta deste Contrato 

inclusive aos sábados, damingos e feriados e/ou em horáo notumo, sem onerar as valores de 

remuneracaa previstos neste Contrato, cabendo a CONTRATADA a adocao das providências pertinentes 
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junto a Delegacia Regional do Trabalho competente; 

6.2.13Manter seus empregados, em servico nas dependéncias da CONTRATATANTE, devidamente 

identificados com crachâs, os quais deveräo ser confeccionados pela CONTRATADA, as suas expensas 

e conforme padrao a ser determinado pela CONTRATATANTE; 

6.2.14 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçoes, 

documentos, especificaçOes técnicas e comerciais da CONTRATATANTE de que venha a tomar 

conhecimento, ter acesso ou que Ihe tenham sido confiados, sejam relacionados ou näo com o objeto 

deste contrato; 

6.2.15Obedecer as normas e rotinas da CONTRATATANTE, bern como a legislacao aplicâvel, em 

especial, as que disserem respeito a seguranca e saüde no trabaiho, assumindo todas as providOncias e 
obrigacoes estabelecidas na legislacao especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrências da 
especie, forem vitimas os seus empregados no desempenho dos servicos ou em conexäo com eles, ainda 

que verificadas nas dependéncias da CONTRATATANTE; 

6.2.16 Dispor-se a toda e qualquer fiscalizacao da CONTRATATANTE, no tocante a prestação dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigacoes previstas neste contrato; 

6.2.17 Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obgou, cabendo-lhe integralmente os onus 
decorrentes; 

6.2.18Orientar os seus empregados, treinando-os e reciciando-os periodicamente, tanto no aspecto 
técnico, como no relacionamento humano, visando a manté-los plenamente aptos ao desenvolvimento de 

suas funcOes, observadas as exigOncias e necessidades da CONTRATATANTE; 

6.2.19 Estruturar-se de modo compativel e prover toda a infraestrutura necessària a prestaçäo dos servicos 
previstos neste contrato, corn a qualidade e rigor exigidos, garantindo a sua supervisão desde a 
irnplantação; 

6.2.20 Deter conhecimento dos terrnos da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, a ser disseminado a todos Os 

responsàveis técnicos e sôcios/gerentes, corn vistas a aplicabilidade em projetos elaborados para serem 

executados/implantados em futura contrataçao. 

6.2.21 Prover todos os meios necessários a garantia da prestacáo dos serviços contratados, inclusive nos 

casos de greve ou paralisaçao de qualquer natureza; 

6.2.22 Elaborar e apresentar, os servicos a que se refere o objeto do presente contrato, nas condicOes dos' 
Anexos deste Edital; 

6.2.23 Manter, no minimo, a equipe técnica descrita no item 1.1 do Anexo I e declarada no Anexo VII, em 

seus quadros de responsabilidade técnica, sendo esta Equipe a responsével pelos trabalhos objeto deste 

contrato. 

6.2.24Comunicar a CONTRATATANTE a pretensäo de substituicao, inclusäo ou exclusäo de 

profissional(ais) na equipe técnica, atendendo ao seguinte: 

a) A exclusão de profissionais da equipe técnica näo poderá ocorrer em prejuizo do minimo fixado no 
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Anexo I do Edital, bern como da capacidade técnico-operacional da contratada. 

b) a substituicao de profissional cujo acervo tenha sido utilizado para cornprovaçäo da capacidade técnica 

da licitante so poderâ ser feita por profissional que possua acervo equivalente ou superior as 
caracteristicas técnicas exigidas no Anexo I, na(s) modalidade(s) técnica(s) em que o profissional a ser 

substituido tenha sido aceito na fase de qualificaçao técnica da licitacao. 

6.2.25 Manter infraestrutura que permita atender ao seguinte: 

a) A presenca do profissional de engenharia ou representante legal/administrativo, de forma tempestiva, 

nos locais e horârios determinados pelo SAAE Alfredo Chaves/ES, considerando que a convocacao poderà 

ocorrer corn antecedência minima de 06 (seis) horas, bern corno equipe que atenda as necessidades 

técnico/admin istrativas d a CONTRATADA. 

b) A constante e eficiente comunicaçao da CONTRATATANTE corn a CONTRATADA, de forma 
ininterrupta e apta a comunicacao de dados, mensagens e cornunicação de voz (local e remota); 

c) 0 fornecimento de pecas técnicas impressas, conforme exigOncias contratuals, observando padrão de 

qualidade de impressão, corn escalas compativeis, que permitam leitura clara e precisa; 

d) 0 fornecimento das peças tOcnicas tambérn em mIdia digital (CD e DVD), conforme cláusulas 
contratuais, incluindo as arquivos referentes a fotos que compoem as anexos fotográficos (Os arquivos 
referentes a imagens fotogrãficas deveräo ter resolução minima de 3,Omegapixel); 

e) A mediçao de grandezas fisicas em escalas técnicas e precisao apropriadas (localizacao, dimensOes, 
luminosidade, temperatura, tensäo, corrente elétrica, aterramento, irnpedància, velocidade doar); 

f)As normas da ABNT, Concessionárias de Servicos Püblicos locais e demais legislacOes cabiveis e 
inerentes aos servicos executados; 

6.2.26- Fornecer, tempestivarnente, a CONTRATATANTE, quando solicitado, côpias das ART/RRT 
recolhidas, atas de reunião, diário de obras, relatôrios de fiscalizacao, pareceres, laudos, estudos, 

vistorias, cronogramas atualizados dos servicos em andamento e relatório dos servicos executados e 

pendentes; 

6.2.27- Dar imediato conhecimento a CONTRATATANTE de autuacOes ou notificacOes porventura 

lavradas pela fiscalizacao em geral, bem como erros e omissöes, relativas aos servicos ou obras sob sua 
responsabilidade técnica ou fiscalizaçao; 

6.2.28- Responder, na qualidade de fiel depositário, par toda a documentacao que Ihe for entregue pela 
CONTRATATANTE; 

6.2.29- Não manter negOcios corn empresas Contratadas pelo SAAE Alfredo Chaves para execuçao de 
obras e prestaçao de serviça de manutencão, durante a prazo do presente contrato; 

6.2.30 - Não utilizar o name ou a logotipo do SAAE Alfredo Chaves em quaisquer atividades de divulgacao 

profissional, por exemplo, em cartöes de visita, anüncios e impressas; 

6.2.31 - Não se pronunciar em nome do SAAE Alfredo Chaves a Orgaos da imprensa, sabre quaisquer 

assuntos relativos as atividades da mesrna; 
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6.2.32 - Não utilizar, nem divulgar ou reproduzir, fora dos servicos contratados, os normativos, documentos 

e material encaminhados pelo SAAE Alfredo Chaves; 

6.2.33- Não manter relacao de emprego/trabaiho, de forma direta ou indireta, corn menor de 18 anos de 

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade em qualquer trabatho, 

salvo na condiçao de aprendiz, a partir dos 14anos; 

6.2.34—Assegurar a näo utilizaçao de trabaiho em condicOes degradantes ou em condicoes analogas a 
escravidâo e de práticas discriminatôrias em razão de crenca religiosa, raga, cor, sexo, partido politico, 
classe social, nacionalidade. 

6.2.35 - Diligenciar para que seus empregados, quando em servico no SAAE Alfredo Chaves, apresentem-

se em condicoes adequadas de descanso, de alirnentacao, de estado de alerta, entre outras fisicas e 
mentais que garantam a seguranca de todos no ambiente do SAAE Alfredo Chaves, sejam funcionários, 

terceirizados ou jurisdicionado. 

6.2.36 - Comunicar, por escrito, imediatamente, a Fiscalizaçao do contrato, a impossibilidade de execucao 
de qualquer obrigacao contratual, para a adoçao das providéncias cabiveis; 

6.2.37 - Solicitar a Fiscalizaçao do contrato esciarecimentos de düvidas, detaihes, nomenclaturas ou 

definicOes porventura näo explicitadas neste contrato e seus anexos; 

6.2.38- Diligenciar para que seus empregados tratem corn urbanidade os funcionârios da 
CONTRATATANTE, bern como ao jurisdicionado, visitantes e demais contratados; 

6.2.39- Elaborar Relatório Mensal sobre a prestacao dos servicos, que será visado pela Fiscalização do 

Contralto, informando: 

-todos os serviços e tarefas realizadas objeto da medicão; 

-listagem dos profissionais diretamente (nome e funcao) envolvidos; 

-. 	-servicos em andamento ainda não medidos; 

-formulârio utilizado para o cálculo em cada tipo de serviço; 

-os indices e taxas utilizados corn indicação de origem e os dados levantados; 

-memôria e totalizacao do valor a ser faturado; 

6.2.40 A CONTRATATADA deverâ dispor de Software devidamente licenciado em nome da Empresa ou 

Responsável Técnico (registrada no quadro técnico da Empresa); para elaboração de projetos estruturais 

em concreto armado e projetos elétricos; 

6.2.41 A CONTRATADA deverà utilizar seu veiculo proprio para desempenhar suas atividades no 

Municipio, bern como participar de reuniOes fora do Municipio; 

6.2.42 A CONTRATADA deverá ter seu proprio material de trabalho (computadores, rnáquina fotográfica, 

trena: manual e eletrOnica, GPS e outros se necessârio for para a execucao plena das atividades); 

6.2.43 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercials resultantes da execucao 

deste instrumento, como estabelece no Artigo 71 da Lei n°8.666/93. 
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6.2.44Manter durante a vigéncia do Contrato todas as condicöes de habilitacao e qualificacao exigidas 

nesta licitacao. 

7. CLAUSULA SETIMA - RESCISAO E INADIMPLENCIA CONTRATUAL 

7.1 - 0 Contratante poderá declarar rescindido este Contrato, corn base em falta da Contratada, 

independentemente de interpelacao judicial, nos seguintes casos: 

7.1.1- Paralisacao e/ou abandono da obra pOr mais de cinco dias consecutivos, sern quo haja uma causa 

devidamente justificada. 

7.1.2- Concordata, faléncia ou dissolucao da empresa. 

7.1.3- Não conclusão dos serviços dentro dos prazos determinados, sem a ocorrência de motivo justificado. 

7.1.4- Transferéncia do objeto do presente Contrato, sern prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.1.5- As demais sançoes em caso de inadimplência e rescisão contratual, são aquelas definidas nos 

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93 e alteraçOes posteriores. 

8.CLAUSULA OITAVA- PENALIDADES 

8.1- A Contratada que não curnprir as obrigacOes assumidas serão aplicadas, segundo a gravidade da 
falta, as seguintes penalidades: 

8.1.1- Multa de 0,5% (cinco décimo por cento), ao dia, sobre o valor do objeto deste Contrato, quando 
deixada de cumprir, dentro do prazo estabelecido a obrigacao assumida, perdurando ate que seja feita a 
regularizaçao da obra, sern prejuizo de outras penalidades previstas em Lei e neste Edital de Tornada de 
Preços. 

8.1.2- Atraso superior a 05 (cinco) dias da data prevista para o inIcio da obra, sem justificativa, serâ 
considerado como recusa, dando causa a rescisão contratual e a aplicação do multa de valor igual ao valor 

da obra, mais as despesas decorrentes da rescisão. 

8.1.3- Declaracao de inidoneidade, quando a firma sem justa causa, não cumprir todas as obrigacOes 

assumidas, praticando faita grave dolosa ou revestida de ma fé a juizo da Contratante. 

9. CLAUSULA NONA - FIscALIzAcAo 

9.1- A fiscalizaçao dos serviços serâ exercida pela SAAE Alfredo Chaves, cabendo a seu representante a 

anotação em registro prOprio de todas as ocorrências relacionadas com a execucao do Contrato, 

determinando o quo for necessârio a regularidade das faltas ou defeitos observados. 

9.2- Obriga-se a Contratada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a fiscalizacao da execucao dos serviços, 

facultando o livre acesso dos fiscais aos locais do trabaiho, bern como aos depôsitos, instaiacOes, registros 

e documentos pertinentes ao Contrato. 
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9.3- A fiscalizacao de que trata esta cláusula não exciul nern reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnperfeicoes técnicas ou 

vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adrninistracao ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei no 8.666, del 993. 

9.4- 0 representante da Adrninistracao anotarâ em registro proprio todas as ocorrências relacionadas corn 
a execução do contrato, indicando dia, rnês e ano, bern corno o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário a regulazaçao das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontarnentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

10. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FORO 

10.1 - Fica eleito pelas partes, o Foro da Cornarca de Alfredo Chaves/ES, para dirimir qualquer düvida 
oriunda do presente ontrato, renunciando-se a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja. 

E par estarern assim, justos e acordados, assinam o presente instrurnento em três vias de igual teor na 
presenca das testernunhas abaixo assinadas. 

Local/ES, xx de xxxxx 2018. 

SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES - SAAE 

CO NT RATADA 
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CON VIlE 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Alfredo Chaves - ES, dia 12 de janeiro 2018 

o SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES vem por meio 
deste convidar a empresa XXXX, inscrita no CNPJ no xxxxxx, para participar do 

PROCESSO NO 0043/2017, CONVITE N° 001/2018 (Carta Convite), o qua] tern por 
objeto da licitacao a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PREsTAcA0 DE SERVIOS DE ENGENHARIA, conforme discriminado no edital que 
segue em anexo. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATE 0 DIA 22 DE JANEIRO DE 2018, AS 08:00 (0110) HORAS, NO SERVIO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES -SAAE. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 22 DE JANEIRO DE 2018, AS 09:15 (NOVE E QUINZE) HORAS. 

LOCAL DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: SAAE - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO, RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO,149, ANDAR ED. PAGANINI TERREO, OURO BRANCO - 
ALFREDO CHAVES - ES, CEP 29.240-000. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: DIRETORIA GERAL DO SERV)QO AUTONOMO DE AGuA E 
ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES - SAAE. 

TWO DE LIcITAcA0: MENOR PREO GLOBAL. 
REGIME DE EXECUcAO INDIRETA: EMPREITADA POR PREO GLOBAL. 

NORMAS REGEDORAS DA LICITAçAO: LEI 8.666/93 E ALTERAçOES POSTERIORES, LEI COMPLEMENTAR 
123/06 E ALTERAcOES POSTERIORES, DECRETO FEDERAL 8.538/15 E DEMAIS NORMAS LEGAIS E 
REGULAMENTARES SOBRE A MATERIA OBJETO DESTA LI0ITAçA0. 

ALEX DREELBOR 
DIRETOR G 
DECRETO No 0042-P12017 

DATA DE PUBLIoAç 
0 Presente ato foi afixadp neste 
Serviço Autônomo de Agua e 
Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Em 	C111 I 

Telefone: (27) 3269-1286/ 3269-2309 / 99928-7046 
E-mail: saaeac@yahoo.com.br  
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CON VITE 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Alfredo Chaves - ES, dia 12 dejaneiro 2018 

o SAAE - Sen/icc Autônorno de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES vern por meio 
deste convidar a empresa MESSIAS ANTONIO PICOLI EPP - MAP TOPOGRAFIA, 
inscrita no CNPJ no 07.584.670/0001-41, para participar do PROCESSO NO 0043/2017, 
CONVITE N o  001/2018 (Carta Convite), o qua[ tern por objeto da Iicitacao a 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS 
DE ENGENHARIA, conforme discrirninado no edital que segue ern anexo. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATE 0 DIA 22 DE JANEIRO DE 2018, AS 08:00 (OtTO) HORAS, NO SERVIO 
AUTONOMO DE AGuA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES -SAAE. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 22 DE JANEIRO DE 2018, AS 09:15 (NOVE E QUINZE) HORAS. 

LOCAL DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: SAAE - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO, RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO,149, ANDAR ED. PAGANINI TERREO, OURO BRANCO - 
ALFREDO CHAVES - ES, CEP 29.240-000. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: DIRETORIA GERAL DO SERVIQO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES - SAE. 

TWO DE LIcITAcA0: MENOR PREO GLOBAL. 
REGIME DE EXECUcAO INDIRETA: EMPREITADA POR PREO GLOBAL. 

NORMAS REGEDORAS DA LICITAçAO: LEI 8.666/93 E ALTERAçOES POSTERIORES, LEI COMPLEMENTAR 
123/06 E ALTERAçOES POSTERIORES, DECRETO FEDERAL 8.538/15 E DEMAIS NORMAS LEGAIS E 
REGULAMENTARES SOBRE A MATERIA OBJETO DESTA LIcrrAçAO. 

AL BOUDE 
DIRETOR GERAL SAA 
DECRETO NO 0042-P12017 

Recebido em 	0 ii -f  as 4.4.5ioras. 

Assinatura: 4.p. ./L& 

Nome Legivel: 144 

Carimbo: 
	 AT 

3/ 	'ICOL 
SS M  'tOVOG 

Telefone: (27) 3269- 

N. GJL c br 

ctm0, 
! 	 -II  

Lo 



1co  Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfred o Chè-'ES 	- 
' Trabaihando para você! 	POLHA

_________________ 

Rua Expedicionarlo Osvaldo Saudirio n 149 Ed Paganini Bairro Ouro Branco - Alfredo Chaves - ES 

CON VITE 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Alfredo Chaves - ES, dia 12 dejaneiro 2018 

o SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES vem por meio 
deste convidar a empresa G.B ESTEVES ME, inscrita no CNPJ no 27.104.180/0001-08, 
para participar do PROCESSO NO 0043/2017, CONVITE No 001/2018 (Carla Convite), o 
qua[ tern por objeto da Iicitacao a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA, conforme discriminado no edital 
que segue em anexo. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATE 0 DIA 22 DE JANEIRO DE 2018, AS 08:00 (OITO) HORAS, NO SERVIO 
AUTONOMO DE AGuA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES -SAAE. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 22 DE JANEIRO DE 2018, As 09:15 (NOVE E QUINZE) HORAS. 

LOCAL DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: SAAE - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO, RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO,149, ANDAR ED. PAGANINI TERREO, OURO BRANCO - 
ALFREDO CHAVES -. ES, CEP 29.240-000. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: DIRETORIA GERAL DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES - SAAE. 

TWO DE LICITAcAO: MENOR PREO GLOBAL. 
REGIME DE ExEcucAo INDIRETA: EMPREITADA POR PREO GLOBAL. 

NORMAS REGEDORAS DA LICITAcAO: LEI 8.666/93 E ALTERAçOES POSTERIORES, LEI COMPLEMENTAR 
123/06 E ALTERAQOES POSTERIORES, DECRETO FEDERAL 8.538/15 E DEMAIS NORMAS LEGAIS E 
REGULAMENTARES SOBRE A MATER IA OBJETO DESTA ucrrAçAO. 

ALEXANDRE ELI 	OUMRA E 
DIRETOR GERAL S 
DECRETO No 0042-P12017 

Recebido em 	IQIII IS as 	 horas. 

Assinatura .  ............ ............................... 

Nome Legivel: 	 ....... 

Carimbo: 

00"1011— 	
W dal 

Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 / 99928-7046 
E-mail: saaeac@yahoo.com.br  



• 	 tPROCESSO:CC3f'1 
Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - EPL} 

Trabaihando para vocêt 

Rua Expedicionario Osvaldo Saudino n 149 Ed Paganini Bairro Ouro Branco —Alfredo Chaves - ES 

CON VITE 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Alfredo Chaves - ES, dia 12 de janeiro 2018 

o SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES vem por meio 

deste convidar a empresa CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUcAO LTDA, 
nscrita no CNPJ no 00.715.390/0001-86, para participar do PROCESSO No 0043/2017, 
CONVITE N° 001/2018 (Carta Convite), o gual tern por objeto da Iicitacao a 
CONTRATACAC DE EMPRESA ESPECIALJZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS 
DE ENGENHARIA, conforme discriminado no edital que segue em anexo 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATE 0 DIA 22 DE JANEIRO DE 2018, AS 08:00 (OITO) HORAS, NO SERVIO 
AUTONOMO DE AGuA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES -SAAE. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 22 DE JANEIRO DE 2018, AS 09:15 (NOVE E QUINZE) HORAS. 

LOCAL DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: SAAE - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO, RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO,149, ANDAR ED. PAGANINI TERREO, OURO BRANCO - 
ALFREDO CHAVES - ES, CEP 29.240-000. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: DIRETORIA GERAL DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES - SAAE. 

TIPO DE LICITAcA0: MENOR PRE0 GLOBAL. 
REGIME DE EXECUçAO INDIRETA: EMPREITADA POR PRE0 GLOBAL. 

NORMAS REGEDORAS DA LICITAcA0: LEI 8.666/93 E ALTERAçOES POSTERIORES, LEI COMPLEMENTAR 
123/06 E ALTERAcOEs POSTERIORES, DECRETO FEDERAL 8.538/15 E DEMAIS NORMAS LEGAIS E 
REGULAMENTARES SOBRE A MATERIA OBJETO DESTA LICITAcAO, 

ALEXANDREELFAABOUMR DE 
DIRETOR GERAL 
DECRETO No 0042-P12017 

/ 	Ribo 
O/ // ,a s 0Ohoras.  

Assinatura . ... ..... ...  

Nome Legivel: 

Carimbo: 

007-i 5.39fl/rirr-- 
• 	'\'ES MATERIAL 

DE CONSTRUQAO LTDA 
AV. 

GETULIO VARGAS 569 
CENTRO - CEP: 29.240000 

jALFREDO CHAVES - ESP. SAN -r2J 

Telefone: 1271 3269-1286 I 3269-2309 /99928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  



'PROCESSO:_ '2t  

f FOLHA: 	 I 

CREDENCIAMENTO 



1PIR, S PY.Pc; 	 PROCESSO: cC43 14 

AP.JPYfl Ii 

CARTA CREDENCIAL 

U. 

Comissão Permanerite de Licitacao 

SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

ASSUNTO: Credencial de Representaçao pars a Carta-Convite n° 001/2018 

o abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa G.B ESTEVES ME vem pefa 
presente, informar a essa Comissao Permanente de Licitacao, que o Sr. Geraldo Brunoro Esteves, 

portador carteira de identidade no 1.614.343 e pessoa designada para acompanhar a CARTA-CONVITE 

em epigrafe, podendo para tanto, impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, 

praticar os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente credenciamento. 

Alfredo Chaves ES, dia 18 denro de 2018 

Nome do representante legal: Araldo Brunoro Esteves 

CPF: 043.599.297-06 

RG: 1.614.343 SSP ES 

i r21  
jiDO 	r 

;rli " asl  

AN G z92*000 
c%a'VeS - 

trw 	 lid- 

el . '27) 3269- 1 



ONSTRUCHAVES MATERIAL DE coNsTRuçAo LTDA 
AV. GETULIO VARGAS, 569 CENTRO ALFREDO CHAVES-ES 	TELEFAX: (27) 3269-1456 
CNPJ No 00 715.390/0001-86 	I. F. 081.754.22-1 	e-mail: construchaves.esgmai1.com  

PROMO-n'"2' ____ 
- 

ANEXO II 

CARlA CREDENCIAL 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

SAAE - Serviço Autônomo de Aqua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

ASSUNTO: Credencial de Representaçao para a Carta-Convite no 001/2018 

0(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsâvel(is) legal(is) pela Empresa CONSTRUCHAVES 
MATERIAL DE CONSTRUcAO L1DA vem pela presente, informar a essa Comissâo Permanente de 

Licitaçao, que a Sra. Maria Virginia da Costa Setto, portadora da carteira de identidade no M-3.778.885 e 
pessoa designada para acompanhar a CARTA-CONVITE em epigrafe, podendo pam tanto, impugnar, 
transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar os atos que forem precisos pam o fiel 
cumprimento do presente credenciamento. 

Alfredo Chaves, 19 de janeiro de 2018. 

4aria irginia da Costa Setto/ Gilcimar Seth 
Gerentes Administrativos 

Construchaves Material de Construçao Ltda 

fi••' 



10ESS0:-' fn-
[FOLHA:J 13 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

A 

Comissão Permanente de Licitaçâo 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

ASSUNTO: Credencial de Representaçao para a Carta-Convite n 2  00112018 

O abaixo assinado, no qualidade de responsável legal pela Empresa MESS/AS ANTONIO 
PICOLI ME - MAP TOPOGRAFIAvem pela presente, informar a essa Comissâo Permanente de 
Licitaçào, que o Sr. MESS/AS ANTONIO PICOLI, portador carteira de identidade n-° 340488 SSP 
ES e pessoa designada para acorn panhar a CARTA-CONVITE em epIgrafe, podendo para 

tan to, impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar as atos que 

forem precisos para ofiel cumprimento do presente credenciamento. 

Alfredo Chaves ES, dia 18 de Janeiro de 2018 

4"iI'ni 4 
Nome do representante Iegal:Messias Antonio P/co/i 

CPF: 619.515.507-78 

RG:340488 SSP ES 
	 /\ç 

oao  

,enida Getulio Vargas - ng 154- Centro - Alfredo Chaves - ES -CEP.: 29240-000 - Tel.: 27 3269-1709 - Cel.: 27 8128-35566 - maptopografiacgmail.com  
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Presidéncia da RepUblica 

Secretaria ca Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de RacionaTizaçao e Simplificaçâo 

Departamento de Registro Empresanal e tntegraçao 

JUNTA COMERCAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROCESSO: GC'i3- 1 

DECLARAçA0 DE ENQUADRAMENTO DE ME 

o EmpresárEo GERALDO BRUNORO ESTEVES estabelecido r'ia(o) AVENIDA GETULIO 
VARGAS, 1170, SALA 01, CENTRO, ALFREDO CHAVES, ES, CEP 29.240-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumerto e deciara, sob as penas da lei, que 
se enquacra nas condiçao de MICROEMPRESA, nos terrnos da Lei Complementar no 123, 
de 14/12/2006. 

Cod igo do ato: 315 
Descricão do Ato: Enquadramento MCR0EMPRESA 

• --—•--... ".--- •----.--.-, 

ALFREDO CHAVES 7 fevereirode2Ol'7. 

GERALD  BRUNORO ESTEVES 
Para us o exciusivo do Junta Cornercia) 	I 	 •.. 	 .. 	 - 

DEFERIDO 	

......... __ 

EM  

4J JUNTACOMERC1ALDO EST. ESP. SANTO 
17 	 juccs CERTFICO 0 REGSTRO EV: 14102/2017 SOB N° : 201 7555401 

e 	 Protocolo: 17/555401-3, DE 13/02)20 7 
- 	 ___ 

Sb 	 preoa2 1 0199661 2 	
_ 

'•1? 
Ir9 	oRALo 3mORO OVE8 	— 
C)0 	 PAULO CEZAR JUFFO 

SECRETARIO-GERAL 

Ea te 	 vrdade . 
*ND 	 - EEJE'uENTE - 	.. .(. :•' /• 

Se1o:O2j916C1701. 	cu1t 	 a 
EnL;R$4,O9kTx.Fjc. R%L7 Trt1 gtA " 

- 

Requerirnn1o: 8 700000050764 	 0 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 14/0212017 

Certifico o Registro em 14102/2017 
Arquivamento de 13/02/2017 Protocoio 175554013 de 13/0212017 
Nome da empresa GERALDO BRUNORO ESTEVES ME NIRE 32101996612 
Este documento pode ser venficado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.JuntaesITELAVALIDADOCS.SSPX  

j UCEES 	Chancela 11850104216644 	 11 
Esta cOpia foi autenticada digitaimente e assinada em 14/02/2017 
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral 
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.00040tn.n10 do Rgi$Vo Ep..wi.l • lnl.graclo 

[PROCESSO: 
CCt'3f4l 

REQUERIMENTO DE EMPRESAF9LHA: ' 	I 
Ok IDENT W ICAcAO 00 Nk05TRO Dc Et,PRCSA. NICE DA SEDa 	INII4E DA FILAl. (Wc.o CnLI I*O,SfrII ...I) 	

- 
- XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

tNoMf DO EupCCSARIO .po 	ae.woa*t 

[2ALO0 BRUNORO ESTEVES  

NAcloN—W—mmx 	 ESTADO CNL 

SRASILEIRA 	 SOt.TEIRO  

SF50 OS BNS s. caaado) 	 - 

MASCULINO 

FIUO DC ipalt (Mhl) 

OULCIPIlO BOURGUIGNONESTEVES - 	______[AOEMILnE BRUNORO ESTEVIS  - ______ 

t4ASCILX) Ca. 	ia pa nlCV'wUoJ 	kEJlI0ACP n.),wo up 
CPF 

27/02/198 	614343  IL_.  l043.seg.207.oG 
CMANCIPAOO FOR :a.n,e Ce i aaIirIapi - Ioc Cm cean 4, 

- DOLl CIL ADO NA LOGRAD0URO. 1113. a11.. CIC) fNUMERO 

AVENDAC.ETUL!OVARGAS  ________ - 1 1170  
,COMPLFa.IEMIQ - 	 BAIRROIDISTRIIO CCI' 

CASA 
WUNICIPIO 

 CENTRO 129240000 J_ 
kEDOCHAVES   IES  

declare, sob as penes da lei. nCo estar impeddo de exerccr atividade empresOria. que r10 pcssui QuIto registu Ce 

nipresário A reguerà Junta Crinlercial do Estado no Espirilo Santo  

!cOaKtO lx: T0 OESCNIcA0 no AID 1C 11000 CIT0 IOLSCRIcAO DO E'ra.NrO 

080 	 lNscRlc&o 	 !Xxxxx.xxxxxxxl  I 

tCXXeXX5,CeJ XXXXXXXXX5XXXXXaXXCXXXkCXXXXXeXXXXX*X 	XXXXXXXXCC*XX [ 1000010 X5XXXCXXXaXXXXXXXXCXXXXXXXXXUXX 

[GERALOO

0 EMPIPESARIA. 

 BRLNORO ESTEVES  

LOGRA000R0 tn. a .e.t 	 - -- 	 NI. MCRO 

.AVrNIOAGETUtIOVARGAS 	 1.170 

COMPLMtCNIO - ONRAOIDISTRITO CCC 

SALAOI -. JCENrRO 20240000  
MUNICIPIO UI PAlS COQRLIO 0t.ETRONICO 

ALIREDO CIIAVbS  Es 8flASIL JgcbrunotuOgmaurnra 

1 VALOR DO CAP Al 	RE Vat 001:30 CAPITA.. (pae .Nameo) 	 — 	 A 

la 

CD:GC CA ATMOADE ECONoMI HfSCRAQOO OSJETO - - 

(CWAE Fisca.) 	 SERV COS OS ENCENI-IARI. 
• 	 CARTOG.RAFIA. 10POI3F 

A!111.dada Pnr10II'pl 	 PR'VAOA;CONSTRJçAO 0 
ENERGIA ELTRI(A.OUT 

7112000 	 ESP ECIFCADAS ANTE R! 

AlrI,dSdWs S. ud/anlS 

J5 150' 

AF IA.  
EDIF 

AIS. ENTIFICAS CNICA 
SSTEMA UE PREVENçAO Co 
SEGURAScA DO TAABAL1I9 

41OHM 	 I 	 - 

4120400  

DAIAD! INICI0 OASAfl\0ADCS 
	

NUMEHO DC iisCicAo NO NDJ 	WjC1<" 

xxsxrxxs 	 NI an o 

) :OZ'-i_ 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 14102/2017 

UN- 	Certifico o Registro em 14/02/2017 
Auivamento de 13/02/2017 Protocolo 1755030 de 102/2017 
Nome de empreea CERALDO BRLJNORO ESTEVES ME NIRE 32101996612 
Este documento pode ser venficado em http://regin.jucees.es.gOV.br/taX.iUfltaeS/TELAvALIDADOCs.asPx  

Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/0212017 
J UCEES 	Chancela 11853216279683 

por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 	 I 
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1GERAL00 8RJNORO ESTEVES _______ 

NACI0NALuDA,E 	 ESTADO CML 

BRASILEIRA 	 SOL7EIRO  
ssxo 	 REGAM D'! BE NS ($4 Casad) 

scuLu'o 	 I 
riulo OE (p) 

INlO BOURG1JIGNON ESTEVES - 	IAoE RUIORO ESTEVIS  
NASCIDO EM come do ndaI$OIO) 	IDTIOAOE______ nrneo 	 Ogho $4$$W 	 UF 	 fCPF tnwWDt 

27?O2/1981 	 - 	1814343 	 Is se 	IFS 	 043.599.297.06 
£UAP.CIPADO P011 	81 on$.'0$4t8c - evnseo as. cow 81 

XI 

DOAIICII 1400 TA ILOGRAOOURO . 	 FRO 

AVENIOA OE1ULIO VARGAS 	 1170 
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IIJNICIPIO 

ALFRLZOOCHAVI-S 	 -. 	- 	 - 	- JES  

dectara, sob as penas do le,. nag e.t.ar i.mpedjdo4e. execcor ativàdade empco*ria, que nSo possu' outro reljistro de 
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MOalt EI/PRESARAL 

XXXXXXXX•XKI.( 	 XXXIXXXXXXX XXXXXXICXXXXUXXXX 
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14*00  04  —00C LOMP FI/CA 0 	 -- 	 11$OC1$STRI1O _c' 

.-.- .......... 
SALA 0  	 CEPiTRO 	29240000 I 
MU$4CtPI0 	 LIF 	 PAIS - 	corn.o ELFIRONICO 

IALrRED0CHAVES  	ES 	 BRASIL Ig.bxw1uroWta.l corn 
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DATA r= INICIO 0*3 AT.VDAOFS 
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xxfxx/xxxx 	 xxXnrxx 

U. 

JUNTA COME RCtA. 00 EST. ESP. SANTO 
CERTIFCO 0 REGISTRO EM: 14102/2017 SOB N: 32101996812 
Pro1ocoto 17/555403-0, DE 13/02/207 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 14/02/2017 
Certifico o Registro em 14/0212017 
Arquivamento de 13/02/2017 Protocolo 175554030 de 13/02/2017 
Nome cia empress GERALDO BRUNORO ESTEVES ME NIRE 32101996612 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/taX.iUfltaeS/TELAVAUDAD0Cs.aSPX  

J UCEES 	Chancela 11853216279683 
Esta cópla foi autenticada digitalmente e assinada em 14/02/2017 
por Paulo Cezar Juffo - Secretârio Geral 	
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Presidincia da Republica 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simphficacao 

Departamento de Registro Empresarial e Integraco 

Matricula(da sede ou da filial 	CODiGo DA 	N DE MATRICLILA 
quarido a sede for em outra UF) 	NATUREZA 	AUXILIAR DC) C 

JURIDICA 
32101996612 

21 

Wo (tsorgao4estro - 

17/536579-2 

I 	 :.. 
Requerimento: 8170000014869 

ILM SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTAQO DO ESPIRITO SANTO 	 DBE analisado. 	 PROCESSO t, C'"3/4 
Emitida em 27104/2017 - V3 

FOLHA:_/I#L  
NOME: GERALDO BRUNORO ESTEVES ME  

Requer a V. S0  o delerimento do seguinte ato. 
N flF VAS 	r.án AT() 	cñr) VJT( flTfl 	 rFsrRIrAfl r)0 AT1/FVNT0 

0 	1002 IALTERAQAO  

021 1 Alteracao de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

Representante Legal da 
	

Auxiliar do Comércio: 

ALFREOO CHAVES 
	

Nome: GERALDO BRUI 

27/04/2017 
	

Ass1natura: 

Telefone de contato: ( 

U DECISAO SINGULAR 
	

DECISAC COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semeihante(s) 

SIM 	 LIIJSIM 
	

Processo em ordem. 

A decisâo. 

Data 

NAO 	_'_/_ NAO  

Data 	Responsável 	 Data 	ResponsájeI ReSOonsIl 
DECISAO SINGULAR 

Processo em exigência 

2 Exgència 	3 Exigéncia 	4 Exigencia; 	-xigéncia; ,. 	. 

EJ 	
, 

A'lde despacho em roiha anexa) 	
. 

Processo cielendo. Pubaque-se a 

Processo indefenclo. 
- . 	

LE 
Data 	TIT: 

DECISAO COLEGIADA 

2 	Exigencia 	3 Exigéncia 	4 Exigencia 	5 ExigGncia 

Processo em exig&lcia 

(Vide despatho em foiha anexa) 	 - 	 - 

1 Processo defer,do. Publlque-se a 	 ___ 
- 	 s 	JUNTA COMERCIAL Do EST. ESP. SANTO 
[ProcessoindefeuIdo. 

CERTIICOOREGISTROEM; 03/05/2017 SOB N°: 20175365792 

- - - 
r.eas32 1 0199661 2 

GALDC CR05050 R855V55 XZ  

Data PAULO CEZAR JUFFO 	 og 
SECP ETAS IO-GERAL 	 V 

Presidente  cia 	 I urTr 

OBSERVAcOES: . 

O • .jO I 4 e4  
C 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 04/05/2017 

Certifico o Registro em 03105/2017 
Arquivamerlto de 02/05/2017 Protocolo 175365792 de 02/05/2017 
Nome da empresa GERALDO BRUNORO ESTEVES ME NIRE 32101996612 
Este documento pode ser verificado em http:I/regin.juceeS.eS.gOv.br/taX.iUfltaeS/7ELAVAlIDAD0CS.asPX  

j UCEES Chancela 6386575879680 
Esta cópia fol autenticada digitalmente e assináda em 04/0512017  
par Paulo Cezar Juffo - Secretár.o Geral 	 ciiuJi 	ifi 	II II 
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FESSO:ROCø3/11
A: __Ad 	I 

REPIJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

91 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BASICO DE ENTRADA DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serSo efetuados pelo seguinte Orgo: 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 
CODICO DE ACESSO 

ES.77.46.81 .97 
- 27.104.180.000.108 

1. IDENTIFIcAçAO 
NONE EMPRESARIAL. (firma ou denominacao) 	 N OE INSCRIQAO NO CNPJ 

GERALDO BRUNORO ESTEVES - ME 	 27.104.180/0001-08 

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELA9AO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

244 Alteraçäo do atividades económicas (principal e secundárias) 

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

• FCPJ 	 0 OSA 

4. IDENTIFICACAO DO PREPOSTO 

5. IDENTIF1CACAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

• ResponsAvel 

NONE /jcP 
GERALDO BRUNORO ESTEVES 	 //1043.599.297-o6 
LOCAL E DATA 	 JASSNA ,  )j firma reconhecida) 

If 

6. RECONHECIMENTO DE FIRMA 	 07. RECIBO DE ENTREGA 
COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO OAI 

UNIDADE CAOASTRADORA 	 - 

1L 

i 	

P's 
(1 

%4/2O17 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 04/05/2017 

Certifico o Registro em 03/05/2017 
Arquivamento de 02/05/2017 Protocolo 175365792 de 02/0512017 
Nome da empresa GERALDO BRUNORO ESTEVES ME NIRE 32101996612 
Este documento pode set verifucado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaesEVALlDADOCS.aSPX 	

/ J UCEES 	Chancela 6386575879680 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/0512017 
por Paulo Cezar Juffo - Secretáno Geral  

http://www.receita.fazenda.gov.brfPessoaJiridica/cNpJ/fcpj/dbe.as  
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Documento Básico de Entrada 
	 Page 2 of 2 

ç,et4 ' 
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%00  
http://www.receita .fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/dbe.OSP 	 27/04/2017 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 04/0512017 

Certifico 0 Registro em 03105/2017 

Arquivamento de 02/05/2017 Protocolo 175365792 de 02/05/2017 
Nome da empresa GERALIDO BRUNORO ESTEVES ME NIRE 32101996612 
Este documento pode ser verificado em http:/Yregin.jucees.es.gov.br/tax.juntaes[TELAVALIDADOCS.aspx  

J U CEES 	Charicela 6386575879680 
Esta copia fol autenticada digitalmente e assinada em 04/05/2017 

por Paulo Cezar Juffo - Secretáno Geral 
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Pr.&dine.. d. R.páblica 
S.crvtw)S da Micro • P.quen Empress

S.c,.1a da RulonhlICcIe • SlmpIIlcaçIo 
b.p.,tm.Mo 0, RoValro Ennss1aI c InrngrSçIo 

N(JMERO 04 )0ENTIICAGLO DO REGISRO CE EMPRE5A. WE OA SEDE 	HIRE 

32101996612 	 XXAAAAAAAA*A*AAAAA' 

HOME 00 EMPRESARIO (compl.Io urn ab)atuqa$) 

GERALDO BRUNORO ESTEVES 

NACIONAIIOAOE ESTADO CIVE. 

BRASILEIRA SOLTEIRO 

SEXO REGIME CE BENS (u casaXo) 

MASCLILINO XXXXXXXCXXXXXXXXXUXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXO(XXXXXXXXSXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)IXXXXXXXXXXSXXXXXXXXX*XXXXXX 

FIUlO OE (pal) 	 (mae) 

DULCINIO BOURGUIGNON ESTEVES 	 [ADEMILOE BRUNORO ESTEVES 

NASCIDO EM (dale de ueam,nto) IOENTICAOE rn,.co 	 6rgao emissor 	 UF CPF (reJnr.rO) 

27/02/1981 1614343 	 I SSP 	 ES 043599.297-06 

EMANC.IPAOO POR Iforma Os .manclpacla - sornenle orn usa de manor) 

oowlc:uAoo NA (LOGRA000RO - rue. iv etc) NUMERO 

AVENIDA GETULIO VARGAS 1170 

COMPLEMENTO SARROICISTRITO CEP 

CASA CENTRO 	29240000 

MUMCiPIO 	 UF 

ALFREOO CHAVES 	 ES 

declara, sob as penas da lei. náo *star 	Impadido de exercer atuvdade empresárla, qua nao possui outro registro do 

em resno IS requer a Junta Comeroal do Estado do Espirito Santa. 

COOrOO 00 ATO OCSCRI4;A0 DO ATO C0000 DO EVENTO OESCRICAO DO EVENTO 

002 ALTERACAO 021 Altersçlo de Dodos (ExoMa Nome Empresarial) 

COO400 00 EVENTO DESCRICAO DO EVENTO COOIGO DO EVENTO DESCRicAO 00 EVENTO 

XCXXXXXXXXXXXXX XXIOCXXXXXXXXWXXXXXWXXXXXCXXXXXC*IfXXXXXX X.XXXXXXXXXXXXXX XXI0CXXXCXXXCXCXXXXXXXXXXXC*XXXXXXXXXXXXX3 

HOME SYPRESARIAL 

GERALDO BRUNORO ESTEVES ME 

LOGRADOURO (rue, Cv, SIC.) NUMERO 

AVENIDA GETULIO VARGAS 	 , 1170 

COYPLEMENTO BAIRROFOISTR$EO 	EP.- 

SALA 01 CENTRO 	. 	29240000 

MUNCiPIO UF PAlS 	 CORREIO ELETRÔMEOie'Mimi) 

ALFREDO CHAVES ES BRAS IL 	 9ebrunorogmaiI DOeR 

VALOR Do CAPITAl. . RS VALOR 00 CAPITAL (per tRanCe> 

40.00000 OuCrenla Mil Reais 

COOIGO 0* ATMDAO€ ECONOMICA DESCRIçA0 00 oeJeTo 

(CNAE Fiscal) SERVICOS CE ENGENHARIA:INcORPORAcAQ CE EMPREENDIMENTOS IMOSILIARIOS:SERVICOS CE 
CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODE SIA;ATIVPDADES CE VIGILANC)A E SEGUANCA 

AIIYMSde ,  Principal PRIVADA:CONSTRUçAO CE ECIFICIOS.COMPRA E VENDA CE IMOVEIS PROPR)OSGSRAQAO CE 
ENERGIA ELETRICA;OUTRAS ATIVIOAOES PROFI8SIONAIS. CIENTIFICAS E TQNICAS NAO 

7112000 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE:INSTALAcOE$- 0E SiSTEMA DE PREVENQAO CONTRA 
INCENCIO;SERVIQOS CE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGLIRANCA DO TRABALI4O; SRV(COS 

Alledede, Secund8ries CE OESENHO 1CNIC0 RELACIONADOS A AROUITETLJRA C ENG EN)4ARIA E ATMOAOES TECNICAS 
RELACIONADAS A ENGENHARIA E AROUITETURA NAO ESPECIF ICADAS ANTERIORMENTE. 

3511501 -- 	- 
4110700 

4120400 

4322303 

6810201 

DATA D€INICIO OAS ATMDACES 	NO CNPJ 	me s.OomX 	H 	 ,. 
14102/2011 	 27104180000108 	 NlREanl.do, 	 UF 	 •. 

X.- 	CXXX 	 . 
nIMevIs/grenIsI 

 

27104f2017 -WW 

OEF 	P4

*UT5AO U8LI 
IT 

 
. 	

IV 

Regueu1men10 E(etrón&co: 81700000148690  

r' - 

 Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 04/05/2017 
Certifico o Registro em 03/05/2017 

Arquivamento de 02105/2017 Protocolo 175365792 de 02105/2017 

Nome da empress GERALDO BRUNORO ESTEVES ME NIRE 32101996612 

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax,juntaesfrELAVALIDADQCs.aspx  

J UCEES 	 Chancela 6386575879680 

Esta cOpia foi autenticada digitalmente e assirada em 04105/2017 

por Paulo Cezar Juffo - Secretàrio Geral 

1' 
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Presidincia d. Republic. 
Secre(.rI, do Wdcro e Pequent Emprcs. 

S.craW4. do R.clonaIizaclo • SirnpifIEaho 
D.parmsnto do R.g..tro Empr...n.I • IMgac$g 
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- 

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 04/05/2017 

Certifico 0 Registro em 03/05/2017 
Arquivamento de 02/05/2017 Protocolo 175365792 de 02/05/2017 
Nome da empresa GERALDO BRUNORO ESTEVES ME NIRE 32101996612 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucees.es.gov.br/tax.juntaesfTELAVALIDADOCS . spx 

J U C EES 	Chancela 6386575879680 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/0512017 
por Paulo Cezar Juffo - Secretârio Geral 

- 1 

01 

N04ER0 0€ PD€N1IFICACAO 00 REGISTRO DE EMPRESA. NI  RE DA SEOE NIRE 

32101996612 XXXXXXXXXXXXXXXXXXX)(XXXXXXXXXXX 

NOME 00 EMPRESARIO (COlopISIO sea. 9bq.S4aI,l.$) 

GERALDO 8RLINORO ESTEVES 	 -- 

NACIONALI0AOE ESTADO CIVIl. 

BRASILEIRA SOLTEIRO 

SEXO REGIME 06 SENS (s c.s,do) 

MASCULINO xxxxxxXXxXsXXXXXXXxxxxxxxx5XXQOCXXXXEXXxXXXOCXXXXXXXXX XXXXXXXl0(XXXXXXXXl0lXXXXX*XEX*X) 

F1LJ40 06 (PSI) 	 (Mae) 

DULCNIO 800RGUIGNON ESTEVES 	 ADEMILDE BRUNORO ESTEVES 

/ASDD0 EM (dot, do .,cim.n(e) IDENTIDADE 1R0.ro 	 orgao OmlUcr 	 UF 

27102/1981 1614343 	 SSP 	 ES 

CPF 

 ("0 em) 

 

043.599.297-06 

EMANCIPADO FOR (Iom. do .wonsp.cae sernento san case do rn.no.) 

DOMICLLADO NA (LOGRAOOURO - aol. an, 5) 	 - NUUERO 

AVENIDA GETULID VARGAS 1170 

COMPLEMENTO BAIRRGIV(STRITO CEP 

CASA CENTRO 29240000 - 

MUNICIPIO 	 OF 

ALFREDO CHAVES 	 In 
declara, sob as penas da lei. nOO estar 	Impedido de exercer atividade empresátia. qua náo possul outro registro de 
empresáno a requer a Junta Comercial do Estado do Espirito Santo. 

CODIGO 00 ATCI DESCRIAO 00 ATO C40I0000 EWNTO OESCRIçAO 00 EVENTO 

002 ALTERAQAO 021 AlteraçSo de Dodos (Exceto Nom. Empresarial) 

COOtCO 00 EVEWO 0€SRlçL0 DO EVENTO COOlGO 00 E'5NT0 DESCRIçAO 00 EVENTO 

lX05555555500XZ XXXXXXAXXXXXXXXXXXWXXXXXXXXXXXXXX*XXXXX X055XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXZXS00005X5050X*500XXXXXXX050W 

MOMS EMPRESARIAL 

GERALDO BRUNORO ESTEVES ME 

LOGRADOURO (lu. 10. sIC) 	 .. 	 . NUMERO 

AVENIOAGETL*IOVARGAS 1170 

COMPLEMENTO 	 8AJRR01DtSRIT0 CEP  

SALA 01 	 CENTRO 29240000 

MUNIC1PIO UF 	 PAlS CORREOELTRO(nalI) 

ALFREDO C/-4AVES ES 	 BRASIL gebrufloro©9niI corn 

VALOR DO CAPITAL - R3 VALOR DO CAPITAL (pal entelNO) 	
S 

40.00000 Ouaranlo Mt Reals 

C0O00 04 ATIVIDADE ECONOMICA O€SCRIç/0 DO OBJETO 	 - 

CXXXXXCXXXXXXXXXXtXXXCXXXXXXX5XXXXXXXXXXXXZXXXbXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX*5XXXXXXOOXXXXKXOXXXXXXXX (CNAE FiceI) 
cxxxxxxaxxxxxXXXxxxgs 

AIMdOdO Pnncipal . 

7112000 . 	 .. 

AtividadeE Seundin.a 

7119701 

7119703 

7119704 

7119799 

7490199 

DATA 0€ INICIO DAS ATIVIOADES NUMERO 0€ INSCRIçAO NO CNPJ •lO 5llltC 5l 5lblOalfl tUSOQA1 .  

14102/2017 27104180000100 NIREarIsee 	 UP 

1 / , ICXXX -.,.- 	 •;1-.-ç•. 

A5S!NATURA DA FIRMA P810 EMPRES 	l0 (Oo polo anpan5.flI1lI*oI.!Q&,nI., 

G 	P.iS) 	1°J'-'o(' 	 / ,1' 	 Ct 
DATA OAASSINATLjRA 	 D0J4 I0 4ASS~INATURA 

27/04/2017 

0EFE ,)fi .-:.: 	 :• 	 . 

PLIBLIOU 
- 	 p. 

5% 

03 C I 
('1 

• 

Reguenmento EI.trônico: 81700000148690 	 g,V'.Ql 	atgin. 2 do 3 

REQUERIMENTO DE EMPRE =  PROCESSO: 



c PrvsWnc4adaR*P(jbIIc i 
So'.r.,I. 4 MId. S P.qu*na Ennpsso. 

$ec$tJfl$ do Racionatizaçl, • $mpII$soc. 
D.pailan,esIo 4, RoIs0o Emp.esml.I S Integaç$. 

NCIMERO OE IDENTIF.CAOAQ 00 REGISTRO 0€ EMPRESA. NT RE 0* SEOE 

32101996612 

5)0)48 00 EUPRESARIO (can.).). S.., ab.,4sW.isl 

GERALDO 8RIJNORO ESrEVES 

NAC)QNALIOAOE 

REQUERIMENTO DE EMPRESARlOcso:f,7 

UiA: 	.1 rif 
MIRE OA FILIAL (poie0lsf (orilefits al 0)0 Ce101OflIa Shall 

ESTAGO Ovil. 

SOLTEIRO 
REGIME 08 BENS (so  casodo) 

FILHOOE)pal) 	 (mIS) 	 - 	-- - 
DULCINIO GOURGUIG NON ESTEVES 	 IADEMILDE BRUNORO ESTEVES 
NASCI0O EM (d.io do rm,clmqrso) 	

11614343 

OENTIDAOE u.s.a. 	 Cw56o sf1.53.. 	 UP CPF (nOsa.) 

27102/1981  1 SSP 	 leo 043.599.287-08 
EMANOTPADO POP (lomu. do enancç5o . SamOave em caso do .n.na) 

DOUICILLAOO NA (LOGRAOOIJRO- s.)., as. sic) NUMERO 

AVENIOA G€TULIO VARGAS 1170 
COMPLEMENTO BAIRRO10ISTRITO CEP 

CASA CENTRO 	29240000 
MUNTCJPIQ 	 OF 
ALFREOO CRAVES 	 IES 
declare. sob as penas do tel. nSo eslar 	Impedido de exercer atividade empresória, que nSo possul outro reglstro de 

pres6rIoereguer a JuntaComerctaldoEstadodoEspirito Santo.  
000)0000*70 OE5CRICA0 00*70 000)0000 EVUITO OESCRICAO DO EVENTO 

002 ALTERAAO 021 Ahsr.I*de Dados (EsCtO NOrrie Eniprosarlol) 
C-0-155070 

_ 
cXScRtcAO 00 EVENrO 

_ 00010000 IVESIb 0€SCRIAO 00 EVENTO 

uuoxxxxxxoxx _ 080xs00503333x: XZXOXXXXXXXXXXXXIXXX*XXXXXXXXXXXXXX MOMS EMPRESARPAL 

GERALDO BRLJMORO ESTEVES ME 	 - 	.....- 
LOGRACOL,R0 (me. as. oil) NIJ&IERO 

OVENIDAGETULIOVARGAS 	 -. 1170 
WMPLEMENTO . B*JPPO.Ol$TRITO 0600  e CEP 	- 
SALAOS ('RNTRO 	- 
MUNICjPIO 	 luF 	 PAlS 	 ICORREIOEI.ETROMCO(..m,pl) 

ALPREOO CHAVES 	 1ES 	 ERASIL 	 1gbruno.ogm.0.00m 
VALOR DO CAPITAL. RI 	 VALOR 00 CAPITAL (per aslenie) 	 .• 	- 

40000.00 	 Ouor.nt. MI) R•ei$ 	 - 	 - 
000.00 0* ATIVIDAOE ECONOMICA 0€SCRIçAO 0008.1810 

(CNAE Fl$I) 
xxxxxsxxzsxxxxxxxxx*xxxxxx 

Aih'Idado Prfndpol 

7112000 

At(.,idaduo Secundirl.. 

$011101 

xxxxxx* 

xxxx,0cx 

xxxxxxz 

xxwxx 

DATA 08 IWC10 0*5 AThn0*OES 	NOMERO OE iNSCAK.AO NO CNPJ 	SMS*)O) SaoIo 	 Di 

1410212017 27104180000108 	I NIPS onledo, 	 UP 	 UTOR 

SSINATURA 0* FIRMA P81.0 EMPRWRIO Cow polo 	 s.entolgec,rn.) 

o-6u 	j'-Ofp 
DATA 0* ASSFNATURA 1$1TURA  rP 

2710412017 	 IS.- 

AiJTENTIC* 	 - -val 

1$ 	
JUNTA COMERCIAL DO EST. ESP. SANTO 

JIXUS CERTIFICO 0 
REGISTRO EM: 03105/2017 SOB N°: 20175365792 

prolocote: 17/535579.2 DE 

1 0199661 2 
08552.00 8REO3t0 E8?8V38 "Z 	 PAUL - CEZARjUFFO 

ilco_61700000140890 	 SECRETARIO.GERA(.  

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 	 04/0512017 

Certifico o Registro em 03/05/2017 

Arquivamento de 02/05/2017 Protocolo 175365792 de 02/05/2017 

Nome do empresa GERALDO BRUNORO ESTEVES ME NIRE 32101996612 
Este documento pode ser Verificado em http://regin.juCeeS.eS9OV.br/taxjUfltaeS/TELAVALIDADOCS.asPx  

fl UCECS 	
Chancela 6386575879680 

Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/05/2017 

par Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral 	

4 
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18/01/2018 	 Comprovante de Inscricao e de Situacao Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situacao Cadastral 

Contribuinte, 
	 FOLHA: 	-4  " 

Confira Os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRONACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE SITUAGAO 
CADASTRAL 

DATA
212 

NOME EMPRESARIAL 

G.B ESTEVES - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME CE FANTASIA) 

SOLIDA - ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVICOS 

CODIGO B DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços deengenharia 

'I COCIGO E DEscRIcA0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECIJNDARIAS 

80.11-1 -01 - Atividades de vlgllâncla e seguranca privada 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas a ongenharia e arquitetura näo especificadas anterlormente 
68.10-2-01 - Compra e venda do imóveis próprlos 
41.20-4.00 - Construçâo do edificios 
35.11-5-01 - Geracao do energia elétrica 
41.10-7-00 - Incorporacao do empreendimentos lmoblllários 
43.22-3-03 - lnstalacôes do slstoma do prevencao contra Incéndlo 
74.90-1 -99 - Outras atividades profissionais, clentificas e técnicas nâo especificadas anterlormente 
71.19-7-01 - Sorvicos de cartografia, topografia e geodesia 
71.19-7-03 - Servicos do desenho técnico relacionados a arqultetura 0 engenharia 
71.19-7-04 - Servicos do pericia técnica relacionados a seguranca do trabaihe 

CODIGO E DEscRIcAo CA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 

NUMERO COMPLEMENTO 
1170 	 SALA 01 

MLJNICIPIO 	 UF 

I ALFREDO CHAVES 	 ES 

LOGRADOLIRO 

LAV GETULIO VARGAS 

—7CEP 

29.240 -000 
BAIRRO/DISTRITO 

ICENTRO 

ENDEREO ELETRONICO 
GEBRUNORO@GMAIL.COM  

TELEFONE 

(27) 3269-1889/(27) 9889 -4876 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAcAC CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 

14102/2017 

MOTIVO CE SITUAcAO CADASTRAL 

SITUAçAO ESPECIAL FDATADA sIruAcAo ESPECIAL 

Aprovado pela lnstrucao Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/01/2018 as 18:10:29 (data e hora de Brasilia). 

Consulta QSA /Capital Social i 

http:llwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 



18/01/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirpapel.aSP?VARPeSSOaMatrIZ=4887971  3&VARPessoa4887971 3&VARUf... 

liIN •* 	VOITARI 

CAL mA  • 

CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	27104180/0001-08 

Razão Social: GERALDO BRUNORO ESTEVES ME 

Endereco: 	AVENIDA GETULIO VARGAS 1170 / CENTRO / VILA VELHA / ES / 
29240-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicão que Ihe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situacâo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobranca de quaisquer 
débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigacöes corn o FGTS. 

Validade: 14/01/2018 a 12/02/2018 

Certificacão Nümero: 2018011407522916774744 

Informaçâo obtida em 18/01/2018, as 18:16:59. 

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

0 

0 

11 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgecFslmprimlrpapel.asp?vARpessoaMatnz=4887971  3&VARPessoa=4887971 3& RUf=ES&V... 1/1 



19/01/2018 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: G.B ESTEVES - ME 
CNPJ: 27.104.180/0001-08 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendências em seu name, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para a estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos as orgaos e fundos pUblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situacäo do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas a' a 'd' do paragrafo ünico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidão está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:21:32 do dia 18/01/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Vãlida ate 17/07/2018. -_ 
Codigo de controle da certidão: 9AEO.7125.8B4C.B746 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

SS 

I

eS 

s. 
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1/1 



19/01/2018 	 internet.sefaz.es.gov.brIagenciavirtual/areapubIica/cndrimpressao.php  

[ROCESSO: 

Estado do Espirito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

CertidAo Negativa de Débitos para corn a Fazenda Püblica Estadual - MOD. 2 

Certidäo N° 2018030499 

IdentificaçAo do Requerente: CNPJ No 27.104.180/0001-08 

Certificamos que, ate a presente data, nAo existe débito contra o portador do Cadastro de 
Pessoa JurIdica acima especificado, ficando ressalvada a;  Fazenda Püblica Estadual o direito de 
cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. 

CertidAo emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do 
Regularnento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

CertidAo emitida em 19/01/2018, válida ate 19/04/2018. 

A autenticidade deste documento, poderá ser confirmada via internet por meio do 
endereco www.sefaz.es.gov.br  ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 19 de Janeiro de 2018. 

AutenticacAo eletrônica: 10E02.BF97.003D1 

http://internet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtuallarea_pubIica/cnd/impressao.php  

; 

10 	0 

'I 
42 



19/01/2018 

A (c 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
Secretaria Municipal de Financas 
Area de Fiscalizacao TributIria 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIDAO. 20180000229 

CERTIFICO: Para os devidos fins que: 
G.B ESTE YES - ME 

Devidamente Inscrito sob o CNPJ n°: 27.104.180/0001-08. 

Ressalvando o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar a qualquer tempo, Os 
débitos a serem posteriormente apurados. (Artigo 329, § 2°, CTM - Codigo Tributârio 
Municipal), de responsabilidade de pessoas, firma ou sociedade acima caracterizada, 
CERTIFICO, que, em nome do requerente ate a presente data, nao existe débito em 
aberto. 

Chave de validacAo da certidâo: 20180000229 

Validade 60 dias 

Emitida Sexta-Feira, 19 dejaneiro de 2018 <data de Brasilia>. 

uer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- 

c 

1/1 
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gm 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: G.B ESTEVES - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 27.104.180/0001-08 

Certidäo fl ° : 143358954/2018 
Expedicâo: 19/01/2018, as 00:28:041_ ---  
Validade: 16/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicào. 

Certifica - se 	que 	G 	ESTEVES 	- 	 ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
27.104.180/0001-08, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabaihistas. 
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabaiho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Reso1uco Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes de.sta Certidào s.o de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho •e estào atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedic.o. 
No caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a empresa em relaçâo 
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais. 
A aceitaçào desta certidào condiciona-se a verificaç&o de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Super ior do Trabaiho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INF0RMAçA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constarn os dados 
necessários a identificaçào das pessoas naturals e jurIdicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçöes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos 
recoihirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execucào de acordos firmados perante o Ministério Pubo do 
Trabalho ou Comissào de Conciliacâo Prévia. ~t  

çn4 	9 	/ 

Dvidat e suqe'tCos: cnttst.j.b 

P144. 



CPF: 043.599.297-06 ,0 
RG: 1.614.343 SSP ES. i. 

(27)32694889 / (27)99889-4876 / 

SOLIDA 
CorsuIt.i. ng.har.a & Seço 

PROCESSO: COI/9 

FOLHA: A Qi 

ANEXOV 

DECLARAçA0 DE PARENTESCO 

A 

Comissão Permanente de Licitaçao 

SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite n° 001/2018 

A empresa G.B ESTEVES ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.104.180/0001-08, por intermédio de seu 
representante legal Sr. Geraldo Brunoro Esteves, portador do CPF/MF n° 043.599.297-06 e RG n° 
1.614.343, DECLARA, para os devidos fins e especificamente para fins do Artigo 90  da Lei 8.666/93, que 

não possui socio, administrador, gerente oujuncionário que seja servidor do Serviço Autônomo de Agua 

e Esgoto de Alfredo Chaves/ES SAAE. 

Declara, ainda, ter pleno conhecimento do impedimento em participar de licitaçöes, no àmbito do 
SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, quando existir vinculo entre o 

sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor pUblico municipal, ainda que este 

vinculo seja de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabaihista. 

-T%  , RN 
Alfredo Chaves ES, dia 1 	lane 

Nome do representante legal: eraldo Brunoro 



19101/2018 	 Emissão de Certidão Negativa 

[PROCESSO: 	r'j 
PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUST1A DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
NATUREZA DE RECUPERAcA0 JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALENCIA E 

CONCORDATA) 
T Dados da Certidäo 

Razäo Social: G.B ESTEVES - ME 
CNP): 	 27.104.180/0001-08 

Data de Expedicão: 19/01/2018 14:15:28 
	

Validade: 	30 DIAS 

N°daCertidão: 	*2016239242* 

-- ENDEREc0-- 

MunicIpio: 	 ALFREDO CHAVES 

Logradouro: 	AV. GETULIO VARGAS 

Complemento: 	SALA 01 

-- CONTATO -- 

Email: 	 GEBRUNORO©GMAIL.COM  

Bairro: 	 CENTRO 

Nümero: 	1170 

CEP: 	 29.240-000 

Telefone Fixo: - NAO INFORMADO - 

Telefone Celular: (27) 99889-4876 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento .de Processos do Poder .Judiciário do Estado do 
Espirito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) ate a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

Observacôes 

a. Certidào expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. 0 prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedicão, conforme disposto no art. 352 

do Código de Normas da Corregedoria Gera[ da Justica. Após essa data serã necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pãgina do Tribunal de Justica do Estado do Espirito Santo - 
www.tjesjus.br  -, utilizando o nCimero da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as acöes de: execucao fiscal 
estadual, falência e recuperacão judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

1. As açöes de natureza civel abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessöes (Tutela, 
Curatela, Interdicão .... ), Execucão Fiscal e Execução Patrimonial (observado o item e); 

g. As acöes de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execucão penal e de auditoria militar e de juizados 
especiais criminais; 

h. As matérias atinentes as varas de famIlia e infância e juventude são objeto de certidão especIfica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (E-Jud, SIEP, PROJUDI, Me e Segunda Instân 	ontém o 

registro de todos os processos distribuldos no Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo. 



0010 0001 GSESTEVESME 

29.240-030 	ALFREDO CHAVES / ES 

/ 04.180/0001-08 	 I.E.: 083241540 

Ucc1cado Para: IIAIANA GRASSE PIETRALONGA 

V&ores Em: Moeda Corrente 

N.I.P.E.: 32101996612 	Data Peg.: 14102/2017 

BALANO PATRIMONIAL 

Folha: 00002 

Emuâo: 19/0112018 

Hora: 14:18:55 

Registro: 99203779 

[PROCESSO:_CC4' 3i /  

IF0LI: 	.lLj 

Dezembro/201 7 

ATIVO 
AT NO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
BENS NUMERARIOS 

CAIXA 

TOTAL DO ATIVO 

ATIVO 

40.00000 
40.00000 

Saldo de Abertura 

40.00000 
40.00000 

40.000,001313 

Reconhecemos a exatidào do presente Balanco Patrimonial, somando tanto 0 Ativo coma o Passivo a irnportància supra de 
R$ ...........40.000.00, bern como suas demonstraçöes. 

Sob as oenas da iei, declaramos que as informacoes aqul contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos par todas elas. 
As informaçaes foram extraidas das folhas nr. ............ a ............ do Livro Diana nr - -------------- registrado na Junta Comercial do Estado: 

sobnr . 	 .................................... 	. 	em 	........./......... I......... 

A Socedade nao possul Conselho Fiscal iristalado. 
A Socedade não possul Auditon71ndpendente. 

ALFREDOCHAVES/ES,19/I/20h/ 

________ c 
GERAL00%RUNORO ESTEVES V 	THAIANA GRE PIETRALONGA 

EMPRESARIO Contador 

CRC-ES 018326/0-3 

CPF: 043.599.297-06 CPF: 125.809.187-95 

P0: 1814343/SSP'ES P0: 3.364.748/5SPIES 

C '  

4 



C613 0001 G.BESTEVES-ME 

29.240-000 	ALFREOO CHAVES I ES 

27,104.180/0001-08 	 I.E.: 083241540 

Licenciado Para; THAIANA GRASSE PIETRALONGA 

Valores Em: Moeda Corrente 

N.I.R.E.: 32101996612 	Data Reg.: 14/0212017 

BALANO PATRIMONIAL 

Folha: 00003 

Ermssão: 1910112018 

Hoia: 14:18:55 

Reçistro: 99203779 

IPROCESSO: 
[!OLH.A:_41j 	J 

Dezembro/201 7 

PASSIVO 
PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

TOTAL DO PASSIVO 

PASSIVO 

40.000,00 
40.000,00 

(Saldo de Abertura 

40.000,00 
40.000,00 

40.000,00CR 

Reconhecemos a exatidào do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo corno a Passivo a importancia supra de 
- 	R$***********40.000,00, bern como suas demonstracôes. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informacaes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As lnformaçaes foram extraldas das folhas nr. ............ a ............do Livro Diário nr . .............. registrado na Junta Comercial do Estado: 

sobnr . .................................... . em ........./........./......... 

A Sociecade não possui Conseiho Fiscal instalado. 
A Sociedade nao possui Auditoria In peridente. 

ALFREDO C HAVES / ES, 19/o7J/  

GERALDO BORO ESTEVES 	 THAIANA ASSE PIETRALONGA 

EMPRESARIO 	 Corflador 

CRC-ES 01832610-3 

CPF: 043.599.297-06 	 CPF: 125.809.187-95 

RG: 1614343/SSPFES 	 RG:3.364.74&SSP/E5 

) 

c 



PROCESSO: GO3/ 1 

CREA-ES 	 1FOLHA' 	A IG 
 SERVIO PUBLICO FEDERAL 

Certidâo de Registro e Quitacao de Pessoa Juridica 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espirito Santo - CREA-ES, 
certifica que tanto a empresa abaixo quanto seu(s) responsável(s) técnico(s) encontram-se 
regularmente registrados neste Conselho Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 
de dezembro de 1966. Certifica ainda que não consta, nos assentamentos deste Conseiho, 
débitos e que a empresa encontra-se legalmente habilitado(a) a exercer suas atividades. 

Certidão n°: 3736 	 Valldade: 	31/03/2018 ...—Protocolo: 	0001094112018 

Razão Social: GERALDO BRUNORO ESTEVES ME - 

Endereco: AV GETULIO VARGAS, n o  1170, SALA 01. CENTRO 

Municipio I UF: ALFREDO CHAVES - ES 

istro CREA-ES: 15942 	 Registrada desde: 	25/04/2017 

Data de reabilitacao: 

,apital social: 40.000,00 	Data Reg. Capital: 	14/02/2017 

CNPJ: 27104180000108 

Ramos de Atividade: 

Modalidade Ramo de Atividade 

CIVIL ENGENHARIA CIVIL 

ELETRICISTA ELETROTECNICA NIVEL MEDIO 

SEGURANA DO TRABALHO ENGENHARIA DE SEGURAN9A DO TRABALHO 

Objeto Social: 

"Serviços de engenhana: lncorporaçao de empreendimentos imobiliános: Serviços de cartografia, topografia e geodesia; Atividades de vigilancia e 
segurança privada; Construçao de edificios; Compra e venda de imóveis prôprios, geraçào de energia eletrica, outras atividades profissionais, 
cientificas e tecnicas näo especificadas antenormente; Instalaçoes de sistema de prevençâo contra incOndio; Serviços de pencia técnica relacionados 
a seguranca do trabaiho. CNAE: 7112000, 3511501, 4110700, 4120400, 4322303, 6810201." 

Responsáveis Técnicos: 

THIAGO MELLO ANDREATA 

Carteira I Registro no CREA-ES: 	 ES-033667/D 

Registro Nacional (RNP): 	 0813037980 

Titulos: 

ENGENHEIRO CIVIL 

- ARTIGO 70  DA RESOLUCAO NO21811973 DO CONFEA. 

- ARTIGO 10  RESOLUcAO NO218/1973 DO CONFEA, ATIVIDADES 01 A 18. 

ENGENHEIRO DE SEGURANA DO TRABALI-lO 

• ARTIGO 40  DA REsoLucAo NO359/1991 DO CONFEA.  

Data de Registro: 	 16/12/2013 

Data do Visto: 

Data do Vinculo: 	 31/05/2017 

ffo 
IN 



GERALDO BRUNORO ESTEVES 

NO Carteira I Registro no CREA-ES: 
	

ES-0337381D 
	

Data de Registro: 	 23/12/2013 

Registro Nacional (RNP): 
	

0812794621 
	

Data do Visto: 

Data do Vinculo: 	 25/04/2017 

Titulos: 

TECNICO EM ELETROTECNICA 

- ARTIGO 5° DECRETO FEDERAL NO 90.922/1985. 

- ARTIGO 30  DECRETO FEDERAL No 90.922/1985 

- ARTIGO 40  DECRETO FEDERAL No 90.922/1985. 

ENGENHEIRO DE SEGURANA DO TRABALHO 

- ARTIGO 40  DA REsoLucAo 359/91 DO CONFEA 

ENGENHEIRO CIVIL 

- ARTIGO 70  DA RESOLUCAO NO218/1973 DO CONFEA. 

- ARTIGO 10  REsoLucAo NO218/1973 DO CONFEA, ATIVIDADES 01 A 18. 

F =LHA. 

'ios / Diretores: 

GERALDO BRUNORO ESTEVES 

,nicio: 	 14/02/2017 	 CPF: 	 04359929706 

Qualificação: 	 ENG° CIVIL 

Histörico de Ariuldades: 

Ano 	Cota 	Valor 	 Data Pagamerito 	Data Vencimento 	Estado 	Situacao 

2018 	Unica 	 . 	31103/2018 	 ES 	Em Débito 

2017 	(mica 	 25/04/2017 	 ES 	Quitado 

Finalidade: 	LICITACAO PUBLICA 

Certifico que, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194/66, que a Pessoa Juridica e Os Proflssioriais do seu quadro técnico encontram-se regularmente inscritOs 
e guites ate a presente data. 
Certifico mais, que de acordo corn o artigo 20  paragrafo V. i cisos nao concede a Pessoa Juridica 0 direito de executar quaisquer servicos ou obras de seu objeto social. 
sern a participaçao direta e efetiva de seus responséveis tecnicos citados, rigorosamertte dentro de suas respectivas atribuicoes profissionais e perderé a validade caso 
ocorra qualquer desvinculaco do mesmo, bern corno perderé a validade caso ocorra qualquer modificaçao posterior dos elementos cadastrais nelas contidos e desde que 
não representem a stuaçao correta ou atualizada do registro. 
E para constar, e emitida a presente Certidào comprobatdria de quitaçao e regularidade junto so CRENES 
rios termos das resoluçees 266 de 15/12/1979 e 336 de 27/10/1989, ambas do CONFEA. 

autenticidade dessa certidão poderé ser confirmada r.a pagiria do CREA-ES (http://nww.creaes.org.br ), através do no 3736 

Emitida via Internet em: sexta-feira, 19 de janeiro de 2018 14:09 	- 

Acesso realizado utilizando o IP: 177.184.59.124 

Dispensa-se a assinatura neste docurnento conforme Instruço de Servigo N O  004/2002. A falsilicacao deste documento constitui-se em crime previsto no Côdigo Penal 
Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) a respectiva aço penal. 

FIM DA CERTIDAO 



FROCESSO: /:/J1- 

FOLHA: 	41 

(D 	CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO - CAT No 837/2017 

Profissional: 	 GERALDO BRUNORO ESTEVES 

Registro CREA / Carteira n°: ES-033738/D 

Titulo(s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

TECNICO EM ELETROTECNICA 

ENGENHEIRO DE SEGURANA DO TRABALHO 

ART N°: 0820170056758 

Empresa Executora: LIDA TRANSPORTES LOCAçAO E COMERCIO LTDA - EPP 

'ntratante: 	DELMAR TRANSPORTES LTDA 

Local da Obra: 	COMUNIDADE COTtA - JUCU SETOR H 

vlunicipio: 	 VIANA 
	

/ES 

--- xxx --- xxx --- xxx --- xxx--- 

Natureza da 
Obra/Serviço: Tipo de Obra: ProjetoslServicos: 

SERVI0S AFINS E LEVANTAMENTOS ESTUDO TOPOGRAFICO; 
CORRELATOS TOPOGRAFICOS; PROJETO TERRAPLENAGEM 
(ESPECIFICAR NO SERV!OS AFINS E DRENAGEM; OUTROS 
CAMPO 22); TRABALHOS CORRELATOS PROJETOS/SERVIcOS; 
TOPOGRAFICOS; (ESPECIFICAR NO 

CAM P0 22); 

Atividades Técnicas: 

5.1 - ELAB0RAçA0 DE 
PROJ ETO; 

Resumo do Contrato: 

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLAN IALTIMETRICO GEORREFERENCIADO DE AREA 30.52134 M 2  E 
PERIMETRO DE 784.56 M, ELAB0RAçA0 DE PROJETO DE TERRAPLENAGEM, PROJETO DE PAVIMENTAçAO E 
SINALIZAcAO, DRENAGEM PLUVIAL, TRATAMENTO DE TALUDES E PLANILHA ORçAMENTARIA. 

(XX --- XXX --- XXX --- XXX--- 

Documento de Conclusão: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA EXPEDIDO PELA CONTRATANTE EM 07/06/2017, ASSINADO POR 
EDIMAR SUARES SARVEGNINI E PELO ENGENHEIRO CIVIL MESSIAS ANTONIO PICOLI, CONFIRMADO POR 
ESTE ATRAVES DE LAUDO TECNICO E RESPECTIVA ART, CERTIFICADO POR ESTE CONSELHO. 

--- xxx --- xxx --- xxx --- xxx--- 

RE5TRIç0Es: 

"NAO HA REsTRIçOEs."  

Atestado Certificado corn aposicao de selo(s) de segurança nurnerado(s) de A 0072224, 

Vitória, 13dejunho20et '" 	LI t 	0 4 \,Iha: fL 
www.creaes.org.br  

/ 



A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na pégina do CREA-ES (http://www.creaes.org.br), através do n° 837/2017 

Emitida via Internet em 19/01/2018 14:29:33,/ 	 1bcESSo: _ 

I 	.11 
Acesso realizado utilizando o IP 177.184.59.124 	 FOLHA  

Dispensa-se a assinatura neste documento conforme lnstruçao de Serviço NO 001/2005. 
A falsificaçao deste documento constitui-se em crime previsto no Côdigo Penal Brasileiro, sujeitando 0(a) autor(a) a respectiva acao penal. 

FIM DA CERTIDAO 

i3O*V-.Vj 
0 

iO 

Cse 

A 
Vitôria, 13 de junho 2017 	 Folha: 

www.creaes.org.br  



IROcESSO:_ '/1 _ 

CREA-ES 
SERVIO PUBUCO FEDERAL 

Certidâo de Registro e Quitacao de Pessoa Fisica 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espirito Santo - CREA-ES, 
certifica que o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966. Certifica ainda que 
não consta, nos assentamentos deste Conselho, débitos e que 0(a) Profissional encontra-se 
legalmente habilitado(a) a exercer suas atividades profissionais, no âmbito de suas atribuiçöes. 

Certidão n°: 1694 	 Validade: 	11/03/2018 	Protocolo: 00005981/2018 

Profissional: 	ROBERTA BENICA SARTORI 

CPF: 	 12296720790 	 RNP: 	0814024378 

Endereco: 	RUA LAURO FERREIRA PINTO, n° S/N, APART.101. CENTRO. ALFREDO CHAVES-ES 

29240000 

Registro CREA / Carteira n°: 	ES-037772/D 

Registrado(a) no CREA desde: 	10/02/2015 

Titulos: 

ENGENHEIRO QUIMICO 

Escola: 	 UNIVERSIDADE VILA VELHA - ES 

Data da diploniacao: 	07/02/2014 	 Data da colaçao de grau: 

Atribuicoes: 

Data 	 Descricâo 

10/02/2015 16:07:40 	ARTIGO 17 RESOLUçAO NO218/1973 DO CONFEA. 

11*N- t0t. 10/02/2015 16:07:40 	ARTIGO 1 0  RESOLUçAO NO218/1973 DO CONFEA, ATIVIDADES 01 A 18. 	 VFW 

ENGENHEIRO DE SEGURANA DO TRABALHO 

Escola. 	 PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE MINAS GERA 

Data da diplomaçao: 	06/06/2016 	 Data da colacao de grau: 

.tribuiçoes: 	 .' 

Data 	 Descricao 

04/01/2018 13:20:00 	ARTIGO 40  DA RESOLUçAO NO35911991 DO CONFEA. 

Histórico Cadastral: 

Situacao 	 lnicio 	 Fim 	 Observacoes 

REGISTRO sITuAcAo PERMANENTE - ES 	10/0212015 	11/02/2016 	DOCUMENTOS ORIGINAlS APRESENTADOS 

INTERRuPçA0 DE REGISTRO 	 12102/2016 	03/0112018 	ENG. QUIMICO 

REATIVAcAO OU REABILITA9AO DE 	 04101/2018 	 ENG. QUIMICO 
REGISTRO 

Histórico de Anuidades: 

Ano 	 Cota 	 Valor 	 Data 	 Estado 	Situacao 

2018 	 Unica 	 0,00 	 ES 	 Cancelado 

2017 	 Unica 	 0,00 	 ES 	 Cancelado 

2016 	 Unica 	 72,51 	 11/02/2016 	 ES 	 Quitado 

FinaIlaade: LICITACAO PUBLICA 

A autenticidade dessa cerlidào podera ser confirmada na página do CREA-ES (http://www.creaes.org.br ), através do no 1694 



Emitida via Internet em: 	10/01/2018 08:53:34 

Acesso realizado utilizando o IP: 177.184.59.204 

Dspensa-se a assinatura neste documento conforme lnstrucäo de Serviço NO 004/2002. A falsthcacao deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal 
Brasileiro, sujeitando 0(a) autor(a) a respective acão penal. 

FIM DA CERTIDAO 

PROCESSth 043IJ 
FOLHA ,1;2A j 
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OCESSO:.k 3f (r 
FOLHA. 

CREA-ES 
SERVIO PCJBLICO FEDERAL 

Certidão de Registro e Quitacao de Pessoa Fisica 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espirito Santo - CREA-ES, 
certifica que 0(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) neste Conseiho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966. Certifica ainda que 
não consta, nos assentamentos deste Conseiho, débitos e que 0(a) Profissional encontra-se 
legalmente habilitado(a) a exercer suas atividades profissionais, no âmbito de suas atribuiçöes. 

Certidão n°: 3739 	 Validade: 	31/03/2018 	Protocolo: 00010945/2018 

Profissional: 	THIAGO MELLO ANDREATA 

CPF: 	 09087462700 	 RNP: 	0813037980 

Endereco: 	AVENIDA PARANA, no 55, Em frente a Igreja Catolica. JARDIM BOA VISTA. GUARAPARI-ES 

EP: 	 29217030 

- Registro CREA / Carteira n°: 	ES-0336671D 

Registrado(a) no CREA desde: 	16/12/2013 

Titulos: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Escola: 	 FACULDADE PITAGORAS 

Data da diplomação: 	30/08/2014 	 Data da coIaço de grau . ...16/12/2013 

Atribulçoes: 

Data 	 Descrlcao 

10/12/2013 00:00:00 	ARTIGO 10  RESOLUcAO NO218/1973 DO CONFEA, ATIVIDADES 01 A 18. 

10/12/2013 00:00:00 	ARTIGO 70  DA RESOLUCAO NO218/1973 DO CONFEA. Own, VW 

ENGENHEIRO DE SEGURANQA DO TRABALHO 

Escola: 	 FACULDADE CANDIDO MENDES - RJ 

Data da diplomacao: 	27/01/2017 	 Data da colacão de grau: 	 Silt - 

tribuicOes: 

Data 	 Descricao 	 Cs 

03/04/2017 17:41:05 	ARTIGO 40  DA RESOLUcAO NO359/1991 DO CONFEA. 	 - 

Vinculos: 

Razâo Social 

PREMOLDADOS CASA NOVA LTDA ME 

RIPER CONSTRUTORA LTDA - ME 

GERALDO BRUNORO ESTEVES ME 

Art de Cargo ou Funcâo 

0820170034086 

0820170073197 

0820170051167 

Histórico Cadastral: 

Situacao 	 Iniclo 

REGISTRO SITUAcAO PROVISORIA - ES 	16/1212013 

PR0RR0GAcA0 DE REGISTRO SITUAcAO 	06/10/2014 
PRO VISORIA 

EFETIVAcA0 DE REGISTRO EM sITuAcAo 	23/10/2014 
PERMANENTE 

Fim 	 Observacoes 

05/10/2014 

22/10/2014 

all, 



Histórico de Anuidades: 

Ano Cota 	Valor 	 Data Pagamento 

2018 Unica 

2017 Unica 	635,94 	 06/04/2017 

2016 Unica 	410,91 	 18101/2016 

Data Vencimento 	Estado Situacao 

31/03/2018 	ES Em Débito 92M ES Quitado 

ES Quitado 

Finalidade: LICITACAO PUBLICA 

A autenticidade dessa certidào poderA ser confirmada na pégina do CREA-ES (http://www.creaes.org.br ), através do n° 3739 

Emitida via Internet em: 	19/01/201802:11:31 

Acesso realizado utilizando 0 IP: 177.184.59.124 

Dispensa-se a assinatura neste documento conforme lnstrucao de Serviço N° 004/2002. A talsificacao deste documertto constitui-se em crime previsto no Codigo Penal 
Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) a respective açao penal. 

FIM DA CERTIDAO 
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EROCESSO: I  

LFOLHA: 	.'1-'t 

CREA-ES 
SERVtO POBLICO FEDERAL 

Certidào de Registro e Quitacao de Pessoa FIsica 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espirito Santo - CREA-ES, 
certifica que o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) neste Conseiho 
Regional, flog termos da Lei Federal n 0  5.194 de 24 de dezembro de 1966. Certifica ainda que 
näo cofista, flog assentamentos deste Conseiho, débitos e que o(a) Profissional encontra-se 
legalmente habilitado(a) a exercer suas atividades profissionais, no âmbito de suas atribuiçöes. 

Certidâo n°: 3738 	 Validade: 	31/03/2018 	Protocolo: 00010944/2018 

Profissional: 	GERALDO BRUNORO ESTEVES 

CPF: 	 04359929706 	 RNP: 	0812794621 

Endereco: 	AV. GETULIO VARGAS, no 1170,2 0  ANDAR. CENTRO. ALFREDO CI-IAVES-ES 

- EP: 	 29240000 

Registro CREA / Cartera n°: 	ES-033738/D 

Registrado(a) no CREA desde: 	23/12/2013 

TItulos: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Escola: 	 FACULDADE PITAGORAS 

Data da diplomaçao: 	17/09/2014 	 Data da colaço de grau: 	16/12/2013 

Atribuiçoes: 

Data 	 Descrlcào 

23/12/2013 10:44:38 	ARTIGO 70  DA RESOLUCAO NO218/1973 DO CONFEA. 

23/12/2013 00:00:00 	ARTIGO 10  RESOLUçAO NO218/1973 DO CONFEA, ATIVIDADES 01 A 18. 

.—TECNICO EM ELETROTECNICA 

Escola: 	 CENTRO DESENVOLVIMENTO TECNICO - CEDTEC 

Data da diplomaçao: 	26/04/2017 	 Data da colacao do grau: 	 .11% 

tribuicoes: 

Data 	 Descricao 	
V. 

15/05/2017 17:17:37 	ARTIGO 40  DECRETO FEDERAL NO 90.922/1985. 

15/05/2017 17:17:37 	ARTIGO 50  DECRETO FEDERAL NO 90.922/1985. 

15105/2017 00:00:00 	ARTIGO 30  DECRETO FEDERAL NO 90.922/1985. 

ENGENHEIRO DE SEGURANA DO TRABALHO 

Escola: 	 UMVERSIDADE CANDIDO MENDES - RIO DE JANEIROIRJ 

Data da diplomacao: 	10/03/2017 	 Data da colaçao do grau: 

Atribuicoes: 	 t. 

Data 	 Descriçao 

19/04/2017 00:00:00 	ARTIGO 40  DA RESOLUcAO 359/91 DO CONFEA 

Vinculos: 

Razâo Social 	 Art de Cargo ou Funcão 

M PACHECO CONSTRuçOES LTDA ME 	 0820170076826 

LIDA TRANSPORTES LocAcAo E COMERCIO LTDA - EPP 	 0620150033535 

GERALDO BRUNORO ESTEVES ME 	 0820170030228 



MD CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME 	 0820170090815 

Histórico Cadastral: 

Situacao 	 lnicio FIm 	 Observacoes 	JPRocso OC°3/1- 
REGISTRO sITuAcAo PROVISORIA - ES 	23/1212013 20/11/2014 	 JI5 

EFETIvAcA0 DE REGISTRO EM SITUAcAO 	21/11/2014 
PERMANENTE 

Histórico do Anuidades: 

Ano 	Coto 	Valor 	 Data Pagamento Data Vencimento 	Estado 	Sltuacao 

2018 	CJnica 31103/2018 	ES 	Em Débito 

2017 	Unica 	529,95 	 09/03/2017 ES 	Quitado 

2016 	Unica 	410,91 	 29/0112016 ES 	Quitado 

Finalidade: 	CADASTRAMENTO 

A autenticidade dessa certidao poderá ser confirmada na pãgina do CREA-ES (http://www.creaes.org.br ), através do no 3738 

Emitida via Internet em: 	19/0112018 02:10:27 

Acesso realizado utilizando 0 IP: 	177.184.59.124 

')ispensa-se a assinatura neste documento conforme Instruçao de Serviço NO 004/2002. A falsificaçOo deste documento constitui-se em crime previsto no Côdigo Penal 
rasileiro, sujeitando 0(a) autor(a) a respective açao penal. 

FIM DA CERTIDAO 
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IOCESSO: 
CONTRATO DE PRESTAAO DE SERVIOS IF0:_4 

Contratante: A Empresa G.B ESTEVES ME, pessoa jurdica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n° 27.104.180/0001-08. IE 083.241.54-0, Sediada naAv. Getülio Vargas. n° 

1170. Centro, Sala 01, Alfredo Chaves/ES, CEP 29.240-000, representada neste ato 

pelo seu socio, Sr. Geraldo Brunoro Esteves, Engenheiro Civil, solteiro, portador do 

CPF: 043.599.297-06, Registrado no CREA ES sob no 337381D, RG 1.614.343 SSP 

ES 

Contratado: ROBERTA BENICA SARTORI, Brasileira, Solteira, residente e 

domiciliado na Rua Lauro Ferreira Pinto, no 73, Centro, no municipio de Alfredo 

Chaves, Estado do Espirito Santo, CPF 122.967.207-90, na qualidade de Engenheiro 

Quimico, registrado no CREA sob o n.° ES-0377721D. 

Cláusula 1°. 

Horatio de Trabalho' 15 (quinze) horas semanais 

Clâusula 2. 	 . 	. . 

Honorärio R$ 2.90000 (dais mile novecentos reis)'omês. 

Cláusula 3 

Objetivo. Responsavel Técnko plas' atividades a serern desenvolvidas no 
Cargo/Funçao de Engenheiro Quirnico, respeitadas as atribuiçOes profissionais 

Cláusula 4a.  

Rescisão de Contrato: 0 presente contrato será par tempo indeterminado podenda ser 

rescindido poi ainb 	s pz,rtes corn aviso previo de 30 (trinta) dias. 

E, por estarem de comurn acordo, assinarn a presente em 3 (trés) vias de igual tear. 

Alfredo Chaves - ES. dia 10 de janeiro de 2018. 

G.B ESTEVES ME 

CNPJ; 27.104.18010001-06 

...... 

Assinatura do Profission 
WPI 
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http://www.sintegra.gov.br/ 

19/01/2018 	 Resultado da Consulta ao Sintegra 	
p1?- 

FOLHA: 
SINTEGRA/ICMS 

,( -. 
	 Consulta Püblica ao Cadastro 

Estado do Espirito Santo 

Cadastro atualizado ate: 19/01/2018 

IDENTIFICACAO - PESSOA JURiDICA 

CNP): 27.104.180/0001-08 

Razão Social: G.B ESTEVES ME 

ENDERECO 

Logradouro: AVE GETULIO VARGAS 

Námero: 1170 

Bairro: 	 CENTRO 

- MunicIpio: 	 ALFREDO CHAVES 

CEP: 	 29240-000 

Inscricao Estadual: 	083.241.54-0 

Complemento: 	SALA 01 

UF: 	 ES 

Telefone: 	 (27)9988-9487 

INFORMACÔES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica: SERVICOS DE ENGENHARIA 

Data de Inicio de Atividade: 16/02/2017 

Situacão Cadastral Vigente: HABIUTADO 

Data desta Situacäo Cadastral: 16/02/2017 

Regime de Apuracao: ORDINARIO 

A Inscricâo Estadual (IE) corn situacão cadastral vigente HABILITADO indica que a empresa está APTA a 
realizar operacöes como contribuinte do ICMS. 

Já a IE corn situacão cadastral NAO HABILITADA indica que a empresa NAO está APTA a realizar 
operaçôes como contribuinte do ICMS, caso mantenha entre as suas atividades oelo menos urn CNAE cula 
inscricào estadual sela obripatória. Caso a empresa näo pertenca a urn CNAE cuja inscrico seja obrigatória 
e o CNPJ esteja ATIVO (consultar o site da Receita Federal do Brasil - http://www.receita.fazenda.gov.br), a 
empresa poderá ser destinatãria de mercadorias, bens e serviços como CONSUMIDOR FINAL. Neste 
caso, p nórnero da Inscricâo Estadual NAO deverá constar em documentos aue acobertem ooeraces 
tributâveis pelo ICMS. 

A lista dos CNAEs obrigados a Inscrico Estadual está disponIvel no endereco: 
fto://fto.sefaz.es.00v.br/CNAE-F/cnpes  obripadas a inscricao.odf 

oBsERvAcAo: Os dados acima so baseados em informacöes fornecldas pelo contrlbulnte, estando 
sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco. 

Data da Consulta: 19/01/2018 - 

VOLTAR 

© Copyright 2003/2018 Secretaria de Estado da Fazenda do Espirito Santo 
Av. )oâo Batista Parra . n0600 . Ed. Aureliano Hoffman . Enseada do Suá . Vitória-ES 

CEP: 29050-375 CNP3: 27.080.571/0001-30 

Xr~ 
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Prefeitura Municjoal de Alfredo Chaves 

Estado do Espirito Santo 

ALVARA 

Licença para Localizaçao e Funcionamento 

NO 000217 /2017 
Razao Social: G.B ESTEVES - ME 

Endereço: 	AVN GETULIO VARGAS, 1170, SALA 01, CENTRO, ALFREDO 
CHAVES-ES 

lnsc. Municipal: 	22164 

CNPJ/CPF: 	27.104.1801000108 

* Processo lnicial: 1.110/2017 	 Processo Alteraçao: 5.829/2017 

At! vidade: Serviços de engenharja 

S 7 ) 	 : 

i'RpurAcAo DATA DEEMISSA'O: 28 de agosto de 2017 

VAL/DADE: DEFfNITVA 
Renovar somente quendo 
ho-er atteraçao Contratual 
ou mudana de endereco. 

am emaw 
*W&eDamwhjmeM  
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I V4FERE CON OOPJGINAL am  
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ANEXO VI 

DECLARAçAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.° DA CONSTITuIçA0 
FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre e nao empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, conforme Decreto Federal no 4358/02. 

Ressalva: empregamos menores, a partirde 14 (quatorze) anos, nacondição de aprendizes 0. 

Observaçao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Alfredo Chaves ES, dia 18 de Janeiro de2018 

ON 
Nome do representante IegaI:raIdo Brunoro Esteves 

CPF: 043.599.297-06 

RG: 1.614.343SSpES. 	 QSN 

Si 
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ANEXO VII 

DECLARAçAO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A 

Comissão Permanente de Licitacao 

SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo C haves/ES 

Ref.: Carta-Convite n° 001/2018 

A empresa G.B ESTEVES ME, inscrita no CNPJ n° 27.104.180/0001-08 corn sede na Av. Getülio 
Vargas, n° 1170, Centro, Sala 01, Alfredo Chaves/ES, CEP 29.240-000, por intermédlo de seu 
representante legal, o Sr. Geraldo Brunoro Esteves infra-assinado, portador da Carteira de Identidaden.° 
1.614.343 e do CPF/MF n.° 043.599.297-06, para Os fins da CARTA-CONVITEN° 001/2018, DECLARA 
expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabiUdade sOcio ambienta!, 
respeitando as normas de proteçao do rneio ambiente, em conformidade corn a IN 01/2010-SLII. 

Alfredo Chaves ES, dia 18 din  Janeiro de 2018 

Nome do representante legal: kraldo Brunoro Esteves 

CPF: 043.599.297-06 

RG: 1.614.343 SSP ES. 

1 
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ANEXO VIII 

DECLARAçA0 

A 

Comissão Permanente de Licitaçao 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite no 001/2018 

A empresa G.B ESTEVES ME, inscrita no CNPJ n° 27.104.18010001-08 corn sede na Av. GetUlio 
Vargas, n° 1170, Centro, Sala 01, Alfredo Chaves/ES, CEP 29.240-000, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Geraldo Brunoro Esteves DECLARA que tern pleno conhecirnento dos 

elementos constantes deste edital, dos locals e de todas as condiçOes gerais e peculiares dos serviços 
a serem executados, não podendo invocar nenhurn desconhecirnento como elemento impeditivo da 
forrnulaçao de sua proposta e do perfeito cumprimento do contrato. 

Declara, ainda, que dispOe de equipamentos, utensIlios e pessoal para a execução do objeto. 

Alfredo Chaves ES, dia 18 	Janeiro de 2018 

Nome do representante legal: eraIdo Brunoeq, ka  
CPF: 043.599,297-06 

RG: 1.614.343 SSP ES. 

En.4ereço v GetuIo Vargas ,  n2 1170, Sa l a 01, 
'r. 	i, -i 	 'or, / 
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ANEXO IV 

DECLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE E CONCORDANCIA COM 0 
EDITAL 

in 

Comissao Permanente de Licitaçao 

SAAE — Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite n° 001/2018 

A empresa G.B ESTEVES ME, estabelecida a Av. Getj!io Vargas, no 1170, Centro, Sala 01, Alfredo 
Chaves/ES, CEP 29.240-000, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 27.104.180/0001-08, DECLARA, 

para fins de direito e sob as penaidades decorrentes que inexiste qualquer fato superveniente que 

impeça sua participaçao na licitação CARTA-CONVITE N° 001/2018, bern coma aceita, 
incondicionalmente, as condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Declara, ainda que inexistern os impedirnentos previstos no Artigo 90  da Lei 8.666/93, 

Alfredo Chaves ES, dia 18 deJan,.jqde 2018 

i//I 	I 11/ 
Nome do representarite legal: Ger1do Brunoro Esteves  

CPF: 043.599.297-06 

RG: 1.614.343 SSP ES 	

11 
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FOLHA: 

ANEXO Ill 

DECLARAcAO DE ENQUADRAMENTO 

A 

Comissâo Permanente de Licitacao 

SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite no 001/2018 

A empresa G.B ESTEVES ME, inscrita no CNPJ n° 27.104.180/0001-08, DECLARA, em atendimento ao 
previsto no edital da CARTA-CONVITE NO 001/2018, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificaçao como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou 
equiparado, nos termos do art. 3 0  da Lei Complementar n° 123/06, e nem possui quaisquer dos 
impedimentos do § 4 0  do art, citado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06 e alteraçoes. 

Alfredo Chaves ES, dia 18 d/eiro de 2018 

Nome do representante legal: 	raldo Brunoro Esteves 

CPF: 043.599.297-06 
4 

e RG: 1.614.343 SSP ES. 	 c Y-  
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ANEXOX 

DECLARAcA0 QUE ASSUME INTEIRA RESPONSABILIDADE 

A 

Comissão Permanente de Licitacão 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

- 	Ref.: Carta-Convite n° 001/2018 

Senhor Presidente, 

Pela presente, encaminhamos a apreciação dessa CPL, a Proposta de Preço relativa a nossa 

participaçâo na Carta-Convite acima identificada, e, na oportunidade, DECLARAMOS que assumimos 
inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que por ventura venha a ser detectado na 

preparacão da mesma, DECLARANDO ainda, que no preco estão comprometidas todas as despesas, 
que direta ou indiretamente, decorram da prestacão do serviço objeto desta Iicitacão, inclusive todos os 

tributos incidentes sobre os mesmos. 

Atenciosamente, 

Alfredo Chaves ES, dia 18 dJneiro de 2018 

/ 
Nome do representante legal: 	raldo Brunoro Esteves 

CPF: 043.599.297-06 

RG: 1.614.343 SSP ES. 

Và!swr, 
Tel.: (27) 3269-1889 /(27) 99889-4876 / E- 



Alfredo Chaves ES, dia 

18'1ç 

 }ç neiro de 2018 

.* 
Nome do representante legal: era!do 

CPF: 043.599.297-06 
—A'- 
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ANEXO Xl 

DECLARAçA0 DE ELABORAçA0 INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Eu Geràldo Brunoro Esteves, RG no 1.614.343 emitido pelo SSP-ES CPF no 043.599.297-06, 

como representante devidamente constituido da empresa, CNPJ no 27.104.180/0001-08, para 

fins do disposto no item do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial a art. 299 do 
Côdigo Penal Brasiieiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa o seu conteUdo 
näo fol, no todo ou em parte, direta ou indiretarnente, informado, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato na Carta-Convite n° 001/2018, P01 qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa näo foi informada a, discutido corn ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato na Carta-Convite n° 001/2018, por 
qualquer meio ou par qualquer pessaa. 

c) Que não tentou, por qualquer melo ou par qualquer pessoa, influir na decisão de qua!quer 
outro participante potencial ou de fato na Carta-Convite n° 001/2018 quanta a participar ou 
não da referida licitaçao; 

d) Que a conteüdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicadooudiscutidocomqualqueroutroparticjpantepotencjaloudefatonacaa 
Convite n° 001/2018 antes da adjudicaçao do objeto da referida licitacão; 

e) Que a conteüdo da proposta anexa não fol, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
infarmado a, discutido corn ou recebido par qualquer integrante do SAAE 

- Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, antes da abertura oficial das 
propostas, e; 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaracao e que detém plenos 
poderes e informaçoes para firma-la. 
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19/01/2018 	 Resultado da Consulta ao Sintegra 

FOLHA: 
SINTEGRA/ICMS 

Consulta Publuca ao Cadastro 

Estado do Espirito Santo 

Cadastro atualizado ate: 19/01/2018 

IDENTIFICACAO - PESSOA JURIDICA 

CNPJ: 00.715.390/0001-86 Inscricão Estadual: 081.754.22-1 

Razão Social: 	CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA EPP 

ENDERECO 

Logradouro: 	 AV GETULIO VARGAS 

Nümero: 	 569 	 Complemento: 

Bairro: 	 CENTRO 

MunicIpio: 	 ALFREDO CHAVES 	 UF: 	 ES 

CEP: 	 29240-000 	 Telefone: 	 (27)3269-1456 

INFORMACOES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômlca: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAlS DE CONSTRUCAO EM 

Data de Inicio de Atividade: 17/08/1995 

Situacão Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situacao Cadastral: 12/03/2007 

Regime de Apuracão: SIMPLES NACIONAL 

Emitente de We desde: 29/12/2017 

A Inscricão Estadual (IE) corn situacão cadastral vigente HABILITADO indica que a empresa está APTA a 
realizar operaçöes como contribuinte do ICMS. 

Já a IE corn situaGào cadastral NAO HABILITADA indica que a empresa NAO esth APTA a realizar 
operacöes como contribuinte do ICMS, caso mantenha entre as suas abvidades oelo rnenos urn CNAE cula 
inscricão estadual seia obrigatória. Caso a empresa nâo pertenca a urn CNAE cuja inscricão seja obrigatória 
e o CNP) esteja ATIVO (consultar o site da Receita Federal do Brasil - http://www.receita.fazenda.gov.br ), a 
ernpresa poderá ser destinatária de mercadorias, bens e servicos como CONSUMIDOR FINAL. Neste 
caso, o nürnero da Inscricão Estadual NAO dever6 constar em dpcurnentos pue acpbertem ooerpcöes 
tributáveis oelo ICMS. 

A lista dos CNAEs obrigados a Inscrição Estadual está disponIvel no endereco: 
fti ://fto.sefaz.es.gov.br/CNAE-F/cnpes  obripadas a inscricao.odf 

oBsERvAcAo: Os dados acima são baseados em informacôes fornecidas pelo contribuinte, estando 
sujeitos a posterior confirmacão pelo Fisco. 

Data da Consulta: 19/01/2018 

VOLTAR 

http://.slntegra.gov.br/ 

) Copyright 2003/20 IS Secretdra de Estado da Fazenda do Espirito Santo 
Av. )c'io Batista Parra 0600 Ed. Auraliajio Hoffman Enseada do Suá . Vitória-ES 

CEP: 29050-375 . CNP2: 27.080.571/0001-30 
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instrumento particular de contrato social, que entre si fazem,as partes: 
CII. ETTO, brasileiro, casado, ao regime dc Comunhao parcial dc 13ens, 
em '- 

 
..:dente e domiciliado nd Av. GetUlio -Vargas, n.° 892, Apto. 20f,-Centro, 

2 	edo Chaves-ES., portador da Carteira de Identidade n. °  747.725 -èdida 
pela SPTC/ES, inscrito no CPF/MF sob o n. 0  840.980.157-49, nascido em 

17/11 	iilho de Argeu Setto e Therezinha Ignez Setto, e MARIA VIRGINIA i)A 
Cos 	TTO, brasileira, casada, sob o regime de ComunhAo parcial 1e bens, 
èmpr' 	:cidente e domiciliada na Av. Qetiilio Vargas, n.° 892, apto. 201, Centro, 
2924 	Alfredo Chaves-ES., portadora da Carteira de Identidade n.° M-1778.885 
exp' 	/11/1984 pela SSP/MG., e inscrita no CPF/MF. sob o n.° 579.062.626-20, 
nasu 1 	:12/1964, fllha de Francisco Galdino da Costa e Maria das Dores Costa, 
ünicus 	da empresa CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUAO 
LTDA 	. corn sede na Av. Geti1io Vargas, n.° 569, Centro, 29240-000, Alfredo 
V,  haw. 	inscrita no CNPJIMF sob o n.° 00.715.390/0001-86, registrada na JUCEES 
sob,.o 	32.200.704.075 sessAo de 13/jul/1995 e alteraçOes contratuais sob os n.°s 
9703: 	cssAo de 29/ago/1997, 970429657 sessâo de 30/out/97, 000260789 sessâo de 
-26/ju. 	010314717 sessao de 20/junI2001, 040150585 sesso de 22/janI2004, 
2005,.. 	sessAo de .02/mai/2005, 20060066644 sessAo 30/janI2006, 20100672418 

• sessao -'. 
 

,Jul/2010,  resolvern assirn, alterar o contrato social e suas alteraçôes: 

) objeto social da empresa passa para:--47A4-0/99 — Comércio varejista de 
iiiater:. 	construcão em geral; 33.13-9/99 — Manutencâo e reparacAo de máquinas, 

— 	:ãparei: 	: uteriais elétricos nâo especificados anteriormente; 33.21-0/00 — Insta1aco de 
iháqu - 	quiparnentos industriais; 42.11-1/01 — Construcão de rodovias e ferrovias; 
42.13- 3. 	Obras de urbanizaçAo —ruas, pracas e calcadas; 42.21-9/03 - ManutençAo de 
edes c 	ribuiçao de eflergia elétrica; 42.21-9/02- Construcão de estacöes e redes de 

,etteelecor.—
stribu - 	de energia elétrica; 42.21-9/04- ConstrucAo de estacOes e redes de 

:r çöes; 4299-5/99- Outras obras de engenharia civil nAo especificadas 
teriorT '; 43.21-5/00 — Instalaçâo e rnanutencâo elétrica; 43.99-1/03- Obras de 

1vñar: '13.99-1/04 — Servicos de operaço e fornecimento de equipamentos para 
tisperc c1evaço de cargas e pessoas para uso em obras; 43.99-1/05 - Perfuracâo e 

.  onstru.ão de pocos de água; 43 .13-4L00 — Obras de terraplenagern; 43.12-6/00 — 
Perf&aç5 ,us c sondagens; 43.29-1/04 — Montagem einstalacAo de sistemas e equipamentos 
1è iluniim .io e sinalizaçAo em vias pt'iblicas, portos e aeroportos; 47.41-5/00 — Comércio 
areJistd ( tintas e materiais para pintura, 47.42-3/00 — Comercio varejista de material 

- 

	

	létrico; 4 7.44-0/05 — Comércio varejista de materiais de construcAo nAo especificados 
nteriormnte; 47.59-8/99 — Comércio varejista de outros artigos de uso domésticos 

o 9spe6flcados anteriormente; 47.52-1/00 — Comércio varejista especial' do dç., 
ro,_l 	bfQ

RGAS. 569 VA 
' 	 CENTO- CEP: 29.240-000 Ji (LFRthQHAVES - ESP. SANTOJ 
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telefonia e comunicaçAo; 47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais 
-. 4-0/01 - Com6rcio varejista de ferragens e ferramentas; 47.44-0/02 - 

ta de madeira e artefatos; 47.54-7/03 - Comércio varejista de artigos de 
0-2/02- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

::nunicipal, interestadual e internacional; 52.29-0/99- Outras atividades 
nsportes terrestres nAó especificadas anteriormente; 61.10-8/99 —Servicos 

..çOes por fib nAo especificados anterionnente; 61.90-6/99 - Outras 
I ecomunicacôes näo especificadas; 71.19-7/03 - Serviços. de desenho 

'idos a arquitetura e engenhaña; 77.32-2/01- Aluguel de' 'rnáquinas e 
a construçAo sem operador, exceto andairnes; 81.30-3/00-fividades 

.29-0/00 - Atividades de limpeza nAo especificadas anteriormete; 

s as demais cláusulas e condicOes estabelecidas nos atos constutivos da 
o aicançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. - 

i da modflcaçáo  ora ajustada, consolida-se o contralo social, corn a 
S 

PRIMEIRA:— A sociedade gira sob o nome empresarial 
AYES MATERIAL DE C0NSTRUcAO LTDA-EPP. 

GUNDA:- A sociedade tern sua sede na Ay. Getilio Vargas, n.° 569, 
(. 

 
10, Alfredo Chaves-ES., (art.997.II, CC/2002). 

• 	 ERCE:- 0 objeto social e o ramo de-.,.O objeto social da empresa 
7.44-0/99 - Cornércio varejista de materiais deeonstrucAo em geral; 33.13- 

iuten90 e reparacão de rnáquinas, apareihos e materiais elétricos nAo 
anteriormente; 33.21-0/00 - Instalaçao de máquinas e equipamentos 

1-1/01 - ConstrucAo de rodovias e ferrovias; 42.13-8/00 - Obras de 
s, pracas e calçadas;42.2 1-9/03 - Manutençâo de redes de distribuicAo de 

• c. 	.. 42.21-9/02- Construcao de estacOes e redes de distribuicào de energia 
-9/04- ConstrucAo de estacôes e redes de telecornunicacoes; 42.99-5/99- 

de engenharia civil näo especificadas anteriormente; 43.21-5/00 - Instalacao 
:o elétrica; 43.99-1/03- Obras de alvenaria; 43.99-1/04 - Serviços de operácào 

to de equipamentos para transporte e elevaçAo de cargas e pessoas para uso 
- Perfuracào e construçAo de pocos de água; 43.13-4/00 - Obras de " 

' 	tc 
 

.%Ii, 43.12-6/00 - Perfuraçôes e sondagens; 43.29-1/04 - Montagem e 
ii • "Li i 	•. sistemas e equipamentos de iluminacäo e sinalizaçAo em vias pCiblicas, 
T 	•.. oportos; 47.4 1-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 

42- 	- Comércio varejista de material eletrico; 47.44-0/05 - Cornércio varejista de 
i .aeri.. 	construçâo não especificados anteriormente; 47.59-8/99 - Comércio varejista 

rtigos de uso domésticos nAo especificados anteriormente; 47.52-1/00 - 
Coné 	erc ista especializado de equipamentos de telefoniaçomunicacAo; 47.44-0/03 
____- 	•. 

CONSTRLJàWS MATERIA 
V 	 I 	DE CqyUQAO L..TDA 	 - 

ff/ 	AV. GETtW'O VARGAS. 569 
CENT 	CEP: 29.240-000 
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ista de materiais hidráulicos; 47.44-0/01 - Comércio varejista de 
:entas; 47.44-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 47.54-
arejista de artigos de iluminacAo; 49.30-2/02- Transporte rodoviário de 
!tos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
s atividades auxiliares dos transportes terrestres nào especificàdas 
.10-8/99 - Servicos de telecomunicaçOes por fib nAo especificados 
.90-6/99 - Outras atividades de telecomunicacOes nAo especificadas; 
cos de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia; 77.32-

máquinas e equipamentos para construcAo sern opeador.. exceto 
.00 - Atividades paisagIsticas; 81.29-0/00 - Atividades deiirnpeza nAo 
iormente; podendo estender suas atividades dentro do ramp Ek qualquer 

) 	' 

RTA:- 0 capital social e de R$ 100.000,00 (cern mil reals). dividido 
mu) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum rea) ea&a uma, 

noeda corrente do Pals, pelos sócios (art. 997, III, CC/2002. o 

LC 	sETTO- 50.000 (cinquenta mu), quotas, ou seja, 50% (cinquenta por 
cial equivalente R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

INIA DA COSTA SETTO - 50.000 (cinquenta mil), quotas, ou seja, 
ar cento) do capital social equivalente R$ 50.000,00 (cinquenta mu 

... . ...NTA:- A sociedade iniciou suas atividades em 13 de juiho de 1995 e 
'io é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

(TA:- As quotas são indivisiveis e nAo poderAo ser cedidas ou 
a 	:id 	iros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em 

j• 	ides 	c . dicOes e preço, direito de preferencia para ,a sua aquisiçAo se postas a 
fo' 	' 	 do, se realizada a cessAo delas,. a 	 cacâo contratual pertinente. 

Of , CC/2002). 
Z) 

rIMA.. A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor das suas 
;U( 	PC 	dos respondem solidariamente pela inle&alizacao do capital social, de 
cc 	col 	ar :0 1052 da Lei 10.406 de 10 dejaneiro de 2002 do NCC. 

C.. 	S  I 0.`:'AVA:- A administraçäo da sociedade caber-A, a GILCIMARSETTO, 
e . '41 AT1RGINIADA COSTA SETTO. corn os poderes e atribuicOes de 

i 	AD .)RES, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entantd'em 
ti1.i' 	'les .:ar.. :as ao interesse social ou assumir obrigacOes seja em favor de qualquer 
dos 	ista. a C. terceiros, bern como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

ut 	açA( a 0: ro sócio. (art.997, VI, art. 1013/1015/1064, CC/2002). 

~kgo/ 
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NA:- Ao término de cada exercIcio social, em 31 de dezembro, o 
;sthrá contas justificadas de sua administraco, procedendo a elaboraçao 
bi ianço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo. aos 

çâo de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1065. CC12002). 

I ' Os sócios de comum acordo decidem dispensar a convocaçAo de 
:rt. 1071 e 1072 § 3•0 do NCC para procederern as deliberaçOes e outras 
na lei ou no contrato, que serAo, decididas por escrito, e, se darAo na 

in dos seguintes padrôes: 

.:ç() das contas da administracAo: após o encerramento cioexercIcio 
ar a aposicAo da assinatura dos sócios nos termos de aprovaçAo dos 

'ntos de inventário, balanco patrimonial e balanço EdÔ Eesu1tado 

çöes referidas no art. 1071 do NCC, incisos II, III, IV, V,VT, VII; aar -
nediante simples disposicAo e/ou alteracôes nos atos consitiivos da 
a, apOs arquivamentos na Junta Comercial do Estado. 

)e; ço referida no art. 1071 do NCC, inciso VIII: dar-se-äo mediante 
-. atado e assinado pelos sOcios. 

- 'IMA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fihiais ou 
mediante alteraçAo contratual assinada por todos os sócios. 

:I MA PRIMEIRA:- Os sócios poderao de comurn acordo, fixar uma 
1 	titulo de 'PrO-Labore", observadas as disposicOes regulamentares 

dMASEGUNDA:- Falecendo ou -interditado qualquer sócio, a 
rá suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nào sendo 

	

v. 	 indo interesse destes ou do sócio remanescentes, o valor de seus haveres 

	

a; 	c quidado corn base na sitüaçAo patrimonial da sociedade, a data: da 
a em balanco especialmente levantada. 

:1o:- 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sr 'a em relacao a seu sOcio. (art. 1028 e art. 1031, CC/2002). 

£:CIMASEGUNDA:- Os administradores declaram, sob as penas da lei, 

	

nà 	in'cdidos de exercer a administracAo da sociedade, por lei especial, ou em 

	

dr 	.id: açâo criminal, ou por se encontrarern sob os efeitos dela., a pena que 
• 	mporariamente, o acesso a cargos piiblicos; ou por crime falimentar, de 

• 	ou suborno, concussAo, peculato, ou contra a economia popular, contra 	j 
III CC :o nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rela s 

	

on: 	í'á pblica, ou a propriedade. (Art.1011, Parágrafo 1.0  do CQ2002). 	- 
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CTIMA TERCEIRA:- Fica eleito o Foro de Alfredo Chaves - ES., para 
i:mento dos direitos e obrigaçOes inerentes ao presente contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste 
• icuar foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo assinando-o na presença de 
.:s que abaixo também assinam em 04 (quatro) vias de igual teor, corn a 

innda a registro e arquivamento na Junta Comerçial do Estado do Espirito 

Alfredo Chaves-ES., 01 deabrf de 2015 

.trSetto 	 J 	Maria)gnia Da Costa StV mis trativo- 	 -SOcia Administratjva- 

c. 
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18101/2018 	 Comprovante de lnscriço e de Situacão Cadastral 

Comprovante de Inscricao e de Situacao Cadastral 

Contribuinte, 
	 FOLHA: 	- 

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa JurIdica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

00.715.390/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRtçAo E DE slTuAcAo 
CADASTRAL 

17107/1995 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CON STRU C H AVES 

000IGC E DEscRcio DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comérco varejista de materials de construcao em geral 

CODIGO S DESCRIcA0 OAS ATIV1DADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

77.32-2-01 - Aluguet do maquinas e equipamentos para construcao scm operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00- Atividades paisagisticas 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminacao 
47.44-0-01 - Comércio varejista do ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 . ComOrcio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materials de construcao nao especificados anteriormente 
47.44-0-03 - Comércio varejista do materials hidráulicos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materials para pintura 
47.52-1-00 - Comercio varejista especializado do equipamentos de telefonia e comun)cacào 
42.21-9-02 - Construcao de estacoes e redes do distribuicao de energia elétrica 
42.21-9-04- Construcao de estacoes e redes de telecomunicacoes 
42.11-1 -01 - Construcao de rodovias e ferrovias 
33.21-0-00 - Instalacao de máquinas e equipamentos industriais 
43.21-5-00 - lnstalacao e manutencâo elétrica 
42.21-9-03 - Manutencao de redes de distribuicao de energia elétrica 
33.13-9-99- Manutencão e reparacao de máquinas, aparelhos e materiais elétricos nao especificados anteriormente 
43.29-1-04 - Montagem e instalacao do sistemas e equipamentos de ituminacão e sinalizacao em vias püblicas, portos e 
aeroportos 

CODIGO S DESCRIQAO DA NATUREZA JURDICA 

- Sociedade Empresâria Limitada 	 - 

NJMER0 	COMPLEMENTO LOGRADOURO 

AV GETULIO VARGAS 569 

MUNICIPIO SAIRROIDISTRITO 

29.240-000 j CENTRO ALFREDOCHAVES 	 ES 

E\DEREco ELETRONICO TEEFO\E 

orlesan.contabIIldade@VeIoxmail.COm.br  (27)3329-1216/(27)3329-9463 

ENTE REDERATIVO RESPONSAVEL )EFR) 

sIruAcAo CADASTRAL DATA DA $ITUAQAO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

SiTuAcAo ESPECIA.. DATA DA slTuAcAo ESPECIAL 

Aprovado pela lnstrucao Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/01/2018 s 18:13:28 (data e hora de Brasilia).' 	 Pagi 	1/2
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http//www.reCeita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/Cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	ALFREDO CHA) - ESP. SANrr' 	
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18/01/2018 
	

Comprovante de Inscriçao e de Situacao Cadastral 

FOLHA: j 
[PROCESS: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERODEINSCRIQAQ 	 I COMPROVANTE DE INscRIcAo E DE sITuAcAo I DATA DE ABERTURA 

MATRIZ 	 CADASTRAL 
00.715.390/0001-86 	 17/07/1995 

NOME EMPRESARIAL 

CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

000IGO E DDESCRIçAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SEC\AAS 

43.99-1-03 . Obras de alvenaria 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.13-8-00 - Obras do urbanizacao. ruas, pracas e calcadas 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres nao especificadas anteriorniente 
61.90-6-99 - Outras atividades do telecomunicacOes não especificadas anteriormente 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil näo especificadas anteriormente - 
43.99-1-05 - Perfuracao e construcão de pocos de agua 
43.12-6-00 - Perfuracoes e sondagens 
71.19-7-03 - Servfcos de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
43.99-1-04 - Sorviços do operacao e fornecimento do equipamentos para transporte e elevacào de cargas e pessoas para 
uso em obras 
61.10-8-99 - Servicos de telecomunicacoes por fio não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRI?AO DA NATUREZA JUR[DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	

F569

uVERO 	COMP_EMENTO 

AV GETULIO VARGAS  

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MLJNICiPIO 	 jF 

29.240-000 	 ICENTRO 	 I ALFREDO CHAVES 	 ES 

ENDEREç0 ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

orIesan.contabi!idadeiveIoxmaiI.com.br 	 (27) 3329-1216 / (27) 3329-9463 

ENTE FEDERAIVO RESPONSAVEL. EFR 

sITuAcAo CADASTRAL 	 DATA DA SITuAcAO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/1112005 

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL 

siTuAcAO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAQAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

nitido no dia 18/01/2018 as 18:13:28 (data e hora de Brasilia). 	 Pãgina: 2/2 

ConsultaQSA/Capital Social 	 Voftar 

- Popar 	qii 

A RFB agradece a sua visita. Para informacoes sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua pagina 	 tf 
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httpilwww.receita.fazenda.gov  br/PessoaJuridica/CNPJ/Cnpjreva/CnpjrevaSolicitacao.asp 	 2/2 



18/01/2018 

VOLTAR 

CA' . 

CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscri4;ão: 	00715390/0001-86 

Razão Social: CONSTRUCHAVES MATERIAlS DE CONSTRUCAO LTDA EPP 

Nome Fantasia:CONSTRUCHAVES 

Endereco: 	AV GETUUO VARGAS 569 / CENTRO / ALFREDO CHAVES / ES / 
29240-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situacâo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobranca de quaisquer 
débitos referentes a contribuicôes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigacâes corn o FGTS. 

Validade: 08/01/2018 a 06/02/2018 ' 

Certificacão N6mero: 2018010807044922145819 

Informaçäo obtida em 18/01/2018, as 18:18:19. 	..- 

A utilizacâo deste Certificado para OS fins previstos em Lei estâ 
condicionada a verificacâo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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19/01/2016 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 
CNPJ: 00.715.390/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua 
desconsideraçao para fins de certificaçao da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscriçoes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os ôrgâos e fundos püblicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas 
nas alineas 'a ad do paragrafo Unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 08:45:29 do dia 28/07/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válda ate 24/01/2018. 
Código de controle da certidão: 437F.BEBD.8AA7.2F49 
Qualquer rasura ou emenda invalidarà este documento. 
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19/01/2018 	 internet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/area ....publiCa/CflWimpreSSaO.PhP  

PROCESSO: 
Pill 

. /----_ 

Estado do Espirito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos para corn a Fazenda Püblica Estadual - MOD. 2 

CertidAo N° 2018030500 

IdentificacAo do Requerente: CNPJ N° 00.715.390/0001-86 

Certificamos que, ate a presente data, nâo existe débito contra o portador do Cadastro de 
Pessoa JurIdica acima especificado, ficando ressalvada a; Fazenda Püblica Estadual o direito de 
cobrar quaisquer dIvidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do 
Regulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto no 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 19/01/2018, válida ate 19/04/2018. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do 
endereço www.sefaz.es.gov.br  ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 19 de Janeiro de 2018. 

AutenticacAo eletrônica: 1D732.BF97.00407 

http://internet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtuallareapublica/cndfimpressao.php 	 1/1 
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19/01/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
Secretaria Municipal de Financas 
Area de Fiscalizaco Tributária 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIDAO. 20180000230 

CERTIFICO: Para Os devidos fins que: 
CONSTRUCHAVES MATERIAL DE coNsTRucAo LTDA EPP. 

Devidamente Inscrito sob o CNPJ n°: 00.715.390/0001-86. 

Ressalvando o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar a qualquer tempo, Os 
débitos a serem posteriormente apurados. (Artigo 329, § 2° CTM - Codigo Tributário 
Municipal), de responsabilidade de pessoas, firma ou sociedade acima caracterizada, 
CERTIFICO, que, em nome do requerente ate a presente data, não existe débito em 
aberto. 

Chave de validaclo da certidAo: 20180000230 

Validade 60 dias 

Emitida Sexta-Feira, 19 de Janeiro de 2018 <data de Brasilia>. 

uer rasura ou etnenda invalidará este documento. 
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1 
PODER JUDICIARIO 

JUST IA DO TRBALI-iO 

hROCESSO:
FOLHA:___________ 

CERTIDAO NEGATIVA DE DBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 00.715.390/0001-86 
Certidào fl ° : 143358960/2018 
Expedicào: 19/01/2018, as 00:29:13 
Validade: 16/07/2018'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicâo. 

Certifica-se que CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUCAC LTDA - EPP (MATRIZ 
B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 00.715.390/0001-86, NAO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas. 
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidacào das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e 
na Resolucào Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relaçào 
a todos Os seus estabelecimentos, agências ou fillais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitarnente. 

INF0RMAçAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necess&rios a identificação das pessoas naturals e juridicas P 
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrigaçöes 	- 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério Piico do 
Trabalho ou Comissào de Conciliação Prévia. 



NSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUçAO LTDA 
AV. GETULIO VARGAS, 569 CENTRO ALFREDO CHAVES-ES 	TELEFAX: (27) 3269-1456 
CNPJ No 00.715.390/0001-86 	I. E. 081.754.22-1 	e-mail: construchaves.esgmai1.com  

i0CESS0:-" I 
FOLHA:_•  

ANEXO IV 

DECLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE E CONCORDANCIA COM 0 

ED ITA I 

A 

Comissâo Permanente de Licitaço 

SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite nQ 001/2018 

A CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRuçA0 LTDA, estabelecida a Av. Getülio Vargas, n2 
569, Centro, Alfredo Chaves-Es, devidamente inscrita no CNPJ sob o fl. 2  00.715.390/0001-86, 

DECLARA, para fins de direito e sob as penalidades decorrentes que inexiste qualquer fato 

superveniente que impeça sua participaçäo na Iicitação CARlA-CON VIlE N 2  001/2018, bern 
como aceita, incondicionalmente, as condiçöes estabelecidas no Edital e seUs anexos. 

Declara, ainda que inexistem os impedimentos previstos no Artigo 99  da Lei 8.666/93. 

Alfredo Chaves, 19 de janeiro de 2018. / 

/1) 
11 

ar Virginia da Costa Setto/ Gitimar Sett( 
\) 	Gerentes Administrativos 

Construchaves Material de Construço Ltda 

Vol 



TRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUcAO LTDA 
AV. GETULTO VARGAS, 569 CENTRO ALFREDO CHAVES-ES 	TELEFAX: (27) 3269-1456 

CNPJ No 00.715.390/0001-86 	I. E. 081.754.22-1 	 e-mail: construchaves.es@grnail.com  

ANEXO V 

	 ttm 
DECLARAçAO DE PARENTESCO 

A 

Comissäo Permanente de Licitação 

SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite n2 001/2018 

A empresa CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRucAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob a 

n2 00.715.390/0001-86, por intermédio de seu representante legal Sr. Gilcimar Setto, 

portador do CPF ng 840.980.157-49, RG n 2 . 747,725 e a Sra. Maria Virginia da Costa Setto, 

portadora do CPF n 2 . 579.062.626-20, RG n 2 . M-3.778.885, DECLARA, para as devidos fins e 

especificamente para fins do Artigo 99  da Lei 8.666/93, que näo possul sócio, 

administrador, gerente ou funcionrio que seja servidor do Serviço Autônomo de Agua e 

Esgoto de Alfredo Chaves/ES - SAAE. 

Declara, ainda, ter pleno conhecimento do impedimento em participar de Iicitaçöes, no 

ámbito do SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, quando 

existir vmnculo entre o sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor 

püblico municipal, ainda que este vInculo seja de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabaihista. 

Alfredo Chaves, 19 de janeiro de 2018 

Marià/irgInia da Costa Setto/ Gilcimar Setto , 0. 

Gerentes Administrativos 
1 	

Construchaves Material de Construção Ltda 

- 
rvo 



- 	--ENDEREc0-- 

MunicIpio: 

Logradouro: 

Corn plernento: 

-- CONTATO -- 

Email: 

- fy40 INFORMADO - 

- N4O INFORMADO - 
- N40 INFORMADO - 

- NA'O ZNF0R,IAD0 - 

19101/2018 	 Emissão de Certido Negativa 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE .]USTIcA DO ESTADO DO ESPIR1T0 SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 I Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
NATUREZA DE RECUPERAcA0 JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALENCIA E 

CONCORDATA) 
Dados da Certidão 

Razão Social: CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 
I CNP3: 	 00.715.390/0001-86 

	

Data de Expedicão: 19/01/2018 14:18:13 	 Validade: 	30 DIAS 
H N°daCertidão: 	*2026239256* 

Bairro: - NA0 INFORMADO - 

Nümero: - N4O INFOR/'IADO - 

CEP: - NA0 INFORMADO - 

Telefone Fixo: - NAO ZNFORI'IADO - 

Telefone Celular: - N40 INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamentode Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espirito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) ate a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

E Observacôes 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabihdade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

rnteressado e/ou destinatário; 
c. 0 prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedicào, conforme disposto no art. 352 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pgina do Tribunal de Justica do Estado do Espirito Santo - 
www.tjes.jus.br  -, utilizando o námero da certidão acima identificado; 

e. Em relaçäo as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as acôes de: execucão fiscal 
estadual, falência e recuperacão judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juizo de Vitória; 

f. As acöes de natureza cIvel abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessôes (Tutela, 
Curatela, Interdição .... ), Execucão Fiscal e Execucão Patrimonial (observado o item e); 

g. As acäes de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execucão penal e de auditoria militar e de juizados 
especiais criminais; 

h. As matérias atinentes as varas de famiia e infância e juventude são objeto de certidão especIfica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (E-Jud, SIEP, PROJUDI, PJe e Segunda Instância) contém o 

registro de todos os processos distribuldos no Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo. 

r 	39O/ 
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TERMO DE ABERTURA 

	

Livro Diârio (Lei 5.389/97, decreto 4.134-N/97) 	IPR0CFSS0:/1 

1FOLHA: 4 

Folha: 000001 	 NUMERO DO DIARIO 13 

Contém este conjunto de formulários 81 (oltenta e uma ) foiha(s) numeradas mecanicamente de 
(urn) a 81 (oltenta e uma ) e servirá de Uvro Diário nümero 13 (treze ) da empres 
CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP, firma estabelecida a AVENID? 
GETULIO VARGAS, 569, CENTRO, ALFREDO CHAVES, ES — CEP: 29240-000, registrada n 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRJTO SANTO sob o NIRE no 32200704075 pa 
despacho de 13/07/1995 e no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministérlo da Fazend 
(C.N.P.J.) sob o no 00.715.390/0001-86 e na Secretaria Estadual sob o n° 081754221 
Referente ao exercIcio social encerrado em 31/12/2016. 

Conforme determina o Art. 9 0  •da Instrução Normativa n°. 11 de 05/12/2013 do D.R.E 
dedaramos que a presente livro encontra-se totalmente escriturado, de acordo corn 
documentação que nos fol apresentada. 

o presente vai abaixo assinado pelo(a) contador(a) responsável, 0(a) Sr(a). JOADIR VIEIRA 
registrado(a) no CRC/ES sob a no 2449, registrado(a) no C.P.F. sob o no 173.935.237-87 e pel 
(a) Administrador Sr(a). GILCIMAR SETTO, registrado no C.P.F. sob o n° 840.980.157-49. 

	

' 	_ 
L) 

	

cC 	 0) 

Sl JUNTA COMERCIAL DO EST. ESP. SANTO 	 \' 

Termo do Autenticacáo 17/000870-3 	 - lt 
0 prslnts ftr?cha, por rrnm .xsn*t.do. oonferido, icha-se em conform" corn e Iogeldo 
em V9O( em I6Já termoe do eb.rtra I sflc'rImIflC. 

VITORA 

.. 	jiJ 	 CEZARJUFFO /j F 	js4e1taS 

CARTOR1O DE NOASA'VUA --: 	 Prur de Garap 

, 	 . 	
atr 26275 

UTEHT1CA940: 	 . 
Crtifico que eta fotocópia é reproduc k fiel do original e aut ti o-a 	 1 0 	-i 5 	0/0 

sos nos tor 	do art. 7 V da Lei 8935/94. 	 ... 	 CONJSTR 	
VES 

- 	 8 

Alfredo Caves-ES, 	de janeiro do 2018-09:05:10. Es Test2 	a verd 	' 	 DE 	 A  

Breda.Petri BertoldeEscrevente 	 G 	
-.. 0 	DA 

Selo-021816.01709.00044, Conulteautenticidade es i.t ..j.bi 	 CEN 	- CEP: 	
S 

Esolusentos: R$ 2,83 Taxas: R$ 0,70 Total R$ 3,53 	 jLFR 	CHAVE S - ESP. SAN -T 

Alameda Jost Sam*, 21 - Contra - Aroda Chavoc - ES- Cop,: 2t.40.000 - TeL: 27 3269.1641 

	

ALFREDO CHAVES, ES, 	dejaneiro de 201€ 

"*dministrador - 	 * 
r00 715 3 

GILCMAR SETTO 	
CONST9J*MATERIAL JOADIR VtEIRA 

RG: 747725 SPTC/ES 	DE C IçAO LTA 	CRC: 2449/ES 3 AV. GT4*6 VARGAS 56 
OFF: 840.980.157-49 	CENT 	I" C G: 139.170 SSP/ES 

173.935.237-87 



.41 ru,nAvco MAItRIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP Folha: 68 
NIDA GETULIO VARGAS, 569, CENTRO - ALFREDO CHAVES 	ES Emitido em: 3111212016 

istro JUCEES: 32200704075 em 1310711 995  

.Est.: 081754221 	CNPJ: 00.715.390/0001-86 PROCESSO:__________ 
BALANO PATRIMONIAL 4 FOLHA:_ 

Perlodo de 01/01/2016 ate 31/12/2016 

ATIVO 31/12/2016 31/1212015 
CIRCULANTE 751.11885 564.61388 

DISPONIBILIDADES 193.937,97 98,716,52 
001 CAIXAGERAL 191.435,07 96.213,62 
.004 BANCOS CONTA POUPANA 

1

2.502,90 2.50290 
CLIENTES 41.941,47 4.197,37 

.002 ADIANTAMENTOS 	 - 131,33 131,33 

.003 IMPOSTOS E CONTRIBuIçOEs A RECUPERAR 41 .810,14 4.06604 
ESTOQUES 515.237,41 461.69999 

.001 ESTOQUES DE MERCADORIAS MATRIZ 515.237,41 461 .699,99 
ATIVO NAO CIRCULANTE 13.55452 13.790,26 

IMOBILIZADO 13.554,52 13.790,26 
.001 IMOBILIZADO 14.174,13 14.174,13 
.002 ( - ) DEPREcIAçA0 ACUMULADA 619,61 383,87 

\L DC ATIVO 	 . 764.671,37 578.404,14 

PASSIVO 31/12/2016 31/12/2015 
CIRCULANTE 438.693,36 534.597,47 

OBRIGAçOESACURTOPRAZO 7.446,19 7446.19 
FORNECEDORES 375.87834 504.036,06 

1 FORNECEDORES NACIONAIS 375878,34 504.036,06 
0BRIGAc0ES TRABALHISTAS 14.81 3,91 8.808,86 

.001 FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS 3.39345 1.791,02 
002 FOLHA DE PAGAMENTO - DIRIGENTES 7.865,66 5.915,58 
003 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 3.554,80 1.102,28 

0BRIGAcOES TRIBUTARIAS 21-392.82 14.306,36 
001 IMPOSTOS A RECOLHER 19.124,46 12.67956 
002 OUTRAS CONTAS A PAGAR 2.268,36 1.626,80 

PARCELAMENTOS CURTO PRAZO 19.162,10 0,00 
001 PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS 19.162,10 0,00 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 17.097,03 17.09703 
EX!GIVEL A LONGO PRAZO 17.097,03 17.097,03 

003 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 17.09703 17,097,03 
PATRIMONIO LIQUIDO 308.880,98 26.709,64 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 100.000,00 
001 CAPIAL SOCIAL REALIZADO 	............. 100.000,00 100.000,00 

RESERVAS 	 . 	 ., 208.880,98 73.29036 
002 RESERVAS DE LUCROS 	 ' 261.362,15 261 .362,15 
004 RESULTADO DO EXERCICIO 52.48117 334.652,51 

.L DC ASSIVO 764.67.1,37 578.404,14 	X 

:.CARTORODE,NOTAS'AVILA 
'—Ma r3Øk 	T-b4 

- 

AuTEHTTcAc..z-0r 
Certificoque esta fotocópia é reproduc.fie1 do original e 

r

.bra... 
nos teros do art 7 V da Lei 8935/94. 	 , 

Alfredo Chaves-ES, 	de janeiro do 2018-09:0510. Ea_Test9 erd 
Brenda Petri Berto1de-Escrevecte 	 . ..........

ti  

... 

Se10 021816.01709.00045 , Cos1te autentitidadee. ' 	' 00.7 1 
E.olu*entos RI 2,83 Tãxas: RI 0,70 Totah RI 3 	 cos-r 

AmedoJoè ,n 21 Conto 

h ... 	

ALFREDO CHAVES - ES, 31 de dezembro de 2016 

...._ 

Sdcio 	 T 
GILCIMAR SE770 

.?G 747.725 SP7CiES 	/ 41 

CPF 840980 157-49 

CONS 

\ E VIER.A CONTABILIDADE 	 CEN 
LFR 

,. V 

CE LA 4  

TRuQAO 
JLIO VARG/ - CEP: 29. 
CHAVES - ESF 

— 	Técnico em  CM 1 7 - 	. 	 JOADIR VIEhSA 

WAT 	 CPF 173 935.237-87 
F~GAS.  569 VA 	 d 

r CHAVES ESo S de Informátjca LTDA Tel . : 27Kx3233-4 143 



NSTRUCHAVES MATERIALDECONS'TRUOALTDA- EPP 	 Folha: 89 
ENIDA GETULIO VARGAS, 569, CENTRO- ALFEDCCHAVES - ES 	 Emldo em: 31112/2016 
gistrp JUCEES: 32200704075 em 1310711995 
c EM. 081754221 CJ 00 715 39010001.88 

IN ICE DE LIQUIDEZ 	 PROCESSSO:' 

	

PerfodódeOl/O1/2OlSatè3l/12J2016 	 L.. 

ndice de Ljquidez Geral (La): 

ATIVO CIRCULANTE (751.116,85) + REAUZAVEL A LONGO PRA26(0,00) 
=1,65 

PASSIVO CiPULANTE (438.693,36) + EXIGfVEI. A LONGO PRAZO (17.097,03) 

€ndice de Solvênda Gera (SG): 

ATIVO (764.671,37) 	 - 
SG 	

PASSIVO CIRCULANTE (438.693,36) + EXIGfVEL A LONGO PRAZO( 17.097,03) 	
- 

idice de Liquidez Corrente 

ATIVO CIRCULANTE (75 1.116,85) 
LC= 	 = 1,71 

PASSIVO CIRcULANTE (438.693,36) 

Giau de Endividamento 

	

PASSIVO CIRCULANTE (438.693,36) + EXIGfVEL A LONGO PRAZO (17.097,03) 	- 
E - 	

ATIVO (764.671,37) 	
' 

- 	 00.7390/ 
VES Garantia de Capital PrOprio 	 . 	 CON 	

NSTRUCAO LTC 
AV. 	T&JLIO VARGAS, 

= 

	

	 PATRJMONIO LIQUIDc5 (308.880,98) 	
= o, 	I 

. 	
CH/ 

PASSIVO CIRCULANTE (438.693,36) + PASSIVO NA0 CIRCULANTE (17.097,03) 



j,fl'1STRUCHAVES MATERL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 	 Folha: 70 
'N(DA GETULIO VARGAS, 569, CENTRO - ALFREDO CHAVES - ES 	 Emftldo em: 31/1212016 
<'istro JUCEES: 32200704075 em 13/07/1995 

c.Est,: 081754221 CNPJ: 00,715.39010001-86 	 PROCESSO:C'i/' 
DEMONSTRAAO DE RESULTADO 	FOLHA:_______ 

Perlodo do 01/01/2016 ate 31/1212016  

eeita Operacional Bruta 	 31/12/2016 

	

4.1.1.001 	RECE:TA BRUTA 	 992.665,92 

) Receita Operacional Bruta 	 992.665,92 

e.uçôes da Receita Bruta 

	

4.1.1.004 	DEDUçOEs DA RECEITA BRUTA 	 250.536,01 

) Receita Operacional Liquida 	 r' 	

742.129,91 

istos de Mercadorias e Serçcs 

	

3.1.1.001 	CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 	 128.786,39 

	

3.1.2.001 	CUSTOS DESPESAS TR.ABALHISTAS 	 14.244,39 

) Resultado Operacional Bruto 	 599.099,13 

zesas Operacionais 

	

3.2.1.001 	DESPESAS TRABALHISTAS 	 50.948,44 
k 	3.2.1.002 	ENCARGOS SOCIAIS 	 10.835,34 

	

3.2.1.003 	DESPESAS GEPAIS ADMJNISTR.ATIVAS 	 244.256,46 

	

-.3.2.2.001 	DESPESAS FINANCEIRAS 	 10.887,55 

-) esuIthdo Operacional 	 282.171,34 

ktras Receitas 

=) Resultado Operacional LIquido 	 282.171,34 

=z) Lucro Liquido do ExercIcio 	 282.171,34 

CARTtO DE 	
A 

CertiliCo que esta 'fotocópi4 
e regrouçfie1.116_Qflt0 e , yCO8 

nos  terms do art. V da Lei 89Y/94de 2619-09-.05:10. *T .t9/' 	ôà verdade. 

ê Brenda Petri 	 c V! te  

Al 

0OO18 
00.71 . 	

S MAE'' 	CONSTR 	V' 	ATERIAL 

LALF 

.1 

0E 	 A GAS 569  AV. 

R.
HAVE ±L OcHL I 

ALFREDO 	

Contabilidade

\ 

IQ 

GILCIMAR SE 

	

RG747725SpTCiEs 	 4 

	

CPP 840 980 157-49 	 1 	 0 	 RG 139.170 SSP/ES 
CPF 17393523787 

€A E VIERA CONTABILIDADE 	 Apollo Sistemas de lnfomâtica LTDA Tel.: 27xx3233-4143 



	

....y, 	-r 	 Folha:71 

VNDA GETULIO VAROAS, 50°, CENTRO ALFREDO CHAVE8 . E8 

log Is JUCEE8: 32.200.704.07 m 1 310711995 

ns.E.: 81764221 CNPJ 0C.. 	f0001.88 

DEMON...; A(;AO DE LUCROS OU PREJUtZOS ACUMULADOS 
Peliodo do 01101/2015 ate 3111212015 

- r 

eko do Inido do Perfodo 

kjustes de Exerddos Antertores 
keliuicacäo de Erro de Exerc' os Antenores 

Eeitos de Mudanca de Crit; Contábeis 

)estlnaçöes Aprovadas Duran.. . Exercldo 

Aumento do Capital Conforrne AGE 
DMdendos Intetmedlárlos ov Antedpados 

rs8es do Reservas 

Reserva para Contlngêncla 

Reserva de Lucros a Realizar 

Reserva de Lucros 

L*icro ou PrejuIzo Uquldo do t;: rcicio 

Lucro/Prejuizo Uquido do Exe ,  ciclo 

aklo DIsponivel 

Prposta do DestlnaçSo doe Sallos 

serva Legal 
- Reserva Estatutãna 

Reserva do lucros 
Reserva do Lucros para Ex;. isâo 
Aumento do Capital 
DMdendos a Distribuir 

Saldo no Final do Pert ado 

Sakio no Final do Periodo 

334.652,51 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

-261.362,15 

-282,171,34 

52.481,17 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

52.481,17 

CARTÔR&O -OE)NOiASTAflA 

AU T  K I it A 
.Certifico que esta fotocOpia 6 reprodu

..
iiei do original e 	coa. 

nos tersos do art. 7 Vdai.eie9/94..... 
A1fredo Chaves-E9 5 	do Janeiro de 2018-09:05:10. EsT t 	do verdada. 

;Brenda Pdtri Bertolde-Escrevente 	. . 
Selot 021816 fl17Q9.8, Co(4i1te. u.tjt 

..
cjdajIe 	ties 3iusbr 

•Eso1ueetos: K 	4u.3 iaxas: ic 	u,iu lotaii?xs.: ; 
AIm.d.Jo.O8.mo,21_ Contvo-AIfr&jo Ch.v., ,* C.P. 29240 	- I.i 27 3260.1641 

N. ALFREDO CHAVES - ES, 31 do dezembo do 2018 
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TERMO DE ENCERRAMENTO  

PROCESSO: 

FOLHA: 	-1 
Livro Diário (Let 5.389/97, decreto 4.134-N/97) 

: olh a : 81 	 NUMERO DO DIARIO 13 

ontém este cor tLde formuIáros 81 (oltenta e uma ) foiha(s) numeradas mecanicamente de 1 
im) a 81 (oiteta e uma ) e serviu de Livr6Di6rio niimero 13 (treze ) da empresa 
ONSTRUCHAVE3 MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP, firma estabelecida a AVENIDA 
ETULIO VAR.. 

., 

569, CENTRO, ALFREDO CHAVES, ES - CEP: 29240-000, registrada na 
JUNTA COMERCI' . DO ESTADO DO ESPIR1TO SANTO sob o NIRE no 32200704075 por 
iespacho de 131 '7 , ' 1995 e no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda 
(C.N.P,J.) sob o no 00.715.390/0001-86 e na Secretaria Estadual sob o n° 081754221. C 
eriodo de escrtraçào desse Iivro refere-se ao iniciado em 01/0112016 e encerrado em 

31/12/2016. 

'nforme deterrnna 0 Art. 9 0  da Instrucão Normativa no 11 de 05/12/2013 do D.R.E.I., 
ieclaramos que o presente Iivro encontra-se totalmente escriturado, de acordo corn a 
Jocumentacão que nos fol apresentada. 

0 presente vai abaixo assinado pelo(a) contador(a) responsável, 0(a) Sr(a). )OADIR VIEIRA, 
egistrado(a) no CRC/ES sob o no 2449, registrado(a) no C.P.F. sob a n° 173.935.237-87 e pelo 	& 

(a) Administrador Sr(a). GILCIMAR SETrO, registrado no C.P.F. sob a n° 840.980.157-49. 

CARTORODE.NOTASAVILA 
&o.c4' vi4 	Av4 -. 

AUTEHTICAc0: 
Certifico que eta totocópia 6 reprodtç. fiel do original e a 	ico-a 
nosterios do art. 7 Yda Lei 8935/94. 
Alfredo Chaves-ES, 66 de janeiro de 2018-09:010. Ea Test2 	da verdade. 
Br4& Petri Bertolde-Escrevente 
LAGH21816.1709.0OO49, onsulte.autenticidade e* 	. ies.i -.br 

n(os R$ 2,83 Taxas R$ 0,70 Total R$ 3,53 

	

A  I  B 'fqedg J9M 30n,. 21 CsnttoAlfrdo Chaves ES Cop 29 . 240-000 Tel 27 	- 11-11 

1pleW' 	 If) 

6 
CdNSTAU  

ALFREDO CHAVES, ES, 31 d dezembro de 2016 

Administrador 	/) 	'-_ 	. 	 Técnico em ContabiIidade 

GILCIMAR SETTO 	41 	 JOADIR VIEIRA 

RG: 747725 SPTC/ES 	 CRC: 2449/ES 

CPF: 840.980.157-49 	 RG: 139.170 SSP/ES 

CPF: 173.935.237-87 

'..,.. 

r00  .71  & ~:3 12 0 
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\çTRuQAo LTbA 
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cENJO - CEP: 29.240-000 
A 
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CHAVES- ESP. SANTO ff  



0'•-' 

PROCESSO:-" 
CREAES 	

] 
SERV1CO PUBUCO FEDERAL 

Certidão de Regstro e Quitacao de Pessoa JurIdica 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espirito Santo - CREA-ES, 
certifica que tanto a empresa abaixo quanto seu(s) responsável(s) técnico(s) encontram-se 
regularmente registrados neste Conselho Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 
de dezembro de 1966. Certif9ca ainda que no consta, nos assentamentos deste Conseiho, 
débitos e que a empresa encontra-se legalmente habilitado(a) a exercer suas atividades. 

Certidão n°: 3779 	 Validade: 	31/03/2018 	Protocolo: 	00011051/2018 

Razào Social: 	 CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUcAO LTDA - EPP 

Endereco: AV. GETULIO VARGAS, no 569. CENTRO 

Municipio I UF: ALFREDO CHAVES - ES 

Registro CREA-ES: 7576 	 Registrada desde: 	08/03/2304 

Data de reabilitaçäo: 25/05/2015 

Capital social: 100.00000 	Data Reg. Capital: 	19/07/2010 

CNPJ: 00715390000186 

Ramos de Atividade: 

Modalidade 	 Ramo de Atividade 

ELETRICISTA 	 ENGENHARIA ELETRICA 

Objeto Social: 

'47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construçao em geral; 33.13-9/99 - Manutençao e reparaçao de máquinas, apareihos e niatenais 
elétricos no especifleados anteriormente; 33.21-0/00 - instalacao de maquinas e equiparnentos industriais; 42.11-1101 - Construcão de rodovias e 
ferrovias; 42.13-8/00 - Obras de urbanizaçao - was, pracas e calcadas; 42.21-9/03 - Manutençäo de redes de distribuicao de energia elétrica: 42.21- 
9102 - Constwçao de estaçöes e redes de distribuicao de energia elétrica: 42.21-9/04 - Construcao de estaçoes e redes de telecomunicaçOes; 42.99-
5/99 - Outras obras de engenhana civil nào especificadas anteriormente; 43.21-5/00 - lnstalaçoes e manutencao elétrica; 43.99-1/03 - Obras de 
alvenaria; 43.99-1/04 - Serviços de operaçäo e fomecimento de equipamentos para transporte e elevaço de cargas e pessoas para uso em obras; 
43.99-1/05 - Perfuração e construcao de poços de agua; 43.13-4/00 - Obras de terraplertagem; 43.12-6/00 - Perfuraçoes e sondagens; 43.29-1/04 - 
Montagern e instalação de sisternas e equipamentos de iluminaça e sinalizacao em vias pOblicas, portos e aeroportos; 47.41-5/00 - Comércio 
varejista de tintas e matenais para pintura, 47.42-3/00 - Comérdo varejista de material elétrico, 47.44-0/05 - Comércia varejista de matenais de 
constnicao neC especificados anteriormente; 47.59-8199 - Comércio varejista de outro artigos de USC domésticos não especificados anteriormente; 
47.52-1/00 - Comércio varejista especialiazado de equipamentos de telefonia e comunicacao; 47.44-0/03 - Comércio varejista de materials 
hidráulicos; 47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 47.44-0/02 - Cornércio varejista de madeira e artefatos; 47.54-7/03 - 
Comércio varejista de artigos de iluminaçâo: 49.30-2102 - Transporte rodoviárro de carga, exceto produtos perigosos a mudanças, intemlunicipal, 
interestadual e intemacional; 52.29-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes tel -restres oâo especificadas anteriomiente; 61.10-8/99 - 
Serviços de telecomunicaçôes por fib nab especiflcados anteriorrnente; 61.90-6199 - Outras atividades de telecomunicaçöes não especificadas; 71.19 
-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia; 77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construçao sern 
operador, exceto andaimes; 81.30-3/00 - Atividades paisagisticas; 81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especillcadas anteriormente; podendo 
estender suas alividades dentro do ramo a qusiquer outro auto servico. 

Responsáveis Técnicos: 

MOACIR BOUECCHIA 

NO Carteira / Registro no CREA-ES: 	 ES-0027441D 

Registro Nacional (RNP): 	 0802507425 

ARTIGO 8 0  DA REsoLucAo N°21 8/1973 DO CONFEA. 

ARTIGO 90  DA RESOLUcA0 NO218/1973 DO CONFEA. 

Tltulos 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Data de Registro: 	 29/12/1982 

Data do \Pisto: 

Data do Vinculo: 25/05/2015 

I 

to kop q, o ,boo  
ço.S 

- 



BRUNA COSTA MONTEIRO 

NO Carteira / Registro no CREA-ES: 	 ES-0439651D 	 Data de Registro: 22/03/2017 

Registro Nacional (RNP): 	 0816326061 	 Data do Visto: 

Data doVinculo: 06/11/2017 

Titulos; 

ENGENHEIRO CIVIL PROCESSO:_ 
- ARTIGO 25 DA RESOLUçAO N'21811973 DO CONFEA. FOLHA:_____________ 
- ARTIGO 10  RESOLucAO N-218/1973 DO CONFEA, All VIDADES 01 A 18. 

- ARTIGO 70  DA RESOLUCAO N 1218/1973 DO CONFEA. 

Sócios I Diretores: 

GILCIMAR SETO 

lnicio: 10/07/1995 	 CPF: 	 840.980.157-49 

Qualificacao: EMPRESARIO 

MARIA VIRGINA DA COSTA SETTO 

lnicio. 26106/2000 	 CPF: 	 579.062.626-20 

Qualificaçao: EMPRESARIA 

Histórico de Anuidades: 

Arto Cota Valor 

2018 Unica 

2017 Unica 852,10 

2016 Cinica 77729 

2015 Unica 554,83 

2014 Unica 

Finalidade: 	DIREITO 

Data Pagamento Data Vencimento 	Estado Situação 

31103/2018 	 ES Em Débito 

31/01/2017 ES Quitado 

01/0212016 ES Quitado 

07/05/2015 ES Quitado 

ES Cancelado 

Cortifico quo, face ao estabelecido nos artigos 64 e 69 da Lei 5.194/66, que a Pessoa Juridica eos Profissionais do seu quadro técitico encontram-se regulamlente inscntos 
o quites ate a presente data. 
Certifico mais, que de acordo corn o artigo 2 0  parágrafo 1°, inctsos náo concede a Pessoa Jurtdica 0 dirito do executar quaisquer serviçOS oti obras de seu obeto social, 
scm a participaçao direta e efetiva do seus responsáveis técnicos citados, ngorosamente dentm de stias respectivas atribuiçaes profissionais e perderá a validade caso 
ocorra qualguer desvinculaçao do mesmo, bern corio perderé a validade caso ocorra qualquermodiflcaçao posterior dos elementos cadastrais nelas contidos e desde que 
lao representem a situaçao correta ou atualizada do registro. 
E pars constar, 8 ernitida a presente Certidâo comprobatóna de quitação e regularidade junto ac, CREMES 
nos termos das resoluçôes 266 de 15/12/19790 336 de 27/10/1989, ambas do CONFEA. 

A autenticidade dessa certidâo poderá set conflrmada ',a pagina do CREA-ES (httpilww*.aeaes.org.br), através do n° 3779 

rnitida via Internet em. sexta-feira, 19 de janeiro de 2018 16:16 

Acesso realizado utilizando o IP: 201 .79.107.166 

Dispensa-se a assinatura neste docurnento conforme Instruçào de Serviço NO 00412002. A falsiflcaçao deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) 8 respectiva açao penal. 

FIM DA CERTIDAO 

'P91 OP- 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CREA-ES 

CERTIDAO DE ACERVO TECNCO - CAT No 000844/2007 

Processo N°: 	 016996 I 2007 

Requerente.,: MOACIR BOTTECCHIA 

Carteira N°...: ES-002744/D 

Titulo .............. :ENGENHEIRO ELETRICISTA 

 

SOT' 

FOLHA:" 	-] 

NO de Folhas: 008 Foiha N°: 1 

 

CERTIFICAMOS, 	de ordem do senhor Presidente do CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIAARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO,que,o profissional 
acima qualificado, procedeu a(s) ANOTAAO(OES) DE RESPONSABILI DADE TECNICA-ART, 
constantes do presente certificado,tendo comprovado a efetiva realização dos serviços de acordo corn 
a ResoIuco N° 317/86 do CONFEA. 

Esta certidão é para fins de Cadastrame,nto e Licitacão. E nada mais tendo sido requendo, Eu MARIA 
DE LOURDES MARTINS DA SILVA, TECNICO(A) DE SERVIOS OPERACIONAIS, Iavrei e datei a 
presente Certido,que vai por mim assinada , e devidamente visada pelo(a) Gerente Operacional, 
Engenheiro Civil José Marcia Martins, por delegação da Presidéncia do CREA - ES 

Vifória, 27 de Abril de 2007. 

(-. 

Manäd Lourdes M. da Silva 
Téc. de Serv. Operacloflajs 

Mat. 159 - CREA-ES Eng.° Civil José !áto Martins 
Gerente 0perionaI 

CREA 40.000•D/MG . ViLto 200/90-ES 

A presente CERTIDAO tern validade permanente 

Válida somente corn a chancela do CONS ELHO 	,.-. 

r00.7i 'J. S 1A %T 

/1 	
CONSTU AL 

CE 	

AL 

NT

VARGAS, 569 

AV. T LF OCHAVESç J 



I-' 

Eng.' Civil JoséáCi0 Martins 
Gerente Oper cional 

4 	 00/90-ES r0071  
vww.creaes.org .S 

MAT 	A 
LTOA 

A'..'. 	$ULIO 
CE t41 

VARGAS, 5 
- 	 CEP. 	29.240O00 

CHAVES - ESP. SANTOJ 

Maria de Lourdes M. da Silva 
Téc. de Serv. Operauunais 

Mat. 159 - CREA-ES 

1 
gf` 

ha :002 

(M )) 	CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CREA-ES CERTIDAO DE ACERVO TECNICO - CAT No 000844/2007 
[PROCESSO: C4/i 

FOLHA: 

Profissiorial: MOACIR BOTTECCHIA 	 Protocolo N° : 	016996/2007 
Carteira...... : ES-0027441D 
Titulo(s): 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

ART N °: 00928936 
Empress Executors: CONSTRUCHAVES PROJETOS E CONSTRUçOES LTDA 

Cortratante: CODEG COMPANHIA DE MELHORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE GUARAPARI 
Local da Obra: 
Municlpio: GUARAPARI 	 UF: ES 
Atividades Técnicas: 	 Natureza da ObraiServiço: 	Tipo de Obra: 	 ProjetosiServiços: 
ELABORA9AO DE PRO.JETO/ 	 S&TEMAS DE MEDQAo DE ENERGA 	ELETRlcAcAo RURAL 	 PROJETO ELETCO ESPECFICAQA0 	 —xxx--.–x,000(--_xx,oc_. 	 Ins a!açO.s em Media a Aita Tensao —xxcx-- 

Resurno do Contrato: 

RESPONSAVEL TECNICO PELA PRESTAQAO DE SERVIQOS TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAQAC DE PROJETOS 
DE EXTENSAO CE REDE ELETRICA E ILUMINAQAO PUBLICA NO MUNICIPIO DE GUARAPARI - ES (CONTRATO - PROCESSO 
NO 025/2006. —xxx -- xxx -. xxx— xxx- 

Documento de Conclusâo: 

TERMO CE CONCLUSAO DE SERVIQOS EXPEDIDO PELA CONTRATANTE EM 12/05/2006, ASSINADO PELO SR. ADEMIR 
FERREIRA CA CRUZ - DIRETOR PRESIbENTE, VISADO POR ESTE CONSELHO. —xxx -)= - xxx— xxx--- 

ART N°: 00928935 
Empresa Executors: CONSTRUCHAVES PROJETOS E CONSTRUQOES LTDA 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA 
Local da Obra: 
Municiplo: ANCHIETA 	 UF: ES 
Atividades Técnicas: 	 Natureza da ObraIServiço: 	Tipo de Obra: 	 ProjetosiServiços: 
EXECUQAO DE OBRA EJOU SERVIcOS 	SISTEMAS DE MEDA0 DE ENERGIA 	ELETR1FIcAçA0 RURAL 	 PROJETO ELETRICO TECNIC0S 	 . 	—XX——XXX— 	 Instaiac.s em Media a Aita Tango
.—mo—xxx)Oc—xxxxx— 	 —-x--x- 

Resumo do Contrato: 

RESPONSAVEL TECNICOPELA EXECUQAO DA REFORMA E MELHORAMENTO DA REDE DE ENERGIA ELETRICA DO CENTRO 
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE ANCHIETA - ES (PROCESSO NO 3831/2006 E CONTRATO NO 064/2006). ----xxx - xxx - xxx-
xxx— . 

Documento de Conclusão: 

TERMO DE CONCLUSAO DE OBRA(S) E OU SERVIQO(S) EXPEDIDO PELA CONTRATANTE EM 22/06/2006, ASSINADO PELO SR. 
AMARILDO CALENZANI - SECRETAIO MUL. DE ORAS E SERV. URBANOS, VISADO POR ESTE CONSELHO. --xxx - xxx - 
xxx— xxx- 
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PAG: 1/1 
DATA: 10/01/2018 

'i'ROCESSO: 
FOLHA: 	] 

SERVIO PUBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ 

CERTIDAO DE REGISTRO PROFISSIONAL N°: 4831/2018 	VALIDA ATE: 31/03/2018 

Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conseiho, nos termos da Lei Federal 

nUrnero 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos airida, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida 

Lei, que o interessado não se encontra em débito corn o Crea-RJ. 

DADOS DO REGISTRO 

Nome: 	ANDERSON DA SILVA RADICH 
Registro: 	2007127475 	 Data de Registro: 02/10/2007 
Carteira: 	RJ-ID 	 Emitida em: 
CPF: 	 092.282.017-11 
RNP: 	 2004526602 

TITLJLO: 

ENGENHEIRO QUIMICO 

ATRIBuIcOEs: 

RES 218/73 -ART 17(AT.01 A 18) 

Formado pelo(a): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
Data colacao de grau: 03/03/2006 

FINALIDADE: 

PARA FINS DE LlcrrAcAo 

Conseiho Regional de Engenharia e Agronornia do Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 2018. 

A certidâo emitida pelo Crea-RJ perderã a validade caso ocorra qualquer modificacao posterior dos elementos 

cadastrais nela contida e desde que nao representem a situacao correta ou atualizada, do registro. 

Código de Controle do Comprovante: 0.3035791346239123 

Emitida as: 10101/2018 19:55 (Hora de Brasilia) 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do Crea-RJ na Internet, no endereco 

www.crea-rj.org.br . 

LT  DE R 
AVrLG 	 c 

CEN R 29 240 000 

1 	
LFR 	ESP. SANTOJ 

Rue Buenos Aires n 40 - Centro I 	 PABX: (21) 2179-2000 	 I 	www.craa-rj.org.br  

Rio de Janeiro - RJ - 20070-022 1 CENTRAL DE RELACIONAMENTO: (21) 2179-2007 1 atendixnento@crea-rj.org.br  



CONTRATO DE PRESTAçAO DE 
F0LI: 	 j 

Contratante: Empresa CONSTRUC1AVES MATER iAL DE CONSTRUCAC LTDA - 

EPP, inscrita no CNPJ no 00.715.390/0001-86, sethada na Av. Getülio Vargas, n° 569, 

Centro, Alfredo Chaves-ES, CEP 29.240-000, Sendo representada pelos seus sôcios. 

Contratado: ANDERSON DA SLVA RADICH, Brasieiro, Divorciado, residente e 

domiciliado na Rua Teles da Silva, no 166, Campo Grande, no municIpio de Rio de 

Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, CPF 092.282.017-11, na quaidade de Engenheiro 

Qulmico, registrado no CREA sob o n.° 20071 27475/RJ. 

r',. 	. 	 a &uSLa 

Horário de Trabalho: 15 (quinze) horas sernanais 

Cáusua 2. 

Honoràrio: R$ 2.912,00 (dois mil e novecentos e doze reais) por mês. 

Cáusuia 31 . 

 

Objetivo: Responsável Técnico pes atividades a serern desenvovidas no 
Cargo/Função de Engenheiro QuImico, respeitadas as atribuicOes prof issionais. 

Càusua 41 . 

 

Rescisào de Contrato: 0 presente contrato será por tempo indeterminado podendo ser 

rescindido por ambas as partes corn aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

E, por estarem de corn urn acordo, ass inam o presente em 3 (trés) vias de iguai teor. 

Alfredo Chaves - ES, dia 01 de dezembro de 2017. 

~:iOo ............ ....... 	 .. 	 ...... 	 ..... 

CQ9UCHAVES MATERiAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 	 As iatura do rofissional 

CNPJ: 07.584.67010001-41 

E 

/1 	CQNSTRLI 
DE C4 

AV. GE 
/ 	 CENTRC 

LF RE C 

CicAo L1fl 
C) VARGAS 5' 
CEP: 21: ,oc-(: 



HWrRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUcAO LTDA 
AV. GET(JLJO VARGAS, 569 CENTRO ALFREDO CHAVES-ES 	TELEFAX: (27) 3269-1456 CNPJ No  00.715.390/000186 	I. E. 081.754.22-1 	e-mail: 

IPROCESSO: CO9/J.i1 

	

ANEXO III 	 1 FOLHk  

DEcLARAcAO DE ENQUADRAMENTO 

A 

Corn jsso Permanente de Licitaco 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite n9 001/2018 

A empresa CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUcAO LTDA, inscrita no CNPJ n2 

00.715.390/0001..86, DECLARA, em atendimento ao previsto no edital da CARlA-CON VIlE N2. 

001/2018 que cumpre os requisitos legais para a qualificaçao como microempresa empresa 

de pequeno porte, microempreefldedor individual ou equiparado, nos termos do art. 32 da 
Lei Complementar n2 

123/06, e nem possui quaisquer dos impedimentos do 
§ 42 do art. 

citado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Compiementar n2 123/06 e alteracoes 

Alfredo Chaves, 19 de janeiro de 2018. 1 7 

7  Ma ia Virginia da Costa Setto/ GiIcfrnar Sett 

Gerentes Administrativos 

Construchaves Material de Construcao Ltda 

1r, 

_,-,e-t 

I 

/A 

.1 



--- 	
=L DE CONSTRUcAO LTA AV. GETÜLIO VARGAS, 569 CENTRO ALFREDO CHAVES-ES 	TELEFAX: (27) 3269-1456 CNPJN000.715390/000186 	1. E. 081.754.221 	e-nfl 

u 1ives.es,ggma11 corn 

A4Vi 	 _ 

DECLARAcAO DE ATENDIMENTO AO INCISO 
Xxxiii DO ART. 79 DA CONSTITUJcAO 

FEDERAL 

Declaramos para os fins do disposto no IflcIso V do art. 27 da Lei 8.666/93 acrescido pela 

Lei n.9 9.854/99 que no empregamos menores de 18 (dezoito) anos em tr 
Perigoso ou insalubre e no empregamos menores de 16 (dezesseis) abaiho noturno, 

anos, conforme Decreto Federal n-° 4358/02. 

Ressalva: empregamos menores a partir de 14 (quatorze) anos, na condiçao de aprendjzes ( 

Observaço: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Alfredo Chaves 19 de janeiro de 
2018. -" 

Gerentes Administrativos 

1vJaja Virginia da Costa 

Construchaves Material de Construçao Ltda 

.0 	
5

00 

SS \a!r 1 



INS TRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUcAO LTDI 
AV. GETULIO VARGAS, 569 CENTRO ALFREDO CHAVES-ES 	TELEFAX: (27) 3269-1456 CNPJN000.7153901000l86 	1. E. 081.754.22-1 	 -"'. ' -'-------- • 	uu4ves.esgmjI .com  

IPROCESSO: Ck'kfJ1 

f0LHA:__1k.) 

ANEXO VII 

DECLARAcA0 DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A 

Comjssäo Permanente de Licitacâo 
SAAE 

- 

Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite nQ 001/2018 

A empresa CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUcAO LTDA, inscrjta no CNPJ N. 

00.715.390/000186 corn sede na Av. GetUlic Vargas, 569, Centro, Alfredo Chaves-ES, por 
intermédjo de seus representantes legais Sr. Gilcimar Setto, portador do CPF n2 

840.980.157 
49, RG n. 747.725 e a Sra. Maria Virginia da Costa Setto, portadora do CPF nQ. 579.062.626 20, RG n9. 

M-3.778.885 DECLARA expressamente que atnde aos critérios de qualida
de  ambiental e SUstentabjljdade sócio ambiental, respeitando as normas de protecao do meio 

ambiente, em conformidade corn a IN 01/2010S1T1 

Alfredo Chaves, 19 dejaneiro de 2018. 

~/- I I 

MatiayrgIn ia 

Gerentes Admjnjstratjvos 

Construchaves Material de Construçao Ltda 
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T..UCHAVES MATERIAL óE CONSTRUcAO LTDA 
AV. GETULIO VARGAS, 569 CENTRO ALFREDO CHAVES-ES 	TELEFAX: (27) 3269-1456 

CNPJ No 00.715.390/0001-86 	I. E. 081.754.22-1 	e-mail: construchaves.esgmail.COm  

ANEXO VIII 

	 mtm  
DEcLARAcA0 

A 

Comissâo Permanente de Licitaç5o 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite n 2  001/2018 

A empresa CONSTRUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUçAO LTDA, inscrita no CNPJ N.Q 

00.715.390/0001-86 corn sede na Av. Getülio Vargas, 569, Centro, Alfredo Chaves-ES por 

intermédio de seus representantes legais Sr. Gilcimar Setto, portador do CPF n 2  840.980.157-

49, RG n. 747.725 e a Sra. Maria Virginia da Costa Setto, portadora do CPF n2. 579.062.626-

20, RG n 2 . M-3.778.885, DECLARA que tern pleno conhecimento dos elernentos constantes 

deste edital, dos locais e de todas as condiçöes gerais e peculiares dos serviços a serem 

executados, no podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da 

formulaçäo de sua proposta e do perfeito cumprimento do contrato. 

Declara, ainda, que dispöe de equiparnentos, utensIlios e pessoal para a execução do objeto. 

Alfredo Chaves, 19 de janeiro de 2018. 7 

Virginia da Costa Setto'iIcimar Setto" 	 ñ 
Gerentes Administrativos 

Construchaves Material de Construçào Ltda 



4M 

AV. GETULTO VARGAS, 569 CENTRO ALFREDO CHAVES-ES 	TELEFAX: (27) 3269-1456 

CNPJ No 00.715.390/0001-86 	I. E. 081.754.22-1 	e-mail: construchaves.esgmail.00m 

IPROCESSO: it 1 
.4.  

ANEXO XI 

DECLARAçA0 DE ELAB0RAcA0 INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Eu, Gilcimar Setto, portador do CPF n 2  840.980.157-49, RG nQ. 747.725 e a Sra. Maria Virginia 

da Costa Setto, portadora do CPF n. 579.062.626-20, RG n. M-3.778.885, como 

representantes devidamente constituIdos da empresa, CNPJ 00.715.390/0001-86, para fins do 

disposto no item do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa fol elaborada de maneira independente pela empresa a seu contedo 

no fol, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido corn ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato na Carta-Convite n 9  001/2018, por 

qualquer melo ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa nào foi informada a, discutido corn ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato na Carta-Convite n 2  001/2018, par 

qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

c) O.ue no tentou, par qualquer melo ou par qualquer pessoa, influir na deciso de qualquer 

outro participante potencial ou de fato na Carta-Convite ng 001/2018 quanta a participar ou 

näo da referida licitação; 

d) Que a contedo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, cornunicado ou discutido corn qualquer autro participante potencial ou de fato 

na Carta-Convite n 2  001/2018 antes da adjudicacào do objeto da referida licitaço; 

e) Que a conteüdo da proposta anexa na foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

- 	informado a, discutido corn ou recebido par qualquer integrante do SAAE - Serviço Autônomo 

de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, antes da abertura oficial das propostas, e; 	 . 

f) Que está plenamente ciente do tear e da extensäo desta declaraço e que detém plenos 	"C 
poderes e informaçöes para firma-la. 

ro 

Alfredo Chaves, 19 de janeiro de 2018. 

Gerentes Administrativos 
Construchaves Material de Construço Ltda 1' 



UNTKUCHAVES MATERIAL DE CONSTRUçAO LTDA 
AV. GETULIO VARGAS, 569 CENTRO ALFREDO CHAVES-ES 	TELEFAX: (27) 3269-1456 

CNPJ No 00.715.390/0001-86 	I. E. 081.754.22-1 	e-mail: construchaves.esgmail.com  

'PROCESSO: CI'I 

ANEXO X 	
0LHA: 1?3 	1 

DECLARAcA0 QUE ASSUME I NTEIRA RESPONSABILIDADE 

Alfredo Chaves, 19 de janeiro de 2018. 

A 

Comissâo Permanente de Licitaço 

SAAE - Serviço Autânomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Ref.: Carta-Convite n2 001/2018 

Senhor Presidente, 

Pela presente, encaminhamos a apreciação desta CPL, a Proposta de Preço relativa a nossa 

participação na Carta-Convite acima identificada, e, na oportunidade, DECLARAMOS que 

assumimos inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que por Ventura venha a 

ser detectado na preparação da mesma, DECLARANDO ainda, que no prep estão 

comprometidas todas as despesas, que direta ou indiretamente, decorram da prestaçäo do 

serviço objeto desta ticitaçäo, inclusive todos os tributos incidentes sobre Os mesmos. 

Atenciosamente, 

'liz/ I  

VI na Virginia da Costa Setto/ Gilcimar Setf -

Gerentes Administrativos 

ConstruchaVes Material de Construção Ltda 

gO 	rg 
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SAAE — SERVIç0 AUTO-  NOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE ALFREDO CHAVES/ES 
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ENVELOPE N2 01 — DOCUMENTAcAO 
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jOCESSO: C€43,J.t 

- 	
-S 

SERvIçcj ALJTöNOMO DE AGUA E 
ESGO7O DE ALFREDO CHAVES - ES 

CONFERE CON 0 ORIGINAL 
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• - . 	flse'o vo OeservcIvimeuo. Incl6saia S Cornerco ..xpr;r.r 	 — 	• 	__ 	 - - 	 — 

J Sace ac en rnentodaProducâo 	 1 U LJ 	 IU 
' Departamemo Nac4onaI de Registro do Comercio 	 NSTROES DE PRJC4TO NO VERSO 

NtERO OS oenFIcco DO REG3STRO OS PRESA- PSRE DA SEDE 	 fRE DA FILIAL pc..nther some so ato r1.aa)  

IPROCESSO://fl 
NOME DO EMPRESAR10 eel pto se,e am) 	

. 	 JF01-HA:-  MESSIAS ANTONIO PICOLL  
HACIOLALIOAOE 	 ESTADO C1W. 

BRASILEIRO 	 f 	 Casadoa 

SEXO 	 RE1MEDE B94Ss.ce.do  

Mg Ffl Comunho parcial 
------------------------------------------ _-_..___•-_. .........- 	-. 	._.................. 

DOMINGOS PICOLI 	 IELELIA COSTALONGA PICOLI 

LSCIDO 	de rscIeleeo) 	 084TIDAOE uwo OrgIo dior 	 • 	1W 	 Ue) 

23-05-1959 	 340488 	 SSP 	 ES 	619.516.507-78 

-. .AelCIPAOO POR (lel de .ne1pcM-.enw. no noOn 4. nono) 

bOAUCIUADONA 	(LOGRADURO-na.ae .) 	 . MAAERO 

AV. GETULIO vs 	 . 	 1.54 
tCcMPL9.IBTO 	

rcENTnOM
D 	 . 	 cEP 	 ICG P 

 29240-000 
LS4CJPIO 	 - 	 1W 

pLFREDo CHAVES 	 ES 

- tJara, sob as penas da lei, não estar impedido de exetter atMdade empresána, que não possul outm registro de 
mpresário e requer a Junta Comercial do Est.ado do Espirito Santo: 	 • 

COOGO DOATO 	 D€SCRIODO AM 	 EDDO Eff0 I 00O 	0 

080 	I.NSCRICAO 
WO4GO 00 EVEWM 	DCR*çFd, 00 Ea9410 	 CIGO 00 efiNm oEScJEAo Co 	0 

MRESA51AL 	 - 

MESSIAS ANTONIO PICOLI 
LOGRAOOURO,us. av. oft.) 	 *1.0 

AV. GETOLIO VARGAS 	 154 	• - 
cOMPLBI.TO 	 $eO(ErRsTO 

CENTRO 	 29240-000 
JMCIP(O 	 1W 	FedS 	 coRoaEcOEwLa 
ALFREDO CHAVES 	 ES BRASIL 	maptopografia@gmail.com  

VALOR DO cAPIrAL. R$ 	 VALOR DO CPTM.(poP.donoo)- 

5.000,00 	CINCO MIL REAlS 
COOGO OSATW1DAOE 	0EsCRcJo0O0BJEro 

SERVIOS TECNICOS DE CARTOGPAFIA, TOPOGRAFIA j 	.t.UESL.1 	— 	I 
AS44.d. 9ISW 	 . 	 I 	 ICAP 

1420-9J03 	 ntadc 01 a 

SERVIOS TECNICOS DE ENGENBARIA. 	 . 	
Q Ch fr i 	

fl 7420-9/02  	 Ia  
74Z0-9/05 SERVICOS DE DESENI1O TECNICO ESPECIALIZADO. 	 - verdad 

ID Maria 4taca B. Avila -- TabeU 

	

-:ond 'Avila 	Substitut 

• DATA OS "CIO CR3 ATWIOAD€S 	teo CIE lRiçFopao aj 	 1RN$SI°IA DEMW CX) OS FIUN. OS QITRA IF UF 

	

2TT . 	. 
25-08-2005 

ASsi1VRA CA PIR 	 RESRR?Q (00 poSrsoOIOS* 

i \  
DATA CA ASS1NA1IJRA 

 • 	 • 	 ,. 	 /)•.. 	t 25-08-2005 	/ 	QA,,'iç. 	•1k, 	 (1'i 
PAR.A USO.EXcWSIVO DA JUW1ACOMc1AL 

DEFERIDO. 	 AUTENTI 	

V0XcQ
ci'_- 

PU8LIQUESE ARNV-SE-. 	
JUNTA COMERCIAL DO EST. ESP. SANTO 	ciO 
SOBN 32101497811 EM: 02J0f 

- 	

Protocolo: 05/060966-1 

	

ANT).-----------.. 	 G' sc$ -' PAULO CESAR BECACI' Ej/ 
SECRY Irtc 



deeComéroEeno 	 REQUERMENTO DE EMPRESARIC 
Departamento Nacional de Regtro do Comercio 	 çx€s  OE PFEDCFA04TO No 

MJMERO E ID9I11F(CAcAO Do REGISTRO DE EMPRES - 	 E DA SED€ - 	- - MRE DA FL&L ( prom mi wsomerft w EQ reTrQe a gk o - 	- 
3210149781-1 

PROCESSO '  • NOME 00 EMPRESA1O (wçasto aim 

MESSIAS ANTONIO PICOLI FOLHA 
NACIONELOADE ESTADO CMI. V. - 

-BRASJLEIRO . Casado(a) 

SEXO REGIME 0€BENS (s. calado) 

M 	FO u  ComhAo parcial 

FILIIO 0€ (pa) 

DOMINGOS PICOLI 	 V  ELLIA COSTALONGA PICOLI 	 V  

- NASCIDO EM (the di cascMaiEo) IDENT1DADE rdoaaa Or$o (F 	 CPf (rdiusro) 
•23-05-1959 340.488 SSP ES 619.516.507-78 

EMAICPAOO POR (kacai de.cancacio -Icansaisnocca. d• maul 

DOLRDONA 	(LOGRACot.0-. nn. as. ac . ) MJMERO __ 
AV. GETULIO VTARGAS 154 

OMPtEMENTO B)JRROIOISIRITO CEP Z. 
CENTRO 29240-000 

UI.NP1O UF 

ALFREDO CHAVES ES 

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possul outro registro d 
'— empresário e requer a Junta Comercial do zszo DO ESPIRITO SANTO: 

c0IGO OOATO DESCRIçAO DOATO CóDIGO 00 EVEWO OESCRIQAO DO EVENTO 

002 ALTERAcAO 021 ALTERAcAO DE DADOS 
C00100 DO EVENTO DESCRIçAO 00 EV1r0 	 . C6O4G000 EVENTO oeScRIcA000 EVENTO 

NOMEEMPRESAE)A(. 

}4ESSIAS ANTONIO PICOLI 
LOGRA0OL)R0 	us. E.) MJIIERO 

AV. GETULIO VARGAS 154 
cOMPLE&Ieir o DI PJJRROISTRIrO CEP 

CENTRO 29240-000 . 

s.j€cipio (F PAlS CORREJO aETRMco (E-MAIL) 

ALFREDO CHAVES ES (ERSIL maptopografia@gmail.com  - 
. VALOR DO CAPiTAL. R3 VALOR DO CAPITAl. (pa aft=) 

150.000,00 CENTO E CINQUENTA.MIL  REAlS 
OEATTVCADE DEacRJC.R000 OEJETO 

svigos TECNICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODSIA. 
; -  Pspi 

7420-9/03 V.  . 
daisCwEirU, - 

' 7420-9/02  

SERVIOS TECNICOS DE ENGENHARIA. 

tit 7420-9/05 

. 

SERVIOS DE DESENHO TECNICO ESPECIALIZADO. 

tV _V 
DATA 0€ aijolo DASATIVID*DES IJJMENO DEECRICA0 NOCPJ 	 ERICRD€ SEDEOIJ 0€ SUAL DEOIJIE-A LIF jp -0010

MIRE  arftriw 
. 

25-08-2005 07.584.670/0001-41 	 I 
ASSt%kTURA DA FIRMA PELO EMPRESRI0 (oupow 

XA 	 PcoL -&m 

. 26-04-2006 

DEFERIDO AUTENT1(Lr' 1f 	 j 
JUNTA 

Ana CliudLi A/yes .&'foaa Protocolo: 06/027541-3 
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1 ooi.00uao n. .v ii IN1 ER0 

RUA,  GILDA BATISTA BONADIMAN SN 
cCMF.EMENTO IDA'JRROIDASTRITO ICEP  

_jIFlO 

SAO FRANCISCO I 	29145-430 
1 CORREIO UP PASS E1.ETRC*SCO (E.MASL) 

1 CAIACICA ES BRASIL maptopografia@gmail. com  

1I 

IALOf DO CAPITAL - R$ (VALOR DO CAPITAL (jor 

I 
1cODAO DE ATIVIDAOE 	- DESCRIcAO DO 0B3E70 
Ec4MICA 

(cNAEFI 

! 71197101  
SERVIOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. 

.dód.ga.w,dI't.. 

7112-0/00 SERVIOS DE ENGENHARIA (Assessoria, Consultoria, Avaliacâo, Projetos, Superviso..) 

(7119-7/03  SERVIOS DE DESENHO TCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHAEIA 

LTIDE 

7119-7/99 SERVIOS DE AEROFOTOGRAMETRIA 

W100 DAS ADADES NERO OS *WRrAO NO CMAJ ThANSFER(pCIA DE SE CU 0€ FILIAL 0€ 	UP 	LIF 

07.584.670/ 
ASSI TUF.A DA FIRMA PEW EMPRESARIO (oU Palo 	. 

A - a', 

'AuTEJJTICAçAO  DE ERID 
PU IIQUE-SE E 

AZEVEDO 
JUNTA COMERCIAL DO EST. ESP. S NTO 
CRTIFICO 0 REGISTRO EM: 

/ xAzeb do Pitol . Titular  DE 19/03/ ____ zevedo -  Substitutc 
08/025459-4, 

zeve Pitol - Substituru 
/ 	ESCREVENTE AUT0RDQS XCOLI 

I 

COP1A 
'XEROX 	L 

.. 

OW. 
 — 	 - 

2 
PAULO CESAR BECACICI E 

_____ 

AN 
1, 

go 

e Minist6rio  do DesenvoMmento, Indüstrla e Comèrcto Exterior 
Secretariatdo Desenvolvimento da Produçao 	 REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
flru.,1omluntr, t'lacSnnol de, Re,nie,trn dn CnmirrIn 	 airot vq%m nr poc ,r.Jw.rrr, ?in UQI 

- NOME DO EMPRESIRIO omo Mn - 

MESSIAS ANTONIO PICOLI 
NACIONAUDAOE ET.)OCMt. 

BRASILEIRA .Casado(a) 
SEXO REG4ME DE SENS (I. c.d0) 

MZFD CoraunhAo parcial 
FILHO DE (psi) 

DOMINGOS PICOLI IELLIA COSTALONGA PICOLI 
JASCDO EM (dote do naidmetto) IOEMTIDAOE Mmo ótgio .edo..r UP CPF (iduiwo) 

23-05-1959 340.488 SSP ES 619.516.507-78 
EMANCIPADO FOR (tonom do ci 	 no wn 	nisnor) 

AC(UADO NA 	OADOURO - lu. iv. ito.)  NWERO 

AV. GETULIO VARGAS I 	154 
C4PLEMEN1O BAIRRO,DISVRXrO p 

CENTRO 29240-000 
t&JMCIPIO I., 

ALFREDO CHAVES  ES 

cJara, sob as penas cia lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possul outro registro de 
?mpresário e requer i Junta Comercial do ESPIRITO SANTO 

MO 	 DESCRIAO 00 Al 

002 	IALTERAçAO 
EVENTO 	I DESCR(AO DO E'd 

023 	IABERTURA FILIAL UP DA SEDE 

MESIAS ANTONIO PICOLI 

1110t,4 Q~ 



C 
Mnsteno meduslnaeComéroIoExterior 	 REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
DepEllamenlo Naclonal de Registrodo Comèccio 	 WSTRUPOMDEPREENCHMENTONOV8SO 

N(RIERO DE I09i ICSiO 00 REGISTRO DE BdPRESA- WIRE DASEOE 	 WIRE DA FlUE). (pnisndmr .0mm. all .1amifla gil) 

3210149781-1 

	

EMPRESARIO (cmr(llto mm4ilw.$) 	 PROCESSO 
MESSIAS ANTONIO PICOLI 

MMACK*MIDADE 	 • STIO CML 	 F9LIIA:__ 
BRASILEIRA 	 Zasado(a) 

SEXO 	 REGiME DE BEGS (a,  paa,do) 

MZ FL] Comunho parcial 
FILHO DE (nil) 	 (ml.) 

DOMINGOS PICOLI 	 jELLIA COSTALONGA PICOLI 

lASCIDO EM (di). Es .msán.qdn) 	 IDEGTIDN)E rilmmo 	 ó,glo siilw 	 LW 	 CPF (iilsiuio) 

23-05-1959 	 340.488 	 SSP 	 ES 	619.516.507-78 

EMENCIPADO FOR ((am Es .namdp.çl.. smva.Es rads 1mm) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADCIJRO -Ia., av, .11) 	 NCIiIERO 

AV. GETIJLIO VARGAS 	 154 

29240-000 

ALFREDO CHAVES 	 I 	ES 

3ctara, sob as penas da lei, näo estar impedido de exetter atMdade empresaria, que nâo possui outro registro de 
emresáiio e req uer a Junta Comercial do ESPIRITO SANTO 

CGOido DO ATO DESCRI0 00 ATO 060I80 DO EIIENTO 0ESCRIQ0 00 EVENTO 

002 ALTERAçAO 023 ABERTURA FILIAL UP DA SEDE 
Có0l1O 00 5051(10 DESCRIQAO 00 EVENTO C60IG0 DO EVENTO DESCRIQAO 00 EVENTO 

N0M EMPRESERLA). 

MESIAS ANTONIO PICOLI 
LOO400URO (nil. TP, 	) INIER0  

RU GILDA BATISTA BONADIMAN SN 
cow.aEENro 8AIRR01DISIRrTo CEP  

sÃo FRPLNCISCO 29145-430 
piRREIPl0 LIP PAlS CORREIO aETROIEco (E.WJL) 

CAIACICA ES JBRASIL maptopografia@gmail.com  
VALO DO CAPITAL. ES V  

cô DEA1TEIDADE oESCRIcoo00BJeT0 

d.dnclpaI 
SERVI0S DE CARTOGRAFIA, TOPÔGRAFIA B GE0DSIA 

1 7119_7/01 
N4ds. ,aca.d*Ea. 

q 7112-0/00 SERVICOS DE ENGENHARIA (Assessoria, Consultoria, Ava1iaco, Projetos, Superviso..) 

7119-7 / 03 SERVIOS DE DESENHO TECNIcO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 
7119-7/99 SERVICOS DE AEROFOTOGRAMETRIA 

1i(DE 
"•I 

INICIO bAR AIMOADES NLWIERO DR INSCRIçAO NOCNPJ TRANSFEREIICIA DR SEDE DO DR RUE). DR OUTRA UP 	LW 	L NtREanteder 

07.584.670/ 
ASS41ATURA OR FIRMA PEtO EMPRESARIO (PJ psi..,. 	*slu.ts)9smaEs) 

& 	° 	LRQ C?-' UAT O 

18-03-2008 	I kAIL~ A217  
PUPLIQUE 	AR 

ze 
JUNTA COMERCIAL DO EST. ESP. SANTO 

PAULO CESAR 

f'20108 Pereira 
'zeta CIO Na2cf?"anto M 

0 0o 

BEC2ICI ESTE  
RETAR Op$. 	 - 

0, 



st6DesenvomentsComerocE4e 	 REQUERIMENTO DE EMPRESARC 
Depaento Nacional de Regtro do COméICIO 	 NSTRJQtES CEP 94rc M 

MERO DE ID94I1FICAçAO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE OA SEDE 	 NIRE 0* FL?.L (pramcl 	eGmaile is sto .befi. a IbO 	- 

3210149781-1 

JPROcso - 3 
1:MSSIAS ANTONIO PICOLI 	 OLHA:/ 
• 

 

NACONA41DADE ESVADO CML 

BRAS.ILEIRO Casado(a) 

s. SEXO REGIME DE SEllS (I. cuisde) 

MZFEI Comunhão parcial 4. 
FIL}40 CE (pd) 

:DOMINGOS PICOLI ELLIA COSTALONGA PICOLI 

NRS000 EM (del dl ieánerto) ID€NT1DRD€ n6mera lrg&o endew LW C?? (ri)msro) 
23-05-1959 340.488 SSP J 	ES 619.516.507-78 

EMACPADO FOR ($nis di scunissc€o - eaalsde is 	o di miser) 

DOMIcUADO M 	(LOGRAD0uRO - no. iv. ac.) P&INERO 

:AV. GETULIO VARGAS 154 
couPI.EM1dro aejRRoIoIsTRrro CE? 

CENTRO 29240-000  
uuicip,o 	 . UP 

ALFREDO CHAVES ES 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que nâo possui outro registro d , 
empresário 	e requer a Junta Comercial do EST.ADO DO ESPIBITO SANTO: 

cOIGO0OATO DESCRIçAO OOATO cOIGO 00 EVENrO C€SCRJAO 00 EV94TO 

002 ALTERAcAO 021 ALTERAcAO DE DADOS 
DIGO DO EVENTO 0€SCRIAO DO EVENrO c00400 DO EVENTO OESCRIAO DO EVlTO 

HOME EMPRESARIiJ. 

MESSIAS ANTONIO PICOLI 
LOGRADGIJRO(na. ay. its.) PIJMERO 

4AV. GETULIO VARGAS 154 
COMPLEMI4TO 	 BAIRRO! DISTRITO CE? T 

R.M. ICENTRO 29240-000 
MRPOPIO LW PAX ccRREloaErRb.co(E-MAIL) 

ALFREDO CHAVES ES IBRASIL maptopografia@gmail.com  
VALOR DO CAPITAL. RS VALOR DO CAPITAL (per miii,.) 

150.000,00 CENTO E CINQUENTA MIL REAlS 
cOOioo DEATT'IA0E 
EcCAIOAI 

3ESCRICAO 00 O€JETO 

SERVIOS TECNICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. 
dsd. pli. 

7420-9/03 

Mddedss ,.midrs 

7420-9/02 - 
SERVIOS TECNICOS DE ENGENHARIA. 

' 7420-9/05 SERVIOS DE DESENHO TECNICO ESPECIALIZADO. 

DATA 0€ iøao DASATMDADES 	PIJUERO 0€ PISCRKA0 NOCWJ 	 TRNtSFUbCEA0E SEDECU 0€ FiLIAL CE OUTRA U? 	LW 
PARE aft Im 

25-08-2005 	07.584.670/0001-41 
TURA CA FIRMA PELO EMPRESARIO (ii pee cu,.. 	.-dele3 

. Q, 
DATA DA AS"TURA - 

DEFERIDO. 	 AUTENTIcae& 	 W 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 	 II 	 • 

JUNTA COMERCIAL DO EST. ESP. SAN 	 ç4,4l. 
.CERTIFCOOREGISTROEM: 03/05/2006  

VSOB NQ: 20060275413 0 

Ana Ch.udi.a 4 lye" 'foaa 	 PrOtooIo06/027541 3''7 

AUO CIESTEO4 	
; 

- 	 -• 	 A 	pregenle 	fotocóp 	e repro&io fiel do 
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17/01/2018 	 Comprovante de Inscricao e de Situacao Cadastral 

Comprovante de Inscricão e de Situacao Cadastral 

Contribuinte, 

Confira Os dados de ldentiflcacao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto a 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

07.584.670/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE lNscRlcAo E DE sITuAcA0 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/09/2005 

NOME EMPRESARIAL 

MESSIAS ANTONIO PICOLI - EPP 

TTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MAP TOPOGRAFIA 

CODIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
71.19-7-01 - Servicos de cartografia, topografia e geodesia 

CÔDIGO E DESCRIQAO DAS ATIV1DADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
71.12-0-00 - Servlcos de engenharia 
71.19-7-03 - Servicos de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
71.19-7-99- Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura nao especificadas anteriormente 

CODIGO E DEscRIcA0 DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) - 

NUMERO 	COMPLEMENTO 
1040 

MUNICiPIO 	 UF 
I ALFREDO CHAVES 	 ES 

LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

CEP 
29.240-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ICENTRO 

ENDEREO ELETRONICO 
alzira.bettcher©ig.com.br  

TELEFONE 
(27) 3269-1709 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAçAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA srruAcAo CADASTRAL 
02/09/2005 

MOTIVO DE sITUAcA0 CADASTRAL 

-4 SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL 

Aprovado pela lnstrucão Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/01/2018 as 16:33:50 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina: 1/1 

LConsulta QSA I Capital Social 
	

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informacôes sobre polItica de privacidade 
o 1040 Atualize sua página 

rN. 

hflp://.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_SoIicitaCao.asp 	 1/1 



17/01/2018 

I MINISTERIO DA FAZENDA 	 Is?)  J 
fCESsO:'~4] 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorja..era, da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome; MESSIAS ANTONIO PICOLI 
- EPP 

CNPJ: 07.584.670/0001.41 

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constarn débitos admjnistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- 

Codigo Tributârio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideracao para fins de certificacao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

- 

2. constarn nos sisternas da Procuradorja.Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em DIvida Ativa da União (DAU) corn exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos rnediante bens ou direitos, ou corn embargos da Fazenda Püblica em processos 
de execuçao fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideracao para fins 
de certificaçao da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesrnos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão e válida para o estabelecirnento rnatriz e suas fihiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgaos e fundos piblicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitaçao desta certidão está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfngovbr > 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:48:14 do dia 03/01/2018 <hora e data de Brasilia>. 

' Válida ate 02/07/2018. 
Código de controle da certidão: 04A2.9C71.AAC6.56AD 
Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento. 

AN 

I 
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17/01/2018 	

5740&VARpessoa=i 331 5740&vARuf 

rJAWRLOR f VOLTAR] 

CAl" 
.AIXA CONOAEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscricâo: 	07584570/0001.41 
Razão Social: MESSIAS ANTONIO PICOLI EPP 
Nome Fantasja:MAp IOPOGRAFIA 
Endereço: 	

AV GETULIO VARGAS 1040 / ALFREDO CHAVES / ALFREDO CHAVES / 
ES / 29240-000 

A Caixa Econômjca Federal, no uso da atribuico que The confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identifjcacj encontra-se em situacão regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o 
presente Certjflcado nâo servjrá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuicôes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigacôes corn o FGTS. 

Validade: 09/01/2018 a 07/02/2018 	- 

Certificacao Nümero: 2018010907365666309000 

Informaçâo obtida em 17/01/2018, as 16:46:48. ' 

A utilizacäo deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
Condictonada a verificaço de autenticidade no site da Caixa: 
www.caIxa.govbr 

o 

- 

'- 	 .'. 

5740&VARpesoa=i 3315740&vARufES&V 	1/1 



17/01/2018 	
internet.sefaz.esgovbr/ageflciavivaI/areaubjj,cfldfmp h 
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- 
F

11 
A: J 

Estado do Espirito Santo 
Secretarja de Estado da Fazenda 

Certidâo Negativa de Débitos para corn a Fazenda Püblica Estadual - MOD. 2 

Certidâo No 201 8027770 

Identificaçao do Requerente: CNPJ No 07.584.670/0001..41 

Certificamos que, ate a presente data, nâo existe débito contra o portador do Cadastro de 
Pessoa JurIdjca acima especificado, ficando ressalvada a; Fazenda PUblica Estadual o direito de 
cobrar quaisquer dIvidas que venham a ser apuradas. 

Certidâo emitjda via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do 
Regulamento do ICMSIES, aprovado pelo Decreto no I .090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 17/01/2018, vá!ida ate 17/04/2018. - 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via Internet por meio do endereço www.sefaz.es.gpv.br  ou em qualquer Agenda da Receita Estadual. 

Vitórja, 17 de Janeiro de 2018. " 

Autenticacao eletrônjca: 1BAF2J3F95.0EEC6 

ro s 
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17/01/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 
Secretaria Municipal de Finanças 
Area de Fiscalizacao Tributárja 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIDAO. 20180000221 

CERTIFICO: Para os devidos fins que: 
MESSIAS ANTONIO PICOLI- EPP - MAP TOPOGRAFIA. 

Devidainente Inscrito sob o CNPJ n°: 07.584.670/000141 

Ressalvando o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar a qualquer tempo, os 
débitos a serem posteriormente apurados. (Artigo 329, § 2°, CTM - Código Tributário 
Municipal), de responsabtjdade de pessoas, firma ou sociedade acima caracterizada, 

- 	 CERTIFICO, que, em nome do requerente ate a presente data, não existe débito em 
aberto. 

Chave de validaçao da certidâo: 20180000221 
Valjdade 60 dias 

Emitida Quarta-Feira, 17 de Janeiro de 2018 <data de Brasilia>. 

rasura ou emenda invalidará este documento. 

r01  

wim 



0 
PODEP. JUDICIARIO 

JtISTIqA DO TRA3ALHO 

Págir.a 1 de 1 

frCESSO:i'(/1 
LHA:__if 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MESSIAS ANTONIO PICOLI - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.584.670/0001-41 
Certidäo n°: 143280534/2018 
Expediçào: 17/01/2018/as 17:11:06 
Validade: 15/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicão. 

Certifica-se que MESSIAS ANTONIO PICOLI - EPP (MATRIZ B FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 07.584.670/0001-41, NAO CONSTA do Bancc 
Nacional de Devedores Trabaihistas. 
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçào das Leis do 
Trabaiho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e 
na Resoluçäo Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabaiho e estào atualjzados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedicão. 
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidào condiciona-se a verificaçào de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão ernitida gratuitarnente. 	- 

INFoRAçAo IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados 
necessários a identificaçào das pessoas naturais e jurIdicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrigacôes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho ou Comissào de Conciliação Prévia. 

1J 
I 	liS4,6 	'U' 
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"f M 	
frCESSO: 004'3/f] 

1 11A:__/8/-  

ANEXO V 

DECLARAçA0 DE PARENTESCO 

A 

Comissäo Permanente de Licitacâo 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

-. 	Ref.: Carta-Convjte n2 00112018 

A empresaMESS/AS ANTONIO PICOL!. ME - MAP TOPOGRAFIA, inscrita no CNPJ/MF sob a 
n207584.67010001-41 par intermédfro de seurepresentante legal Sr. Mess/as Antonio P/co/f, 
portador do CPF/MF n2 619.516.507-78 e RG n 2  340488 SSP ES, DECLARA, para as devidos fins e 
especificamente para fins do Art/go 92 da Lei 8.666193, que näo possui sócio, administrador, 
gerente ou funcionário que seja servidor do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo 
Chaves/ES - SAAE. 

Declara, ainda, ter pleno conhecimento do impedimento em part/c/par de /icitaçôes, no 
- 	ômbito do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, quando existir 

vIncu/o entre o sócio, administrador, gerente ou funcionãrjo que seja servidor pOb/ico 

municipal, ainda que este vInculo seja de natureza técnica, comercial, econômica, 
financei1ra ou trabalhista. 

Alfredo Chaves ES, dia 18 de Janeiro de 2018 - 

INS

-  

Nome do representante legal. Messias Antonio Pica/i 

CPF: 619.515.507-78 	 NAIT 	oo 
RG:340488 SSP ES 

A.vernda Get&lio Vargas - n 2  154 - Centro - Aifredo Chaves - ES -CEP.: 29240-000 - Tel.: 27 3269-1709 - Cel.: 27 8128- 



CNP): 

Data de Expedicão: 

N° da Certidão: 

-- ENDEREc0-- 

MunicIpio: 

Logradouro: 

Complemento: 

-- CONTATO -- 

Email: 

07.584.670/0001-41 

19/01/2018 14:16:58"  
* 2016239249 * 

- NAO INFORMADO - 

- NAO INFORMADO - 

- NAO INFORMADO - 

- NAO INFORMADO 

19/01/2018 	 Emissão de Certidão Negativa 	 r 
PROcESSO: 
FOLHA 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DO ESPIRrrO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 I Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
NATUREZA DE REcuPERAçA0 JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALENCIA E 

CONCORDATA) 
r-  Dados da Certidão 

Razão Social: MESSIAS ANTONIO PICOLI - EPP 

Validade: 	30 DIAS - 

Bairro: - NAO INFORMADO - 

Nmero: - NAO INFORMADO - 

CEP: - NAO INFORMADO - 

Telefone Fixo: - NAO INFORMADO - 

Telefone Celutar: - NAO INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciárto do Estado do 
Espirito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) ate a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

Observacöes 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. 0 prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expediçäo, conforme disposto no art. 352 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da iustiça. Após essa data serâ necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo - 
www.tjes.jus.br  -, utilizando o ntimero da certidão acima identificado; 

e. Em relaçâo as comarcas da entrância especial (Vitória/Vlla Velha/Cariacica/Serra/Viana), as açôes de: execucäo fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramltam, apenas, no juIzo de Vitória; 

1. As acôes de natureza civel abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e Sucessöes (Tutela, 
Curatela, Interdicâo .... ), Execucão Fiscal e Execução Patrimonial (observado o item e); 

g. As acôes de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execucão penal e de auditoria militar e de juizados 
especiais criminals; 

h. As matérias atinentes as varas de famIlia e infância e juventude sâo objeto de certidão especIfica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (E-Jud, SIEP, PROJUDI, Pie e Segunda Instância) contém o 

registro de todos os processos distribuldos no Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo. 

ii 
rol 

;6s-As  
f%'J rçijUO10 

I 'I- 
ii 

2066954 	 '1/1 



TE RMO 

Livro Diárjo (Lei 5.389/97 decreto 4.134-N/97) 

Foiha 00000 1 	
NOMERO DO 

 

0 12 

35 (trinta e cinco ) foha(s) numeradas mecanicamente de (urn) a 35 (thnta e cinco ) e seIrá 
de Livro Diárjo nümero 12 (doze ) da empresa MESSIA 

ANTONIO PICOL! EPP, firma estabejecjda a AVENIDA GETULIO VARGAS, 1040, CENTRC ALFREDO CHAVES, ES 
— CEP: 29240-000 registrada na JUNTA COMERCLAL DO ESTADO DC ESPIRITO SANTO sob o NIRE n° 32101497811 por despacho de 02/09/2005 ë no Cadastr Nacional de Pessoas JurId ices do Minjstérjo da Fazenda (C.N.PJ.) 

sob a no 07584.670/000141 e na Secretarja Estadual sob o no ISENTO. 
Referente ao exercj'cio social encerrado en -  

31/12/2016 

Conforme determine a Art. 90 
 da Instrucäo Normatjva no 11 de 05/12/2013 do D.R.E.L m 	

. declaraos clue a presente livro encontra-se totalmente escriturado, de acordo corn docurnentaçao que nos fol apresentada 

0 presente vai abajxo assjnado pelo(a) contador(a) responsável, 0(a) Sr(a). 
SIMONE OLIOZi 

registrado(a) no CRC/Es sob a no 
9504-0, registrado(a) no C.P.F. sob o no 017.245.99747 e 

pelo(a) Empresrjo Sr(a). MESSIAS 
ANTONIO PICOU 619 .516.507.78 	 , registrado no C.P.F. sob a  nO 

,—c& doN 

i J JUNTA COMERCALDO EST. ESP, SANTO •._\. 

Termo de 
0 	 Autentfcacao 17/019889.8,  prij Nro,c por mm "aftnado a Confer do a ha seem Co 	dade 	 9çâ 
em vor em se.s tetmCo e ab 'l a enCean 	 Corn a 	o  

VITRIA 

•,iiiia 
. 26372g 

ooO4 
cr7 

eun 
GPS' 	c 

V ',jt 

ALFREDO CHAVES, 	01 deja rode 2016 

A~' 

MESSIAS ANTONIO PICOL1 
RG: 3404e SSP/ES 
CPF: 619516 507-78 

SIMcJF(E OLIOZI 
CRC: 9504-0/Es 

RG: 1208903 SSP/ES 
CPF fl17 7A 007 



VARGAS. 104C, CETRO - ALFREDC CHAVES - ES 	 Ernitido em: 31/1212016 

; ~ %70 ,CNPJ: 07.584.67010001-41 

MO )ENSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCICIO 
PROCESSO:  

Periodo de 0110112016 ató 31/1212016 
	 FOLHA: 	19c 

Descricao da Conta 	 2016 	 2015 
48 	RECEITAS 

49 RECEITAS OPERACIONAIS 

150 	RECEITA BRUTA DESERVIOS 

51 	 RECEITA DE SERVIQOS 	 -i 	4C 	 -84.20663 

RECEITA BRUTA DESERVIçOS 

Total - RECEITAS 

155 DESPESAS 

156 DEDUCOES DAS RECEITAS COM VENDAS 

157 	DEVOLUCOES E DESCONTOS E ABATIMENTOS 

161 	 TRIBUTOS E CONTRIBUICOES S/ SERVIQOS 

	

-111.340,07 	 -84.206,63 

	

-111.340,07 	 -84.206,63 

	

5.375,39 	 3.81922 

DEVOLUCOES E DESCONTOS E ABATtMENTOS 	 5.375,39 	 3.819,22 
171 	DESPESA SI RECEITAS OPERACIONAIS 

172 	DESPESAS PREsTAcA0 SERVIQOS 

173 	 DESPESAS Cl PESSOAL 	 31.327,67 	 23.621,23 

18 	 DESPESAS GERAIS 	 95.067,76 	 87.469,73 

DESPESAS PRESTAçAO SERVIOS 	 126.395,43 	 111.110,9 
258 	DESPESAS FINANCEIRAS 

259 	 DESPESAS FINANCEIRAS 	 9.034,28 	 4.800,10 

DESPESAS FINANCEIRAS 	 9.034,28 	 4.800,10 
232 	PROVISAO P1 IMP. DE RENDA E CONT. SOCIAL 

233 	PROVISAO P/ IMP. DE RENDA E CONT. SOCIAL 

234 	 PROVISAO P/ IMPOSTO DE RENDA SI LUCRO 	 5.344,32 	 4.041 93 

236 	 PROVISAO P/ CONTRIBUICAO SOCIAL S/ LUCRO 	 - 3.206,60 	 2.425,16 

PRO V1SAO P/ IMP. DE RENDA E CONT. SOCIAL 

TothI-DESPESAS 

	

8.550,92 	 6.467,09 

	

149.356,02 	 126.197,37 

;uI "0 do ExercIcio 

RECEITAS 

DESPESAS 

ALFREDO CHAVES, ES 

A& 	.4 (L't( .J 
ME7A'S A$JT

j-,
ON/O PICOL) 

RG: 340488 SSPIES 
CPF: 619.516.507-78 

PrejuIzo no Exercicio de 	 38.015,95 

cr0ri.s 
31 de dezembro de 201 

SIMON81  OL
tC  
IOZI - C NTADRA  

_,CRC.-  9504-9VES 
RG: 120890SP/ES 
CPF: 017.245.997-47 

te 
-111.340,07 ,, 	. 

-' 

;:! 	

t'?' 

TeI.J32M14 ItAo

I  

I 



:vo PICOLI EPP 	
Folha: 31 

..3 VARGAS, 1040, CENTRO - ALFREDO CHAVES - ES 	 Emitido em: 31/12/2016 CNPJ: 07.584.670/0001..41 

EMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Periodo de 01101/2016 ate 31/12/2016 

Descricao da Conta 	 2016 	 2015 

IMPORTAA PRESENTE DEMONSTRAçAQ DE RESULTADO COM PREJUIZO IPROCESSO: CC(/l NO EXERCICIO DE R$ 38.015,95 (TRINTA E 0110 ML E QUINZE REAlS E 	
[ 	 19/ J NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 	 L  

DE ACORDO COM A DOCUMENTAçAQ QUE NOS FOl APRESENTADA. 

'•1 

I 

 Ns 	SIN 

ALFREDO CHAVES ES 31 de dezembro de 
20? 	- 

4'—RG:

OLIOTO  
RC: 9504,biEs 
 12089TJSSp/ES 

CPF: 017.245997-47 

 

- ts 

cyy 

1* J 

AS04S ANTONIO P(OLI 
RG: 340488 SSP/ES 
CPF: 619.516507-78 

 

/ 



ciwuuQ em: 15 1111  1 'clul F) -- 

BALANO PATRIMONIAL 	rPROCSO: 

Pr/odo d901/O 1/201SotJ 1112/2015 	 IF0L 	If 
 

Descriçao da conta 	 31/12/2016 	3111212015 

1 	ATIVO 	 665.821,97 	 700.625,15 

2 	 ATIVO CIRCULANTE 	 391.807,82 	 365.42094 

3 	 DISPONIVEL 	 19.655,89 	 68.650,73 

4 	 CAIX.A CERAL 	 19.65589 	 68.650,73 
101 	5 	 CAIXA 	 19.655,89 	 68.650,73 

S 	 IMPOSTOS E CONTRIBUIçOES A COMPENSAR 	 372.151,93 	 296.770,21 

269 	 CLIENTES 	 372.151,93 	 296.770,21 
)01 	270 	 CUENTES 	 314.875,28 	 264.875,28 
103 273 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 	 0,00 	 3.500,00 
104 274 	 SUP DOS PROJ DE POLARIZ IND - SUPPIN 	 37.762,04 	 28.394,93 
)05 278 	 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO - SEDES 	19.514,61 	 0,00 

AT!VO NAO CIRCULANTE 	 274.014,15 	 335.204,21 

19 	 IMOBILIZADO 	 274.014,15 	 335.204,21 

50 	 BENS E DIREITOS 	 . 	 517,954,45 	 517.954,45 
101 51 	 COMPUTADORES E PERIFERICOS 	 2.050,00 	 2.050,00 
05 55 	 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 	 397.996,50 	 397.996,50 
'07 57 	 MOVEIS E UTENSILIOS 	 26.011,66 	 26.011,66 

09 59 	 VEICULOS 	 91 .896,29 	 91 .896,29 

64 	 DEPRECIACAOACUMULADA 	 243 .94O,30* 	=182 . 750,24* 

01 65 	 DEPREcIAcA0AcuMuLADA 	 -243.940,30 	-182.750,24 

'0 	 665.821,97 	700.625,15 

4. 16

... ....................... 

.*tãtç; 	 -')JO 

, 

ct 	'CtV 
ALFREDO CHAVES - ES, 31 de dezembro de 206 

MESSIA ANTONIO PIGOLI 	 SIMOkE OLIOZI - CpWTARA 
RG: 340488 SSP/ES 	 ) CRC: 9501ES 
CPF' 619.516.507-78 	 RG: 1208903 SSP/ES 	/ 

CPF: 017.245.997-47 

f ,  

o 



S ANTONIO PICOLI EPP 	 Folha: 33 

GETULIO VARGAS, 1040, CENTRO - ALFREDO CHAVES - ES 	 Eitdo em: 31/12/2016 
ISENTO CNPJ: 07584.670J0001-41 

PROCESSO;_________ 

BALANOPATRIMONIAL 	FOLHA: 

Periodo de 0110112016 ate 31112/2016 

Descrição da conta 	 31112i2016 	3111212015 

80 PASSIVO -sss 32 -0 625.15 

81 PASSIVO CIRCULANTE -12 923 54 - 	 639.20 

275 0BRIGAcOE5 -12.923.54 - 	 63920 

85 FORNECEDORES 0.00 -63.40 
0000i 86 OLIOZI CONTABILIDADE LTDA ME 0,00 -63C 4-0 

92 OBRIGACOES TRABALHISTAS -8.569,72 -5.576.15 
300001 93 SALARIOS A PAGAR -920,00 .1 .656.00 

39005 97 CONTRIBUIçAO SINDICAL A RECOLHER -162,66  
300007 99 INSS ARECOLHER -6.908,42 -3.603.5 

EA000008 100 FGTS A PAGAR -578,64 -218.64 

ru 101 OBRIGACOES TRIBUTARIAS -4.350,82 -5.430,65 
p.c. 	j3 104 ISSARECOLHER -317,83 -517,94 
E.000005 106 IRPJAPAGAR -1.771,60 -2.030,61 

300006 107 CONTRIBUICAO SOCIAL A PAGAR -1.331,42 -1.290,97 
.5 300007 108 COFINS A PAGAR -756,35 -1 .299.76 
.5.1100008 109 PIS A PAGAR -173,62 -291,37 

120 PASSIVO NAO CIRCULANTE -107.191,72 -105.260,29 

263 PARCELAMENTOS -107.191,72 -105.260,29 

264 PARCELAMENTOS -107.191,72 -105.260,29 
300001 265 PARCELAMENTOS FEDERAlS -100.790,71 -105.260,29 
300002 277 PARCELAMENTOS PREVIDENCIARIOS -6.401,01 0,00 

131 PATRIMONIO LIQUIDO -545.709,71 -583.725,66 

132 - 	 CAPITAL -300.000,00 -300.000,00 

133 CAPITAL SOCIAL 	 - -,. 	 . -300.000,00 -300.000,00 
22000.1 134 CAPITAL SOCIAL SUBSCRItQ -300.000.00 -300.000,00 

144 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULDOS -245.709,71 -283.725,66 

145 . 	 LUCROS OU PREJUIZOSACUMUADOS -245.709,71 -283.725,66 

::000i 146 LUCROSACUMULADOS -377.144,00 -377144,00 

:23002 147 , 	 PREJLUZOSACUMULADOS 131.434,29 93.418,34 

assivo 
.......... 

. 665.821,97 700.625,15 

1~ 
ALFREDO CHAVES - ES, 31 de dezembro de 2016  

'••° j, c- A 	 1, 	 - 

MESSIAS ANTONIO PICOLI S!MCNE O'LIZI - Co 	0RA 	 - 

RG: 340488 SSPIES 	 } CRC: 9504-0/ES  
CPF; 619.516.507-78 	 RG: 120891f3 SSP/ES 	1 	 - 

CPF: 017.245.997-47 	1 
/ 	 S. 

DADE LTDA ME 	 AotIo Sjstemas de Inforti...TDA Tel.: 	 ,. 



.NT0N0 PICOLI EPP 	 Fotha: 34 
3ETULIO VARGAS, 1040, CENTRO - ALFREDO CHAVES - EE 	Emttido em: 31/12/2016 

ENTO CNPJ: 07.584.67010001-41 

BALANO PATRIMONIAL 
Periodo de 01/01/2016 ate 31/12/2016 

Reconhecemos a exatidão do presente balanco patrimonial, cujo 
ativo e passivo estäo uniformes na mesma importância de R$ 
665.821,97 (SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, 
OITOCENTOS E VINTE E UM REAlS E NOVENTA E SETE 
CENTAVOS). Ressalvando que a responsabilidade do profissional 
.contabilista fica restrLta apenas ao aspecto meramente técnico desde 

'°que reconhecidarnente operou corn elementos e comprovantes 
fomecidos pela gerência da firma que se responsabliza pela sua 
exatidão e veracdade bern como pelos estoques considerados 
levantados pela referida gerencia e sob sua total e exciusiva 
responsabilid ade. 

I: 	....- 

s' 	%u illy 

VtS - 

ALFREDO CH.AVES - ES, 31 de dezembro de 2016, 	 C 

MESS/AS ANTONIO P!COiJ 	 S/MO !E OLIOZI - çONTJOA 
RG: 340488 SSP/ES 	 CRC: 9501 0/ES  

CPF: 619.516.507-78 	 RG: 12089T3 SSP/ES 
CPF: 017.245.9977, 

TA81LIDADE LTDAME 	 Apollo Sistemas de lnformStica LTDA Tel.: 273233-414: 



ROCESSO:C'J 

	

OLHA: 	' 

() 	CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO - CAT No 1560/2017 

Profissional: 	 MESSIAS ANTONIO PICOLI 

Registro CREA / Carteira n°: ES-004894113 

Titulo(s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENGENHEIRO MECANICO 

ART N°: 0820170065863 

Empresa Executora: MESSIAS ANTONIO PICOLI - EPP 

Contratante: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES 

' —.al da Obra: 	RUA JOSE PATERLINI 

MunicIplo: 	ALFREDO CHAVES 	 /ES 

Atividades Técnicas: 

5.1 - ELAB0RAçA0 DE 
PROJETO; 
--- xxx --- xxx---xxx --- xxx--- 

Natureza cia 
Obra/Servico: 

TRABALHOS 
TOPOGRAFICOS; 
--- xxx --- xxx --- xxx --- xxx--- 

Tipo de Obra: - 

LEVANTAMENTOS 
TOPOGRAFICOS; 
--- xxx --- xxx---xxx --- xxx--- 

ProJetoslServicos: 

--- xxx---xxx --- xxx --- xxx--- 

Resumo do Contrato: 

SERVIOS DE CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO IMOBILIARIO, ELABORAçAO DE MAPAS 
CARTOGRAFICOS E DELIMITAcAO DE NOVOS PERIMETROS URBANOS DO MUNICIPIO, INCLUSIVE 
NuMERAçA0 DE TODOS IMOVEIS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAlS NO PERIMETRO URBANO. 
--- xxx --- xxx --- xxx --- xxx---

Documento de Conclusão: 

DCLARAçAO EXPEDIDA PELA CONTRATANTE EM 28/09/2010, ASSINADO PELO SRO. CARLOS EUGENIO 
v1ALHO TAVARES - SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANçAS/P.M. DE ALFREDO CHAVES, CERTIFICADO POR 

ESTE CONSELHO. 

--- xxx --- xxx --- xxx --- xxx--- 

RESTRIçOES: 

'NAO HA REsTRIçOEs.' 

Atestado Certificado corn aposicão de selo(s) de segurança nurnerado(s) de A 0079003 

A autenticidade dessa certidâo poderá ser confirmada na pãgina do CREA-ES (http://www.creaes.org.br ), 
1560/2017 

Emitida via Internet em 19/01/2018 14:31:50 
	

i0 \ç' 

Acesso realizado utilizando o IP 177.184.59.124 

VitOria, 25 de outubro 2017 
www.creaes.org.br  
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Aø3 

S-V~ I1  

 



IPROcESSO: '/311- 1 
[OLHA: M'9 J Dispensa-se a assinatura neste documento Conforme lnstruçao de Serviço NO 001/2005. 

A falsificaçao deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando 0(a) autor(a) a respective açao penal 

FIM DA CERTIDAO 

wixs 
4 
 Vol 

Vitôria, 25 de outubro 2017 	 Folha: 002 
Www.creaes.org.br 	 . 



PROCESSO- 
FOLHA: 	4'F 

CREA-ES 
SERV10 PUBUCO FEDERAL 

Certidão de Registro e Quitaçäo de Pessoa Fisica 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espirito Santo - CREA-ES, 
certifica que o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) neste Conseiho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966. Certifica ainda que 
no consta, nos assentamentos deste Conselho, débitos e que o(a) Profssiona encorttra-se 
legalmente habilitado(a) a exercer suas atividades profissionais, no âmbito de suas atribuicöes. 

Certidão n°: 3761 	 Validacie: 	31103/2018 	Protocolo: 00011013/2018 

Profissional: 	MESSIAS ANTONIO PICOLI 

CPF: 	 61951650778 	 RNP: 	0802247156 

Endereço: 	AV GETUUO VARGAS, no 1040, CASA. CENTRO. ALFREDO CHAVES-ES 

29240000 

Registro CREA / Carteira n°: 	ES-0048941D 

Registrado(a) no CRE.A desde: 	16/0'1991 

Titulos: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Escola: 

Data cia d,piomacão: 

Atribuicäes: 

Data 

ENGENHEIRO MECANICO 

Escola: 

Data da diplomaçâo: 

Atribuicôes: 

ata 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

18/01/1991 	 Data da colacao de grau: 

Descriçao 

ARTIGO 70  DA RESOLUCAO N°21811973 DO CONFEA, 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

07/01/1983 	 Data da colação de grau: 

Descricão 

ARTIGO 12 DA RESOLucAO N 1218/1973 DO CONFEA. 

18/0111991 

07/01/1983 

Cursos: 

FACULDADE CANDIDO MENDES DE VITORIA 

>>POS-GRADUAcAO LATO SENSU EM ENGENHARIA AMBIENTAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAQAO CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO 

>>FORMAcAO CONTINUADA EM GEORREFERENCIAMENTO APUCADO AO CADASTRO DE IMOVEIS RURJS 

VInculos: 

Razão Social 

MESSIAS ANTONIO PICOLI - EPP 

CONSTRUTORA MARCHIORI LTDA ME 

FACTOR CONSTRUTORA LTDA ME 

TONON PROJETOS - CONSULTORIA E TOPOGRAFIA LTDA ME 

Art de Cargo ou Funcao 

01016404 

01078142 

Al  

Yb 



Histórjco de Anuidades: 

Ano Cota 	Valor Data Pagamento 	Data Vencimento 	Estado 2018 Unica Sltuacao 

2017 Unica 	143,09 
31R)18 	ES Em DébEto 

21/02/2017 
2016 Unica 	123,27 

ES 

20/01/2016 
Quitacjo 

ES Quftdo 

=PROCESSO: 

 

Funajidade; UCITACAO PUSLICA 

A autentjcdade dessa certido podera ear confirmada na pégina do CREA-ES (httPJ 	aeaesorgbr) atraves do n 3761 
Emit,da via Internet em: 	191/18 03:34:14 

4cesso reahzado UtthZando o 1P: 201 .79. 107.133  

Dispensa-se a assa,ata neste docunento conform Instrucao de Serviço N° 
004/2

tcaç deste documento consttui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasdeiro sujeitando 0(a) autor(a) a respective açao penal. 	

. A 	fi  

FIM DA CERflDAO 

I 

dl 	 SO  

¶ 
/)ii 	' 



PROCESSO:_________ 
FOLHA: 	' 

CREA-ES 
SERV1O PUBLICO FEDERAL 

Certidão de Registro e Quitacao de Pessoa Juridica 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espirito Santo - CREA-ES, 
certifica que tanto a empresa abaixo quanto seu(s) responsável(s) técnico(s) encontram-se 
regularmente registrados neste Conseiho Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 
de dezembro de 1966. Certifica ainda que no consta, nos assentamentos deste Conseiho, 
débitos e que a empresa encontra-se legalmente habilitado(a) a exercer suas atividades. 

Certido n°: 3760 	 Vatldade: 	31/03/2018 	Protocolo: 	00011012/2018 

Razão Social: 	MESSIAS ANTONIO PICOLI - EPP 

Endereco: 	 AVENIDA GETUIJO VARGAS, n° 1040. CENTRO 

Municipio I UF: 	ALFREDO CHAVES - ES 

Poqistro CREA-ES: 	8400 	 Registrada desde: 	05/10/2005 

Data de r-eabslitacao: 

Capital social: 	300.000,00 	Data Reg. Capital: 	29/1212006 

CNPJ: 	 07584670000141 

Ramos de Atividade: 

Modalidade 	 Ramo de Atividade 

CIVIL 	 ENGENHARIA CIVIL 

MECAN1CA E METALURGICA 	 MECANICA E METALURGICA 

Objeto Social: 

Serviços de Cartografia, Topografia e Geodesia; Servicos de Engenharia (Assessona, Consultoria, Avaliaçao, Projetos, Supervisao); Setviços de 
Desenho Técnico relacionados a Arquitetura e Engenhana; Servicos de Aerofotagrametria. 

Responsáveis Técnicos: 

MESSIAS ANTONIO PICOLI 

arteira / Registro no CREA-ES: 	 ES-0048941D 	 Data de Registro: 	 16/05/1991 

Registro Nacional (RNP): 	 0802247156 	 Data do Vsto: 

Data do Vinculo: 	 05/10/2005 

Titulos: 

ENGENHEIRO MECANICO 

- ARTIGO 12 DA RESOLUçA0 N°218/1973 DO CONFEA. 

ENGENHEIRO CIVIL 	

' 
- ARTIGO 70  DA RESOLUCAO NO218/1973 DO CONFEA. 	 , 

Iva TONINw- tISi 
Sócios / Diretores: 

MESSIAS ANTONIO PICOLI 

Incic: 	 0210212005 	 CPF: 	 61951650778 

Qualificacao: 	 ENG° CIVILIMECANICO 

f. 	C1 
Ct' 0 ' 

Histórico de Anuidades:  

Ano 	Cota 	Valor 	 Data Pagamento 

2018 	Unica 

2017 	Unica 	1.503,71 	 29103/2017 

Data Vencimento 	Estado 	Sltuaçao 

31/03/2018 	 ES 	Em Débito 	

, ES 	Quitado 



2G16 	Urüca 	1.371,70 	 31/03/2016 	 ES 	Quitado 

2015 	Unica 	1.185,94 	 31/03/2015 	 ES 	Quitado 

2014 	Unica 	1.173,77 	 07/03/2014 	 ES 	Qtatado 	PROCESSO:' 314 
FOLHA: 

Finalidade: 	LICITACAO PUBLICA 

Certifico qua, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da Lei 5.194166, qua a Pessoa Juridica e us Profissionais do seu quadro técnico encontrarn-se regularmente inscritos 
e quites ate a presente data. 
Certifico rnais, quo de acordo corn o artigo 2 1  paràgrafo 1, incsos näo concede a Pessoa Juridica a direito de executar quaisquer ser4ços ou obras de seu objeto social, 
sem a participaco dreta a efetiva de seus responsáveis técnicos crtados, ngorosarnente dentTo de sues respectivas atnbuiçOes profissionais e perder6 a validade case 
ocorra qualquer de vinculaçdo do rnesrno, bern como perdera a validade caso ocorra qualguer rnodificacão posterior dos elernentos cadastrais nelas contidos e desde cue 
näo representem a situaç o correta ou atualizada do registro. 
E para constar, e ernrtjda a presente Certiddo comprubatdna de quitacao a regularidade Junto so CREAtES 
nos termos das resolucôes 266 de 15112/1979 S 336 de 27/1011989, ambas do CONFEA. 

A autenticidade dessa ceilidão podenii ser confimiada na pgina do CREA-ES (http:llwww.creaes.org.br), através do n 3760 
V 

Emtida via Internet ern: sexta.feira, 19 de Janeiro de 2018 15:30 

Acesso realizado utilizando o IP: 201 .79.1 07.133 

Dapensa-se a assinatura neste docurnento confornie lnstrucâo de Servico NI 004/2002. A falsiflcaçao deste docurnento coostitui-Se art, crime previsto no Codigo Penal 
Brasieiro. sujeitando 0(3) autor(a) a respective ação penal. 

FIM DA CERTIDAO 
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Cc 
CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIOS IPRoCESSo:3' 

1 FOLHA: 

Contratante: Empresa MESSIAS ANTONIO PiCOLI ME - MAP TOPOGRAFIA, 

nscrita no CNPJ n° 07.584.670/0001-41, sediada na Av. GetüUo Vargas, s/n 0 , Centro, 

Afredo Chaves-ES. CEP 29.240-000, sendo representada pebs seus sôcios. 

Contratado: ADRIANO CAMARGO DE OLIVEIRA, BrasHeiro, Casado, residente e 

domicUiado na Rua Expedicionário OvaIdo Saudino, s/n 0 , Ouro Branco, Alfredo 

Chaves-ES, CEP 29.240-000, CPF 256.001.788-16, na qualidade de Técnico em 

Eetrotécnica, registrado no CREA sob a n.° ES-035354/TD. 

Cläusula ia 

Horário de Trabalho: 15 (qunze) horas semanais 

Cláusufa 21 

Honorrio: R$ 1 .450,00 (urn mill e quatrocentos e cinquenta reats) par mês. 

Ciâusula 31 . 

 

Objetivo Responsável Técnico peas atividades a serem desenvolvidas no 
Cargo/Funçao de Técnico em Eletrotécnica, respeitadas as atribuiçOes profissonais. 

Cláusula 4. 

Resctsão de Contrato: 0 presente contrato será par tempo indeterminado podendo ser 

- resc lad Ida por ambas as partes corn aviso prévio de 30 (trinta)dias. 

E par estarem de cornum acordo assinam o presents err 3.(trs) vias de igual teor .  

Alfredo Chaves - ES, dia 06 de novembro de 2017. 

~ASOMV'y 
 

..... 

MESSIAS ANTONIO fvifta ME 

CNPJ: 07.584.67010001-41 

:::..................... ....... ......... 

ADRIANO CAMARGO DE OLIVEIRA 

CREA-ES:035354/TD 

ro

..- 

/1 
' 	 t:- 
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FOLHA________ 
Lfl.jz. OLIVEIPJj, 1 

Tipo Sang 
46 	SS? SP 

Nssci MOnto 	Natural idade 
11 	 1 

(iF 	Nacionafidade 
1iLRPETos 	 JL 11 Crca de Rcgistro 	 Emlssao Da de Rgtstro 4P;1;'h 	_- 	 1I2//2I4J, 	O/6/2.', 

Ass. Presicj,te 	 - 

I 

Reglstronocrea 
331 .41Tr 

ii 

Thu" Profissional 
ietrtécra 
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c_ 	i 	
- 

. 	 . . . . . . . . . . 
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PROCESSO:_________ 
FOLHA:___________ CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVIcOS 

Contrante: Empresa MESSIAS ANTONIO P1COL! ME - MAP TOPOGRAFIA 
inscrita no CNPJ n° 07.584.670/0001..1 sediada na Av. Getuho Vargas, s/n

0 , Centro, 
Alfredo Chaves-ES CEP 29.240-000, Sendo representada pelos seus sOcios. 

Contratado: JOICE TOZETTI SAN1Os, 
Brasijeira, Solteira, residente e domiciliado na 

RUA JOAO ANTONIO AFONSO n° 99, BLOCQ 02 - APTO 102, SANTA IEs, VILA 
VELHAES CEP 29108048 CPF 123.721.97797 

na qualidade de Engenheiro 
Qulmico, regisfracjo no CREA sob o n. 0 ES-038989. 

Clàusu/a / 

Horrio de Trabalho: 15 (quinze) horas semanais 

Cláusula 2. 

Honorãrio: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reals) por mês. 

Ciáusula 3 

Objetivo: 	Responsâvel Técnico pelas atividades a serem desenvolvidas no 
Cargo/Funçao de Engeriheiro Quimico, respeitadas as atribuiçOes profissionais. 

Cláusula 4. 

-- 
Rescisão de Contrato 0'15 resene 	 indeterminado podendo ser 

rescindido por ambas as partes corn avisoprévio d30 (trinta) dias. 

E, por estarem de cor4um acordo, assinam 0 presente em 3 (ties) vias de igual teor. 

Alfredo Chaves - ES, dia.Oi. de. nbrfe2bi7: 

i1i1 

. 	............. 	

............................ MESSIAS ANTONIO PICOLI ME 	 IC 	SANTOS 

CNPJ: 07.584.670/0001-41 	 C. 	-ES: 

go vz 

tV  -gjJLIO 	y1StS 

CtN1lt°'AL
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OLHA:__ 
C REA-ES 

SERVIO PUBUCO FEDERAL 

Certidão de Registro e Quitacao de Pessoa Fisica 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Espirito Santo - CREA-ES, 
certifica que 0(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966. Certifica ainda que 
näo consta, nos assentamentos deste Conselho, débitos e que o(a) Profissional encontra-se 
legalmente habilitado(a) a exercer suas atividades profissionais, no âmbito de suas atribuiçöes. 

Certidao n°: 623 	 Valldade: 	31/03/2018 	Protocolo: 00002172/2018 

Profisstonal: 	JOICE TOZETTI SANTOS 

CPF: 	 12372197797 	 RNP: 	0814506707 

Endereco: 	RUA JOAO ANTONIO AFONSO, no 99, BLOCO 02 - APTO 102. SANTA MS. VILA VELHA-ES 

CEP: 	 29108048 

—Qegistro CREA / Carteira n°: 	ES-038989/D 

registrado(a) no CREA desde: 	22106/2015 

Titulos: 

ENGENHEIRO OLJIMICO 

Escola: 	 UNIVERSIDADE VILA VELHA- ES 

Data da diplomac8o: 	07/02/2014 	 Data da colaçâo de grau: 	07/02/2014 

Atribuicoes: 

Data 	 Descricao 

22106/2015 16:52:53 	ARTIGO 17 RESOLUQAO NO218/1973 DO CONFEA. 

Vinculos: 

Razão Social 	 Art de Cargo ou Funcao 

CTRVV CENTRAL DE TRATAMEINTQ DE.RESIDUOSVILA VELHA LTDA 	 0820150120065 

CTRCI CENTRAL DE TRATAMEr4TO DE RESIDUOS CAC1-OERO DE ITAPEMIRIM LTDA 	 0820170083390 

Jjistórico Cadastral: 	 . 

...tuacao 	 . 	Iniclo' 	 Firn 	 Observacoes 

REGISTRO sITuAcAo PERMANENTE - ES 	22/06/2015 	 - 

Histórico de Anuidades: 

Ano 	 Cota Valor Data 

2018 	 Unica 0.00 

2017 	 1 176,65 

2017 	 2 176,65 

2017 	 3 176,65 

2016 	 IJnica 161,14 

2016 	 2 161,14 

2016 	 3 

Finalidade: CADASTRAMENTO 

161,14 

Estado 	Sltuacao 

ES 	 Em Débito 

ES 	 Quitado 

ES 	 Quitado 

ES 	 Quitado 

ES 	 Quitado 

ES 	 ado 

ES 	 rul 5940 

20/01/2017 

01/03/2017 

15103/2017 

11/01/2016 

24/02/2016 

28/03/2016 

- 	 . 

A autenticidade dessa certidào poderá ser confirmada no pâgina do CREA-ES (http:/iwww.creaes.org.br), atraves IO n7 2. 	 hV.S - 
Emitida via Internet em: 	04/01/201810:02:16 	 ll1 



Ace so realizado utilizando 0 IP: 189.50.3134 

Dispensa-se a assinatura neste documer,to conforme tnstrucao de Servico 
NO 004/2002. A falsificaçao deste documento constitul-se em crime previsto no Cdigo Penal b:sileir, sujeitando 0(a) autor(a) a respective açao penal. 

FIM DA CERTIDAO 

99!M  

-Th 

'C 

- 

- i 

hi 	I 
(V 
4 

fl\ %'tt7 4 oum 
?l 	 Nq 

 AIVR 

	

C 
'029Z40.60 13 	01 



t11A 
	

MSO: (()4f1/ ] 
 2o?- ] 

ANEXO III 

DECLARAcA0 DE ENQUADRAMENTO 

A 

Comissào Permanente de Licitaçäo 

SAAE - Serviço Autônomo de Aqua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convjte nQ 00112018 

A empresa MESSIAS ANTONIO PICOLI ME - MAP TOPOGRAFIA, inscrita no CNPJ nQ 
07.584.67010001-41, DECLARA, em atendimento 00 previsto no ed/ta! do CARTA -CON VITE N 
00112018, que cumpre os requisitos legais para a qualificaçao como microempresa, empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual ou equiparado, nos termos do art. 32  do Lei 
Complementar n 2  123106, e nem possul qua/s quer dos impedimentos do § 42 do art. citado, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecicio nos arts. 42 a 49 do Lei 
Corn p!ementar n2 123106 e a!teraçöes. 

(7 

Alfredo Chaves ES, dia 18 de Janeiro de 2018 

!v- .244't:7 
Nome do representante legal: Messias Antonio 

CPF: 619.516.507-78 

RG:34O48SSSPES 

?nlda Getülio Vargas - flQ 

154- Centro - Aifredo Chaves - ES -CEP.: 29240-000 - Tel.: 27 3269-1709 - Ce!.: 278128-35566 - maptopografiagn,a,l.com  



IPROCESSO: Oi/i1 

[OLRA: 

ANEXOIV 

DECLARAçAO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPER VENIENTE E CONCORDANCIA COM 0 

EDITAL 

A 

Comissäo Permanente de Licitaçào 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite n9 00112018 

A empresa MESSIAS ANTONIO PICOLI ME - MAP TOPOGRAFIA, estabe/ecida a Av. GetUIio 
Vargas, s/n-°, Centro, Alfredo Chaves - ES, CEP 29.240-000, devidarnente inscrita no CNPJ sob 

o n.-° 07.584.67010001-41, DECLARA, para fins de direito e sob as penalidades decorrentes 

que inexiste qualquer fato superveniente que impeça sua participaçào no Iicitaçào CARTA-
CON VITE N 9  00112018, bern como ace/ta, incondicionalmente, as condiçoes estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 

Dec/ara, ainda que inexistem as impedimentos previstos no Artigo 92  do Lei 8.666193. 

Alfredo Chaves ES, dia 18 de Janeiro de 2018 

ç31i 

$ o 

Nome do representante legal: Messias Antonio içork 	0sJsits 

CPF: 619.516.507-78 

RG: 340488 SSP ES / 	 %% I  \\ 

enida Getlio Vargas - n  2 
154- Centro - Alfredo Chaves - ES -CEP.: 29240-000 - Tel.: 27 3269-1709 - Cel.: 27 
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I PROCESso:?4't4-1 
HA 

ANEXO VI 

DECLARAçAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.9 DA CONSTITUIçAO 

FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 do Lei 8.666193, acrescido pela 

Lei n. 9  9.854199, que nào empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabaTho noturno, 

perigoso ou insalubre e nâo empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, conforme 
Decreto Federal n 2  4358102. 

Ressalva: empregamos men ores, a partir de 14 (quatorze) an as, no condiçao de aprendizes 0. 

Observaçâo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Alfredo Chaves ES, dia 18 de Janeiro de 2018 

yS I , 

/tj,y'&a-, A 
Nome do representante legal: Messias Antonio'-l'ico1i\ \. 

CPF: 619.516.507-78 

OC" -- 
2AO*0 	wo 

RG:340488SSpES 	
it 

.venida GetUho Vargas - n 9  154- Centro - Alfredo Chaves - ES -CEP.: 29240-000 - Tel.: 27 3269-1709 - Cel.: 27 8128-5i maptopografia©gmail.com  



JPROCESSO: X4311 

Jvjc 

ANEXO VII 

DECLARAçAO DE COMPROMISSO COMA SUSTENTABILIDADEAMBIENTAL 

A 

Comissâo Permanente de Licitaçào 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convjte n 2  00112018 

A empresa MESSIAS ANTONIO PICOLI ME - MAP TOPOGRAFIA, inscrita no CNPJ n2 

07584.67010001-41 corn sede no Av. Getülio Vargas, s/n-°, Centro, Alfredo Chaves-ES, CEP 

29.240-000, par interrnédio de seu representante legal, o Sr. Mess/as Antonio P/coil infra-

assinado, portador do Carteira de Identidaden. 234Q488 SSP ES e do CPF/MF n.-° 619.516.507-

78, para as fins do CAR TA -CON VI TE N-° 00112018, DECLARA expressamente que atende aos 

critérios de qua//dade arnbienta/ e susten tab/I/dade sócio ambienta/, respe/tando as normas 

de proteçào do rne/o ambiente, em conformidade corn a IN 0112010-SLTI. 

MY",  

4 
Nome do representante legal: Mess/as Antonio 

CPF: 619.516.507-78 

RG: 340488 SSP ES 

venida GetUlio Vargas - fl -0  154- Centro - Alfredo Chaves - ES -CEP.: 29240-000 - Tel.: 27 3269-1709 - Cel 

MaJOPOGWIN 

Pkoli 

/i 
27 8128-35566 - maptopografuagmail.com  

Alfredo Chaves ES, dia 18 de Janeiro de 2018 - 
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ANEXO VIII 

DECLARA çAo 

A 

Comissão Permanente de Licitacào 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES 

Ref.: Carta-Convite n2 00112018 

A empresa MESS/AS ANTONIO PICOLI ME - MAP TOPOGRAFIA, inscrita no CNPJ nQ 

07.584.67010001-41 corn sede no Av. Getülio Vargas, s/n-°, Centro, Alfredo Chaves-ES, CEP 

29.240-000, par intermédio de seu representante legal o Sr. Mess/as Antonio Picoli DECLARA 

que tern pleno conhec/mento dos elernentos constantes deste ed/tal, dos loca/s e de todas as 

condiçöes gerais e peculiares dos serv/ços a serern executados, nào podendo /nvocar nenhum 

desconhecimento como elernento impedit/vo do formula çào de sua pro posta e do perfeito 

cumprirnento do con trato. 

Declara, ainda, que dispàe de equiparnentos, utensil/os e pessoal para a execuçào do objeto. 

itc-IN1107pICOLI - 

Alfredo Chaves ES, dia 18 de Janeiro de 2018 	
OPOG 

'13 VAX.G N 1040 
kI DOcES .  

c-L 	'ctPZ 4000 	03 

Nome do representante legal: Messias Antonio Pli  

CPF: 619.516.507-78 

RG:340488S5PEs 

wenida GetUllo Vargas - n 9  154- Centro - Alfredo Chaves - ES -CEP.: 29240-000 - Tel.: 27 3269-1709 - Cal.: 27 8128-35566 - maptopograflacgmaiI.com  
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PROCESSO: 
FOLHA:4.' 

ANEXO XI 

DEcLARAcA0 DE ELABORA cÁO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

EuMessias Antonio Picoli, RG n 2  340488 SSP ES emitido pelo CPF n 2  619.516.507-78, 

como representante devidamente constituldo do empresa, CNPJ n 2  

07.584.67010001-41, para fins do disposto no item do Edital, declara, sob as penas 

do lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasi/eiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa o seu 

conteüdo näo fol, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido corn ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato no 

Carta-Convite n 2  00112018, par qualquer meio ou par qualquer pessoa; 

b) A intencào de apresentar a proposta anexa nOofoi informada a, discutido corn ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato no Carta-Convite n 2  

00112018, par qualquer meio ou par qualquer pessoa. 

c) Que nâo ten tou, par qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir no decisào de 

qualquer outro participante potencial ou de fato no Carta-Convite n 2  00112018 

quanta a participar ou nâo do referida licitaçào; 

d) Que o conteüdo do proposta anexa nao será, no todo ou em porte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido corn qualquer outro participante potencial 

ou de fato no Carta-Convite n 2  00112018 antes do adjudicaçdo do objeto da referida 

Iicitacao; 

e) Que o con teüdo do pro pasta anexa nao foi, no todo ou em porte, direta ou 

indiretamente, inforrnado a, discutido corn ou recebido por qualquer integrante do 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves/ES, antes do 

abertura oficial dos propostas, e; 

f)Que está plenomente ciente do tear e do extensào desta declaraçâo e que detém 

plenos poderes e inforrnacöes paro firma-/a. 

	

Alfredo Chaves ES, dia 18 de Janeiro de 20 	 Ij 

ALkciO7.b 

ES 

Nome do representante legal: Messiae-AQtonio PpJJ1Pt  &NOIO piCOU 
YM TOPOG?ZIA  

CPF: 619.516.507-78 

RG: 340488 SSP ES 	

N. j3LO vkGPS, N 1043 

	

- 	
ø FRW0 c1AVES -  

CO 

1' 	1p 
Avenida Getülio Vargas - n 2  154- Centro - Alfredo Chaves - ES -CEP.: 29240-000 - Tel.: 27 3269-1709 - Gel.: 27 8128-35566 - 

maptopografia@gmail.com  
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DECLARA cÁO QUE ASSUME INTEIRA RESPONSABILIDADE 

Comissão Permanente de Licitação 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Ref.: Carta-Convite n 2  00112018 

Senhor Presidente, 

Pela presente, encarninhamos a apreciaçâo dessa CPL, a Pro posta de Preço relativa a nossa 

participaçào no Carta-Convite ocima identificada, e, no oportunidade, DECLARAMOS que 

assurnimos inteira responsabilidade par qualquer erro ou omissào que par ventura venha a 

ser detectado no preparaçào do mesma, DECLARANDO ainda, que no preço estào 

corn prometidas todas as des pesos, que direta ou indiretamente, decorram do presto ção do 

serviço objeto desta Iicitacao, inclusive todos as tributos incidentes sabre as mesmos. 

A tenciosarnente, 

L 

	

Alfredo Chaves ES, dia 18 de Janeiro de 2018 	 Y 
7.5S

EPP 
 

,i-.'t 	, 	ssAS £kcoio 	ICOLI - 
Nome do representante legal: Messias 4ntonio Picoli 	PTOPOG1 

VMGAS, No 1040 
CPF: 619.516.507-78 	 j(DuCHAVES 

CE 

	

9240-000 	MI 
RG: 340488 SSP ES 

,enida Getülio Vargas - n 2  154- Centro - Alfredo Chaves - ES -CEP.: 29240-000 - Tel.: 27 3269-1709 - Cel.: 278128-35566 - maptopografiagmail.com  
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FOLHA:_ 

SAAE - sERvlco AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES 

CONVITE N 001/2018 
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ANEXO IX 

PROPOSTA COMERCIAL 

AComissão Permanente de Licitacüo 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Ref.: Carta-Convite n 9  00112018 

1 - Submetemos a apreciacào dessa empresa a nossa pro posta re/a tiva a CARTA CON VITE N 

00112018 em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade par quaisquer erros que venham a 

serverificados no preparacäo do mesina e dec/arando aceitar as condiçöes prescritas no referida 

CARTA CON VITE. - 

2 - 0 valor mensal de nossa pro posta para a execuçào dos serviços descritos no Anexo I desta 

CARTA CON VITE N2  00112018 é de: R$ 5.556,12( cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reals 

e doze centavos), totalizando o valor global de R$ 66.673,44 (sessenta e seis mil seiscentos e 
setenta e tress reals quarenta e quatro centavos). Nos va/ores constantes destaproposta estào 

incluIdas todas as despesas corn materials, insumos, deslocamento, mao de obra,fretes, 

transporte, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais, tributos e con tribuiçc5es 

dequalquer natureza ou espécie, salários, reposicào de funcionários em razão de qualquer tipo 

de licença(maternidade, doença ou outra) e quaisquer outras des pesos ou encargos necessários 

a perfeitaexecucào do objeto do licitaçào, sern qualquer custo adicional, bern comp, quaisquer 

parcelas de outranatureza, direta ou indireta, pertinentes aformaçâo do preço dos serviços, nào 

nos cabendo o direitode pleitear qualquer rnajoracâo do preco, sob a a/ego çâo de desequilIbrio 

econômico/financeiro. 

2.1 - Aplica-se a esta empresa as dispositivos do Lei Complementar 12312006, que ampara a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme registro no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas JurIdicas (Observacào: Cláusula a ser colocadaapenas 

pelas empresas nesta situaçöo). 

3 - A validade desta pro pasta é de 60 (SESSENTA) dias corridos, con tados do data de abertura 

do sessão püb/ica constante no preâmbulo deste Edital. 

4 - Declaramos que temos pleno conhecimento de todas as condicöes e regras deste EI 

atendemos a todas as exigências nele contidas. 

A/fredo Chaves ES, dia 18 de Janeiro de 2018 	 ç 
- 	M 	• 

Nome do representante legal: Messias Antonio 

CPF: 619.516.507-78 CO,  /i 	
RG: 340488 SSP ES 

venida GetOlio Vargas - n2  154- Centro - Alfredo Chaves - ES -CEP.: 29240-000 - Tel.: 27 3-7O9 - Ce!.: 2451 	 ptopografia@gmail.,  

N. 
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ANEXO IX 

 

tgm 
PROPOSTA COMERCIAL 

A 

Comissão Permanente de Licitaco 

SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Ref.: Carta-Convite n 2  001/2018 

1 - Submetemos a apreciação dessa empresa a nossa proposta relativa a CARTA CONVITE N2 

001/2018 em epIgrafe, assurnindo inteira responsabilidade por quaisquer erros que venham a 

ser verificados na preparaço da mesma e declarando aceitar as condicöes prescritas na 

referida CARTA CON VITE. 

2 - 0 valor mensal de nossa proposta para a execuçào dos serviços descritos no Anexo I desta 

CARTA CONVITE N2 001/2018 é de: R$ 5.550,00 (cinco mu, quinhentos e cinquenta reais), 

totalizando o valor global de R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos reals). Nos valores 

constantes desta proposta esto incluIdas todas as despesas corn materials, insumos, 

deslocamento, mao de obra, fretes, transporte, seguros, irnpostos, taxas, tarifas, encargos 

soclais, tributos e contribuiçöes de qualquer natureza ou espécie, salarios, reposiçäo de 

funcionários em razäo de qualquer tipo de licença (maternidade, doenca ou outra) e quaisquer 

outras despesas ou encargos necessários a perfeita execução do objeto da licitaçao, sern 

qualquer custo adicional, bern como, quaisquer parcelas de outra natureza, direta ou indireta, 

pertinentes a formaco do preço dos serviços, não nos cabendo o direito de pleitear qualquer 

majoraçào do preco, sob a alegaçao de desequilibrio econârnico/financeiro. 

2.1 - Aplica-se a esta empresa os dispositivos da Lei Complementar 123/2006, que ampara a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme registro no Registro de Empresas 

Mercantis cu no Registro Civil de Pessoas JurIdicas (Observaco: Cláusula a ser colocada 

apenas pelas empresas nesta situac5o). 

3 A validade desta proposta e de 60 (SESSENTA) dias corridos, contados da data de abertura 

da sessäo püblica constante no preâmbulo deste Edital. 

4 - Declaramos que ternos pleno conhecimento de todas as condiçoes e regras deste Edital e 

atendei nos a todas as exigéncias nele conis. 

Alfredo Chaves, 19 de janeiro de 2018. 

I 
vr Virginia da Costa Setto/ Gilcirnar Setto 

Gerentes Administrativos 

Construchaves Material de Construç5o Ltda 
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ANEXO IX 

PROPOSTA COMERCIAL 	 - - - 
PROCESSO: 

A 	 FOLHA:_______ 

Comissão Permanente de Licitacao 

SAAE - Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Ref.: Carta-Convite no 00112018 

1 - Submetemos a apreciaco dessa empresa a nossa proposta relativa a CARTA CONVITE NO 001/2018 
em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade par quaisquer erros que venham a serverificados na 

preparaçao da mesma e declarando aceitar as condicoes prescritas na referida CARTA CON VITE. 

2 - 0 valor mensal de nossa proposta para a execuçäo dos servicos descritos no Anexo I desta CARlA 
CON VITE NO 001/2018 é de: R$ 5.547,00 (cinco mil quinhentos e quarenta e sete reais), totalizando o 
valor global de R$ 66.564,00 (sessenta e seis mil quinhentos e sessenta e quatro reals). Nos valores 
constantes destaproposta estão incluldas todas as despesas corn materials, insurnos, deslocamento, mao 

de obra,fretes, transporte, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos socials, tributos e contribuicOes 

dequalquer natureza ou espécie, salârios, reposiçao de funcionários em razão de qualquer tipo de 
licenca(maternidade, doença ou outra) e qualsquer outras despesas ou encargos necessárias a 
perfeitaexecução do objeto da Iicitacao, sem qualquer custo adicional, bern coma, quaisquer parcelas de 
outranatureza, direta ou indireta, pertinentes a formacao do preço dos servicos, não nos cabendo o 
direitode pleitear qualquer majoraçao do preco, sob a alegação de desequilIbrio econômico/financeiro. 

2.1 - Aplica-se a esta empresa os dispositivos da Lei Complementar 123/2006, que ampara a 

- Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme registro no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Juridicas (Observacao: Cláusula a ser colocadaapenas pelas empresas 
nesta situacao). 

3 - A validade desta proposta e de 60 (SESSENTA) dias corridos, contados da data de abertura da sessão 
püblica constante no preâmbulo deste Edital: 

4 - Declaramos que temos pleno conhecimento de todas as condicOes e regras deste Edital e atendemos 
a todas as exigéncias nele contidas. 

Alfredo Chaves ES, dia 18 	A eiro de 2018 

/ 

Nome do representante Iegal:raldo Brunoro Est e 
I 	

CPF: 043.599.297-06 	 S 1 %1Jr 
RG: 1.614.343 SSP ES. 



— 

• 	 : 

> A *è 

- 	 'TO?tOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES/ES 

CONV1TENODh/2O18 

flPE 	2- F.ROPOSTA DE PREcCS • 	 • ;:; 

- 	
.1 



Servico Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Traba/hando para você! 

Rua Expedicionário Osvaldo Saudino, n149 Ed. Paganini, Bairro Ouro Branco - Alfredo 

Chaves -  ES 

LIcITAçA0 - CON VITE No 001/2018 

	 tmHA:  
AlA DA SESSAO DE ABERTURA E JULGAMENTO 

Aos 22 dias do mês de janefto de 2017, as 09:15 horas, na Sede do SAAE, sito (a Rua 

Expedicionário Osvaldo Saudino, 149, Andar, Ed. Paganini, Ouro Branco, Alfredo 

Chaves/ES, reuniu-se a Comissâo de Licitação, instituida pela Portaria n° 001/2018, de 

05 de janeiro de 2018. para ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO 

"DOCUMENTAçAO PARA HABILITAcAO e PROPOSTA DE PREçO para a 

-  contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia. 

conforme Anexo I e os termos do Processo n°,0043/2017. Na sessão estavam presentes 

os Membros da Comissäo Permanente de Licitação, Lauriete Lucindo do Nascimento, 

Erinea Pinto da Victoria Sezini e Valdecir Domingos Sezini, sob a presidência da primeira. 

Foram regularmente convidadas para este procedimento Iicitatóno as empresas: 1) 

Construchaves Material de Construçao Ltda.; 2) Geraldo Brunoro Esteves-ME.; 3) 

Messias Antonio Picoli-EPP - MAP Engenharia. Não tendo se manifestado nenhuma 

empresa em participar do certame, uma vez que o extrato deste Certame foi afixado no 

Mural desta Autarquia. 

Antes de dar inIcio aos trabalhos, a Comissão Permanente de Licitação aguardou 15 

minutos, mas nenhuma outra empresa compareceu. Após o prazo de tolerância, a Sra. 

Presidente deu andamento aos trabalhos. convidando Os representantes das firmas 

presentes a entregarem os envelopes contendo "DOCUMENTAcAO PARA 

HABILITAcA0" e "PROPOSTA DE PREçO". Apresentaram documentaçao de 

HABILITA(;AO e PROPOSTA para este certame as empresas: 1) Construchaves Material 

de Construção Ltda, representada por Maria Virginia da Costa Cetto (CPF579.062.626-

20. 2) Geraldo Brunoro Esteves-ME, representada por Geraldo Brunoro Esteves (CPF 

043.599.267-06).: 3) Messias Antonio Picoli-EPP. representada por Messias Antonio 

Picoli (CPF 619.516.507-78). 

Em seguida. depois do credenciamento, passou-se a abertura dos envelopes contendo 

os documentos de habilitacão. Depois de analisados, rubricados e conferidos o 

documentos da licitante, constatou-se que as seguintes empresas estão aptas a contratar 

Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 	9928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  

: 



Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo 

Trczbalhando para vocêl 	IFOLHA 
Pr  

Rua Expedicionário Osvaldo Saudino, n°149 Ed. Paganini, Bairro Ouro Branco - Alfredo 
Chaves -  ES 

corn o Poder Piblico e atendem aos requsitos do Edital Convite no 01/2018: 1) 

Construchaves Material de Constru(;ao Ltda.; 2) Geraldo Brunoro Esteves-ME.; 3) 

Messias Antonio Picoli-EPP - MAP Engenharia. 

Em seguida. a Sra. Presidente franqueou a uso da palavra aos licitantes presentes sob a 

possibilidade de lavrar qualquer observaçào ou manifestar a intencão de recorrer da 

decisão da primeira fase do certame. Não havendo qualquer manifestaçao a ser 

constatada em ata, mas sim a renincia expressa ao direito de interpor recurso, na forma 

da alinea a" do mci, c/c § 60  do art. 109 e inc.11l do art.43 da Lei Federal no 8.666/93, 

passou-se em seguida a segunda fase do certame corn a abertura do envelope contendo 

a proposta de preço. 

Abertos os envelopes das empresas consideradas habilitadas, foram ordenadas as 

propostas que lidas em voz alta, evidenciaram os seguintes valores: 

EMPRESAS PREO MENSAL 

(R$) 

PREO GLOBAL 

(R$) 

Construchaves 	Material 	de 

Construçao Ltda 

5.550,00 66.600,00 

Geraldo Brunoro Esteves-ME 	- 5.547,00 66564.00 

Messias Antonio PicoiiEPP —5 ,556,12 66.673,44 

Diante disso, a Comissão de Licitacao declara vencedora do certarne a proposta da 

empresa. Geraldo Brunoro Esteves-ME., que apresentou a meihor proposta global no 

valor de R$ 66.564,00. A Sra. Presidente franqueou o usa da palavra aos licitantes 

presentes. Não houve manifestaçao a ser constada em ata, mas sim a renüncia expressa 

ao direito de interpor recurso, na forma da alinea "a" do mcI, c/c § 60  do art.109 e mclii 

do art 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Ato continua, depois de analisada, conferida e avaliada a Proposta de Preço apresentada 

,.  pelo licitante presente, constatou-se que atende aos itens do Edital Convite n° 001/2018, 

e está apta a submeter-se ao juigamento. Utilizando dos critérios previstos no Edital a 

tipo Menor Preco, a Comissão Permanente de Licitacão DECLARA vencedora a empre. 

\1 

1 	 Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 X.9928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  
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Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo 
Trabaihando para você!  

- 	 Rua Expedicionário Osvaldo Saudino, n149 Ed. Paganini, Bairro Ouro Branco - Alfredo 

Chaves -  ES 
Geraldo Brunoro Esteves-ME., por apresentar proposta no valor global de R$ 

66.56400, corn prazo de validade de 60 dias. 

Diante disto, a Comissâo de Licitaçao declara encerrada a sessäo, da qual para constar, 

lavrou-se a presente Ata, que será assinada pelos Membros da Comissâo de Licitaçâo, 

Lauriete Lucindo do Nascimento, Erinea Pinto da Victoria Sezini e Valdecir Domingos 

Sezini, bern como pelos representantes legais das firmas licitantes presentes, e publicada 

nos locais de costume. 

Alfredo Chaves, 22 dejaneiro de 2018. 

'epo' 	- to 
Presidente ' 

runea Pinto da Victoria Sezini Valdecir Domingos Sezinu 
Membro Membro 

Construchavetaldeconstruçao Geraldo Br 	Esteves-M E 
Ltda Geraldo 	runoro Esteves 

Maria Virginia da Costa Cetto (CPF 043.599.267-06 
(CPF579.062.626-20  

A&CQ 

Messias Antonio Picoli-EPP 
Messias Antonio Picolo 
(CPF_619.51 6.507-78)  

$ 
Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 / 99928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  



IPROCESSO: 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo ChaL- _ 

Trabaihando para vocé! 

Rua Expedcionário Osvaldo Saudino, n149 Ed. Paganini, Bairro Ouro Branco - Alfredo 
Chaves—ES 

TERMO DE ADJUDICAQAO 

CONVITE No 001/2018 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçAO DE 

SERVIOS DE ENGENHARIA. 

A Presidente da Comissão Permamente de Licitação do Servico Autônomo de Agua e 

Esgoto de Alfredo Chaves, no uso das atribuiçöes que Ihe foram conferidas através da 

Portaria n° 001/2018 e observadas as disposiçôes da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o resultado da licitação. rnodafldade Carta Convite n° 001/2018, que 

objetiva: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREsTAçA0 DE 

SERVIOS DE ENGENHARIA; corn base nos elernentos constantes do processo 

correspondente. a: Geraldo Brunoro Esteves-ME., que apresentou a melhor proposta 

global no valor de R$ 66.56400 

Alfredo Chaves/ES, 29 de janeiro de 2018 

- 	 JL1 	- 

Lauriete Lucindo do Nascimento 
Fresidente da CPL 

Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 / 99928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  



Servico Autbnomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - ES 

Trabaihando pcira você! 

Rua Expedicionärio Osvaldo Saudino, n149 Ed. Paganini, Bairro Ouro Branco - Alfredo 
rh,ec - 

PROCESSO: C43/4#-

FOLHA:_12  Ct  
TERMO DE H0M0L0GAcA0 

CONVITE No 001/2018 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçAO DE 

SERVIOS DE ENGENHARA, CONFORME ANEXO I. 

o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves, através de sua 

Presidente da CPL. torna püblico a empresa vencedora do certame do processo 

supra. 

Licitante Vencedora: 

GERALDO BRUNORO ESTEVES-ME., que apresentou a meihor proposta global no 

valor de R$ 6656400. 

HOMOLOGO o resultado proferido pela Presidente da CPL, no Certame 

Licitatório Carta Convite n° 001/2018, em favor das empresa vencedora acima 

citada. 

Alfredo Chaves, 29 de janeiro de 2018. 

Telefone: (27) 3269-1286 / 3269-2309 / 99928-7046 

E-mail: saaeac@yahoo.com.br  
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Informago"es 
	

do 	ato 
N°119559 

Aviso do Nenhuma mensa gem 

Administrador 

Nome Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves 

Usuário Camila de Souza Brandy 

Situaçao 

Data de 02/02/2018 11:12:10 
Cadastro 

Data de 02/02/2018 11:12:25 
Atual izaçâo 

Data de 05/02/2018 
Publucaçao 

Categoria Licitaçoes 

TItuo HOMOLOGAçAO CARTA CONVTE 001/2018 

Arquivo Fonte 
do Ato https://dia  iomncip s.orq.brjqvipubiicaces/1 5175771 44_nQjggao.docx 

Conteüdo SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES 

RESULTADO FINAL E HOM0LOGAçAO DA CARTA CON\flTE 001/2018 - 

POCESSO N°. 004312017. 

o Serviço Autbnomu de Agi..a e Esgoto de Alfredo Chaves, torna püblico 

rosutado final da Carta Convfte n' 001/2018. 

Objeto. Contrataçäo de empresa para prestação de serviços de engenharia. 

Empresa Vencedora: Geradc Brunoro Estves -. ME. 

Valor; R$ 66.564,30. 

https://diariomunicipales.org.br/?r=ato/view&id=l  19559 	 112 
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Alfredo Chaves, 02 de feverejro de 2018. 

Alexandre Elias Aboumrade 	
'PROCESSO:_'ILL  

Dirotor do SAAE/AC Decreto N°. 0042-p/2017 

19 
CIGA I Consórcjo de lnformátjca na Gestâo Püblica Municipal. 

R. General Liberato Bittencourt, 1885 - Sala 1307- CEP 88070-800 - Florianopo! is/SC 

(48) 3321-5300 - (48) 8406 1060 - ciga @ ciga.sc.gov.br  

ttps : //dIarIomunjcjpaIesorgbr/9r_ato,.& .d1 
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DOM/ES - Edicão NO 943 	 Pgin 

PREFEITURA 

AVISO DE PREGAO PRESENCIAL NO 0062018 
Publicacão NO 119574 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALFREDO CHAVES - ES. 

AVISO DE LIcITAcA0 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL N°. 006/2018. 

PROC. ADM. NO 8487/2017. 

CREDENCIAMENTO: Dia 21/02/2018 das 08:00h as 
08:30h. 

ABERTURA: Dia 21/02/2018 as 08:30h. 

LOCAL DA ABERTURA: Setor de Lic 

OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada para fc 
necimento de material gráfico, conforme as especific 
cöes constantes no Termo de Referéncia, para atender 
necessidades da Secretaria Municipal de Educaço, be 
como as unidades de ensino da rede municipal de ensinc 

AQIJIsIcA0 DO EDITAL: A partir do dia 05/02/2018, n 
Setor de licitaçöes da PMAC ou pelo site: www.alfredochE 
ves.es.gov.br  

Silvania Regina Modolo Beninca 

Pregoei ra 

SERvIco AUTÔPIOMO DE AGuA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES 

CONTRATO N°.002/2018 
Publicacão NO 119632 

O SAAE-ALFREDO CHAVES DIVULGA 0 EXTRATO DO CON-
TRATO N°.002/2018 

Dispensa de licitacâo conforme art. 24 inciso II, da Lei 
8666/93. 

CONTRATADO: Inovacão Computacão Móvel LTDA. 

OBJETO: CESSAO DE DIREITO DE USO DO PROGRAMA 
APLICATIVO. 

VALOR: R$ 7.530,60. 

VIGENCIA: 02/01/2018 a 31/12/2018 

RECURSO: Ficha no oji. 

AlL andre Elias Aboumrade 

C tor do SAAE 

CONTRATO N°.003/2018 
Publicacão NO 119550 

O SAAE-ALFREDO CHAVES DIVULGA 0 EXTRATO DO CON-
TRATO N°.003/2018 

MODALIDADE DE UCITAcA0: Adesão - Ata n° 001/2018 - 
Pregào n° 003/2018 -CISABES. 

CONTRATADO: Bauminas Qulmica LTDA. 

OBJETO: Aquisicão de Produtos Qulmicos. 

VALOR: R$ 7.125,00. 

VIGENCIA: 02/01/2018 a 31/12/2018 

RECURSO: Ficha n° 029. 

Alexandre Elias Aboumrade 

Diretor do SAAE 

HOMOLOGAçAO CARTA CONVITE 001/2018 
Publicacào NO  119559 

SERVIO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO 
CHAVES 

RESULTADO FINAL E H0M0LOGAcA0 DA CARTA CONVITE 
001/2018 - PROCESSO N°. 0043/2017. 

0 Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Cha-
ves, torna piblico o resultado final da Carta Convite n° 
001/2018. 

Objeto: Contratação de empresa para prestacão de servi-
cos de engenharia. 

Empresa Vencedora: Geraldo Brunoro Esteves - ME. 

Valor: R$ 66.564,00. 

Alfredo Chaves, 02 de fevereiro de 2018. 

Alexandre Elias Aboumrade 

Diretor do SAAE/AC 

Decreto N°. 0042-P/2017 

OM IS ASSINADO DIGITALMENTE 	
www.diariomunicipales.org.br  



ROCESS0 
Serviço Autonomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves 

 

Trabaihando para vocè!  
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CONTRATO N°: 07/2018 
PROCESSO N°: 043/2017 
REF, CARlA CON VTE No 001/2018 

For este instrumento particular, a Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves - SAAE, dotado de 
personalidade juridica de direito pCiblico, inscrita no CNPJ sob o no 00.536.717/0001-52, situado a Rua Expedicionâno 
Osvaldo Saudino, 149, Andar Edif. Paganini Térreo, Ouro Branco, Alfredo Chaves/ES, doravante designado SAAE, 
neste ato, representada par seu Diretor Alexandre Elias Aboumrade e a empresa GERALDO BRUNORO ESTEVES 
ME, inscnta no CNPJ sob on° 27.104.180/0001-08, situada a Avenida GetUho Vargas, n° 1170, Sala 
01, Centro, Alfredo Chaves/ES, CEP: 29.240-000, a seguir denominada CONTRATADA, neste 
ato, representada pelo Sr. Geraldo Brunoro Esteves, inscrito no CPF sob n° 043.599.297-06, 
brasileiro, portador do CREA sob o no 15.942, firmam o presente contrato para prestacao de 
serviços, de conformidade corn as disposiçöes do Edital de CARTA CONVITE NO 001/2018 e 
seus anexos, sujeitando-se os contratantes as disposiçôes da Lei n° 8.666/93 e suas 

- 	alteraçôes, e as seguintes cláusulas: 

CLAUSULAPRIMEIRA—OBJETO . 	 . .... 	 . - 

1.1. Contrataçao de empresa especializada para prestaçao de serviços de engenharia em todas as areas da 
engenharia para a SAAE, conforme serviços abaixo descritos, bern coma as constantes do edital do certame 
acima epigrafado: 

Elaboraçao de prajetas: arquitetônicos, elétricos, estruturais, telefônicos, terraplenagem, topografico, planllhas 
orçamentârias, memorials de câlculo e descritivos e composiçOes; 

Fiscalização/gerenciarnento de obras e emissaa de mediçOes; 

• Elaboração/revisão de metodologias Iaboratoriais quimicas e biolôgicas; análises criticas dos resultados em 
consonância corn a Portaria no 2.914/2011; elaboraçãa de relatôrio de análises fisico-quimicas da agua 
tratada; 

• Adequaçao de rede elétrica, painéis, casas de bombas que se encantram em padröes precãrios e fora de 

- - 	norma no que diz respeito as instalacoes elétricas; 

• Realizaçao e emissão dos laudos técnicos para a controle semestral do Sistema e Abastecimento de Agua; 

• Licenciamentos ambientais e atuacão/diligenciamento juntos aos ôrgãos pertinentes. 

• Elaboraçao de processo visando outorga dos pontos de captacao e lancamento de efluentes deste SAAE 
Alfredo Chaves, Processo n° 0073/2017 - OFICIO/AGERH/DPH/N°1 2/2017; 

• Manifestaçöes em Processos Administrativos desta Autarquia, bern coma emissao de relatorios/pareceres 
para atendimento de demandas judiciais; 

• Acompanhamento das obras de construcao e manutençao de redes de água e esgoto; 

•Atendirnento do Processo Judicial n° 000317.34.2016.8.08.0003 do Ministéno PibIico Municipal - TAO - 
referente a construçäo da rede püblica de coleta e tratamento de esgoto em Sagrada Familia; 

CLAUSULA SEGUNDA - OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

Telefone: (27) 3269-1341 / (27)998613353 
- 	 . 	 E-mail: licitacoes@saaeac.com.br  
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2.1. Responsabilizar-se perante seus funcionários por todas as despesas inerentes aos contratos de trabalhos ou de 
prestacão de servicos, como por exemplo: encargos sociais, rescisOes trabalhistas, transporte, alimentacao, uniforme, 
EPVS. 
2.2. Manter, durante todo a prazo de execuçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, todas 
as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na fase de Habilitação da licitaçäo. 
2.3. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do deslocamento pessoal incumbido da execucao do contrato. 
2.4. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do patrocinio dos interesses do SAAE em processos 
administrativos perante as orgaos da Administracao Püblica Federal, Estadual e Municipal, direta e indireta, em todas 
as areas de atuacao do direito. 
2.5.Promover diligencias necessárias para garantia de atendimento dos prazos processuais em processos de 
interesse do SAAE. 
2.6. Emitir despachos, notas técnicas e explicativas e similares. 
2.7. Receber documentos e transmitir informaçoes acerca dos processos judiciais e administrativos do SAAE. 
2.8. Defender os interesses do SAAE, propondo, respondendo, recorrendo, dentre outros em qualquer tipo de ação 
judicial. 
2.9. Elaborar relatôrios informativos visando subsidiar o SAAE. 
2.10.Participar de audiências judiciais. 
2.11. Participar de reuniOes e sessöes intemas e externas para assessoramento do SAAE. 
2.12.Participar de viagens para a prestacao de serviços, quando necessâno, que serão custeadas pela 
CONTRATADA. 
2.13. Manter equipe de profissionais suficiente e treinada para atender e responder a toda demanda de engenharia 
consultiva e contenciosa do SAAE. 
2.14. A CONTRATADA assume a inteira responsabilidade técnica, operacional, administrativa e financeira sobre a 
objeto contratado, nao podendo ceder ou transferir a outras empresas as responsabilidades estabelecidas em 
contrato ou por problemas na execução dos serviços, parcial ou totalmente, ou ainda negociar direitos deles 
derivados, sem o expresso consentimento do SAAE. 
2.15. Executar as serviços com excelentes padroes de qualidade, seguindo as especificaçoes e exigencias constantes 
do Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer 
condiçao estabelecida em contrato. 
2.16. Solicitar ao SAAE, em tempo hâbil, quaisquer inforrnacOes ou esclarecimentos que julgar necessârios, que 
possam vir a comprometer a execução do objeto contratual. 
2.17. Comunicar ao SAAE, por escnto, qualquer anormalidade de caráter urgente ou a ocorrência de fatos que 
possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestados e prestar as 
esclarecimentos julgados necessârios, 
2.18. Apresentar ao SAAE, caso venha a ser salicitada, a pragramacao geral de seus serviças, corn base em 
indicacOes fornecidas pela mesma. 
2.19. Fica vedado a CONTRATADA fazer usa das informacoes prestadas pelo SAAE, que não seja em absoluta 
cumprimento ao contrato. 
2.20 E vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar a presente contrato para qualquer operação financeira. 
2.21. Manter prepasto durante o periodo de vigéncia do contrato para atender as solicitacoes do SAAE. 
2.22. Manter-se, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, inerentes 
as condiçoes de habilitacao e qualificaçao exigidas na licitaçao. 
2.23. A subcontrataçaa parcial dos serviços objeto do contrato poderâ acontecer desde que expressamente 
autorizada pelo SAAE e a CONTRATADA assume a total e absoluta responsabilidade prevista na legislaçao e 
advinda da subcontratação. 
2.24. Assumir as gastos e despesas necessârias para a atendimento das obgaçOes previstas no contrato, 
assegurando a perfeito andamento do mesmo. 

T&efone: (27) 3269-1341 / (27)998613353 

E-mail: Iicitacoestsaaeac,com.br 
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2.25. A CONTRATADA e obgada a reparar, corrigir, remover, reconstruir Cu substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos Cu incorrecOes resultantes da execuçao dos 
servicos ou de materiais empregados. 
2.26. Responsabilizar-se por qualquer dano causado ao SAAE, a seus prepostos ou a terceiros, provocados pCi acao 
Cu omissão da CONTRATADA, em decorrência da execucäo dos serviços previsto no contrato, não cabendo ao 
SAAE, em nenhuma hipótese, responsabilidade por danos diretos, indiretos Cu lucros cessantes questionàveis, 
ficando, ainda, o SAAE autorizado a reter os créditos decorrentes da prestaçao dos serviços, ate o lirnite dos prejuizos 
causados, não eximindo a CONTRATADA das sançOes previstas no contrato e em lei, ate a completa indenizaçao 
dos danos. 
2.27. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessâas a execuçao 
dos servicos contratados, nao sendo admitido nenhum acréscimo na proposta, tais como despesas com pessoal, seja 
de mao de obra prôpria Cu locada, salàrios, diârias, hospedagem, alimentação, transportes, fretes, tributos em geral, 
incidências fiscais, comerciais, taxas e contribuicoes de qualquer natureza ou espécie, emolumentos em geral, 
seguros, encargos sociais, trabaihistas, previdenciários e quaisquer outros encargos decorrentes do exercicio 
p rofiss ional de seus funcionáos ou terceirizados, que venham a incidir direta Cu indiretamente sobre a execuçao do 
objeto contratado, não cabendo a proponente qualquer reclamaçao posterior. 
2.28. A CONTRATADA iniciará a prestação dos servicos a partir da data de assinatura do contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGAOES DO SAAE E FISCALJZAçAO 

3.1. Desenvolver mecanismos que darão operacionalidade, agilidade e credibilidade as atividades da CONTRATADA. 
3.2. Fomecer informaçoes e esciarecimentos pertinentes aos serviços contratados que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA. 
3.3. Receber e atestar as Notas Fiscais, Notas de Despesas e Faturas apresentadas pela CONTRATADA que forem 
emitidas em conformidade corn os servicos contratados ou corn as despesas autorizadas pelo SAAE. 
3.4. Comunicar a CONTRATADA a ocorréncia de divergência nas Notas Fiscais, Notas de Despesas e Faturas 
apresentadas, promovendo a devoluçao delas para correçao. 
3.5. Realizar o pagamento devido a CONTRATADA, nos prazos e condicoes estabelecidas em contrato, referente aos 
servi9os contratados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigencias do contrato. 
3.6. E prerrogativa do SAAE proceder a mais ampla fiscalizacao sobre o fiel cumpmento do contrato, sem prejuizo da 
responsabilidade da CONTRATADA, bern como avaliar a qualidade do serviço prestado, podendo rejeitâ-lo no todo 
ou em parte, e exigir o cumprimento de todos os itens do contrato, segundo suas especificaçôes. 
3.7. Comunicar oficialmente a CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato. 

CLAUSULA QUARTA— PRAZOS, PRORROGAçOES, RESCISOES, ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

4.1. 0 prazo de vigência do contrato serâ de 12(doze) meses, contados de 30/01/2018 ate 29/01/2019, no entanto, 
ser prorrogado através de Termo de Aditivo, nos terrnos do artigo 57 da Lei 8.666/93, se houver interesse de ambas 
as partes, assim como, ser rescindido a qualquer tempo, desde que a parte interessada informe a outra da sua 
decisão, corn urna antecedéncia minima de 20 (vinte) dials. 
4.2. Em caso de rescisão a CONTRATADA atenderâ as solicitaçOes do SAAE que venham a ocorrer no periodo do 
aviso, respondendo por todos os danos causados ao SAAE, que sejam decorrentes da rescisão. 
4.3. A inexecução total ou parcial do contrato poderâ ensejar a sua rescisão, conforrne disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/93. 
4.4. No interesse do SAAE, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido ate o limite de 
25% (vinte cinco por cento), conforrne disposto no Artigo 65, parágrafos 1 0  e 20 , da Lei no 8.666/93. 

Telefone: (27) 3269-1341 / (27)998613353 

E-mail: Iicitacoes@saaeac.com.br  
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4.5. As partes reconhecem, de forma expressa e para todos os efeitos legais, não existir entre Si quaisquer vinculos 
de subordinacao ou de natureza empregaticia, previdenciária ou tributária. 
4.6. Em caso de rescisäo ou finalizacao do contrato a CONTRATADA ficará responsável pelo envio de todos os atos 
intimatOrios que vier a receber. 
4.7. Havendo a rescisão ou finalizacao do contrato a CONTRATADA terá responsabilidade e obrigação de proceder 
corn a entrega de substabelecimento sem reserva de todos os processos tramitando, assim como de docurnentos e 
pastas em posse da mesma, sendo responsabilizada pelas despesas corn multa conforme devidamente definidas no 
contrato. 

CLAUSULA QUINTA - PREOS E FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. 0 valor anual estimado para a execuçao dos serviços objeto deste contrato sera de R$ R$ 66.564,00 (sessenta e 
seis mil e quinhentos sessenta quatro reais). 
5.2. Serã pago mensalmente a CONTRATADA o valor de R$ 5.547,00 (cinco mil, quinhentos quarenta sete reals), 
conforme proposta de preco apresentada pela mesma. 
5.3. Os valores apresentados ja incluem quaisquer tributos, custos e despesas diretos, sendo estes inclusos nos 
preços, não podendo ser pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer titulo, devendo os servicos e materials ser 
fornecidos ao SAAE sem Onus adicionais. 

CLAUSULA SEXTA— FONTEDE RECURSOS E 	 ... 

6.1. Os recursos financeiros para pa9amento dos encargos resultantes deste contrato correrão conforme saldo da 
conta: SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo, - Manutençao de Serviços Administrativos do SAAE - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - Ficha 011 - Dotaçao Orçarnentária 160001.1712290292.155 - 
Elemento de Despesa 333903900000, aprovada para o presente exercicio. 
6.2. 0 SAAE condicionará o pagamento ao atendimento dos critérios abaixo relacionados: 
6.2.1. Preenchimento e envio das Notas Fiscais/Faturas em conformidade corn a legislacao vigente, observando as 
retencOes fiscais obrigatorias para ôrgaos da administracao püblica, sob a pena de devoluçao para correçao (IN SRF 
n° 1.234, dell dejaneiro de 2012). 
6.2.2. Conferencia dos serviços contratados e executados, por melo do atesto do fiscal do contrato na Nota 
Fiscal/Fatura, conforme especificacoes e obrigaçOes assumidas em contrato. 
6.2.3. Apresentaçao, juntamente corn as Notas Fiscais/Faturas, das originals ou das cópias da Certidão Negativa 
ou Positiva corn Efeito de Negativa de Débitos Relativos as Contribuicoes Previdenciárias e as de Terteiros (INSS), 
da Certidão Negativa ou Positiva corn Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federals e a Divida Ativa 
da União e do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), devidamente atualizados. 
6.2.4. Apresentacão, juntamente corn as Notas Fiscais/Faturas, da Declaracao de Regularidade Simples Nacional, 
para efeito de atendimento da IN 1.234/12 da Receita Federal, caso a empresa CONTRATADA seja Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar n° 123/2006. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendentes quaisquer cntérios exigidos nos 
subitens anteriores, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de precos ou correcao monetâna. 
6.4. Näo sendo atendidos quaisquer critérios exigidos nos subitens acima, o SAAE comunicarâ a CONTRATADA para 
regularizacao e cancelamento da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 
6.5. Caso a Nota Fiscal/Fatura não seja cancelada, os juros e multas resultantes da retenção dos impostos serão 
descontados do valor a ser pago a CONTRATADA. 
6.6 0 prazo para pagamento será contado a partir do pleno atendimento de todos os critérios exigidos no subitens 
acima. 
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6.7. 0 SAAE efetuarâ as retencôes dos tributos incidentes no faturamento, de acordo corn a legislaçao vigente, caso a 
CONTRATADA não o faca, descontando do valor a ser pago a mesrna. - 

CLAUSULA SETIMA— DA REPAcTuAcA0 E REEQUILIBRIO DO CONTRATO 

7.1 Os precos ajustados para a execucao dos servicos objeto desta Licitacao são fixos e irreajustáveis para 0 periodo 
de 12 (doze) meses, podendo, no entanto, ser repactuados, desde que seja.observado o intervalo minimo de 12 
(doze) meses, contados da data contratada ou da data da ültima repactuaçao eventualmente havida, mediante a 
dernonstraçao anailtica do aumento ou da diminuicao dos custos da prestacão dos serviços, de acordo corn Planhlha 
de Custos e Formaçao de Preços atualizada, a ser fomecida pela CONTRATADA, devidarnente instruida corn os 
documentos cornprobatórios do aurnento ou da dirninuicao dos custos da execução dos serviços. 
7.2. 0 contrato tambérn poderá sofrer reequilibrio, nos casos elencados no art.65 da Lei 8.666/93, a qualquer tempo. 

CLAUSULAOITAVA — DASPENALIDADES 

8.1. A CONTRATADA ficarâ sujeita, no caso de inexecuçao parchal ou total da obrigaçao, sern prejuizo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa as seguintes penalidades, fundarnentadas nos 
artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93: 
8.1.1. Advertência. 
8.1.2. Multade: 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo não cumprimento dos prazos estipulados: 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado na ocorrência de qualquer tipo de descumprimento contratual 
(inexecucao parcial, entrega de produto em desacordo corn a aprovação pelo SAAE); 
c) 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigaçao assumida. 
8.1.3. Suspensao temporária de parthcipaçao em licitacao e impedirnentos de contratar com o SAAE, se, por culpa ou 
dolo, prejudicar ou tentar prejudicar ou tentar prejudicar a execucao deste contrato, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos. 
8.1.4. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn o SAAE, enquanto perdurarern os motivos 
determinantes da punicao ou ate que seja prornovida a reabilitacao perante o SAAE, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir o SAAE pelos prejuizos resultantes e apôs decorrido o prazo da sanção aplicada, corn base no 

- inciso anterior. 
8.2. As multas serão descontadas dos pagamentos a que a licitante vencedora fizer jus, ou recolhidas diretarnente em 
conta indicada pelo SAAE, no prazo de quinze dias corridos, contados da data de sua comunicação, ou, ainda, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
8.3. Para aphicacao das penalidades aqui previstas, a licitante será notificada para apresentação dedefesa prévia, no 
prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados da notificação. 
8.4. As penalidades previstas neste contrato são independentes entra si, podendo ser aplicadas isolacla ou 
curnulativamente, sern prejuizo de outraS rnedidas cabIveis. 
8.5. A parte que, pela execuçao irregular ou inexecucao do presente Contrato, por seus prepostos, ernpregados, 
agentes ou funcionários, causar dano material ou moral para a outra Parte ou terceiros, responderâ pela indenizacao 
correspondente bern corno por qualquer reclamaçao, pedido, ação ou despesa decorrente daquele procedirnento. 

CLAUSULA NONA— DAS DIsPosIcOEs GERAIS 	: ..,. 	... . 	 = 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alfredo Chaves/ES, para dirirnir qualquer düvida ou contestacao oriunda direta 
ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Telefone: (27) 3269-1341 / (27)998613353 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus representantes, em vias iguals e rubcadas 
para todos os fins de direito na presença das testemunhas abaixo firmadas. 

Alfredo Chaves/ES, 30 de Janeiro de 2018. 

sERvIçoNoMDEAGuAEsGoToDELFREDo CHAVES 

ALEXANDRE ELIAS ABOUMRADE 
Diretor Geral 

GERALDO BORO ESTEVES-ME 
Contratada 

GERALDO BRUNORO ESTEVES 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome:
C&t 	 CPF: CPF:  

Telefone: (27) 3269-1341 / (27)998613353 

E-mail: licitacoes@saaeac.com.br  
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do 	ato 
N0121756 

Aviso do Nenhuma mensa gem 

Administrador 

Nome Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Alfredo Chaves 

Usuário Camila de Souza Brandy 

Situacão 

Data de 16/02/2018 14:43:51 
Cadastro 

Data de 16/02/2018 14:45:49 
Atualizacao 

Data de 19/02/2018 
Publicacao 

Categoria Contratos 

Titulo CONTRATO N°.007/2018 

Arquivo Fonte 1518799525 contrato_ engenharia.docx 
do Ato (h ttps:/Idiariomunicipales.org.br/ar  uivOS/Rub l icacoes/1  51 8799525_contrato_genharia.docx) 

ConteUdo 0 SAAE-ALFREDO CHAVES DIVULGA 0 EXTRATO DO CONTRATO N°.00712018 

MODALIDADE DE LICITAcAO: Carta Convite no 001/2018. 

CONTRATADO: Geraldo Brunoro Esteves. 

OBJETO: Serviços de Engenharia. VALOR: R$ 66.564,00. 

VJGENCIA: 30/01/2018 A 29/01/2019. 

RECURSO: Ficha 011. 

Alexandre Elias Aboumrade 

Diretor do SAAE 

https://diariomunicipales.org.br/?r=ato/view&id=1  21756 	 1/2 
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CONTRATO NO 03/2018/ADM 	
Publicaçâo NO 1216 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES - ES. 

Extrato do Contrato NO 03/2018 

Processo Adm. NO 061/2018 

Inexigibilidade de Licitaço - Art. 25, I e II da Lei n° 8.666/93 

Contratante: MunicIpio de Alfredo Chaves. 

Contratado: Editora Positivo LTDA 

Obeto: Fornecimento de maetriais didático que compãem o Sistema de Ensino Brash. 

Valor Total: R$ 160.004,20 

Dotaço: 100001.1236500112.055 

Elemento de Despesa: 33903000000 

Ficha n° 388 

Vigência: 31/12/2018 

Assinatura: 11/01/2018 
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ernando Videira Lafayette 

Prefeito 

SERvIC0 AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALFREDO CHAVES 

CONTRATO N°.006/2018 
Pubhicacão NO 121763 

O SAAE-ALFREDO CHAVES DIVULGA 0 EXTRATO DO CONTRATO N°.006/2018 

MODALIDADE DE LICITAcAO: Dispensa de Licitaço Conforme Art.24 Inciso X, da Lei 8666/93. 

CONTRATADO: Gleisson Mann Bissa MEl. 

VALOR: RS 7.980,00. 

VIGENCIA: 02/01/2018 a 31/12/2018 

REfURSO: Ficha n° 11. 

exandre Elias Aboumrade 

Diretor do SAAE 

CONTRATO N°.007/2018 
Pubhicacão NO 121756 

O SAAE-ALFREDO CHAVES DIVULGA 0 EXTRATO DO CONTRATO N°.007/2018 

MODALIDADE DE UCITAcA0: Carta Convite n° 001/2018. 

CONTRATADO: Geraldo Brunoro Esteves. 

OBJETO: Serviços de Engenharia. 

VALOR: R$ 66.564,00. 

VIGENCIA: 30/01/2018 A 29/01/2019. 

RECURSO: Ficha 011. 

Alexandre Elias Aboumnade 

Diretor do SAAE 
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